


























































https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2009/bte17_2009.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2009/bte17_2009.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2009/bte33_2009.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2010/bte13_2010.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2010/bte13_2010.pdf






























https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2011/bte20_2011.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2011/bte20_2011.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2011/bte40_2011.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2011/bte40_2011.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2013/bte8_2013.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2011/bte20_2011.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2011/bte40_2011.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2013/bte8_2013.pdf
































Boletim do Trabalho e Emprego  40 29 outubro 2025

CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo de trabalho n.º 87/2025 - Acordo coletivo de empregador público entre os 
Serviços Municipalizados de Castelo Branco e o STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores 

da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins e outro

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no número 3 do artigo 56.º o direito de contratação co-
letiva, estabelecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as 
relações de trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LGTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias possam ser 
objeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade aos Empregadores Pú-
blicos para conjuntamente com as associações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, 
também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que os Serviços Municipalizados de Castelo Branco prestam 
aos munícipes e à comunidade, e ainda os meios de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa 
salvaguardar os direitos dos trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior conciliação 
da vida pessoal e familiar com a vida profissional, elevando os níveis de motivação no desempenho das suas 
funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1- O presente acordo coletivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, os
Serviços Municipalizados de Castelo Branco, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a 
totalidade dos trabalhadores do EP filiados no STAL – Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administra-
ção Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins e no SINTAP - Sindicato dos Trabalhadores 
da Administração Publica e de Entidades com Fins Públicos, no momento do início do processo negocial, bem 
como os que se venham a filiar neste sindicato durante o período de vigência do presente ACEP, e ainda a todos 
os trabalhadores não filiados em sindicatos, sem prejuízo, quanto a este últimos, do exercício dos direitos de 
oposição e opção previstos no n.º 3, do artigo 370.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de Junho, adiante designada por 
LGTFP. 

2- Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LGTFP, serão abrangidos pelo presente ACEP cerca
de 159 (cento e cinquenta e nove) trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de 2 anos,
renovando-se por iguais períodos.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo de trabalho n.º 90/2025 - Acordo coletivo de empregador público entre a  
Freguesia de Longueira/Almograve e o STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da  

Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê que determinadas matérias possam ser objeto de regulamentação 
coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade às Freguesias/Municípios para conjuntamente 
com as associações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, também designados por 
ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que a Freguesia de Longueira/Almograve presta à comunidade, 
e ainda os meios de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos dos 
trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida pessoal e familiar com 
a vida profissional, elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1- O presente acordo coletivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, a
Freguesia de Longueira/Almograve, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade 
dos trabalhadores do EP filiados no STAL – Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e 
Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, bem como 
os que se venham a filiar neste sindicato durante o período de vigência do presente ACEP.

2- O presente ACEP aplica-se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo um todo orgânico e vin-
culando, reciprocamente, as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3- Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365º da LTFP serão abrangidos pelo presente ACEP, cerca de
cinco trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de 2 anos,
renovando-se por iguais períodos.

2- Sem prejuízo do disposto nos artigos 373º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém-se em vigor até serem 
substituídas.
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CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1-	O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete 
horas diárias.

2-	Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na LTFP, o período normal de trabalho 
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.

3-	Os dias de descanso semanal são dois, o Sábado e o Domingo, e serão gozados em dias completos e 
sucessivos.

4-	Excecionalmente e em situações legalmente possíveis, os dias de descanso semanal poderão ser gozados, 
de forma consecutiva, em outros dias da semana nos seguintes termos e preferencialmente:

a)	Domingo e Segunda-feira; ou
b)	Sexta-feira e Sábado;
5-	No caso da alínea a) do número anterior, o dia de descanso semanal obrigatório é o Domingo, e no caso 

da alínea b) o dia de descanso semanal obrigatório é o Sábado.
6-	Para os trabalhadores das áreas administrativa que na sua atividade não tenham relação direta com o pú-

blico, os dias de descanso semanal serão o Sábado e o Domingo.
7-	Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados 

para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.
8-	Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins-de-semana têm direito a gozar como dias de descanso 

semanal, pelo menos, um fim-de-semana completo em cada mês de trabalho efetivo
9-	Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito a gozar como dia de descanso semanal 

obrigatório, um Domingo de descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1-	Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2-	Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respetivos 
trabalhadores, por intermédio de negociação direta com a organização sindical. 

3-	Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda 
uma semana, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada 
em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais e devidamente fun-
damentados em que não seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical deverá 
ser feita assim que possível.

4-	Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à 
organização sindical

5-	O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.
6-	Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-

mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
7-	Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.

Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1-	Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP 
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:
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a)	Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b)	Jornada Contínua;
c)	Trabalho por Turnos;
d)	Horário Flexível;
e)	Isenção de Horário.
2-	Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser 

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª

Horário rígido

1-	A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2-	Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior, horários desfasados são aqueles que, 
mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para de-
terminado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª

Jornada contínua

1-	A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 
descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2-	O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3-	A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de 

uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na Cláusula 3ª 
deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4-	A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:
a)	Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, inclusive, ou, independentemente da idade, 

com deficiência ou doença crónica;
b)	Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c)	Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos, 

inclusive;
d)	Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e)	Trabalhador estudante;
5-	Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo responsável máximo do serviço, nos seguin-

tes casos:
a)	No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, 

o justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta; 
b)	No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª

Trabalho por turnos

1-	A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa, 
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que significa que os traba-
lhadores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2-	A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
a)	Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas as respetivas escalas por sector que 

envolverão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b)	Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores;
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c)	A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho;

d)	Os serviços obrigam-se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo menos, com dois meses de antecedên-
cia.

e)	O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, salvo acordo do trabalhador 
em contrário;

f)	 Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 
ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
piquete de água e saneamento, tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados de 
modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso sucessivos em 
cada período de sete dias;

g)	As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos incluem-se no período de trabalho.
3-	São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

4-	O regime de turnos caracteriza-se da seguinte forma:
a)	Permanente, quando o trabalho for prestado em todos os dias da semana;
b)	Semanal prolongado, quando for prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo;
c)	Semanal, quando for prestado apenas de segunda-feira a sexta-feira.
5-	O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, três períodos de trabalho diário e parcial 

quando prestado em apenas dois períodos.

Cláusula 9.ª

Suplemento remuneratório de turno

1-	Tendo em conta o disposto no artigo 161.º da LTFP e sem prejuízo da aplicação de um tratamento mais 
favorável, que legalmente for permitido, sempre que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente 
com o período de trabalho noturno, os trabalhadores que laborem sob esse regime têm direito a um acréscimo 
remuneratório, calculado sobre a sua remuneração base, nos seguintes termos:

a)	25 % quando o regime de turnos for permanente total ou parcial; 
b)	22 % quando o regime de turnos for semanal prolongado total ou parcial;
c)	20 % quando o regime de turnos for semanal total ou parcial;
2-	As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a remuneração devida por trabalho noturno, 

mas não afastam a remuneração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja necessidade 
de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 10.ª

Horário flexível

1-	A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2-	A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita às regras seguintes:
a)	A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-

peita a serviços com relação direta com o público;
b)	É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 

ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;
c)	Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d)	O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês, consoante for estipulado por acordo entre 

o EP e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;
e)	A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento do período mínimo de intervalo de 

descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 3ª deste ACEP.
3-	Verificando-se a existência de excesso ou débito de horas no final de cada um dos períodos de aferição, 

pode o mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.
4-	A não compensação de um débito de horas nos termos do número anterior, dá lugar à marcação de uma 

falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual à duração média diária 
de trabalho.
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5-	Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas 
diárias e de trinta e cinco horas semanais.

6-	As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.

Cláusula 11.ª

Isenção de horário

1-	A modalidade de isenção de horário aplica-se a trabalhadores cujas funções profissionais, pela sua natu-
reza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o 
trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste ACEP, 
em vigor.

2-	Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos nor-
mais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios 
e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto nas disposições legais em vigor.

3-	O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de 
especiais regras da sua verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento onde o 
trabalhador está colocado.

4-	O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho extraordinário nos 
termos do artigo 162º n.º 2 da LTFP.

Cláusula 12.ª 

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a)	Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b)	Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 13.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 14.ª

Limites do trabalho suplementar

1-	Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120º da LTFP, conjugados com os artigos 227º e 228º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2-	O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não implique 
uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60% da remuneração base.

3-	Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho extraordi-
nário, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho 
extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o 
registo tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4-	O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no artigo 121º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 15.ª

Direito a férias 

1-	O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano ci-
vil, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos 
números seguintes.

2-	Ao período normal de férias, constante do número anterior, acrescem 3 dias úteis, desde que o trabalhador 
detenha uma menção positiva, obtida na última avaliação de desempenho.
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3-	Sem prejuízo do disposto no número anterior, o trabalhador adquire direito a um acréscimo ao período 
normal de férias de um dia útil de férias, cumulativo, quando completar 39 anos de idade, 49 anos de idade e 
59 anos de idade

4-	Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 
serviço efetivamente prestado, nos termos legais.

5-	Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 
e 5 do art.º 126.º da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

6-	A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 
do presente artigo.

Cláusula 16.ª

Férias fora da época normal

1-	O trabalhador que na última avaliação obtenha uma menção positiva e que goze a totalidade do período 
normal de férias, vencidas em 1 de janeiro de um determinado ano, até 30 de abril e, ou, de 1 de novembro a 
31 de dezembro, é concedido, no próprio ano ou no ano imediatamente a seguir, consoante a sua opção, um 
período de 5 dias úteis de férias, o qual não pode ser gozado nos meses de julho, agosto e setembro.

2-	Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, o período complementar de férias pode ser 
gozado imediatamente a seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente para o serviço.

3-	O disposto no n.º 1 só é aplicado nos casos em que o trabalhador tenha direito a, pelo menos, 15 dias de 
férias, não relevando, para este efeito, o período complementar previsto nesse número.

4-	O período complementar de 5 dias úteis de férias não releva para efeitos de atribuição de subsídio de 
férias.

5-	O disposto no n.º 1 é aplicado a todos os casos de acumulação de férias.
6-	As faltas por conta do período de férias não afetam o direito ao período complementar de férias, desde 

que as não reduzam a menos de 15 dias.

Cláusula 17.ª

Dispensas e ausências justificadas

1-	O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração:
a)	Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 

de aniversário, ou no caso do dia de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou comple-
mentar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alternativo de dispensa.

b)	Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário no dia 
seguinte.

2-	Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao 
serviço em dia a acordar com a entidade empregadora.

3-	Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobri-
nho ou sobrinha) o trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração. 

4-	Para efeitos de doação de sangue, os trabalhadores têm direito ao respetivo dia, por inteiro, corresponden-
do a efetivo serviço prestado, com integral direito à respetiva remuneração e subsídio de refeição.

5-	Para assistência a familiares, nos termos atualmente fixados na alínea i), n.º 2, do artigo 134.º, da LTFP, 
são consideradas justificadas, com direito a remuneração e subsídio de refeição, as faltas para apoio dos fami-
liares aí expressamente previstos, independentemente da respetiva idade.

6-	O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional.

Cláusula 18.ª

Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a gozar o feriado municipal, bem como a 
Terça-Feira de Carnaval.
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Cláusula 19.ª

Período experimental

1-	No contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, o período experimental tem a 
seguinte duração:

a)	60 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente operacional e noutras carreiras ou cate-
gorias com idêntico grau de complexidade funcional;

b)	120 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente técnico e noutras carreiras ou catego-
rias com idêntico grau de complexidade funcional;

c)	180 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de técnico superior e noutras carreiras ou categorias 
com idêntico grau de complexidade funcional.

Cláusula 20.ª

Formação profissional

1-	O EP deve proporcionar ao trabalhador e aos dirigentes o acesso a formação profissional devendo ela-
borar, para o efeito, o diagnóstico de necessidades e os planos de formação que devem assegurar a todos os 
trabalhadores uma ou mais ações de formação, pelo menos, em cada três anos.

2-	Sem prejuízo do disposto na legislação, o trabalhador, enquanto formando, tem direito a frequentar ações 
de formação necessárias ao seu desenvolvimento pessoal e profissional; a apresentar propostas para elabora-
ção do plano de formação; a utilizar, dentro do período laboral, o crédito de horas para a formação profissional, 
em regime de autoformação, nos termos legais, cujos encargos devem ser suportados pelo EP.

Cláusula 21.ª

Suplemento de penosidade e insalubridade

1-	Os trabalhadores cujas funções são exercidas em condições de penosidade e insalubridade, têm direito a 
um suplemento de penosidade e insalubridade, correspondente ao valor máximo que estiver fixado;

2-	Sem prejuízo de outras, com conexão às seguidamente citadas, ou ainda outras que venham a ser abran-
gidas, nas funções em causa integram-se, nomeadamente, as desempenhadas nas áreas de recolha e tratamento 
de resíduos e tratamento de efluentes, higiene urbana, saneamento, procedimentos de inumações, exumações, 
transladações, cremação, abertura, aterro e arranjo de sepulturas, limpeza de canis e recolha de cadáveres ani-
mais, bem como de asfaltamento de rodovias;

3-	Para efeitos de atribuição do SPI, o EP obriga-se anualmente à plena observância dos procedimentos 
legalmente exigidos, particularmente a audição das estruturas do STAL, representativas dos trabalhadores.

Cláusula 22.ª

Atividade sindical nos locais de trabalho

1-	Os delegados sindicais, eleitos nos locais de trabalho, dispõem de um crédito de 14 horas por mês, para 
todos os efeitos correspondente a efetivo serviço prestado, sem prejuízo da justificação de ausências, para além 
daquele limite, por razões de natureza urgente, devidamente fundamentadas. 

2-	Os sindicatos, têm direito a desenvolver toda a atividade sindical no órgão ou serviço do empregador 
público, nomeadamente, o direito a informação e consulta, através do ou dos delegados sindicais, comissões 
sindicais e comissões intersindicais.

3-	Sem prejuízo do número máximo de delegados sindicais que beneficiam do crédito de horas previsto no 
presente ACEP, a associação sindical pode eleger um número de delegados superior.

4-	Compete ao EP processar e pagar integralmente o salário mensal, normalmente devido, debitando ao 
Sindicato o valor dos dias excedentes ao tempo de crédito acima fixado. 
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CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 23.ª 

Princípios gerais e conceitos

1-	O presente capítulo tem por objetivos a prevenção de riscos profissionais e a promoção e proteção da 
segurança e saúde dos trabalhadores.

2-	As normas previstas neste capítulo, bem como as demais previstas na Lei, são aplicáveis a todos os traba-
lhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independentemente do vínculo laboral, natureza de funções 
e/ou responsabilidades que exerçam.

3-	Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o disposto na Lei 102/2009, de 10 
de setembro, com as alterações subsequentes.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 24.ª

Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede de SST, o EP obriga-se a:
a)	Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente ACEP, bem como toda a regulamen-

tação interna adotada no âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;
b)	Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde em todos os aspetos relacionados 

com o trabalho, nomeadamente: 
i)	Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação dos riscos 

previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um nível 
eficaz de proteção;

ii)	Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores, com a adoção de convenientes medidas de prevenção coletivas e individuais;

iii)	Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho não 
constituam risco para a saúde dos trabalhadores;

iv)	Planificar a prevenção no EP aos vários níveis num sistema coerente, que tenha em conta a componente 
técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho; 

v)	Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, como também terceiros, suscetíveis 
de serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP; 

vi)	Dar prioridade à proteção coletiva, e não descurando as medidas de proteção individual;
vii)	Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho monótono 

e do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
viii)	Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram 

expostos no local de trabalho;
ix)	Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de trabalhado-

res, as medidas que devem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação, 
bem como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes para realizar aquelas 
operações e as de emergência médica; 

x)	Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e durante o 
tempo necessário, o acesso a zonas de risco grave;

xi)	Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, cessar a sua atividade ou afastar-se imediatamente do local de trabalho, sem que 
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possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excecionais e desde que assegurada 
a proteção adequada;

xii)	Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;
xiii)	Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv)	Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no 

trabalho, que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que foram incumbidos;
xv)	Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalhadores, seus representantes e chefias, no 

âmbito da segurança e saúde no trabalho; 
xvi)	Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores, 

nas matérias relativas à segurança e saúde no trabalho; 
xvii)	Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, à identificação de riscos, optando prefe-

rencialmente por máquinas e equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para a segu-
rança e saúde do utilizador; 

xviii)	Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, ferramentas e utensílios de trabalho 
nas devidas condições de segurança;

xix)	 Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, 
de modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx)	 Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho, 
bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e as 
orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em matéria de 
segurança e saúde no trabalho;

xxi)	 Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção individual e os fardamentos necessários 
e adequados, sem que estes tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 25.ª

Deveres dos trabalhadores

1-	Constituem obrigações dos trabalhadores:
a)	Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo EP;
b)	Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho; 
c)	Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, 

substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os equipamen-
tos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d)	Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, designadamente to-
mando conhecimento da informação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames determinados 
pelo médico do trabalho;

e)	Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhe 
afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção;

f)	 Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação;

g)	Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de desempenhar funções em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho, a ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um risco 
para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2-	Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas 
para segurança própria ou de terceiros.

3-	Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4-	As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações.

5-	As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do EP pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.
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Cláusula 26.ª

Direito de informação 

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm direito a receber informação adequada e 
atualizada sobre:

a)	Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 
ou função e órgão/serviço; 

b)	Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente; 
c)	Medidas de 1ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores, bem como os trabalhadores 

ou serviços encarregues de os pôr em prática;
2-	Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no número anterior deve ser proporcionada 

sempre que haja:
a)	Admissão no órgão ou serviço;
b)	Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c)	Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos existentes;
d)	Adoção de nova tecnologia
e)	Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços.

Cláusula 27.ª

Direito de formação

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, devem receber formação adequada no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2-	Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas atividades na 
área da segurança e saúde no trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício das suas 
funções.

3-	O EP, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros so-
corros, combate a incêndios e evacuação de pessoas, bem como facultar-lhes o material necessário.

4-	A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada pelo EP, garantindo que dela não resulta 
qualquer prejuízo para o trabalhador.

5-	Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não possua os meios e condições necessários à 
realização da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as estruturas de 
representação coletiva dos trabalhadores no que se refere à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 28.ª

Direito de representação

1-	Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhado-
res para segurança e saúde no trabalho.

2-	O exercício das funções de representação não implica a perda de quaisquer direitos ou regalias.
3-	Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança e saúde no trabalho representam 

todos os trabalhadores do EP perante:
a)	Os próprios trabalhadores;
b)	A entidade empregadora pública;
c)	As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão ou serviço;
d)	As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva da Autoridade para as Condições de Traba-

lho, a Autoridade de Saúde mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos Parlamentares 
da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 29.ª

Representantes dos trabalhadores

1-	Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos democraticamente, 
por voto secreto e direto dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo método 
de Hondt.

2-	Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores repre-
sentados no EP ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20% dos trabalhadores, não podendo 
nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.

BTE 40 | 116



Boletim do Trabalho e Emprego  40 29 outubro 2025

3-	O número de representantes dos trabalhadores a eleger é de um, definido de acordo com o número de 
trabalhadores ao serviço do EP.

4-	O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 30.ª

Processo eleitoral

1-	O sindicato ou trabalhadores que promove a eleição comunica aos serviços competentes do Ministério 
responsável pela área laboral (DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê-lo com uma antecedência 
mínima de 90 dias.

2-	O EP compromete-se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária à realização do ato eleitoral, 
nomeadamente afixando a comunicação referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão eleitoral nos termos legais.

3-	O EP compromete-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-
mento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente 
equipada para a realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, 
bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas 
eleitorais e demais atos relacionados com o processo.

Cláusula 31.ª

Crédito de Horas

1-	Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 14 horas por mês para o exercício das suas 
funções. 

2-	O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efetivo. 
3-	A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser comunicada ao EP, por escrito e com uma 

antecedência mínima de 1 dia ou, na sua impossibilidade, nos 2 dias úteis seguintes. 
4-	As ausências que os representantes possam ter no exercício das suas funções e que ultrapassem o crédito 

de horas referido no n.º 1, são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo.
5-	As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por escrito, com um dia de antecedência ou, 

na sua impossibilidade, nos dois dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.
6-	O não cumprimento do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas. 

Cláusula 32.ª

Direito de consulta e proposta

1-	O EP deve consultar, por escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo útil, os 
representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores sobre:

a)	A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;
b)	As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo que seja possível, em caso de aplicação 

urgente das mesmas;
c)	As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham repercussões sobre a saúde e a segu-

rança dos trabalhadores;
d)	O programa e a organização da formação em segurança e saúde no trabalho;
e)	A designação ou exoneração de trabalhadores para funções específicas no domínio da segurança e saúde 

no trabalho;
f)	 A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de medidas de primeiros socorros, combate a 

incêndios e evacuação de trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;
g)	O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento das 

atividades de segurança e saúde no trabalho; 
h)	O material de proteção a utilizar; 
i)	 Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 

ou função e órgão/serviço; 
j)	 A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram incapacidade para o trabalho superior a 

três dias úteis; 
k)	Os relatórios dos acidentes de trabalho.
2-	Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm quinze dias para emitir o respetivo parecer. 
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3-	O prazo referido no número anterior pode ser alargado, tendo em conta a extensão ou a complexidade da 
matéria. 

4-	O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos pró-
prios trabalhadores, deve informá-los dos fundamentos da não aceitação, nos termos legais.

5-	As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, bem como as respetivas respostas e 
propostas apresentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os re-
presentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 33.ª

Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores para Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem como meios materiais e técnicos necessá-
rios, incluindo transporte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2-	Sem prejuízo da informação referida na cláusula 26ª (Direito de informação) deste ACEP, os representan-
tes dos trabalhadores para segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a)	Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos coletivos não individualizados; 
b)	Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros organismos competentes no domínio 

da segurança e saúde no trabalho.
3-	Sem prejuízo do disposto na cláusula 27ª (Direito de formação) deste ACEP, o EP deve proporcionar con-

dições para que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se necessário, 
licença com remuneração ou sem remuneração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes de outra 
entidade.

4-	Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir informação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a afixá-la em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir pelo menos uma vez por mês com o órgão de 
direção do órgão ou serviço, para discussão e análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no 
trabalho.

7-	O tempo despendido na reunião referida no número anterior não afeta o crédito de horas mensal.
8-	Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que deve ser assinada por todos os presentes. 

Da ata deve ser dada uma cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.
9-	Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção em caso de procedimento disciplinar e des-

pedimento, nos termos definidos na legislação:
10-	Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de local de trabalho sem o seu acordo, sal-

vo quando esta mudança resulte da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais 
aplicáveis a todo o pessoal.

11-	Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte de representantes dos trabalhadores pode 
incorrer responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 34.ª

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP compromete-se a organizar os serviços de Segurança e Saúde no Trabalho de acordo com as moda-
lidades previstas na lei privilegiando a modalidade de serviço interno.

2-	A atividade de Segurança no Trabalho deve ser assegurada no próprio EP com a afetação de técnicos 
superiores ou técnicos tendo presente a Lei 102/2009 de 10 de setembro.

3-	A atividade de Medicina no Trabalho tem sobre si a responsabilidade técnica da vigilância da saúde dos 
trabalhadores devendo para isso prestar atividade durante o número de horas necessário à realização dos atos 
médicos, de rotina ou de emergência e outros trabalhos que deva coordenar, sendo coadjuvado pelo enfermeiro 
do trabalho. 
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Cláusula 35.ª

Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como objetivos:
a)	O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a saúde dos trabalhadores;
b)	O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção previstas 

na cláusula 24ª (Deveres do Empregador Público) do presente ACEP;
c)	A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no domínio da segurança e saúde no trabalho;
d)	A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, em 

conformidade com o disposto cláusula 32ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 36.ª

Competências 

1-	As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou por 
técnicos devidamente certificados nos termos da legislação aplicável.

2-	Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho: 
a)	Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alteração das instalações, bem como relativos 

às matérias de prevenção de riscos, equipamentos e métodos de trabalho;
b)	Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as exposições dos trabalhadores a agentes 

químicos, físicos e biológicos e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua segurança 
e saúde;

c)	Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a atenuar o trabalho monótono e repetitivo e 
a reduzir a exposição aos riscos psicossociais;

d)	Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde no Trabalho, tendo em conta a preven-
ção e a avaliação de riscos, bem como a promoção da saúde;

e)	Elaborar um programa de prevenção de riscos;
f)	 Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho;
g)	Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais para a sua segurança e saúde, bem como 

sobre as medidas de proteção e de prevenção;
h)	Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de proteção coletiva e individual e coordenar 

as medidas a adotar, em caso de perigo grave e iminente;
i)	 Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de primeiros socorros e de evacuação de 

pessoas; 
j)	 Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equipamento de proteção individual;
k)	Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
l)	 Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho e doenças relacionadas com o trabalho, 

assegurando a aplicação de medidas corretivas para evitar novas ocorrências;
m)	Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre acidentes de trabalho e doenças profis-

sionais, designadamente em termos estatísticos;
n)	Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de controlo de riscos e sobre a observância das 

normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho;
o)	Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em total cooperação e articulação com o 

serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 37.ª

Medicina do trabalho

1-	A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho que, por juramento, está 
obrigado a sigilo profissional.

2-	Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho realizar os seguintes exames de saúde:
a)	Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou nos 15 dias subsequentes;
b)	Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para 

os demais trabalhadores;
c)	Exames com periodicidade inferior, a definir pelo médico do trabalho e dependendo da área de atividade 

do trabalhador, do seu estado de saúde ou dos resultados da prevenção de riscos;
d)	Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de trabalho, pas-
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síveis de se refletir nocivamente sobre a saúde dos trabalhadores;
e)	No caso de regresso ao trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença
3-	Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos 

especializados.
4-	Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que este se realiza se revelar nocivo para a 

saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de segurança 
e saúde no trabalho, se o estado de saúde do trabalhador o justificar.

Cláusula 38.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 
trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção de 
riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 39.ª

Equipamentos de proteção individual

1-	É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, complemento ou acessório, que se des-
tine a ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2-	O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos na fonte ou quando não for possível a 
colocação de proteção coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção coletiva 
nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3-	Compete ao EP:
a)	Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de Proteção Individual, doravante designa-

dos EPI, bem como a sua substituição quando necessária;
b)	Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos respetivos EPI;
c)	Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado pelo trabalhador a quem foi confiado. 

Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de segurança e saúde dos 
utilizadores.

d)	Garantir a lavagem do fardamento dos trabalhadores.
4-	A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, designadamente tendo em conta princípios 

de adequabilidade, conceção e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da 
legislação aplicável.

5-	Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados, 
previamente e em tempo útil, sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos e farda-
mentos a utilizar.

6-	Com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores aplica-se à seleção, fornecimento, 
manutenção e substituição de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os trabalhadores.

Cláusula 40.ª

Vestiários, Lavabos e Balneários

1-	O EP obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de segurança e saúde, provendo os locais 
de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos e 
balneários, para uso dos trabalhadores.

2-	Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser de fácil acesso e garantindo uma utilização 
separada por mulheres e homens.
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Cláusula 41.ª

Refeitórios e locais para refeição

O EP compromete-se a colocar à disposição dos trabalhadores locais condignos, arejados e asseados, ser-
vidos de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipados com os eletrodomésticos que sejam mini-
mamente necessários à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em nos locais de trabalho, ou, quando tal 
não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores se possam deslocar do seu local de trabalho para outro 
para o refeitório do EP onde este promove a confeção de refeições completas e nutricionalmente equilibradas.

Cláusula 42.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primeiros socorros, a EP, através dos ser-
viços de segurança e saúde no trabalho, garante em todos os locais de trabalho material básico de primeiros 
socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 43.ª

Princípios sobre o consumo de álcool e de outras substâncias psicoativas 

1-	A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser entendida como uma doença e, tratada como 
tal, sem discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2-	O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se pode realizar mediante solicitação ou 
aceitação voluntária do próprio/a, não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para o 
efeito.

3-	Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para os seus problemas relacionados com o 
consumo de álcool ou droga não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de reserva sobre 
a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma segurança de emprego e das mesmas oportunidades 
de promoção que os seus colegas;

4-	Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de trabalho ou, com o seu acordo, a transfe-
rência do trabalhador/a para outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias; 

5-	As disposições constantes desta cláusula, bem como da regulamentação específica sobre a matéria a 
elaborar pelas partes no prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre inter-
pretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadramento jurídico nacional, comunitário e in-
ternacional e nomeadamente à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem 
expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 44.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, pelo que deve ser 
distribuído um exemplar a cada trabalhador.

Cláusula 45.ª

Participação dos trabalhadores

1-	O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2-	As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou 
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.
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Cláusula 46.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável.

Cláusula 47.ª

Comissão Paritária

1- As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2- Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3- Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de 30 dias após a pu-

blicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4- As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à

DGAEP, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5- As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste

acordo. 
6- As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação

formal, com antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos 
assuntos a serem tratados.

7- Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada
reunião.

8- As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe
deram origem.

9- As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada.

Almograve, 19 de setembro de 2025.

Pela Freguesia de Longueira/Almograve:

Sr.ª Maria da Glória das Neves Gonçalves Pacheco, na qualidade de presidente da Freguesia de Longuei-
ra/Almograve.

Sr. Gabriel Nobre Rodrigues, na qualidade de secretário da Freguesia de Longueira/Almograve.
Sr.ª Ana Sofia Raposo Pacheco Candeias, na qualidade de tesoureira da Freguesia de Longueira/Almo-

grave.

Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públi-
cas, Concessionárias e Afins:

Sr. Osvaldo Cipriano Mestre Rodrigues, na qualidade, membro da direção nacional e mandatário por efeito 
do disposto do artigo 48.º dos estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 
3, de 22 de janeiro de 2014.

Sr.ª Vera Cristina Fernandes Horta das Dores, na qualidade de membro da direção nacional e mandatária, 
nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º número 2 alínea e) dos estatutos do STAL.

Depositado em 1 de outubro de 2025, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o 
n.º 93/2025, a fl. 94 do livro n.º 3.
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PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

CONVENÇÕES COLETIVAS

Acordo coletivo de trabalho n.º 91/2025 - Acordo coletivo de empregador público entre a  
Freguesia de Branca e o STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração  

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias possam ser 
objeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade às Juntas de Freguesia 
para conjuntamente com as associações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, tam-
bém designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que a Freguesia da Branca presta à comunidade, e ainda os 
meios de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos dos trabalhadores 
necessários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida pessoal e familiar com a vida profis-
sional, elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1- O presente acordo coletivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, a 
Junta de Freguesia de Branca, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade dos 
trabalhadores do EP filiados no STAL – Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Re-
gional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, bem como 
os que se venham a filiar neste sindicato durante o período de vigência do presente ACEP.

2- O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14º n.º 2 da LTFP, aplica-se no âmbito ter-
ritorial abrangido pelo EP, constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes outorgantes 
ao seu cumprimento integral.

3- Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365º da LTFP serão abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 
6 (seis) trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, substituindo o ACEP n.º 267/2015, 
publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 242, de 11 de dezembro de 2015, e terá uma vigência de 2 anos, 
renovando-se por iguais períodos.
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2-	Sem prejuízo do disposto nos artigos 373º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém-se em vigor até serem 
substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1-	O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete 
horas diárias.

2-	Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na LTFP, o período normal de trabalho 
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.

3-	Os dias de descanso semanal são dois, dia de descanso semanal obrigatório e dia de descanso semanal 
complementar, e serão gozados em dias completos e sucessivos que devem coincidir com o domingo e o sá-
bado, respetivamente.

4-	Por razões ligadas à organização dos serviços de limpeza das instalações do edifício sede da Junta de 
Freguesia de Branca, mediante acordo escrito dos trabalhadores afetos ao mesmo, poderão ser introduzidos 
intervalos de descanso diferentes do previsto no número anterior, nos termos e com os limites a definir em 
regulamento interno de organização do trabalho.

5-	Sem prejuízo dos números seguintes, os dias de descanso semanal obrigatório e semanal complementar 
só podem deixar de coincidir com o domingo e o sábado, respetivamente, nos termos a definir em Regulamen-
to de horário de trabalho. 

6-	Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade não tenham relação direita com o públi-
co, os dias de descanso semanal serão o Sábado e o Domingo.

7-	Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados 
para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

8-	Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins-de-semana têm direito a gozar como dias de descanso 
semanal, pelo menos, um fim-de-semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

9-	Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito a gozar como dia de descanso semanal 
obrigatório, um Domingo de descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1-	Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2-	O horário de trabalho nas suas modalidades é fixado pelo empregador público precedida de consulta aos 
trabalhadores envolvidos e ao sindicato outorgante do presente ACEP.

3-	Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda 
uma semana, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada 
em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais e devidamente fun-
damentados em que não seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical deverá 
ser feita assim que possível.

4-	Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes.

5-	O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.
6-	Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-

mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
7-	Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.
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Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1-	Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP 
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:

a)	Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b)	Jornada Contínua;
c)	Trabalho por Turnos;
d)	Horário Flexível;
e)	Isenção de Horário.
2-	Para além dos horários referidos no número anterior, podem ser fixados horários específicos de harmonia 

com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª

Horário rígido

1-	A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2-	Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior, horários desfasados são aqueles que, 
mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para de-
terminado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de entrada e de saída.

3-	A adoção do horário rígido não prejudica a possibilidade de fixação, para os trabalhadores com defici-
ência, pelo respetivo dirigente máximo e a pedido do interessado, mais de um intervalo de descanso e com 
duração diferente da prevista no regime geral, mas sem exceder no total os limites neste estabelecidos.

Cláusula 7.ª

Jornada contínua

1-	A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 
descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2-	O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3-	A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de 

uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na Cláusula 3..ª 
deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4-	A jornada contínua poderá ser autorizada, a requerimento do interessado, nos seguintes casos:
a)	Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, independentemente da idade, com defi-

ciência ou doença crónica;
b)	Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c)	Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d)	Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e)	Trabalhador estudante;
f)	 Em situações de monoparentalidade;
g)	Aos portadores de incapacidade igual ou superior a 60%
h)	No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas 

o justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta;
i)	 No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado. 
5-	Nas situações cumulativas de amamentação ou aleitação e jornada contínua, a prestação de trabalho é de 

5 horas diárias. 
6-	A jornada continua é autorizada pelo período de um ano, devendo ser revista decorrido esse prazo, sendo 

que terminará sempre que se deixe de verificar a causa que lhe deu origem.
7-	O horário de trabalho na modalidade de jornada contínua não pode ser atribuído e autorizado caso afete 

ou ponha em causa o regular e eficaz funcionamento dos serviços municipais. 
8-	A atribuição e autorização do horário de trabalho na modalidade de jornada contínua não pode criar nem 
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dar azo e causa, em caso algum, a disparidades ou desigualdades substanciais de tratamento entre trabalhado-
res do mesmo serviço ou unidade orgânica.

9-	O indeferimento do pedido de jornada contínua está sujeito ao dever geral de fundamentação dos atos 
administrativos legalmente previsto.

Cláusula 8.ª

Trabalho por turnos

1-	A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa, 
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que significa que os traba-
lhadores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2-	A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
a)	Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas as respetivas escalas por sector que 

envolverão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b)	Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores;

c)	A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho;

d)	Os serviços obrigam-se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo menos, com 1 mês de antecedência.
e)	O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, salvo acordo do trabalhador 

em contrário;
f)	 Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 

ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados de modo a que aos trabalhadores de 
cada turno seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso sucessivos em cada período de sete dias;

g)	As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos incluem-se no período de trabalho.
3-	São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

Cláusula 9.ª

Horário flexível

1-	A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2-	Para efeitos do presente ACEEP, consideram -se: 
a)	Plataformas fixas — os períodos diários de presença obrigatória;
b)	Plataformas móveis — os períodos diários de presença não obrigatória.
3-	As plataformas fixas são as seguintes:
a)	Período da manhã — das 10 horas às 12 horas;
b)	Período da tarde — das 14 horas e 30 minutos às 16 horas e 30 minutos.
4-	A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito às regras seguintes:
a)	A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-

peita às relações com o público;
b)	Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
c)	O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, à quinzena ou ao mês, consoante for 

estipulado por acordo entre o EP e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;
d)	A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento do período mínimo de intervalo de 

descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 3..ª deste ACEP.
5-	Verificando-se a existência de excesso ou débito de horas no final de cada um dos períodos de aferição, 

pode o mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.
6-	A não compensação de um débito de horas nos termos do número anterior, dá lugar à marcação de uma 

falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à duração 
média diária de trabalho.
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7-	Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas 
diárias e de trinta e cinco horas semanais.

8-	As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.

9-	Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível, não poderão descurar os deveres discipli-
nares, designadamente, estão obrigados a:

a)	Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos superiormente fixados, não podendo, em 
todo o caso, a flexibilidade ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, a inexistência de pessoal 
que assegure o normal funcionamento dos serviços;

b)	Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes, o atendimento ao público e os contactos ou 
reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para além dos períodos de presença obrigatória.

Cláusula 10.ª

Isenção de horário

1-	A modalidade de isenção de horário aplica-se a trabalhadores cujas funções profissionais, pela sua natu-
reza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o 
trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste ACEP, 
em vigor.

2-	Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos nor-
mais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios 
e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto nas disposições legais em vigor.

3-	O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de 
especiais regras da sua verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento onde o 
trabalhador está colocado.

Cláusula 11.ª 

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a)	Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b)	Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 12.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 14.ª

Limites do trabalho suplementar

1-	Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120º da LTFP, conjugados com os artigos 227º e 228º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2-	O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não implique 
uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60% da remuneração base.

3-	Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho extraordi-
nário, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho 
extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o 
registo tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4-	O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no artigo 121º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.
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Cláusula 15.ª

Direito a férias 

1-	O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano ci-
vil, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos 
números seguintes.

2-	Ao período normal de férias constante do número anterior acrescem 3 dias úteis, por obtenção de menção 
positiva na avaliação do desempenho, ou sistema equiparado, obtida na última avaliação de desempenho.

3-	Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 
serviço efetivamente prestado, nos termos legais.

4-	Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 
e 5 do art.º 126.º da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

5-	A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 
do presente artigo.  

Cláusula 16.ª

Dispensas, tolerâncias e faltas justificadas

1-	O trabalhador, desde que o evento se verifique em dia útil, tem direito a dispensa do serviço no seu dia de 
aniversário, sem perda de remuneração:

a)	Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 
de aniversário, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alternativo de dispensa.

b)	Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário no dia 
seguinte.

2-	Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao 
serviço em dia a acordar com a entidade empregadora.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 17.ª 

Princípios gerais e conceitos

1-	O presente Capítulo tem por objetivo a prevenção de riscos profissionais e a promoção e proteção da 
segurança e saúde dos trabalhadores.

2-	As normas previstas neste Capítulo são aplicáveis a todos os trabalhadores que exercem atividade ao ser-
viço do EP, independentemente do vínculo laboral, natureza de funções e/ou responsabilidades que exerçam, 
bem como a qualquer trabalhador por conta de outrem ou empresários em nome individual (subcontratados) 
que prestem serviços para o EP.

3-	Para efeitos do presente Capítulo, entende-se por:
Trabalhador: Pessoa singular que, mediante retribuição, presta a sua atividade, manual e/ou intelectual, 

à Junta de Freguesia, sob sua direção, coordenação, orientação e fiscalização, numa relação de dependência 
hierárquica e funcional.

Empregador Público (EP):  A Junta de Freguesia.
Representante dos Trabalhadores (RT): Pessoa eleita nos termos da lei para exercer funções de representa-

ção dos trabalhadores nos domínios da segurança e saúde no trabalho.
Local de trabalho: Todo o lugar em que o trabalhador se encontra ou de onde ou para onde deve dirigir-se 

em virtude do seu trabalho e em que esteja, direta ou indiretamente, sujeito ao controlo do empregador.
Posto de trabalho: Parte do local onde são executadas as tarefas, por um ou mais trabalhadores.
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Componentes materiais do trabalho: Os locais de trabalho, o ambiente de trabalho, as ferramentas, as 
máquinas e materiais, as substâncias e agentes químicos, físicos e biológicos, os processos de trabalho e a 
organização do trabalho.

Perigo ou Fator de Risco: propriedade de uma instalação, atividade, equipamento, um agente ou outro 
componente material do trabalho que pode causar dano aos trabalhadores ou a terceiros.

Risco: é a probabilidade de concretizar um dano provocado pelo trabalho, em função das condições de 
utilização, exposição ou interação do componente material do trabalho que apresente perigo.

Prevenção: processo nunca acabado de melhoria contínua das condições de trabalho, só possível pela 
aplicação de políticas, programas, disposições ou medidas cada vez mais eficazes e que devem ser tomadas no 
projeto e em todas as fases de atividade da entidade empregadora pública, com o objetivo de eliminar os riscos 
de trabalho a que os trabalhadores ou terceiros estão potencialmente expostos, de os limitar ou de limitar as 
suas consequências.

Segurança no trabalho: conjunto de metodologias adequadas à prevenção de acidentes de trabalho, tendo 
como principal campo de ação a avaliação dos riscos associados aos componentes materiais de trabalho.

Saúde no trabalho/saúde ocupacional: aplicação de conhecimentos/procedimentos médicos destinados à 
vigilância da saúde dos trabalhadores, com o objetivo de garantir a ausência de doenças originadas e/ou agra-
vadas pelo trabalho e de promover o bem-estar físico, mental e social de quem trabalha.

4-	Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o disposto nos artigos 281º a 284º 
do Código do Trabalho e Lei 102/2009, de 10 de Setembro, na redação atual.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 18.ª

Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede de SST, o EP obriga-se a:
a)	Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente ACEP, bem como toda a regulamen-

tação interna adotada no âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;
b)	Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde em todos os aspetos relacionados 

com o trabalho, nomeadamente: 
i)	Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação dos riscos 

previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um nível 
eficaz de proteção;

ii)	Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores, com a adoção de convenientes medidas de prevenção;

iii)	Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho não 
constituam risco para a saúde dos trabalhadores;

iv)	Planificar a prevenção a todos os níveis do EP num sistema coerente, que tenha em conta a componente 
técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho; 

v)	Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, como também terceiros, suscetíveis 
de serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP; 

vi)	Dar prioridade à proteção coletiva em relação às medidas de proteção individual;
vii)	Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho monótono 

e do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
viii)	Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram 

expostos no local de trabalho;
ix)	Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de trabalhado-

res, as medidas que devem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação, 
bem como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes para realizar aquelas 
operações e as de emergência médica; 

x)	Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e durante o 
tempo necessário, o acesso a zonas de risco grave;

xi)	Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, cessar a sua atividade ou afastar-se imediatamente do local de trabalho, sem que 
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possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excecionais e desde que assegurada 
a proteção adequada;

xii)	Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;
xiii)	Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv)	Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no 

trabalho, que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que foram incumbidos;
xv)	Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalhadores, seus representantes e chefias, no 

âmbito da segurança e saúde no trabalho; 
xvi)	Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores, 

nas matérias relativas à segurança e saúde no trabalho; 
xvii)	Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, à identificação de riscos, optando prefe-

rencialmente por máquinas e equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para a segu-
rança e saúde do utilizador; 

xviii)	Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, ferramentas e utensílios de trabalho 
nas devidas condições de segurança;

xix)	Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, 
de modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx)	Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho, 
bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e as 
orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em matéria de 
segurança e saúde no trabalho;

xxi)	 Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção individual e os fardamentos necessários 
e adequados, sem que estes tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 19.ª

Deveres dos trabalhadores

1-	Constituem obrigações dos trabalhadores:
a)	Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo EP;
b)	Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho; 
c)	Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, 

substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os equipamen-
tos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d)	Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, designadamente to-
mando conhecimento da informação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames determinados 
pelo médico do trabalho;

e)	Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhe 
afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção;

f)	 Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação;

g)	Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de desempenhar funções em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho, a ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um risco 
para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2-	Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas 
para segurança própria ou de terceiros.

3-	Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4-	As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações.

5-	As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do EP pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.
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Cláusula 20.ª

Direito de informação 

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm direito a receber informação adequada e 
atualizada sobre:

a)	Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 
ou função e órgão/serviço; 

b)	Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente; 
c)	Medidas de 1ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores, bem como os trabalhadores 

ou serviços encarregues de os pôr em prática;
2-	Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no número anterior deve ser proporcionada 

sempre que haja:
a)	Admissão no órgão ou serviço;
b)	Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c)	Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos existentes;
d)	Adoção de nova tecnologia
e)	Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços.

Cláusula 21.ª

Direito de formação

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, devem receber formação adequada no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2-	Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas atividades na 
área da segurança e saúde no trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício das suas 
funções.

3-	O EP, tendo em conta a dimensão do órgão ou serviço e os riscos existentes, deve formar, em número su-
ficiente, os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação 
de pessoas, bem como facultar-lhes o material necessário.

4-	A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada pelo EP, garantindo que dela não resulta 
qualquer prejuízo para o trabalhador.

5-	Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não possua os meios e condições necessários à 
realização da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as estruturas de 
representação coletiva dos trabalhadores no que se refere à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 22.ª

Direito de representação

1-	Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhado-
res para segurança e saúde no trabalho.

2-	O exercício das funções de representação não implica a perda de quaisquer direitos ou regalias.
3-	Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança e saúde no trabalho representam 

todos os trabalhadores do EP perante:
a)	Os próprios trabalhadores;
b)	A entidade empregadora pública;
c)	As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão ou serviço;
d)	As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva da Autoridade para as Condições de Traba-

lho, a Autoridade de Saúde mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos Parlamentares 
da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 23.ª

Representantes dos trabalhadores

1-	Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos democraticamente, 
por voto secreto e direto dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo método 
de Hondt.

2-	Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores repre-
sentados no EP ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20% dos trabalhadores, não podendo 
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nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.
3-	O número de representantes dos trabalhadores a eleger é definido de acordo com o número de trabalha-

dores ao serviço do EP, nos termos da legislação em vigor.
4-	O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 24.ª

Processo eleitoral

1-	Os trabalhadores ou sindicato que promove a eleição comunica aos serviços competentes do Ministério 
responsável pela área laboral (DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê-lo com uma antecedência 
mínima de 90 dias.

2-	Sem prejuízo do disposto nas disposições legais aplicáveis, o EP compromete-se a prestar toda a colabo-
ração que se mostre necessária à realização do ato eleitoral, nomeadamente afixando a comunicação referida 
no número anterior deste artigo e facultando informação aos promotores do ato eleitoral que permita a consti-
tuição da comissão eleitoral nos termos legais.

3-	Compete à Comissão Eleitoral:
a)	Afixar as datas de início e de termo do período de apresentação de listas, recebê-las, verificá-las e afixá-

-las no órgão ou serviço, bem como fixar o período em que estas podem afixar comunicados;
b)	Fixar o número e a localização das secções de voto, cabendo ao Presidente da Comissão designar a com-

posição das mesas de voto;
c)	Realizar o apuramento global do ato eleitoral, proclamar os seus resultados e comunicá-los aos serviços 

competentes do Ministério responsável pela área laboral;
d)	Resolver quaisquer dúvidas e omissões do procedimento eleitoral.
4-	A comunicação referida na alínea c) do número anterior deve mencionar quer os representantes eleitos 

como efetivos quer os eleitos como suplentes.
5-	O EP compromete-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-

mento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente 
equipada para a realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, 
bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas 
eleitorais e demais atos relacionados com o processo.

Cláusula 25.ª

Crédito de Horas

1-	Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 8 horas por mês para o exercício das suas 
funções. 

2-	O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efetivo, 
não podendo ser acumulado com outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude de 
exercerem funções noutras estruturas de representação coletiva.

3-	A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser comunicada ao EP, por escrito e com uma 
antecedência mínima de 2 dias de antecedência, salvo motivo atendível.

Cláusula 26.ª

Direito de consulta e proposta

1-	Sem prejuízo do direito de consulta e proposta previsto noutras disposições deste regulamento e da lei, o 
EP deve consultar, por escrito e, pelo menos, uma vez por ano ou quando tal se justifique, previamente ou em 
tempo útil, os representantes dos trabalhadores eleitos nos termos dos números anteriores:

a)	A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;
b)	As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo que seja possível, em caso de aplicação 

urgente das mesmas;
c)	As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham repercussões sobre a saúde e a segu-

rança dos trabalhadores;
d)	O programa e a organização da formação em segurança e saúde no trabalho;
e)	A designação ou exoneração de trabalhadores para funções específicas no domínio da segurança e saúde 

no trabalho;
f)	 A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de medidas de primeiros socorros, combate a 

incêndios e evacuação de trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;
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g)	O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento das 
atividades de segurança e saúde no trabalho; 

h)	O material de proteção a utilizar; 
i)	 Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 

ou função e órgão/serviço; 
j)	 A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram incapacidade para o trabalho superior a 

três dias úteis; 
k)	Os relatórios dos acidentes de trabalho.
2-	Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm quinze dias para emitir o respetivo parecer. 
3-	O prazo referido no número anterior pode ser alargado pelo EP, tendo em conta a extensão ou a comple-

xidade da matéria. 
4-	Decorrido o prazo para emissão de parecer por parte dos representantes dos trabalhadores sem que tal 

aconteça, considera-se satisfeita a exigência de consulta.
5-	O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos 

próprios trabalhadores, deve informá-los dos fundamentos, nos termos legais.
6-	As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, bem como as respetivas respostas e 

propostas apresentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os re-
presentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 27.ª

Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores para Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem como meios materiais e técnicos ne-
cessários, incluindo, eventualmente, transporte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com 
antecedência.

2-	Sem prejuízo da informação referida na cláusula 20..ª (Direito de informação) deste ACEP, os represen-
tantes dos trabalhadores para segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a)	Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos coletivos não individualizados; 
b)	Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros organismos competentes no domínio 

da segurança e saúde no trabalho.
3-	Sem prejuízo do disposto na cláusula 21..ª (Direito de formação) deste ACEP, o EP deve proporcionar 

condições para que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se neces-
sário, licença com remuneração ou sem remuneração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes 
de outra entidade.

4-	Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, designadamente das que estão afetas ao 
ministério responsável pela área laboral ou outras competentes, bem como apresentar as suas observações do 
decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir informação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a afixá-la em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir periodicamente com o órgão de direção do órgão 
ou serviço, para discussão e análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no trabalho, devendo 
realizar-se, pelo menos, uma reunião por mês.

7-	O tempo despendido na reunião referida no número anterior não afeta o crédito de horas mensal.
8-	Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que deve ser assinada por todos os presentes. 

Da ata deve ser dada uma cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.
9-	Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção em caso de procedimento disciplinar e des-

pedimento, nos seguintes termos:
a)	A suspensão preventiva do representante do trabalhador não impede que o mesmo tenha acesso aos locais 

e atividades que se enquadrem no exercício normal dessas funções; 
b)	O despedimento de trabalhador candidato a representante, bem como de trabalhador que exerça ou tenha 

exercido funções de representação na área da segurança e saúde no trabalho há menos de três anos, presume-se 
feito sem justa causa ou motivo justificativo;

c)	A suspensão das funções de representação na área da segurança e saúde no trabalho só pode ser decretada 
por Tribunal, nos termos legais.

10- Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de local de trabalho sem o seu acordo, sal-
vo quando esta mudança resulte da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais 
aplicáveis a todo o pessoal.
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11- Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte de representantes dos trabalhadores pode 
incorrer responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 28.ª

Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como objetivos:
a)	O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a saúde dos trabalhadores;
b)	O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção previstas 

na cláusula 18..ª (Deveres do Empregador Público) do presente ACEP;
c)	A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no domínio da segurança e saúde no trabalho;
d)	A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, em 

conformidade com o disposto cláusula 26..ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 29.ª

Competências 

1-	As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou por 
técnicos devidamente certificados nos termos da legislação aplicável.

2-	Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho: 
a)	Apoiar o Representante Legal do EP no desempenho dos seus deveres na área da Segurança e Saúde no 

Trabalho;
b)	Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alteração das instalações, bem como relativos 

às matérias de prevenção de riscos, equipamentos e métodos de trabalho;
c)	Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as exposições dos trabalhadores a agentes 

químicos, físicos e biológicos e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua segurança 
e saúde;

d)	Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a atenuar o trabalho monótono e repetitivo e 
a reduzir a exposição aos riscos psicossociais;

e)	Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde no Trabalho, tendo em conta a preven-
ção e a avaliação de riscos, bem como a promoção da saúde;

f)	 Elaborar um programa de prevenção de riscos;
g)	Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho;
h)	Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais para a sua segurança e saúde, bem como 

sobre as medidas de proteção e de prevenção;
i)	 Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de proteção coletiva e individual e coordenar 

as medidas a adotar, em caso de perigo grave e iminente;
j)	 Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de primeiros socorros e de evacuação de 

pessoas; 
k)	Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equipamento de proteção individual;
l)	 Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
m)	Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho e doenças relacionadas com o trabalho, 

assegurando a aplicação de medidas corretivas para evitar novas ocorrências;
n)	Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre acidentes de trabalho e doenças profis-

sionais, designadamente em termos estatísticos;
o)	Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de controlo de riscos e sobre a observância das 

normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho;
p)	Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em total cooperação e articulação com o 

serviço de Medicina do Trabalho.
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Cláusula 30.ª

Medicina do trabalho

1-	A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho que, por juramento, está 
obrigado a sigilo profissional.

2-	Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho realizar os seguintes exames de saúde:
a)	Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou nos 15 dias subsequentes;
b)	Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para 

os demais trabalhadores;
c)	Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de trabalho, pas-

síveis de se refletir nocivamente sobre a saúde dos trabalhadores, bem como no caso de regresso ao trabalho 
após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença;

3-	Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos 
especializados.

4-	Sem prejuízo da realização de exames de saúde no período obrigatório, e em função do estado de saúde 
do trabalhador ou dos resultados da prevenção de riscos, o médico do trabalho pode aumentar ou encurtar a 
periodicidade dos referidos exames.

5-	Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que este se realiza se revelar nocivo para a 
saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de segurança 
e saúde no trabalho e, se o estado de saúde do trabalhador o justificar, solicitar o seu acompanhamento por 
médico de família ou outro indicado pelo trabalhador.

Cláusula 31.ª

Ficha clínica

1-	As observações clínicas relativas aos exames de saúde são anotadas na ficha clínica do trabalhador.
2-	Cabe ao médico do trabalho fazer as devidas anotações na ficha clínica do trabalhador. 
3-	A ficha clínica do trabalhador está sujeita a sigilo profissional, pelo que só pode ser facultada pelo mé-

dico do trabalho às autoridades de saúde e aos médicos do serviço com competência inspetiva do Ministério 
responsável pela área laboral.

4-	Por solicitação do trabalhador que deixa de prestar serviço na entidade empregadora pública, o médico do 
trabalho deve entregar-lhe cópia da sua ficha clínica.

Cláusula 32.ª

Ficha de Aptidão

1-	Face ao resultado dos exames de admissão, periódicos ou ocasionais, o médico do trabalho deve preen-
cher uma ficha de aptidão, da qual remete uma cópia ao responsável de recursos humanos do órgão ou serviço.

2-	Se o resultado do exame revelar inaptidão do trabalhador, o médico do trabalho deve indicar, se for caso 
disso, outras funções que aquele possa desempenhar.

3-	A ficha de aptidão não pode conter elementos que envolvam sigilo profissional.

Cláusula 33.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 
trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção de 
riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 34.ª

Equipamentos de proteção individual

1-	É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, complemento ou acessório, que se des-
tine a ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.
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2-	O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos na fonte ou quando não for possível a 
colocação de proteção coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção coletiva 
nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3-	Compete ao EP:
a)	Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de Proteção Individual, doravante designa-

dos EPI, bem como a sua substituição quando necessária, desde que não motivada por negligência grosseira 
destes;

b)	Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos respetivos EPI;
Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado pelo trabalhador a quem foi confiado. 

Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de segurança e saúde dos 
utilizadores.

4-	A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, designadamente tendo em conta princípios 
de adequabilidade, conceção e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da 
legislação aplicável.

5-	Na prossecução do exposto no número anterior, e, sem prejuízo do exposto pela alínea h), do nº 1, da 
Cláusula 26..ª do presente, o EP terá ainda em consideração, o feedback dado pelos trabalhadores quanto aos 
EPI disponibilizados.

Cláusula 35.ª

Vestiários, Lavabos e Balneários

1-	O EP obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de segurança e saúde, provendo os locais 
de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, e, sempre que possível, garantir a existência de 
vestiários, lavabos e balneários, para uso dos trabalhadores.

2-	Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser de fácil acesso e garantindo uma utilização 
separada por mulheres e homens.

Cláusula 36.ª

Locais para refeição

Dentro das possibilidades do EP, esta tomará as medidas necessárias para colocar à disposição dos traba-
lhadores um local condigno, arejado e asseado, servido de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e 
equipado com os eletrodomésticos que sejam minimamente necessários à confeção e aquecimento de refeições 
ligeiras em cada local de trabalho, ou, quando tal não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores se 
possam deslocar do seu local de trabalho para outro, próximo, que assegure as referidas condições.

Cláusula 37.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primeiros socorros, a entidade empregadora 
pública, através dos serviços de segurança e saúde no trabalho, deve garantir que todos os locais de trabalho 
dispõem de material básico de primeiros socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 38.ª

Divulgação Obrigatória

O presente ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, sendo, prefe-
rencialmente, divulgado no site da EP, sem prejuízo de, a pedido dos trabalhadores com manifesta dificuldade 
de acesso a meios digitais, ser disponibilizado um exemplar impresso.
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Cláusula 39.ª

Participação dos trabalhadores

1- O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2- As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 40.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável.

Cláusula 41.ª

Comissão Paritária

1- As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2- Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3- Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de 30 dias após a pu-

blicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4- As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à

DGAEP, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5- As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste

acordo. 
6- As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação

formal, com antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos 
assuntos a serem tratados.

7- Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada
reunião.

8- As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe
deram origem.

9- As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada.

Branca, 16 de setembro de 2025.

Pelo empregador público:

Pela Junta de Freguesia de Branca:

José de Jesus Joaquim, na qualidade de presidente da Junta de Freguesia de Branca.

Pela associação sindical:

Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públi-
cas, Concessionárias e Afins:

Nuno Joaquim Cambaio, na qualidade de Membro da direção nacional e mandatário por efeito do disposto 
do artigo 48.º dos estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3, de 22 de 
janeiro de 2014.

Vitor Feliciano Pedro Pires, na qualidade de membro da direção nacional e mandatário, nos termos conju-
gados dos artigos 48.º e 45.º número 2 alínea e) dos estatutos do STAL.

Depositado em 7 de outubro de 2025, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o 
n.º 95/2025, a fl. 94 do livro n.º 3.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo de trabalho n.º 92/2025 - Acordo coletivo de empregador público entre o  
Município de Castelo Branco e o Sindicato dos Técnicos Superiores, Assistentes e Auxiliares de 

Educação da Zona Centro - STAAE ZC

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no número 3 do artigo 56.º o direito de contratação co-
letiva, estabelecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as 
relações de trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LGTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias possam ser 
objeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade aos Empregadores Pú-
blicos para conjuntamente com as associações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, 
também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que o Município de Castelo Branco presta aos munícipes e à 
comunidade, e ainda os meios de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os 
direitos dos trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida pessoal e 
familiar com a vida profissional, elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1- O presente acordo coletivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, o
Município de Castelo Branco, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade dos 
trabalhadores do EP filiados no STAAE ZC - Sindicato dos Técnicos Superiores, Assistentes e Auxiliares de 
Educação da Zona Centro, no momento do início do processo negocial, bem como os que se venham a filiar 
neste sindicato durante o período de vigência do presente ACEP, e ainda a todos os trabalhadores não filiados 
em sindicatos, sem prejuízo, quanto a este últimos, do exercício dos direitos de oposição e opção previstos no 
n.º 3, do artigo 370.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de Junho, adiante designada por LTFP.

2- Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP, serão abrangidos pelo presente ACEP cerca de
653 (seiscentos e cinquenta e três trabalhadores) trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de 2 anos,
renovando-se por iguais períodos.

2- Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém-se em vigor até serem 
substituídas.
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CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1-	O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete 
horas diárias.

2-	Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na LGTFP, o período normal de trabalho 
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho, exceto quando se trate 
de jornada contínua.

3-	A regra da aferição do cumprimento do período normal de trabalho é diária, sem prejuízo do disposto no 
presente ACEP quanto ao horário flexível. 

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1-	Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2-	Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respetivos 
trabalhadores, dentro dos condicionalismos legais, com observância das disposições constantes do presente 
ACEP. 

3-	Todas as alterações dos horários de trabalho devem ser fundamentadas e precedidas de consulta à comis-
são de trabalhadores, ou na sua ausência à comissão sindical ou intersindical ou aos delegados sindicais, sendo 
posteriormente afixadas no serviço ou unidade orgânica com uma antecedência de sete dias em relação à data 
de início da alteração. 

4-	Excetua-se do disposto no número anterior a alteração de horário de trabalho cuja duração não seja supe-
rior a uma semana, desde que seja registada em livro próprio, com a menção de que foi consultada a estrutura 
de representação coletiva dos trabalhadores referida no número anterior, e o empregador não recorra a este 
regime mais de três vezes por ano.

5-	Se surgirem situações pontuais de natureza excecional, devidamente fundamentadas e que impliquem 
ajustamentos ao horário de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo entre o empregador 
público e o trabalhador.

6-	O EP está obrigado a afixar o mapa do horário, nos locais de trabalho, em lugar bem visível.
7-	Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.

Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1-	Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP 
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:

a)	Horário Rígido;
b)	Horário Desfasado;
c)	Jornada Contínua;
d)	Trabalho por Turnos;
e)	Horário Flexível;
f)	 Meia Jornada.
2-	Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser 

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.
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Cláusula 6.ª

Horário rígido

A modalidade de horário rígido consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

Cláusula 7.ª

Horário desfasado

Horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permite 
estabelecer, serviço a serviço ou para determinado grupo ou grupos de pessoal, e sem possibilidade de opção, 
horas fixas diferentes de entrada e de saída.

Cláusula 8.ª

Jornada contínua

1-	A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 
descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2-	O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3-	A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução do 

período normal diário de trabalho em uma hora, estipulado nos termos do disposto na Cláusula 3.ª deste ACEP 
(Período Normal de Trabalho).

4-	A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:
a)	Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, inclusive, ou, independentemente da idade, 

com deficiência ou doença crónica;
b)	Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c)	Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos, 

inclusive;
d)	Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e)	Trabalhador estudante;
5-	Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo responsável máximo do serviço, nos seguin-

tes casos
a)	No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, 

o justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta;
b)	No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 9.ª

Trabalho por turnos

1-	A modalidade de trabalho por turnos consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa, 
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que significa que os traba-
lhadores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2-	A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
a)	Os turnos serão, em princípio, rotativos, devendo ser elaboradas as respetivas escalas por serviço estando 

os respetivos trabalhadores sujeitos à sua variação regular;
b)	Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 

manifestadas pelos trabalhadores;
c)	A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 

trabalho;
d)	O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso;
e)	Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 

ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados de modo a que aos trabalhadores 
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de cada turno sejam concedidos, pelo menos, dois dias de descanso sucessivos em cada período de sete dias;
f)	 As interrupções a observar em cada turno devem obedecer ao princípio de que não podem ser prestadas 

mais de cinco horas de trabalho consecutivo;
g)	No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório e complementar, são os fixados nas res-

petivas escalas;
h)	O dia de descanso semanal deve coincidir com o domingo, pelo menos uma vez em cada período de 

quatro semanas;
i)	 As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos incluem-se no período de trabalho.
3-	São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

4-	Quando a natureza, as características e as funções do serviço o justifiquem, as jornadas continuas podem 
ser organizadas em regime de turnos.

Cláusula 10.ª

Horário flexível

1-	A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2-	A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não podem afetar o regular funcionamento do 
órgão ou serviço, especialmente no que diz respeito a serviços com relação direta com o público.

3-	A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita às regras seguintes:
a)	A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 08 horas e as 19 horas, com dois períodos de presença 

obrigatória (plataformas fixas), das 10 horas às 12 horas e das 14 horas às 16 horas;
b)	Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
c)	O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês;
d)	A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento do período mínimo de intervalo de 

descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 3.ª deste ACEP.
4-	No final de cada mês, há lugar:
a)	Caso se verifique um débito de horas, à marcação de falta de acordo com o disposto no n.º 5, que pode ser 

justificada nos termos legalmente previstos;
b)	À atribuição de crédito de horas, de acordo com o disposto no n.º 6.
5-	O débito de horas apurado no final de cada mês:
a)	É automaticamente transportado para o mês imediatamente seguinte e nele obrigatoriamente compensa-

do, desde que não ultrapasse duas horas, salvo quanto aos trabalhadores portadores de deficiência, em que o 
débito de horas que pode ser transportado tem como limite 10 horas;

b)	Pode ser justificado com recurso a crédito de horas do mês anterior, afastando o disposto na alínea a), 
mediante requerimento do trabalhador;

c)	Dá lugar à marcação de falta, que corresponderá a meio período normal de trabalho diário, a justificar nos 
termos legalmente previstos, caso não seja cumprido o disposto nas alíneas anteriores;

d)	Quando seja superior a duas horas, haverá lugar a marcação de falta que corresponderá a um ou a meio 
período normal de trabalho diário, registada no último dia ou dias úteis do mês a que o débito respeita, con-
forme previsto na alínea a) do n.º 4.

6-	O crédito de horas, previsto na alínea b) do n.º 4, deverá obedecer às seguintes regras:
a)	É atribuído no mês seguinte ao da sua constituição, com o limite máximo correspondente ao período igual 

à duração média diária do trabalho, de sete horas diárias;
b)	O crédito de horas pode ser gozado em dois meios dias ou num dia completo, estando dependente da 

autorização do superior hierárquico e desde que não afete o regular e eficaz funcionamento do serviço;
c)	O crédito de horas do mês anterior pode, ainda, ser utilizado para justificar ausências pontuais e imprevi-

síveis que ocorram nas plataformas fixas e que, de outro modo, dariam lugar à marcação de falta injustificada, 
até ao limite máximo de uma hora consecutiva.

d)	O gozo do crédito de horas previsto na alínea b) não pode ser cumulado, no mesmo dia, com o gozo do 
crédito de horas previsto na alínea c).

7-	Para os efeitos do disposto nesta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas diárias e 
de trinta e cinco horas semanais.
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Cláusula 11.ª

Isenção de horário

1-	Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 117.º da LGTFP ou noutras disposições legais, podem 
gozar da isenção de horário, mediante celebração de acordo escrito com o respetivo Empregador Público, os 
trabalhadores integrados nas seguintes carreiras e categorias: 

a)	Técnico Superior; 
b)	Coordenador Técnico; 
c)	Encarregado Geral Operacional; 
d)	Outras, por interesse e conveniência dos Serviços.
2-	Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos nor-

mais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios 
e ao pagamento do trabalho suplementar quando não seja prestado em dia normal de trabalho, nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3-	O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, nem do cumprimento da du-
ração semanal de trabalho, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verificação quando o trabalho 
tenha que ser realizado fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado.

4-	O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho suplementar nos 
termos do artigo 162.º n.º 2 da LTFP.

Cláusula 12.ª 

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a)	Nas situações previstas no regime da parentalidade definido no Código de Trabalho, por remissão da 
alínea f), do n.º 1, do artigo 4.º da LGTFP;

b)	Aos trabalhadores estudantes, nos termos previstos no Código de Trabalho, por remissão da alínea h), do 
n.º 1, do artigo 4.º da LGTFP.

Cláusula 13.ª

Trabalho noturno

1-	Considera-se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte.

2-	Entende-se por trabalhador noturno aquele que realize durante o período noturno uma certa parte do seu 
tempo de trabalho anual, correspondente a, pelo menos, duas horas por dia.

Cláusula 14.ª

Limite anual do trabalho suplementar

1-	Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, conjugados com os artigos 227.º e 228.º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2-	O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não im-
plique uma remuneração por trabalho suplementar superior a 60% da remuneração base.

3-	Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho suplemen-
tar, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho su-
plementar apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo 
tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4-	O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho suplementar nos 
termos do disposto no artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou a 
gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

5-	O trabalho suplementar prestado em cada dia de descanso semanal ou feriado não deverá exceder o perí-
odo normal de trabalho diário, salvo em situações de força maior ou quando seja indispensável para prevenir 
ou reparar prejuízo grave.
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Cláusula 15.ª

Direito a férias 

1-	O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano ci-
vil, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos 
números seguintes.

2-	Ao período normal de férias, constante do número anterior, acrescem 3 dias úteis, desde que o trabalhador 
detenha uma menção positiva, obtida na última avaliação de desempenho.

3-	Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 
serviço efetivamente prestado, nos termos legais.

4-	Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 
e 5 do artigo 126.º da LTFP, não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

5-	A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 
do presente artigo.

Cláusula 16.ª

Dispensas

1-	O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração:
a)	Nos casos em que, por motivos de serviço, não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 

de aniversário, ou no caso de o dia de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou comple-
mentar, ou em dia feriado, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alternativo de dispensa. 

b)	Os trabalhadores em regime de horário por turnos poderão optar pelo gozo de dispensa no dia seguinte 
ao aniversário.

2-	Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao 
serviço em dia a acordar com a entidade empregadora. 

3-	Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador no 3.º grau da linha colateral (tio, tia, sobri-
nho ou sobrinha) o trabalhador tem direito a dispensa no dia do funeral, sem perda de remuneração.

4-	O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional. 

Cláusula 17.ª

Período experimental

No contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, o período experimental tem a 
seguinte duração:

a)	60 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente operacional e noutras carreiras ou cate-
gorias com idêntico grau de complexidade funcional;

b)	120 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente técnico e noutras carreiras ou catego-
rias com idêntico grau de complexidade funcional;

c)	180 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de técnico superior e noutras carreiras ou categorias 
com idêntico grau de complexidade funcional.

Cláusula 18.ª

Atividade sindical nos locais de trabalho

1-	Os delegados sindicais, eleitos nos locais de trabalho, dispõem de um crédito de 12 horas por mês, para 
todos os efeitos correspondente a efetivo serviço prestado, sem prejuízo da justificação de ausências, para além 
daquele limite, por razões de natureza urgente, devidamente fundamentadas, tendo obrigatoriamente de ser 
cumprido o disposto no artigo 344.º da LTFP.

2-	Os sindicatos, têm direito a desenvolver toda a atividade sindical no órgão ou serviço do empregador 
público, nomeadamente, o direito a informação e consulta, através do ou dos delegados sindicais, comissões 
sindicais e comissões intersindicais.

BTE 40 | 143



Boletim do Trabalho e Emprego  40 29 outubro 2025

CAPÍTULO III

Segurança e Saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 19.ª 

Princípios gerais e conceitos

1-	O presente capítulo tem por objetivos a prevenção de riscos profissionais e a promoção e proteção da 
segurança e saúde dos trabalhadores.

2-	As normas previstas neste capítulo, bem como as demais previstas na Lei, são aplicáveis a todos os traba-
lhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independentemente do vínculo laboral, natureza de funções 
e/ou responsabilidades que exerçam.

3-	Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o disposto na Lei n.º 102/2009, de 
10 de setembro, com as alterações subsequentes.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 20.ª

Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede de SST, o EP obriga-se a:
a)	Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente ACEP, bem como toda a regulamen-

tação interna adotada no âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;
b)	Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde em todos os aspetos relacionados 

com o trabalho, nomeadamente: 
i)	Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação dos riscos 

previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um nível 
eficaz de proteção;

ii)	Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores, com a adoção de convenientes medidas de prevenção coletivas e individuais;

iii)	Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho não 
constituam risco para a saúde dos trabalhadores;

iv)	Planificar a prevenção no EP aos vários níveis num sistema coerente, que tenha em conta a componente 
técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho; 

v)	Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, como também terceiros, suscetíveis 
de serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP; 

vi)	Dar prioridade à proteção coletiva, e não descurando as medidas de proteção individual;
vii)	Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho monótono 

e do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
viii)	Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram 

expostos no local de trabalho;
ix)	Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de trabalhado-

res, as medidas que devem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação, 
bem como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes para realizar aquelas 
operações e as de emergência médica; 

x)	Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e durante o 
tempo necessário, o acesso a zonas de risco grave;

xi)	Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, cessar a sua atividade ou afastar-se imediatamente do local de trabalho, sem que 
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possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excecionais e desde que assegurada 
a proteção adequada;

xii)	Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;
xiii)	Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv)	Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no 

trabalho, que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que foram incumbidos;
xv)	Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalhadores, seus representantes e chefias, no 

âmbito da segurança e saúde no trabalho; 
xvi)	Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores, 

nas matérias relativas à segurança e saúde no trabalho; 
xvii)	Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, à identificação de riscos, optando prefe-

rencialmente por máquinas e equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para a segu-
rança e saúde do utilizador; 

xviii)	Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, ferramentas e utensílios de trabalho 
nas devidas condições de segurança;

xix)	Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, 
de modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx)	Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho, 
bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e as 
orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em matéria de 
segurança e saúde no trabalho;

xxi)	Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção individual e os fardamentos necessários e 
adequados, sem que estes tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 21.ª

Deveres dos trabalhadores

1-	Constituem obrigações dos trabalhadores:
a)	Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo EP;
b)	Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho; 
c)	Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, 

substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os equipamen-
tos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d)	Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, designadamente to-
mando conhecimento da informação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames determinados 
pelo médico do trabalho;

e)	Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhe 
afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção;

f)	 Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação;

g)	Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de desempenhar funções em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho, a ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um risco 
para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2-	Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas 
para segurança própria ou de terceiros.

3-	Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4-	As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações.

5-	As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do EP pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.

BTE 40 | 145



Boletim do Trabalho e Emprego  40 29 outubro 2025

Cláusula 22.ª

Direito de informação 

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm direito a receber informação adequada e 
atualizada sobre:

a)	Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 
ou função e órgão/serviço; 

b)	Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente; 
c)	Medidas de 1ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores, bem como os trabalhadores 

ou serviços encarregues de os pôr em prática;
2-	Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no número anterior deve ser proporcionada 

sempre que haja:
a)	Admissão no órgão ou serviço;
b)	Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c)	Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos existentes;
d)	Adoção de nova tecnologia
e)	Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços.

Cláusula 23.ª

Direito de formação

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, devem receber formação adequada no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2-	Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas atividades na 
área da segurança e saúde no trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício das suas 
funções.

3-	O EP, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros so-
corros, combate a incêndios e evacuação de pessoas, bem como facultar-lhes o material necessário.

4-	A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada pelo EP, garantindo que dela não resulta 
qualquer prejuízo para o trabalhador.

5-	Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não possua os meios e condições necessários à 
realização da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as estruturas de 
representação coletiva dos trabalhadores no que se refere à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 24.ª

Direito de representação

1-	Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhado-
res para segurança e saúde no trabalho.

2-	O exercício das funções de representação não implica a perda de quaisquer direitos ou regalias.
3-	Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança e saúde no trabalho representam 

todos os trabalhadores do EP perante:
a)	Os próprios trabalhadores;
b)	A entidade empregadora pública;
c)	As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão ou serviço;
d)	As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva da Autoridade para as Condições de Traba-

lho, a Autoridade de Saúde mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos Parlamentares 
da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 25.ª

Representantes dos trabalhadores

1-	Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos democraticamente, 
por voto secreto e direto dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo método 
de Hondt.

2-	Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores repre-
sentados no EP ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20% dos trabalhadores, não podendo 
nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.
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3-	O número de representantes dos trabalhadores a eleger é de 5 representantes, definido de acordo com o 
número de trabalhadores ao serviço do EP.

4-	O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 26.ª

Processo eleitoral

1-	O sindicato ou trabalhadores que promove a eleição comunica aos serviços competentes do Ministério 
responsável pela área laboral (DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê-lo com uma antecedência 
mínima de 90 dias.

2-	O EP compromete-se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária à realização do ato eleitoral, 
nomeadamente afixando a comunicação referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão eleitoral nos termos legais.

3-	O EP compromete-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-
mento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente 
equipada para a realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, 
bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas 
eleitorais e demais atos relacionados com o processo.

4-	Os representantes dos trabalhadores para a segurança e a saúde no trabalho só podem iniciar o exercício 
das respetivas atividades depois da publicação do resultado eleitoral no BTE

Cláusula 27.ª

Crédito de Horas

1-	Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 5 horas por mês para o exercício das suas 
funções. 

2-	O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efetivo. 
3-	A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser comunicada ao EP, por escrito e com uma 

antecedência mínima de 1 dia ou, na sua impossibilidade, nos 2 dias úteis seguintes. 
4-	As ausências que os representantes possam ter no exercício das suas funções e que ultrapassem o crédito 

de horas referido no n.º 1, são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo, salvo 
para efeitos de retribuição.

5-	As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por escrito, com um dia de antecedência ou, 
na sua impossibilidade, nos dois dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6-	O não cumprimento do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas.

Cláusula 28.ª

Direito de consulta e proposta

1-	O EP deve consultar, por escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo útil, os 
representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores sobre:

a)	A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;
b)	As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo que seja possível, em caso de aplicação 

urgente das mesmas;
c)	As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham repercussões sobre a saúde e a segu-

rança dos trabalhadores;
d)	O programa e a organização da formação em segurança e saúde no trabalho;
e)	A designação ou exoneração de trabalhadores para funções específicas no domínio da segurança e saúde 

no trabalho;
f)	 A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de medidas de primeiros socorros, combate a 

incêndios e evacuação de trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;
g)	O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento das 

atividades de segurança e saúde no trabalho; 
h)	O material de proteção a utilizar; 
i)	 Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 

ou função e órgão/serviço; 
j)	 A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram incapacidade para o trabalho superior a 

três dias úteis; 
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k)	Os relatórios dos acidentes de trabalho.
2-	Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm quinze dias para emitir o respetivo parecer. 
3-	O prazo referido no número anterior pode ser alargado, tendo em conta a extensão ou a complexidade da 

matéria. 
4-	O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos pró-

prios trabalhadores, deve informá-los dos fundamentos da não aceitação, nos termos legais.
5-	As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, bem como as respetivas respostas e 

propostas apresentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os re-
presentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 29.ª

Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores para Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem como meios materiais e técnicos necessá-
rios, incluindo transporte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2-	Sem prejuízo da informação referida na cláusula 21ª (Direito de informação) deste ACEP, os representan-
tes dos trabalhadores para segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a)	Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos coletivos não individualizados; 
b)	Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros organismos competentes no domínio 

da segurança e saúde no trabalho.
3-	Sem prejuízo do disposto na cláusula 22ª (Direito de formação) deste ACEP, o EP deve proporcionar con-

dições para que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se necessário, 
licença com remuneração ou sem remuneração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes de outra 
entidade.

4-	Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir informação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a afixá-la em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir pelo menos uma vez por mês com o órgão de 
direção do órgão ou serviço, para discussão e análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no 
trabalho.

7-	O tempo despendido na reunião referida no número anterior não afeta o crédito de horas mensal.
8-	Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que deve ser assinada por todos os presentes. 

Da ata deve ser dada uma cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.
9-	Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção em caso de procedimento disciplinar e des-

pedimento, nos termos definidos na legislação:
10-	Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de local de trabalho sem o seu acordo, sal-

vo quando esta mudança resulte da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais 
aplicáveis a todo o pessoal.

11-	Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte de representantes dos trabalhadores pode 
incorrer responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 30.ª

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP compromete-se a organizar os serviços de Segurança e Saúde no Trabalho de acordo com as moda-
lidades previstas na lei privilegiando a modalidade de serviço interno.

2-	A atividade de Segurança no Trabalho deve ser assegurada no próprio EP com a afetação de técnicos 
superiores ou técnicos tendo presente a Lei 102/2009 de 10 de setembro.

3-	A atividade de Medicina no Trabalho tem sobre si a responsabilidade técnica da vigilância da saúde dos 
trabalhadores devendo para isso prestar atividade durante o número de horas necessário à realização dos atos 
médicos, de rotina ou de emergência e outros trabalhos que deva coordenar, sendo coadjuvado pelo enfermeiro 
do trabalho. 
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Cláusula 31.ª

Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como objetivos:
a)	O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a saúde dos trabalhadores;
b)	O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção previstas 

na cláusula 24. ª (Deveres do Empregador Público) do presente ACEP;
c)	A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no domínio da segurança e saúde no trabalho;
d)	A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, em 

conformidade com o disposto cláusula 32.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 32.ª

Competências 

1-	As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou por 
técnicos devidamente certificados nos termos da legislação aplicável.

2-	Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho: 
a)	Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alteração das instalações, bem como relativos 

às matérias de prevenção de riscos, equipamentos e métodos de trabalho;
b)	Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as exposições dos trabalhadores a agentes 

químicos, físicos e biológicos e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua segurança 
e saúde;

c)	Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a atenuar o trabalho monótono e repetitivo e 
a reduzir a exposição aos riscos psicossociais;

d)	Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde no Trabalho, tendo em conta a preven-
ção e a avaliação de riscos, bem como a promoção da saúde;

e)	Elaborar um programa de prevenção de riscos;
f)	 Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho;
g)	Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais para a sua segurança e saúde, bem como 

sobre as medidas de proteção e de prevenção;
h)	Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de proteção coletiva e individual e coordenar 

as medidas a adotar, em caso de perigo grave e iminente;
i)	 Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de primeiros socorros e de evacuação de 

pessoas; 
j)	 Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equipamento de proteção individual;
k)	Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
l)	 Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho e doenças relacionadas com o trabalho, 

assegurando a aplicação de medidas corretivas para evitar novas ocorrências;
m)	Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre acidentes de trabalho e doenças profis-

sionais, designadamente em termos estatísticos;
n)	Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de controlo de riscos e sobre a observância das 

normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho;
o)	Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em total cooperação e articulação com o 

serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 33.ª

Medicina do trabalho

1-	A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho que, por juramento, está 
obrigado a sigilo profissional.

2-	Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho realizar os seguintes exames de saúde:
a)	Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou nos 15 dias subsequentes;
b)	Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para 

os demais trabalhadores;
c)	Exames com periodicidade inferior, a definir pelo médico do trabalho e dependendo da área de atividade 

do trabalhador, do seu estado de saúde ou dos resultados da prevenção de riscos;
d)	Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de trabalho, pas-
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síveis de se refletir nocivamente sobre a saúde dos trabalhadores;
e)	No caso de regresso ao trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença
3-	Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos 

especializados.
4-	Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que este se realiza se revelar nocivo para a 

saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de segurança 
e saúde no trabalho, se o estado de saúde do trabalhador o justificar.

Cláusula 34.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 
trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção de 
riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 35.ª

Equipamentos de proteção individual

1-	É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, complemento ou acessório, que se des-
tine a ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2-	O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos na fonte ou quando não for possível a 
colocação de proteção coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção coletiva 
nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3-	Compete ao EP:
a)	Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de Proteção Individual, doravante designa-

dos EPI, bem como a sua substituição quando necessária;
b)	Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos respetivos EPI;
c)	Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado pelo trabalhador a quem foi confiado. 

Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de segurança e saúde dos 
utilizadores.

4-	A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, designadamente tendo em conta princípios 
de adequabilidade, conceção e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da 
legislação aplicável.

5-	Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados, 
previamente e em tempo útil, sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos e farda-
mentos a utilizar.

6-	Com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores aplica-se à seleção, fornecimento, 
manutenção e substituição de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os trabalhadores.

Cláusula 36.ª

Vestiários, Lavabos e Balneários

1-	O EP obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de segurança e saúde, provendo os locais 
de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos e 
balneários, para uso dos trabalhadores.

2-	Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser de fácil acesso e garantindo uma utilização 
separada por mulheres e homens.

Cláusula 37.ª

Refeitórios e locais para refeição

O EP compromete-se a colocar à disposição dos trabalhadores locais condignos, arejados e asseados, 
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servidos de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipados com os eletrodomésticos que sejam 
minimamente necessários à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em nos locais de trabalho.

Cláusula 38.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primeiros socorros, a EP, através dos ser-
viços de segurança e saúde no trabalho, garante em todos os locais de trabalho material básico de primeiros 
socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 39.ª

Princípios sobre o consumo de álcool e de outras substâncias psicoativas 

1-	A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser entendida como uma doença e, tratada como 
tal, sem discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2-	O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se pode realizar mediante solicitação ou 
aceitação voluntária do próprio/a, não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para o 
efeito.

3-	Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para os seus problemas relacionados com o 
consumo de álcool ou droga não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de reserva sobre 
a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma segurança de emprego e das mesmas oportunidades 
de promoção que os seus colegas;

4-	Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de trabalho ou, com o seu acordo, a transfe-
rência do trabalhador/a para outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias; 

5-	As disposições constantes desta cláusula, bem como da regulamentação específica sobre a matéria a 
elaborar pelas partes no prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre inter-
pretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadramento jurídico nacional, comunitário e in-
ternacional e nomeadamente à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem 
expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 40.ª

Divulgação Obrigatória

O EP deve afixar nas suas instalações, em local apropriado, o ACEP, sendo ainda divulgado a todos os 
trabalhadores do Município, por correio eletrónico institucional, que tenham recursos informáticos atribuídos.

Cláusula 41.ª

Participação dos trabalhadores

1-	O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2-	As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou 
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 42.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável.
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Cláusula 43.ª

Comissão Paritária

1-	As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2-	Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3-	Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de 30 dias após a pu-

blicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4-	As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 

DGAEP, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5-	As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

acordo. 
6-	As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos 
assuntos a serem tratados.

7-	Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada 
reunião.

8-	As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe 
deram origem.

9-	As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada.

Castelo Branco, 18 de setembro de 2025.

Pelo empregador público:

Pelo Município de Castelo Branco:

Leopoldo Martins Rodrigues, na qualidade de presidente da Câmara Municipal de Castelo Branco e no 
uso dos poderes conferidos pela alínea a) do número 1 do artigo 35.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, em conjugação com o disposto na alínea a) do número 2 do artigo 27.º da LGTFP, aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. 

Pela associação sindical:

Pelo STAAE ZC - Sindicato dos Técnicos Superiores, Assistentes e Auxiliares de Educação da Zona Cen-
tro:

Isabel da Conceição Aleixo Agostinho, na qualidade de mandatária, mediante credencial apresentada, em 
representação do STAAE ZC - Sindicato dos Técnicos Superiores, Assistentes e Auxiliares de Educação da 
Zona Centro.

Depositado em 7 de outubro de 2025, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o 
n.º 94/2025, a fl. 94 do livro n.º 3.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo de trabalho n.º 93/2025 - Acordo coletivo de empregador público entre a  
Freguesia do Couço e o STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local 

e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê que determinadas matérias possam ser objeto de regulamentação 
coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade às Freguesias para conjuntamente com as associa-
ções sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que a Junta de Freguesia do Couço presta à comunidade, e ainda 
os meios de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos dos trabalha-
dores necessários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida pessoal e familiar com a vida 
profissional, elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1- O presente acordo coletivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, a
Junta de Freguesia do Couço, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade dos 
trabalhadores do EP filiados no STAL – Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Re-
gional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, bem como 
os que se venham a filiar neste sindicato durante o período de vigência do presente ACEP.

2- O presente ACEP aplica-se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo um todo orgânico e vin-
culando, reciprocamente, as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3- Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365º da LTFP serão abrangidos pelo presente ACEP, cerca de
8 (oito) trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, substituindo o ACEP n.º 100/2018,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 147, de 1 de agosto de 2018, e terá uma vigência de 2 anos, 
renovando-se por iguais períodos.

2- Sem prejuízo do disposto nos artigos 373º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém-se em vigor até serem 
substituídas.
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CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1-	O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete 
horas diárias.

2-	Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na LTFP, o período normal de trabalho 
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.

3-	Os dias de descanso semanal são dois, o Sábado e o Domingo, e serão gozados em dias completos e 
sucessivos.

4-	Excecionalmente e em situações legalmente possíveis, os dias de descanso semanal poderão ser gozados, 
de forma consecutiva, em outros dias da semana nos seguintes termos e preferencialmente:

a)	Domingo e Segunda-feira; ou
b)	Sexta-feira e Sábado;
5-	No caso da alínea a) do número anterior, o dia de descanso semanal obrigatório é o Domingo, e no caso 

da alínea b) o dia de descanso semanal obrigatório é o Sábado.
6-	Para os trabalhadores das áreas administrativa que na sua atividade não tenham relação direta com o pú-

blico, os dias de descanso semanal serão o Sábado e o Domingo.
7-	Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados 

para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.
8-	Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins-de-semana têm direito a gozar como dias de descanso 

semanal, pelo menos, um fim-de-semana completo em cada mês de trabalho efetivo
9-	Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito a gozar como dia de descanso semanal 

obrigatório, um Domingo de descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1-	Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2-	Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respetivos 
trabalhadores, por intermédio de negociação direta com a organização sindical. 

3-	Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda 
uma semana, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada 
em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais e devidamente fun-
damentados em que não seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical deverá 
ser feita assim que possível.

4-	Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à 
organização sindical

5-	O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.
6-	Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-

mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
7-	Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.

Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1-	Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP 
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:
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a)	Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b)	Jornada Contínua;
c)	Trabalho por Turnos;
d)	Horário Flexível;
e)	Isenção de Horário.
2-	Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser 

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª

Horário rígido

1-	A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2-	Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior, horários desfasados são aqueles que, 
mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para de-
terminado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª

Jornada contínua

1-	A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 
descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2-	O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3-	A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de 

uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na Cláusula 3.ª 
deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4-	A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:
a)	Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, inclusive, ou, independentemente da idade, 

com deficiência ou doença crónica;
b)	Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c)	Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos, 

inclusive;
d)	Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e)	Trabalhador estudante;
5-	Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo responsável máximo do serviço, nos seguin-

tes casos:
a)	No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, 

o justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta; 
b)	No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª

Trabalho por turnos

1-	A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa, 
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que significa que os traba-
lhadores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2-	A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
a)	Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas as respetivas escalas por sector que 

envolverão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b)	Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores;
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c)	A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho;

d)	Os serviços obrigam-se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo menos, com dois meses de antecedên-
cia.

e)	O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, salvo acordo do trabalhador 
em contrário;

f)	 Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 
ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
piquete de água e saneamento, tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados de 
modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso sucessivos em 
cada período de sete dias;

g)	As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos incluem-se no período de trabalho.
3-	São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

4-	O regime de turnos caracteriza-se da seguinte forma:
a)	Permanente, quando o trabalho for prestado em todos os dias da semana;
b)	Semanal prolongado, quando for prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo;
c)	Semanal, quando for prestado apenas de segunda-feira a sexta-feira.
5-	O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, três períodos de trabalho diário e parcial 

quando prestado em apenas dois períodos.

Cláusula 9.ª

Suplemento remuneratório de turno

1-	Tendo em conta o disposto no artigo 161.º da LTFP e sem prejuízo da aplicação de um tratamento mais 
favorável, que legalmente for permitido, sempre que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente 
com o período de trabalho noturno, os trabalhadores que laborem sob esse regime têm direito a um acréscimo 
remuneratório, calculado sobre a sua remuneração base, nos seguintes termos:

a)	25 % quando o regime de turnos for permanente total ou parcial; 
b)	22 % quando o regime de turnos for semanal prolongado total ou parcial;
c)	20 % quando o regime de turnos for semanal total ou parcial;
2-	As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a remuneração devida por trabalho noturno, 

mas não afastam a remuneração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja necessidade 
de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 10.ª

Horário flexível

1-	A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2-	A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita às regras seguintes:
a)	A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-

peita a serviços com relação direta com o público;
b)	É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 

ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;
c)	Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d)	O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês, consoante for estipulado por acordo entre 

o EP e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;
e)	A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento do período mínimo de intervalo de 

descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 3.ª deste ACEP.
3-	Verificando-se a existência de excesso ou débito de horas no final de cada um dos períodos de aferição, 

pode o mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.
4-	A não compensação de um débito de horas nos termos do número anterior, dá lugar à marcação de uma 

falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual à duração média diária 
de trabalho.
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5-	Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas 
diárias e de trinta e cinco horas semanais.

6-	As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.

Cláusula 11.ª

Isenção de horário

1-	A modalidade de isenção de horário aplica-se a trabalhadores cujas funções profissionais, pela sua natu-
reza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o 
trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste ACEP, 
em vigor.

2-	Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos nor-
mais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios 
e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto nas disposições legais em vigor.

3-	O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de 
especiais regras da sua verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento onde o 
trabalhador está colocado.

4-	O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho extraordinário nos 
termos do artigo 162º n.º 2 da LTFP.

Cláusula 12.ª 

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a)	Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b)	Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 13.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 14.ª

Limites do trabalho suplementar

1-	Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120º da LTFP, conjugados com os artigos 227º e 228º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2-	O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não implique 
uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60% da remuneração base.

3-	Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho extraordi-
nário, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho 
extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o 
registo tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4-	O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no artigo 121º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 15.ª

Direito a férias 

1-	O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano ci-
vil, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos 
números seguintes.

2-	Ao período normal de férias, constante do número anterior, acrescem 3 dias úteis, desde que o trabalhador 
detenha uma menção positiva, obtida na última avaliação de desempenho.
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3-	Sem prejuízo do disposto no número anterior, por cada grupo de 5 pontos obtidos nas avaliações efetu-
adas em anos anteriores, o trabalhador adquire direito a um acréscimo ao período normal de férias de um dia 
útil de férias, cumulativo ao longo da carreira até ao máximo de 5 dias úteis de acréscimo adquiridos por força 
da presente disposição.

4-	Para efeitos do número anterior, serão consideradas as avaliações obtidas a partir de 2010.
5-	Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 

serviço efetivamente prestado, nos termos legais.
6-	Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 

e 5 do art.º 126.º da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.
7-	A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 

do presente artigo.

Cláusula 16.ª

Férias fora da época normal

1-	O trabalhador que na última avaliação obtenha uma menção positiva e que goze a totalidade do período 
normal de férias, vencidas em 1 de janeiro de um determinado ano, até 30 de abril e, ou, de 1 de novembro a 
31 de dezembro, é concedido, no próprio ano ou no ano imediatamente a seguir, consoante a sua opção, um 
período de 5 dias úteis de férias, o qual não pode ser gozado nos meses de julho, agosto e setembro.

2-	Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, o período complementar de férias pode ser 
gozado imediatamente a seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente para o serviço.

3-	O disposto no n.º 1 só é aplicado nos casos em que o trabalhador tenha direito a, pelo menos, 15 dias de 
férias, não relevando, para este efeito, o período complementar previsto nesse número.

4-	O período complementar de 5 dias úteis de férias não releva para efeitos de atribuição de subsídio de 
férias.

5-	O disposto no n.º 1 é aplicado a todos os casos de acumulação de férias.
6-	As faltas por conta do período de férias não afetam o direito ao período complementar de férias, desde 

que as não reduzam a menos de 15 dias.

Cláusula 17.ª

Dispensas e ausências justificadas

1-	O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração:
a)	Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 

de aniversário, ou no caso do dia de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou comple-
mentar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alternativo de dispensa.

b)	Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário no dia 
seguinte.

2-	Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao 
serviço em dia a acordar com a entidade empregadora.

3-	Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobri-
nho ou sobrinha) o trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração. 

4-	Para efeitos de doação de sangue, os trabalhadores têm direito ao respetivo dia, por inteiro, corresponden-
do a efetivo serviço prestado, com integral direito à respetiva remuneração e subsídio de refeição.

5-	Para assistência a familiares, nos termos atualmente fixados na alínea i), n.º 2, do artigo 134.º, da LTFP, 
são consideradas justificadas, com direito a remuneração e subsídio de refeição, as faltas para apoio dos fami-
liares aí expressamente previstos, independentemente da respetiva idade.

6-	O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional.

Cláusula 18.ª

Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a gozar o feriado municipal, bem como a 
Terça-Feira de Carnaval.
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Cláusula 19.ª

Período experimental

1-	No contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, o período experimental tem a 
seguinte duração:

a)	60 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente operacional e noutras carreiras ou cate-
gorias com idêntico grau de complexidade funcional;

b)	120 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente técnico e noutras carreiras ou catego-
rias com idêntico grau de complexidade funcional;

c)	180 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de técnico superior e noutras carreiras ou categorias 
com idêntico grau de complexidade funcional.

Cláusula 20.ª

Formação profissional

1-	O EP deve proporcionar ao trabalhador e aos dirigentes o acesso a formação profissional devendo ela-
borar, para o efeito, o diagnóstico de necessidades e os planos de formação que devem assegurar a todos os 
trabalhadores uma ou mais ações de formação, pelo menos, em cada três anos.

2-	Sem prejuízo do disposto na legislação, o trabalhador, enquanto formando, tem direito a frequentar ações 
de formação necessárias ao seu desenvolvimento pessoal e profissional; a apresentar propostas para elabora-
ção do plano de formação; a utilizar, dentro do período laboral, o crédito de horas para a formação profissional, 
em regime de autoformação, nos termos legais, cujos encargos devem ser suportados pelo EP.

Cláusula 21.ª

Suplemento de penosidade e insalubridade

1-	Os trabalhadores cujas funções são exercidas em condições de penosidade e insalubridade, têm direito a 
um suplemento de penosidade e insalubridade, correspondente ao valor máximo que estiver fixado;

2-	Sem prejuízo de outras, com conexão às seguidamente citadas, ou ainda outras que venham a ser abran-
gidas, nas funções em causa integram-se, nomeadamente, as desempenhadas nas áreas de recolha e tratamento 
de resíduos e tratamento de efluentes, higiene urbana, saneamento, procedimentos de inumações, exumações, 
transladações, cremação, abertura, aterro e arranjo de sepulturas, limpeza de canis e recolha de cadáveres ani-
mais, bem como de asfaltamento de rodovias;

3-	O SPI deverá ser pago de forma permanente, enquanto durar a prestação de trabalho penoso ou insalubre 
e, sendo uma componente indexada á remuneração nos termos da alínea b) do artigo 146º da LTFP, será o 
mesmo devido em período de férias em respeito pelo nº1 do artigo 152º LTFP.

4-	Para efeitos de atribuição do SPI, o EP obriga-se anualmente à plena observância dos procedimentos 
legalmente exigidos, particularmente a audição das estruturas do STAL, representativas dos trabalhadores.

Cláusula 22.ª

Atividade sindical nos locais de trabalho

1-	Os delegados sindicais, eleitos nos locais de trabalho, dispõem de um crédito de 21 horas por mês, para 
todos os efeitos correspondente a efetivo serviço prestado, sem prejuízo da justificação de ausências, para além 
daquele limite, por razões de natureza urgente, devidamente fundamentadas. 

2-	Os sindicatos, têm direito a desenvolver toda a atividade sindical no órgão ou serviço do empregador 
público, nomeadamente, o direito a informação e consulta, através do ou dos delegados sindicais, comissões 
sindicais e comissões intersindicais.

3-	Sem prejuízo do número máximo de delegados sindicais que beneficiam do crédito de horas previsto no 
presente ACEP, a associação sindical pode eleger um número de delegados superior.

4-	Compete ao EP processar e pagar integralmente o salário mensal, normalmente devido, debitando ao 
Sindicato o valor dos dias excedentes ao tempo de crédito acima fixado. 
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CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 23.ª 

Princípios gerais e conceitos

1-	O presente capítulo tem por objetivos a prevenção de riscos profissionais e a promoção e proteção da 
segurança e saúde dos trabalhadores.

2-	As normas previstas neste capítulo, bem como as demais previstas na Lei, são aplicáveis a todos os traba-
lhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independentemente do vínculo laboral, natureza de funções 
e/ou responsabilidades que exerçam.

3-	Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o disposto na Lei 102/2009, de 10 
de setembro, com as alterações subsequentes.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 24.ª

Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede de SST, o EP obriga-se a:
a)	Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente ACEP, bem como toda a regulamen-

tação interna adotada no âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;
b)	Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde em todos os aspetos relacionados 

com o trabalho, nomeadamente: 
i)	Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação dos riscos 

previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um nível 
eficaz de proteção;

ii)	Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores, com a adoção de convenientes medidas de prevenção coletivas e individuais;

iii)	Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho não 
constituam risco para a saúde dos trabalhadores;

iv)	Planificar a prevenção no EP aos vários níveis num sistema coerente, que tenha em conta a componente 
técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho; 

v)	Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, como também terceiros, suscetíveis 
de serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP; 

vi)	Dar prioridade à proteção coletiva, e não descurando as medidas de proteção individual;
vii)	Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho monótono 

e do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
viii)	Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram 

expostos no local de trabalho;
ix)	Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de trabalhado-

res, as medidas que devem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação, 
bem como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes para realizar aquelas 
operações e as de emergência médica; 

x)	Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e durante o 
tempo necessário, o acesso a zonas de risco grave;

xi)	Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, cessar a sua atividade ou afastar-se imediatamente do local de trabalho, sem que 
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possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excecionais e desde que assegurada 
a proteção adequada;

xii)	Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;
xiii)	Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv)	 Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no 

trabalho, que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que foram incumbidos;
xv)	Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalhadores, seus representantes e chefias, no 

âmbito da segurança e saúde no trabalho; 
xvi)	Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores, 

nas matérias relativas à segurança e saúde no trabalho; 
xvii)	Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, à identificação de riscos, optando prefe-

rencialmente por máquinas e equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para a segu-
rança e saúde do utilizador; 

xviii)	Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, ferramentas e utensílios de trabalho 
nas devidas condições de segurança;

xix)	Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, 
de modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx)	Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho, 
bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e as 
orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em matéria de 
segurança e saúde no trabalho;

xxi)	Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção individual e os fardamentos necessários e 
adequados, sem que estes tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 25.ª

Deveres dos trabalhadores

1-	Constituem obrigações dos trabalhadores:
a)	Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo EP;
b)	Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho; 
c)	Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, 

substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os equipamen-
tos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d)	Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, designadamente to-
mando conhecimento da informação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames determinados 
pelo médico do trabalho;

e)	Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhe 
afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção;

f)	 Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação;

g)	Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de desempenhar funções em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho, a ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um risco 
para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2-	Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas 
para segurança própria ou de terceiros.

3-	Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4-	As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações.

5-	As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do EP pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.
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Cláusula 26.ª

Direito de informação 

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm direito a receber informação adequada e 
atualizada sobre:

a)	Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 
ou função e órgão/serviço; 

b)	Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente; 
c)	Medidas de 1ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores, bem como os trabalhadores 

ou serviços encarregues de os pôr em prática;
2-	Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no número anterior deve ser proporcionada 

sempre que haja:
a)	Admissão no órgão ou serviço;
b)	Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c)	Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos existentes;
d)	Adoção de nova tecnologia
e)	Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços.

Cláusula 27.ª

Direito de formação

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, devem receber formação adequada no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2-	Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas atividades na 
área da segurança e saúde no trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício das suas 
funções.

3-	O EP, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros so-
corros, combate a incêndios e evacuação de pessoas, bem como facultar-lhes o material necessário.

4-	A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada pelo EP, garantindo que dela não resulta 
qualquer prejuízo para o trabalhador.

5-	Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não possua os meios e condições necessários à 
realização da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as estruturas de 
representação coletiva dos trabalhadores no que se refere à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 28.ª

Direito de representação

1-	Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhado-
res para segurança e saúde no trabalho.

2-	O exercício das funções de representação não implica a perda de quaisquer direitos ou regalias.
3-	Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança e saúde no trabalho representam 

todos os trabalhadores do EP perante:
a)	Os próprios trabalhadores;
b)	A entidade empregadora pública;
c)	As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão ou serviço;
d)	As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva da Autoridade para as Condições de Traba-

lho, a Autoridade de Saúde mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos Parlamentares 
da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 29.ª

Representantes dos trabalhadores

1-	Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos democraticamente, 
por voto secreto e direto dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo método 
de Hondt.

2-	Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores repre-
sentados no EP ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20% dos trabalhadores, não podendo 
nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.
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3-	O número de representantes dos trabalhadores a eleger é de ______, definido de acordo com o número de 
trabalhadores ao serviço do EP.

4-	O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 30.ª

Processo eleitoral

1-	O sindicato ou trabalhadores que promove a eleição comunica aos serviços competentes do Ministério 
responsável pela área laboral (DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê-lo com uma antecedência 
mínima de 90 dias.

2-	O EP compromete-se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária à realização do ato eleitoral, 
nomeadamente afixando a comunicação referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão eleitoral nos termos legais.

3-	O EP compromete-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-
mento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente 
equipada para a realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, 
bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas 
eleitorais e demais atos relacionados com o processo.

Cláusula 31.ª

Crédito de Horas

1-	Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 15 horas por mês para o exercício das suas 
funções. 

2-	O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efetivo. 
3-	A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser comunicada ao EP, por escrito e com uma 

antecedência mínima de 1 dia ou, na sua impossibilidade, nos 2 dias úteis seguintes. 
4-	As ausências que os representantes possam ter no exercício das suas funções e que ultrapassem o crédito 

de horas referido no n.º 1, são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo.
5-	As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por escrito, com um dia de antecedência ou, 

na sua impossibilidade, nos dois dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.
6-	O não cumprimento do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas. 

Cláusula 32.ª

Direito de consulta e proposta

1-	O EP deve consultar, por escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo útil, os 
representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores sobre:

a)	A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;
b)	As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo que seja possível, em caso de aplicação 

urgente das mesmas;
c)	As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham repercussões sobre a saúde e a segu-

rança dos trabalhadores;
d)	O programa e a organização da formação em segurança e saúde no trabalho;
e)	A designação ou exoneração de trabalhadores para funções específicas no domínio da segurança e saúde 

no trabalho;
f)	 A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de medidas de primeiros socorros, combate a 

incêndios e evacuação de trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;
g)	O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento das 

atividades de segurança e saúde no trabalho; 
h)	O material de proteção a utilizar; 
i)	 Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 

ou função e órgão/serviço; 
j)	 A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram incapacidade para o trabalho superior a 

três dias úteis; 
k)	Os relatórios dos acidentes de trabalho.
2-	Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm quinze dias para emitir o respetivo parecer. 
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3-	O prazo referido no número anterior pode ser alargado, tendo em conta a extensão ou a complexidade da 
matéria. 

4-	O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos pró-
prios trabalhadores, deve informá-los dos fundamentos da não aceitação, nos termos legais.

6-	As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, bem como as respetivas respostas e 
propostas apresentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os re-
presentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 33.ª

Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores para Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem como meios materiais e técnicos necessá-
rios, incluindo transporte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2-	Sem prejuízo da informação referida na cláusula 26.ª (Direito de informação) deste ACEP, os represen-
tantes dos trabalhadores para segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a)	Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos coletivos não individualizados; 
b)	Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros organismos competentes no domínio 

da segurança e saúde no trabalho.
3-	Sem prejuízo do disposto na cláusula 27.ª (Direito de formação) deste ACEP, o EP deve proporcionar 

condições para que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se neces-
sário, licença com remuneração ou sem remuneração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes 
de outra entidade.

4-	Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir informação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a afixá-la em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir pelo menos uma vez por mês com o órgão de 
direção do órgão ou serviço, para discussão e análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no 
trabalho.

7-	O tempo despendido na reunião referida no número anterior não afeta o crédito de horas mensal.
8-	Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que deve ser assinada por todos os presentes. 

Da ata deve ser dada uma cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.
9-	Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção em caso de procedimento disciplinar e des-

pedimento, nos termos definidos na legislação:
10-	Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de local de trabalho sem o seu acordo, sal-

vo quando esta mudança resulte da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais 
aplicáveis a todo o pessoal.

11-	Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte de representantes dos trabalhadores pode 
incorrer responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 34.ª

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP compromete-se a organizar os serviços de Segurança e Saúde no Trabalho de acordo com as moda-
lidades previstas na lei privilegiando a modalidade de serviço interno.

2-	A atividade de Segurança no Trabalho deve ser assegurada no próprio EP com a afetação de técnicos 
superiores ou técnicos tendo presente a Lei 102/2009 de 10 de setembro.

3-	A atividade de Medicina no Trabalho tem sobre si a responsabilidade técnica da vigilância da saúde dos 
trabalhadores devendo para isso prestar atividade durante o número de horas necessário à realização dos atos 
médicos, de rotina ou de emergência e outros trabalhos que deva coordenar, sendo coadjuvado pelo enfermeiro 
do trabalho. 
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Cláusula 35.ª

Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como objetivos:
a)	O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a saúde dos trabalhadores;
b)	O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção previstas 

na cláusula 24.ª (Deveres do Empregador Público) do presente ACEP;
c)	A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no domínio da segurança e saúde no trabalho;
d)	A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, em 

conformidade com o disposto cláusula 32.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 36.ª

Competências 

1-	As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou por 
técnicos devidamente certificados nos termos da legislação aplicável.

2-	Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho: 
a)	Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alteração das instalações, bem como relativos 

às matérias de prevenção de riscos, equipamentos e métodos de trabalho;
b)	Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as exposições dos trabalhadores a agentes 

químicos, físicos e biológicos e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua segurança 
e saúde;

c)	Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a atenuar o trabalho monótono e repetitivo e 
a reduzir a exposição aos riscos psicossociais;

d)	Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde no Trabalho, tendo em conta a preven-
ção e a avaliação de riscos, bem como a promoção da saúde;

e)	Elaborar um programa de prevenção de riscos;
f)	 Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho;
g)	Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais para a sua segurança e saúde, bem como 

sobre as medidas de proteção e de prevenção;
h)	Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de proteção coletiva e individual e coordenar 

as medidas a adotar, em caso de perigo grave e iminente;
i)	 Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de primeiros socorros e de evacuação de 

pessoas; 
j)	 Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equipamento de proteção individual;
k)	Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
l)	 Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho e doenças relacionadas com o trabalho, 

assegurando a aplicação de medidas corretivas para evitar novas ocorrências;
m)	Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre acidentes de trabalho e doenças profis-

sionais, designadamente em termos estatísticos;
n)	Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de controlo de riscos e sobre a observância das 

normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho;
o)	Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em total cooperação e articulação com o 

serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 37.ª

Medicina do trabalho

1-	A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho que, por juramento, está 
obrigado a sigilo profissional.

2-	Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho realizar os seguintes exames de saúde:
a)	Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou nos 15 dias subsequentes;
b)	Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para 

os demais trabalhadores;
c)	Exames com periodicidade inferior, a definir pelo médico do trabalho e dependendo da área de atividade 

do trabalhador, do seu estado de saúde ou dos resultados da prevenção de riscos;
d)	Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de trabalho, pas-
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síveis de se refletir nocivamente sobre a saúde dos trabalhadores;
e)	No caso de regresso ao trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença
3-	Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos 

especializados.
4-	Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que este se realiza se revelar nocivo para a 

saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de segurança 
e saúde no trabalho, se o estado de saúde do trabalhador o justificar.

Cláusula 38.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 
trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção de 
riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 39.ª

Equipamentos de proteção individual

1-	É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, complemento ou acessório, que se des-
tine a ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2-	O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos na fonte ou quando não for possível a 
colocação de proteção coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção coletiva 
nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3-	Compete ao EP:
1a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de Proteção Individual, doravante desig-

nados EPI, bem como a sua substituição quando necessária;
1b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos respetivos EPI;
1c) Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado pelo trabalhador a quem foi confiado. 

Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de segurança e saúde dos 
utilizadores.

1d) Garantir a lavagem do fardamento dos trabalhadores.
4-	A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, designadamente tendo em conta princípios 

de adequabilidade, conceção e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da 
legislação aplicável.

5-	Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados, 
previamente e em tempo útil, sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos e farda-
mentos a utilizar.

6-	Com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores aplica-se à seleção, fornecimento, 
manutenção e substituição de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os trabalhadores.

Cláusula 40.ª

Vestiários, Lavabos e Balneários

1-	O EP obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de segurança e saúde, provendo os locais 
de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos e 
balneários, para uso dos trabalhadores.

2-	Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser de fácil acesso e garantindo uma utilização 
separada por mulheres e homens.
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Cláusula 41.ª

Refeitórios e locais para refeição

O EP compromete-se a colocar à disposição dos trabalhadores locais condignos, arejados e asseados, ser-
vidos de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipados com os eletrodomésticos que sejam mini-
mamente necessários à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em nos locais de trabalho, ou, quando tal 
não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores se possam deslocar do seu local de trabalho para outro 
para o refeitório do EP onde este promove a confeção de refeições completas e nutricionalmente equilibradas.

Cláusula 42.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primeiros socorros, a EP, através dos ser-
viços de segurança e saúde no trabalho, garante em todos os locais de trabalho material básico de primeiros 
socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 43.ª

Princípios sobre o consumo de álcool e de outras substâncias psicoativas 

1-	A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser entendida como uma doença e, tratada como 
tal, sem discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2-	O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se pode realizar mediante solicitação ou 
aceitação voluntária do próprio/a, não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para o 
efeito.

3-	Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para os seus problemas relacionados com o 
consumo de álcool ou droga não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de reserva sobre 
a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma segurança de emprego e das mesmas oportunidades 
de promoção que os seus colegas;

4-	Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de trabalho ou, com o seu acordo, a transfe-
rência do trabalhador/a para outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias; 

5-	As disposições constantes desta cláusula, bem como da regulamentação específica sobre a matéria a 
elaborar pelas partes no prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre inter-
pretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadramento jurídico nacional, comunitário e in-
ternacional e nomeadamente à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem 
expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 44.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, pelo que deve ser 
distribuído um exemplar a cada trabalhador.

Cláusula 45.ª

Participação dos trabalhadores

1-	O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2-	As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou 
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.
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Cláusula 46.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável.

Cláusula 47.ª

Comissão Paritária

1-	As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2-	Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3-	Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de 30 dias após a pu-

blicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4-	As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 

DGAEP, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5-	As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

acordo. 
6-	As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos 
assuntos a serem tratados.

7-	Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada 
reunião.

8-	As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe 
deram origem.

9-	As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada.

Couço, 12 de setembro de 2025.

Pela Junta de Freguesia do Couço: 

Sr.ª Ortelinda da Conceição Camões Graça, na qualidade de presidente da Junta de Freguesia do Couço.

Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públi-
cas, Concessionárias e Afins: 

Sr. Nuno Joaquim Cambaio, na qualidade de membro da direção nacional e mandatário por efeito do 
disposto do artigo 48.º dos estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 
3, de 22 de janeiro de 2014 e Sr. Vitor Feliciano Pedro Pires, na qualidade de membro da direção nacional e 
mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º número 2 alínea e) dos estatutos do STAL.

Depositado em 8 de outubro de 2025, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o 
n.º 97/2025, a fl. 95 do livro n.º 3
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo de trabalho n.º 94/2025 - Acordo coletivo de empregador público entre o  
Município de Pinhel e o STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local 

e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê que em determinadas matérias possam ser objeto de regulamenta-
ção coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade às Freguesias/Municípios para conjuntamente 
com as associações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, também designados por 
ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que o Município de Pinhel presta à comunidade, e ainda os 
meios de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos dos trabalhadores 
necessários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida pessoal e familiar com a vida profis-
sional, elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

O presente Acordo substitui e revoga o anterior Acordo Coletivo n.º 284/2015, de 15 de dezembro, de 
Entidade Empregadora Pública, celebrado entre o Município de Pinhel e o STAL - Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, e que foi 
publicado em Diário da República, na 2.ª série, n.º 244, no dia 15 de dezembro de 2015.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1- O presente acordo coletivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, o
Município de Pinhel, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade dos trabalha-
dores do EP filiados no STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, 
Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, bem como os que se 
venham a filiar neste sindicato durante o período de vigência do presente ACEP.

2- A LTFP, aprovada pela Lei nº 35/2014, de 20 de junho, dispõe no seu n.º 3 do artigo 370.º que o acordo
coletivo de trabalho aplica-se ainda aos restantes trabalhadores integrados em carreira ou em funções no 
empregador público a que é aplicável o acordo coletivo de trabalho, salvo oposição expressa do trabalhador 
não sindicalizado ou de associação sindical interessada e com legitimidade para celebrar o acordo coletivo de 
trabalho, relativamente aos seus filiados.

3- O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 14.º da Lei Geral do Trabalho em
Funções Públicas, doravante designada LTFP, aplica-se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo 
um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.
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4-	Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 
244 (duzentos e quarenta e quatro) trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1-	O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de dois anos, 
renovando-se por iguais períodos.

2-	Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém-se em vigor até serem 
substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1-	O período normal de trabalho é de:
a)	Sete horas por dia, exceto no caso de horários flexíveis e no caso de regimes especiais de duração de 

trabalho;
b)	Trinta e cinco horas por semana, sem prejuízo da existência de regimes de duração semanal inferior pre-

vistos em diploma especial e no caso de regimes especiais de duração de trabalho.
2-	O intervalo de descanso não pode ter duração inferior a uma hora nem superior a duas, de modo que o 

trabalhador não preste mais de cinco horas de trabalho consecutivo, exceto quando se trate de jornada contínua 
ou regime previsto em norma especial.

3-	A semana de trabalho é, em regra, de cinco dias.
4-	Os trabalhadores têm direito a um dia de descanso semanal obrigatório, acrescido de um dia de descanso 

semanal complementar, que devem coincidir com o domingo e o sábado, respetivamente.
5-	Os dias de descanso referidos no número anterior só podem deixar de coincidir com o domingo e o sá-

bado, respetivamente, quando o trabalhador exerça funções em órgão ou serviço que encerre a sua atividade 
noutros dias da semana.

6-	Os dias de descanso semanal podem ainda deixar de coincidir com o domingo e o sábado nos casos:
a)	De trabalhador necessário para assegurar a continuidade de serviços que não possam ser interrompidos ou 

que devam ser desempenhados em dia de descanso de outros trabalhadores;
b)	Do pessoal dos serviços de limpeza ou encarregado de outros trabalhos preparatórios e complementares 

que devam necessariamente ser efetuados no dia de descanso dos restantes trabalhadores;
c)	De trabalhador diretamente afeto a atividades de vigilância, transporte e tratamento de sistemas eletróni-

cos de segurança;
d)	De trabalhador que exerça atividade em exposições e feiras;
e)	De pessoal dos serviços de inspeção de atividades que não encerrem ao sábado e, ou, ao domingo;
f)	 Nos demais casos previstos em legislação especial.
7-	Quando a natureza do órgão ou serviço ou razões de interesse público o exijam, pode o dia de descanso 

complementar ser gozado, segundo opção do trabalhador, do seguinte modo:
a)	Dividido em dois períodos imediatamente anteriores ou posteriores ao dia de descanso semanal obriga-

tório;
b)	Meio dia imediatamente anterior ou posterior ao dia de descanso semanal obrigatório, sendo o tempo 

restante deduzido na duração do período normal de trabalho dos restantes dias úteis, sem prejuízo da duração 
do período normal de trabalho semanal.

8-	Sempre que seja possível, o EP deve proporcionar aos trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar o descanso semanal nos mesmos dias.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1-	Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período normal de 
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trabalho diário ou dos respetivos limites, bem como dos intervalos de descanso.
2-	O EP deve respeitar os períodos de funcionamento e de atendimento na organização dos horários de tra-

balho dos trabalhadores ao seu serviço.
3-	Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respetivos 

trabalhadores, por intermédio de negociação direta com a organização sindical.
4-	Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda 

uma semana, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada 
em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais e devidamente fun-
damentados em que não seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical deverá 
ser feita assim que possível.

5-	Sem prejuízo do disposto nos n.os 3 e 4 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à 
organização sindical.

6-	O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.
7-	Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-

mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
8-	Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.

Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1-	Em função da natureza das suas atividades, podem os órgãos ou serviços adotar uma ou, simultaneamen-
te, mais do que uma das seguintes modalidades de horário de trabalho:

a)	Horário flexível;
b)	Horário rígido;
c)	Horário desfasado;
d)	Jornada contínua;
e)	Trabalho por turnos;
f)	 Isenção de horário.
2-	Para além dos horários referidos no número anterior, podem ser fixados horários específicos de harmonia 

com o previsto na presente lei.

Cláusula 6.ª

Horário flexível

1-	Horário flexível é o que permite ao trabalhador de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, escolhen-
do as horas de entrada e de saída.

2-	A adoção de qualquer horário flexível está sujeita às seguintes regras:
a)	A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos órgãos ou serviços, especialmente 

no que respeita às relações com o público;
b)	É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 

ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;
c)	Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho;
d)	O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, à quinzena ou ao mês.
3-	O débito de horas, apurado no final de cada período de aferição, dá lugar à marcação de uma falta, que 

deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à duração média 
diária do trabalho.

4-	Para efeitos do disposto no n.º 3, a duração média do trabalho é de sete horas e, trinta e cinco horas sema-
nais e, nos serviços com funcionamento ao sábado de manhã, a que resultar do respetivo regulamento.

5-	As faltas a que se refere o n.º 3 são reportadas ao último dia ou dias do período de aferição a que o débito 
respeita.
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Cláusula 7.ª

Horário rígido

1-	Horário rígido é aquele que, exigindo o cumprimento da duração semanal do trabalho, se reparte por dois 
períodos diários, com horas de entrada e de saída fixas idênticas, separados por um intervalo de descanso.

2-	Sem prejuízo de determinação em contrário do dirigente máximo do serviço, o horário rígido é o seguinte:
Período da manhã — das nove horas às doze horas e trinta minutos;
Período da tarde — das catorze horas às dezassete horas e trinta minutos.

Cláusula 8.ª

Horário desfasado

Horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permite 
estabelecer, serviço a serviço ou para determinado grupo ou grupos de pessoal, e sem possibilidade de opção, 
horas fixas diferentes de entrada e de saída.

Cláusula 9.ª

Jornada contínua

1-	A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de descanso nunca 
superior a trinta minutos, que, para todos os efeitos, se considera tempo de trabalho.

2-	A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos períodos do dia e determinar uma redução 
do período normal de trabalho diário de uma hora.

3-	A jornada contínua pode ser adotada nos casos de horários específicos previstos na presente lei e em casos 
excecionais, devidamente fundamentados, designadamente nos seguintes:

a)	Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos ou, independentemente da idade, com defici-
ência ou doença crónica;

b)	Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c)	Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a doze anos;
d)	Trabalhador adotante, tutor ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do me-

nor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde que 
viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e)	Trabalhador-estudante;
f)	 No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, 

o justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta;
g)	No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.
4-	O tempo máximo de trabalho seguido, em jornada contínua, não pode ter uma duração superior a cinco 

horas.

Cláusula 10.ª

Trabalho por turnos

1-	Considera-se trabalho por turnos qualquer organização do trabalho em equipa em que os trabalhadores 
ocupam sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o rotativo, contínuo 
ou descontínuo, podendo executar o trabalho a horas diferentes num dado período de dias ou semanas.

2-	Devem ser organizados turnos de pessoal diferente sempre que o período de funcionamento do órgão ou 
serviço ultrapasse os limites máximos do período normal de trabalho.

3-	A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho.

4-	A prestação de trabalho por turnos deve obedecer às seguintes regras:
a)	Os turnos são rotativos, estando o respetivo pessoal sujeito à sua variação regular;
b)	Nos serviços de funcionamento permanente não podem ser prestados mais de seis dias consecutivos de 

trabalho;
c)	As interrupções a observar em cada turno devem obedecer ao princípio de que não podem ser prestadas 

mais de cinco horas de trabalho consecutivo;
d)	As interrupções destinadas a repouso ou refeição, quando não superiores a 30 minutos, consideram -se 

incluídas no período de trabalho;
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e)	O dia de descanso semanal deve coincidir com o domingo, pelo menos uma vez em cada período de 
quatro semanas;

f)	 A mudança de turno só pode ocorrer após os dias de descanso semanal;
g)	Os serviços obrigam-se a divulgar as escalas de trabalho, pelo menos, com um mês de antecedência.
5-	São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre os mesmos e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas.

Cláusula 11.ª

Isenção de horário

1-	Os trabalhadores titulares de cargos dirigentes e que chefiem equipas multidisciplinares gozam de isenção 
de horário de trabalho, nos termos dos respetivos estatutos.

2-	Podem ainda gozar de isenção de horário outros trabalhadores, mediante celebração de acordo escrito 
com o respetivo EP, desde que tal isenção seja admitida por lei ou por instrumento de regulamentação coletiva 
de trabalho.

3-	A isenção de horário não dispensa a observância do dever geral de assiduidade, nem o cumprimento da 
duração semanal de trabalho legalmente estabelecida.

4-	A isenção de horário pode compreender as seguintes modalidades:
a)	Não sujeição aos limites máximos dos períodos normais de trabalho;
b)	Possibilidade de alargamento da prestação a um determinado número de horas, por dia ou por semana;
c)	Observância dos períodos normais de trabalho acordados.
5-	A isenção de horário dos trabalhadores referidos no n.º 1 implica, em qualquer circunstância, a não sujei-

ção aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, nos termos dos estatutos do EP.
6-	Nos casos previstos no n.º 2, a escolha da modalidade de isenção de horário obedece ao disposto na lei ou 

em instrumento de regulamentação coletiva de trabalho.
7-	Na falta de lei, instrumento de regulamentação coletiva de trabalho ou estipulação das partes, o regime de 

isenção de horário segue o disposto na alínea b) do n.º 4, não podendo o alargamento da prestação de trabalho 
ser superior a duas horas por dia ou a dez horas por semana.

8-	A isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feriados obrigatórios e 
aos dias e meios-dias de descanso complementar, nem ao descanso diário de onze horas consecutivas entre 
dois períodos diários de trabalho consecutivos, exceto nos casos previstos no n.º 1 do artigo 117.º e no n.º 2 
do artigo 123.º da LTFP.

9-	Nos casos previstos no n.º 1 do artigo 117.º e no n.º 2 do artigo 123.º da LTFP, deve ser observado um 
período de descanso que permita a recuperação do trabalhador entre dois períodos diários de trabalho conse-
cutivos.

Cláusula 12.ª

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por decisão da entidade empregadora pública, no cumprimento do estipu-
lado na legislação em vigor, podem ser fixados horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a)	Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b)	Aos trabalhadores-estudantes.

Cláusula 13.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as vinte horas de 
um dia e as sete horas do dia seguinte.

Cláusula 14.ª

Limites do trabalho suplementar

1-	Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, conjugados com os artigos 227.º e 228.º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2-	O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não implique 
uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60 % da remuneração base.
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3-	Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho extraordi-
nário, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho 
extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o 
registo tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4-	O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados 
ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 15.ª

Férias

1-	O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de vinte e dois dias úteis remunerados em cada 
ano civil, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades 
dos números seguintes.

2-	Ao período normal de férias constante do número anterior acrescem três dias úteis por ano, por obtenção 
de menção positiva na avaliação de desempenho, ou sistema equiparado, referente ao ciclo avaliativo antece-
dente.

3-	Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada dez anos de 
serviço efetivamente prestado, nos termos legais.

4-	Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos n.os 4 e 5 
do artigo 126.º da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

5-	A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 
do presente artigo.

Cláusula 16.ª

Dispensas e faltas justificadas

1-	O trabalhador tem direito à dispensa do serviço, sem perda de remuneração, para além das situações 
legalmente contempladas, no dia do funeral, de familiar da linha colateral de 3.º grau (tio, tia, sobrinho ou 
sobrinha).

2-	O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional.

3-	O trabalhador tem direito à dispensa de serviço sem perda de remuneração, para acompanhamento de 
filhos menores de dezoito anos, às consultas médicas, tratamentos hospitalares ou outros, devidamente com-
provados com declaração do estabelecimento de saúde, ou declaração Médica, pelo tempo necessário para o 
ato em causa.

4-	O trabalhador tem direito à dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração.:
a)	Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo de dispensa de serviço no próprio dia 

de aniversário, deverá ser concedida ao trabalhador um dia alternativo de dispensa em data a acordar entre o 
trabalhador e a EP;

b)	Os trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao ser-
viço em dia a acordar com a EP.

Cláusula 17.ª

Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a gozar o feriado municipal, bem como a 
terça-feira de Carnaval.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Cláusula 18.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, pelo que deve ser 
distribuído um exemplar a cada trabalhador.
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Cláusula 19.ª

Participação dos trabalhadores

1-	O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2-	As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou 
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 20.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável.

Cláusula 21.ª

Comissão Paritária

1-	As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2-	Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3-	Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de trinta dias após a 

publicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4-	As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 

DGAEP, com antecedência mínima de quinze dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5-	As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

acordo.
6-	As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a quinze dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos 
assuntos a serem tratados.

7-	Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada 
reunião.

8-	As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe 
deram origem.

9-	As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada.

Cláusula 22.ª

Resolução de Conflitos Coletivos

1-	As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emergentes do presente ACEP, os meios e termos 
legalmente previstos de conciliação, mediação e arbitragem.

2-	As partes comprometem-se a usar de boa-fé na condução e participação nas diligências de resolução de 
conflitos coletivos, designando com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões que 
para o efeito forem marcadas.

Pinhel, 5 de agosto de 2025.

Pelo Município de Pinhel: 

Daniela Patrícia Monteiro Capelo, na qualidade de mandatária do Sr. presidente da Câmara Municipal de 
Pinhel, Luís Videira Poço.

Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públi-
cas, Concessionárias e Afins: 

Exm.º Sr. Cláudio Rafael Dias Figueiredo, na qualidade de membro da direção nacional e mandatário, nos 
termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º número 2 alínea e) dos estatutos publicados no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 3, de 22 de janeiro de 2014.
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Exm.º Sr. José Manuel Lopes Catalino, na qualidade de membro da direção nacional e mandatário, nos 
termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º número 2 alínea e) dos estatutos do STAL, publicados no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de janeiro de 2014.

Depositado em 8 de outubro de 2025, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o 
n.º 96/2025, a fl. 95 do livro n.º 3.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo de trabalho n.º 95/2025 - Acordo coletivo de empregador público entre o  
Município de Cuba e o Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Sul e 

Regiões Autónomas - STFPSSRA

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê que determinadas matérias possam ser objeto de regulamentação 
coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade aos Municípios para conjuntamente com as asso-
ciações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que o Município de Cuba presta à comunidade, e ainda os meios 
de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos dos trabalhadores neces-
sários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida pessoal e familiar com a vida profissional, 
elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1- O presente acordo coletivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, o
Município de Cuba, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade dos trabalha-
dores do EP filiados no STFPSSRA – Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Sul e 
Regiões Autónomas, no momento do início do processo negocial, bem como os que se venham a filiar neste 
sindicato durante o período de vigência do presente ACEP.

2- O presente ACEP aplica-se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo um todo orgânico e vin-
culando, reciprocamente, as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3- Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365º da LTFP serão abrangidos pelo presente ACEP, cerca de
13 (treze) trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente Acordo entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de 2 anos,
renovando-se por iguais períodos.

2- Sem prejuízo do disposto nos artigos 373º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantêm-se em vigor até serem 
substituídas.
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CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1-	O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete 
horas diárias.

2-	Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na LTFP, o período normal de trabalho 
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.

3-	Os dias de descanso semanal são dois, o Sábado e o Domingo, e serão gozados em dias completos e 
sucessivos.

4-	Excecionalmente e em situações legalmente possíveis, os dias de descanso semanal poderão ser gozados, 
de forma consecutiva, em outros dias da semana nos seguintes termos e preferencialmente:

a)	Domingo e Segunda-feira; ou
b)	Sexta-feira e Sábado;
5-	No caso da alínea a) do número anterior, o dia de descanso semanal obrigatório é o Domingo, e no caso 

da alínea b) o dia de descanso semanal obrigatório é o Sábado.
6-	Para os trabalhadores das áreas administrativa que na sua atividade não tenham relação direta com o pú-

blico, os dias de descanso semanal serão o Sábado e o Domingo.
7-	Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados 

para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.
8-	Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins-de-semana têm direito a gozar como dias de descanso 

semanal, pelo menos, um fim-de-semana completo em cada mês de trabalho efetivo
9-	Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito a gozar como dia de descanso semanal 

obrigatório, um Domingo de descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1-	Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2-	Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respetivos 
trabalhadores, por intermédio de negociação direta com a organização sindical. 

3-	Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda 
uma semana, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada 
em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais e devidamente fun-
damentados em que não seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical deverá 
ser feita assim que possível.

4-	Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à 
organização sindical

5-	O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.
6-	Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-

mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
7-	Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.

Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1-	Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP 
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:

BTE 40 | 178



Boletim do Trabalho e Emprego  40 29 outubro 2025

a)	Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b)	Jornada Contínua;
c)	Trabalho por Turnos;
d)	Horário Flexível;
e)	Isenção de Horário.
2-	Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser 

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª

Horário rígido

1-	A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2-	Para efeitos da parte final da alínea a) do número 1 da cláusula anterior, horários desfasados são aqueles 
que, mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª

Jornada contínua

1-	A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 
descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2-	O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3-	A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de 

uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na Cláusula 3ª 
deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4-	A jornada contínua poderá ser atribuída, mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:
a)	Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, inclusive, ou, independentemente da idade, 

com deficiência ou doença crónica;
b)	Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c)	Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos, 

inclusive;
d)	Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e)	Trabalhador-estudante;
5-	Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo responsável máximo do serviço, nos seguin-

tes casos:
a)	No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, 

o justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta; 
b)	No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª

Trabalho por turnos

1-	A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa, 
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que significa que os traba-
lhadores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2-	A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
a)	Os turnos serão, em princípio, rotativos devendo ser elaboradas as respetivas escalas por sector que 

envolverão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b)	Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores;
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c)	A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho;

d)	O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, salvo acordo do trabalhador 
em contrário;

e)	Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 
ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, pi-
quete de águas e saneamento, recolha de resíduo, tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser 
organizados de modo que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso 
em cada período de sete dias.

Cláusula 9.ª

Suplemento remuneratório de turno

1-	Tendo em conta o disposto no artigo 161.º da LTFP e sem prejuízo da aplicação de um tratamento mais 
favorável, que legalmente for permitido, sempre que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente 
com o período de trabalho noturno, os trabalhadores que laborem sob esse regime têm direito a um acréscimo 
remuneratório, calculado sobre a sua remuneração base, nos seguintes termos:

a)	25 % quando o regime de turnos for permanente total ou parcial; 
b)	22 % quando o regime de turnos for semanal prolongado total ou parcial;
c)	20 % quando o regime de turnos for semanal total ou parcial;
2-	As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a remuneração devida por trabalho noturno, 

mas não afastam a remuneração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja necessidade 
de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 10.ª

Horário flexível

1-	A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2-	A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita às regras seguintes:
a)	A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-

peita a serviços com relação direta com o público;
b)	É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 

ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;
c)	Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d)	O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês, consoante for estipulado por acordo entre 

o EP e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;
e)	A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento do período mínimo de intervalo de 

descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 3ª deste ACEP.
3-	Verificando-se a existência de excesso ou débito de horas no final de cada um dos períodos de aferição, 

pode o mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.
4-	A não compensação de um débito de horas nos termos do número anterior, dá lugar à marcação de uma 

falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual à duração média diária 
de trabalho.

5-	Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas 
diárias e de trinta e cinco horas semanais.

6-	As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.

Cláusula 11.ª

Isenção de horário

1-	A modalidade de isenção de horário aplica-se a trabalhadores cujas funções profissionais, pela sua natu-
reza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o 
trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste ACEP, 
em vigor.

BTE 40 | 180



Boletim do Trabalho e Emprego  40 29 outubro 2025

2-	Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos nor-
mais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios 
e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto nas disposições legais em vigor.

3-	O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de 
especiais regras da sua verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento onde o 
trabalhador está colocado.

4-	O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho extraordinário nos 
termos do artigo 162º n.º 2 da LTFP.

Cláusula 12.ª 

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a)	Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b)	Aos trabalhadores-estudantes.

Cláusula 13.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 14.ª

Limites do trabalho suplementar

1-	Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120º da LTFP, conjugados com os artigos 227º e 228º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2-	O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não implique 
uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60% da remuneração base.

3-	Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho extraordi-
nário, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho 
extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o 
registo tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4-	O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no artigo 121º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 15.ª

Direito a férias 

1-	O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano ci-
vil, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos 
números seguintes.

2-	Ao período normal de férias, constante do número anterior, acrescem 3 dias úteis, desde que o trabalhador 
detenha uma menção positiva, obtida na última avaliação de desempenho.

3-	Sem prejuízo do disposto no número anterior, o trabalhador adquire direito a um acréscimo ao período 
normal de férias de um dia útil de férias, cumulativo, quando completar 39 anos de idade, 49 anos de idade e 
59 anos de idade

4-	Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 
serviço efetivamente prestado, nos termos legais.

5-	Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 
e 5 do art.º 126.º da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

6-	A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 
do presente artigo.
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Cláusula 16.ª

Dispensas e ausências justificadas

1-	O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração:
a)	Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 

de aniversário, ou no caso do dia de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou comple-
mentar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alternativo de dispensa.

b)	Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário no dia 
seguinte.

2-	Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao 
serviço em dia a acordar com a entidade empregadora.

3-	Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobri-
nho ou sobrinha) o trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração. 

4-	Para efeitos de doação de sangue, os trabalhadores têm direito ao respetivo dia, por inteiro, corresponden-
do a efetivo serviço prestado, com integral direito à respetiva remuneração e subsídio de refeição.

5-	Para assistência a familiares, nos termos atualmente fixados na alínea i), n.º 2, do artigo 134.º, da LTFP, 
são consideradas justificadas, com direito a remuneração e subsídio de refeição, as faltas para apoio dos fami-
liares aí expressamente previstos, independentemente da respetiva idade.

6-	O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional.

Cláusula 17.ª

Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a gozar o feriado municipal, bem como a 
Terça-Feira de Carnaval.

Cláusula 18.ª

Período experimental

1-	No contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, o período experimental tem a 
seguinte duração:

a)	60 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente operacional e noutras carreiras ou cate-
gorias com idêntico grau de complexidade funcional;

b)	120 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente técnico e noutras carreiras ou catego-
rias com idêntico grau de complexidade funcional;

c)	180 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de técnico superior e noutras carreiras ou categorias 
com idêntico grau de complexidade funcional.

Cláusula 19.ª

Formação profissional

1-	O EP deve proporcionar ao trabalhador e aos dirigentes o acesso a formação profissional devendo ela-
borar, para o efeito, o diagnóstico de necessidades e os planos de formação que devem assegurar a todos os 
trabalhadores uma ou mais ações de formação, pelo menos, em cada três anos.

2-	Sem prejuízo do disposto na legislação, o trabalhador, enquanto formando, tem direito a frequentar ações 
de formação necessárias ao seu desenvolvimento pessoal e profissional; a apresentar propostas para elabora-
ção do plano de formação; a utilizar, dentro do período laboral, o crédito de horas para a formação profissional, 
em regime de autoformação, nos termos legais, cujos encargos devem ser suportados pelo EP.

Cláusula 20.ª

Suplemento de penosidade e insalubridade

1-	Os trabalhadores cujas funções são exercidas em condições de penosidade e insalubridade, têm direito a 
um suplemento de penosidade e insalubridade, correspondente ao valor máximo que estiver fixado;

2-	Sem prejuízo de outras, com conexão às seguidamente citadas, ou ainda outras que venham a ser abran-
gidas, nas funções em causa integram-se, nomeadamente, as desempenhadas nas áreas de recolha e tratamento 
de resíduos e tratamento de efluentes, higiene urbana, saneamento, procedimentos de inumações, exumações, 
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transladações, cremação, abertura, aterro e arranjo de sepulturas, limpeza de canis e recolha de cadáveres ani-
mais, bem como de asfaltamento de rodovias;

3-	Para efeitos de atribuição do SPI, o EP obriga-se anualmente à plena observância dos procedimentos le-
galmente exigidos, particularmente a audição das estruturas do STFPSSRA, representativas dos trabalhadores.

Cláusula 21.ª

Atividade sindical nos locais de trabalho

1-	Os delegados sindicais, eleitos nos locais de trabalho, dispõem de um crédito de 14 horas por mês, para 
todos os efeitos correspondente a efetivo serviço prestado, sem prejuízo da justificação de ausências, para além 
daquele limite, por razões de natureza urgente, devidamente fundamentadas. 

2-	Os sindicatos, têm direito a desenvolver toda a atividade sindical no órgão ou serviço do empregador 
público, nomeadamente, o direito a informação e consulta, através do ou dos delegados sindicais, comissões 
sindicais e comissões intersindicais.

3-	Sem prejuízo do número máximo de delegados sindicais que beneficiam do crédito de horas previsto no 
presente ACEP, a associação sindical pode eleger um número de delegados superior.

4-	Compete ao EP processar e pagar integralmente o salário mensal, normalmente devido, debitando ao 
Sindicato o valor dos dias excedentes ao tempo de crédito acima fixado. 

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 22.ª 

Princípios gerais e conceitos

1-	O presente capítulo tem por objetivos a prevenção de riscos profissionais e a promoção e proteção da 
segurança e saúde dos trabalhadores.

2-	As normas previstas neste capítulo, bem como as demais previstas na Lei, são aplicáveis a todos os traba-
lhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independentemente do vínculo laboral, natureza de funções 
e/ou responsabilidades que exerçam.

3-	Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o disposto na Lei 102/2009, de 10 
de setembro, com as alterações subsequentes.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 23.ª

Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede de SST, o EP obriga-se a:
a)	Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente ACEP, bem como toda a regulamen-

tação interna adotada no âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;
b)	Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde em todos os aspetos relacionados 

com o trabalho, nomeadamente: 
i)	Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação dos riscos 

previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um nível 
eficaz de proteção;

ii)	Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores, com a adoção de convenientes medidas de prevenção coletivas e individuais;
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iii)	Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho não 
constituam risco para a saúde dos trabalhadores;

iv)	Planificar a prevenção no EP aos vários níveis num sistema coerente, que tenha em conta a componente 
técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho; 

v)	Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, como também terceiros, suscetíveis 
de serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP; 

vi)	Dar prioridade à proteção coletiva, e não descurando as medidas de proteção individual;
vii)	Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho monótono 

e do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
viii)	Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram 

expostos no local de trabalho;
ix)	Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de trabalhado-

res, as medidas que devem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação, 
bem como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes para realizar aquelas 
operações e as de emergência médica; 

x)	Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e durante o 
tempo necessário, o acesso a zonas de risco grave;

xi)	Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, cessar a sua atividade ou afastar-se imediatamente do local de trabalho, sem que 
possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excecionais e desde que assegurada 
a proteção adequada;

xii)	Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;
xiii)	Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv)	 Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no 

trabalho, que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que foram incumbidos;
xv)	 Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalhadores, seus representantes e chefias, no 

âmbito da segurança e saúde no trabalho; 
xvi)	 Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhado-

res, nas matérias relativas à segurança e saúde no trabalho; 
xvii)	Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, à identificação de riscos, optando prefe-

rencialmente por máquinas e equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para a segu-
rança e saúde do utilizador; 

xviii)	Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, ferramentas e utensílios de trabalho 
nas devidas condições de segurança;

xix)	Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, 
de modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx)	Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho, 
bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e as 
orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em matéria de 
segurança e saúde no trabalho;

xxi)	Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção individual e os fardamentos necessários e 
adequados, sem que estes tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 24.ª

Deveres dos trabalhadores

1-	Constituem obrigações dos trabalhadores:
a)	Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo EP;
b)	Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho; 
c)	Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, 

substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os equipamen-
tos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d)	Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, designadamente to-
mando conhecimento da informação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames determinados 
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pelo médico do trabalho;
e)	Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhe 

afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção;

f)	 Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação;

g)	Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de desempenhar funções em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho, a ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um risco 
para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2-	Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas 
para segurança própria ou de terceiros.

3-	Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4-	As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações.

5-	As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do EP pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 25.ª

Direito de informação 

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm direito a receber informação adequada e 
atualizada sobre:

a)	Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 
ou função e órgão/serviço; 

b)	Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente; 
c)	Medidas de 1ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores, bem como os trabalhadores 

ou serviços encarregues de os pôr em prática;
2-	Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no número anterior deve ser proporcionada 

sempre que haja:
a)	Admissão no órgão ou serviço;
b)	Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c)	Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos existentes;
d)	Adoção de nova tecnologia
e)	Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços.

Cláusula 26.ª

Direito de formação

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, devem receber formação adequada no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2-	Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas atividades na 
área da segurança e saúde no trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício das suas 
funções.

3-	O EP, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros so-
corros, combate a incêndios e evacuação de pessoas, bem como facultar-lhes o material necessário.

4-	A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada pelo EP, garantindo que dela não resulta 
qualquer prejuízo para o trabalhador.

5-	Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não possua os meios e condições necessários à 
realização da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as estruturas de 
representação coletiva dos trabalhadores no que se refere à formação dos respetivos representantes.
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Cláusula 27.ª

Direito de representação

1-	Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhado-
res para segurança e saúde no trabalho.

2-	O exercício das funções de representação não implica a perda de quaisquer direitos ou regalias.
3-	Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança e saúde no trabalho representam 

todos os trabalhadores do EP perante:
a)	Os próprios trabalhadores;
b)	A entidade empregadora pública;
c)	As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão ou serviço;
d)	As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva da Autoridade para as Condições de Traba-

lho, a Autoridade de Saúde mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos Parlamentares 
da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 28.ª

Representantes dos trabalhadores

1-	Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos democraticamente, 
por voto secreto e direto dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo método 
de Hondt.

2-	Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores repre-
sentados no EP ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20% dos trabalhadores, não podendo 
nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.

3-	O número de representantes dos trabalhadores a eleger é de 3, definido de acordo com o número de tra-
balhadores ao serviço do EP.

4-	O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 29.ª

Processo eleitoral

1-	O sindicato ou trabalhadores que promove a eleição comunica aos serviços competentes do Ministério 
responsável pela área laboral (DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê-lo com uma antecedência 
mínima de 90 dias.

2-	O EP compromete-se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária à realização do ato eleitoral, 
nomeadamente afixando a comunicação referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão eleitoral nos termos legais.

3-	O EP compromete-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-
mento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente 
equipada para a realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, 
bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas 
eleitorais e demais atos relacionados com o processo.

Cláusula 30.ª

Crédito de Horas

1-	Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 14 horas por mês para o exercício das suas 
funções. 

2-	O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efetivo. 
3-	A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser comunicada ao EP, por escrito e com uma 

antecedência mínima de 1 dia ou, na sua impossibilidade, nos 2 dias úteis seguintes. 
4-	As ausências que os representantes possam ter no exercício das suas funções e que ultrapassem o crédito 

de horas referido no n.º 1, são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo.
5-	As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por escrito, com um dia de antecedência ou, 

na sua impossibilidade, nos dois dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.
6-	O não cumprimento do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas. 
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Cláusula 31.ª

Direito de consulta e proposta

1-	O EP deve consultar, por escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo útil, os 
representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores sobre:

a)	A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;
b)	As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo que seja possível, em caso de aplicação 

urgente das mesmas;
c)	As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham repercussões sobre a saúde e a segu-

rança dos trabalhadores;
d)	O programa e a organização da formação em segurança e saúde no trabalho;
e)	A designação ou exoneração de trabalhadores para funções específicas no domínio da segurança e saúde 

no trabalho;
f)	 A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de medidas de primeiros socorros, combate a 

incêndios e evacuação de trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;
g)	O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento das 

atividades de segurança e saúde no trabalho; 
h)	O material de proteção a utilizar; 
i)	 Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 

ou função e órgão/serviço; 
j)	 A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram incapacidade para o trabalho superior a 

três dias úteis; 
k)	Os relatórios dos acidentes de trabalho.
2-	Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm quinze dias para emitir o respetivo parecer. 
3-	O prazo referido no número anterior pode ser alargado, tendo em conta a extensão ou a complexidade da 

matéria. 
4-	O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos pró-

prios trabalhadores, deve informá-los dos fundamentos da não aceitação, nos termos legais.
6-	As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, bem como as respetivas respostas e 

propostas apresentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os re-
presentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 32.ª

Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores para Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem como meios materiais e técnicos necessá-
rios, incluindo transporte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2-	Sem prejuízo da informação referida na cláusula 25ª (Direito de informação) deste ACEP, os representan-
tes dos trabalhadores para segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a)	Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos coletivos não individualizados; 
b)	Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros organismos competentes no domínio 

da segurança e saúde no trabalho.
3-	Sem prejuízo do disposto na cláusula 26ª (Direito de formação) deste ACEP, o EP deve proporcionar con-

dições para que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se necessário, 
licença com remuneração ou sem remuneração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes de outra 
entidade.

4-	Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir informação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a afixá-la em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir pelo menos uma vez por mês com o órgão de 
direção do órgão ou serviço, para discussão e análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no 
trabalho.

7-	O tempo despendido na reunião referida no número anterior não afeta o crédito de horas mensal.
8-	Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que deve ser assinada por todos os presentes. 

Da ata deve ser dada uma cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.
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9-	Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção em caso de procedimento disciplinar e des-
pedimento, nos termos definidos na legislação:

10-	Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de local de trabalho sem o seu acordo, sal-
vo quando esta mudança resulte da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais 
aplicáveis a todo o pessoal.

11-	Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte de representantes dos trabalhadores pode 
incorrer responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 33.ª

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP compromete-se a organizar os serviços de Segurança e Saúde no Trabalho de acordo com as moda-
lidades previstas na lei privilegiando a modalidade de serviço interno.

2-	A atividade de Segurança no Trabalho deve ser assegurada no próprio EP com a afetação de técnicos 
superiores ou técnicos tendo presente a Lei 102/2009 de 10 de setembro.

3-	A atividade de Medicina no Trabalho tem sobre si a responsabilidade técnica da vigilância da saúde dos 
trabalhadores devendo para isso prestar atividade durante o número de horas necessário à realização dos atos 
médicos, de rotina ou de emergência e outros trabalhos que deva coordenar, sendo coadjuvado pelo enfermeiro 
do trabalho. 

Cláusula 34.ª

Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como objetivos:
a)	O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a saúde dos trabalhadores;
b)	O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção previstas 

na cláusula 24ª (Deveres do Empregador Público) do presente ACEP;
c)	A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no domínio da segurança e saúde no trabalho;
d)	A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, em 

conformidade com o disposto cláusula 31ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 35.ª

Competências 

1-	As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou por 
técnicos devidamente certificados nos termos da legislação aplicável.

2-	Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho: 
a)	Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alteração das instalações, bem como relativos 

às matérias de prevenção de riscos, equipamentos e métodos de trabalho;
b)	Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as exposições dos trabalhadores a agentes 

químicos, físicos e biológicos e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua segurança 
e saúde;

c)	Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a atenuar o trabalho monótono e repetitivo e 
a reduzir a exposição aos riscos psicossociais;

d)	Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde no Trabalho, tendo em conta a preven-
ção e a avaliação de riscos, bem como a promoção da saúde;

e)	Elaborar um programa de prevenção de riscos;
f)	 Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho;
g)	Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais para a sua segurança e saúde, bem como 

sobre as medidas de proteção e de prevenção;
h)	Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de proteção coletiva e individual e coordenar 

as medidas a adotar, em caso de perigo grave e iminente;
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i)	 Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de primeiros socorros e de evacuação de 
pessoas; 

j)	 Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equipamento de proteção individual;
k)	Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
l)	 Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho e doenças relacionadas com o trabalho, 

assegurando a aplicação de medidas corretivas para evitar novas ocorrências;
m)	Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre acidentes de trabalho e doenças profis-

sionais, designadamente em termos estatísticos;
n)	Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de controlo de riscos e sobre a observância das 

normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho;
o)	Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em total cooperação e articulação com o 

serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 36.ª

Medicina do trabalho

1-	A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho que, por juramento, está 
obrigado a sigilo profissional.

2-	Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho realizar os seguintes exames de saúde:
a)	Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou nos 15 dias subsequentes;
b)	Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para 

os demais trabalhadores;
c)	Exames com periodicidade inferior, a definir pelo médico do trabalho e dependendo da área de atividade 

do trabalhador, do seu estado de saúde ou dos resultados da prevenção de riscos;
d)	Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de trabalho, pas-

síveis de se refletir nocivamente sobre a saúde dos trabalhadores;
e)	No caso de regresso ao trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença
3-	Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos 

especializados.
4-	Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que este se realiza se revelar nocivo para a 

saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de segurança 
e saúde no trabalho, se o estado de saúde do trabalhador o justificar.

Cláusula 37.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 
trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção de 
riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 38.ª

Equipamentos de proteção individual

1-	É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, complemento ou acessório, que se des-
tine a ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2-	O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos na fonte ou quando não for possível a 
colocação de proteção coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção coletiva 
nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3-	Compete ao EP:
a)	Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de Proteção Individual, doravante designa-

dos EPI, bem como a sua substituição quando necessária;
b)	Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos respetivos EPI;

Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado pelo trabalhador a quem foi confiado. 
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Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de segurança e saúde dos 
utilizadores.

c)	Garantir a lavagem do fardamento dos trabalhadores.
4-	A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, designadamente tendo em conta princípios 

de adequabilidade, conceção e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da 
legislação aplicável.

5-	Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados, 
previamente e em tempo útil, sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos e farda-
mentos a utilizar.

6-	Com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores aplica-se à seleção, fornecimento, 
manutenção e substituição de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os trabalhadores.

Cláusula 39.ª

Vestiários, Lavabos e Balneários

1-	O EP obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de segurança e saúde, provendo os locais 
de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos e 
balneários, para uso dos trabalhadores.

2-	Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser de fácil acesso e garantindo uma utilização 
separada por mulheres e homens.

Cláusula 40.ª

Refeitórios e locais para refeição

O EP compromete-se a colocar à disposição dos trabalhadores locais condignos, arejados e asseados, ser-
vidos de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipados com os eletrodomésticos que sejam mini-
mamente necessários à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em nos locais de trabalho, ou, quando tal 
não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores se possam deslocar do seu local de trabalho para outro 
para o refeitório do EP onde este promove a confeção de refeições completas e nutricionalmente equilibradas.

Cláusula 41.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primeiros socorros, a EP, através dos ser-
viços de segurança e saúde no trabalho, garante em todos os locais de trabalho material básico de primeiros 
socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 42.ª

Princípios sobre o consumo de álcool e de outras substâncias psicoativas 

1-	A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser entendida como uma doença e, tratada como 
tal, sem discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2-	O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se pode realizar mediante solicitação ou 
aceitação voluntária do próprio/a, não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para o 
efeito.

3-	Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para os seus problemas relacionados com o 
consumo de álcool ou droga não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de reserva sobre 
a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma segurança de emprego e das mesmas oportunidades 
de promoção que os seus colegas;

4-	Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de trabalho ou, com o seu acordo, a transfe-
rência do trabalhador/a para outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias; 

5-	As disposições constantes desta cláusula, bem como da regulamentação específica sobre a matéria a 
elaborar pelas partes no prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre inter-
pretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadramento jurídico nacional, comunitário e in-
ternacional e nomeadamente à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem 
expressamente.
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CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 43.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, pelo que deve ser 
distribuído um exemplar a cada trabalhador.

Cláusula 44.ª

Participação dos trabalhadores

1-	O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2-	As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou 
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 45.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável.

Cláusula 46.ª

Comissão Paritária

1-	As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2-	Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3-	Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de 30 dias após a pu-

blicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4-	As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 

DGAEP, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5-	As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

acordo. 
6-	As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos 
assuntos a serem tratados.

7-	Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada 
reunião.

8-	As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe 
deram origem.

9-	As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada.

Cuba, 30 de junho de 2025.

Pelo Município Cuba: 

João Manuel Casaca Português, na qualidade de presidente da câmara.

Pelo STFPSSRA - Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Sul e Regiões Autóno-
mas: 

Alcides Manuel Pacheco Rocha Teles, na qualidade de mandatário e membro da direção e Ana Margarida 
Vargas Baião, na qualidade de mandatária e membro da direção.

Depositado em 10 de outubro de 2025, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o 
n.º 100/2025, a fl. 95 do livro n.º 3.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo de trabalho n.º 96/2025 - Acordo coletivo de empregador público entre a  
Freguesia de Almancil e o Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de 

Entidades com Fins Públicos - SINTAP

Preâmbulo

Considerando que a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, define um conjunto de matérias que podem ser objeto de regulamentação coletiva de trabalho;

Considerando que a Junta de Freguesia de Almancil, empenhada na maior eficácia e eficiência dos seus 
serviços, entende que a matéria da organização e duração do tempo de trabalho é merecedora de concreto ajus-
tamento à realidade e especificidades próprias, justificando a celebração de Acordo que introduza o necessário 
ajustamento dos períodos de duração semanal e diária de trabalho, às concretas necessidades e exigências dos 
serviços, proporcionando, em simultâneo, melhores condições de trabalho e de conciliação entre a vida profis-
sional e pessoal dos seus trabalhadores, elevando, desse modo, níveis de motivação e produtividade.

É estabelecido, neste contexto, o presente Acordo Coletivo de Empregador Público, o qual substitui Acor-
do Coletivo de Trabalho n.º 329/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 106, de 2 de junho de 
2016, nos termos seguintes:

Pelo empregador público:

Pela Junta de Freguesia de Almancil:

Joaquim João Pinheiro Pinto, Presidente da Junta de Freguesia de Almancil; Dora Maria Portela De Olival, 
na qualidade de Tesoureira, José Guerreiro Romão, na qualidade de Secretário e Paula Alexandra Inocêncio 
Pedro, na qualidade de 2º Vogal;

Pelo SINTAP - Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos:

 Carlos de Jesus Cabral Vaz Silva, na qualidade de Secretário Nacional e mandatário do SINTAP e Zélia 
Maria Nunes da Luz, na qualidade de Secretária Regional e mandatária do SINTAP. 

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de Aplicação

1- O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abreviadamente designado por Acordo, aplica-se
aos trabalhadores em regime de contrato de trabalho em funções públicas que exercem funções na Junta de 
Freguesia de Almancil, filiados no SINTAP, bem como a todos os outros que, independentemente da sua filia-
ção sindical, não deduzam oposição expressa nos termos do disposto no nº 3, do artigo 370º da Lei nº 35/2014, 
de 20 de junho, doravante também designada por LTFP.

2- Para cumprimento do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP, que aprovou a Lei de Traba-
lho em Funções Públicas, estima-se que serão abrangidos por este Acordo cerca de 36 trabalhadores. 
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Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e sobrevigência

1-	O Acordo entra em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da sua Publicação no Boletim do Trabalho e 
Emprego e vigorará pelo período de 3 anos sucessivamente renovável.

2-	A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites legais previstos no LTFP.

CAPÍTULO II

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho e sua organização temporal

1-	Nos termos e para efeitos do disposto no artigo 105.º da LTFP, fixa-se como limite máximo de duração de 
horário de trabalho em trinta e cinco horas semanais e de sete horas diárias.

2-	Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas consecutivas de trabalho e, em qualquer caso, 
mais do que nove horas de trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração de trabalho suple-
mentar.

3-	A regra da aferição do cumprimento do período normal de trabalho é diária, sem prejuízo do horário 
flexível.

4-	O Empregador Público não pode alterar unilateralmente os horários de trabalho individualmente acorda-
dos.

5-	Todas as alterações de horários devem ser fundamentadas e precedidas de consulta aos trabalhadores 
abrangidos e aos delegados sindicais, sendo posteriormente afixadas as alterações no órgão ou serviço com a 
antecedência mínima de sete dias em relação à data de início da alteração, ainda que vigore o regime de adap-
tabilidade previsto na cláusula 14.ª

6-	As alterações do horário de trabalho que impliquem acréscimo de despesas para os trabalhadores confe-
rem-lhes o direito a uma compensação económica.

7-	Havendo trabalhadores no Empregador Público pertencentes ao mesmo agregado familiar, a fixação do 
horário de trabalho deve tomar sempre em conta esse facto.

Cláusula 4.ª

Modalidades de horário de trabalho

1-	São previstas as seguintes modalidades de organização temporal de trabalho:
a)	Horário rígido;
b)	Horário flexível;
c)	Jornada Contínua;
d)	Horário desfasado;
e)	Meia Jornada;
f)	 Trabalho por turnos;
g)	Trabalho noturno;
h)	Isenção de horário de Trabalho

Cláusula 5.ª

Horários específicos

1-	A requerimento do trabalhador e por despacho do dirigente máximo do serviço ou por quem tenha essa 
competência delegada, podem ser fixados horários de trabalho diferentes dos previstos na cláusula anterior, 
nomeadamente:

a)	Nas situações previstas no regime de parentalidade definido pelo Código de Trabalho, conforme definido 
no artigo 4º, alínea f) da LTFP;

b)	Aos trabalhadores-estudantes, nos termos previstos no Código do Trabalho, conforme definido no artigo 
4º, alínea h) da LTFP

2-	Aos trabalhadores que exerçam funções que, pela sua natureza, não se enquadrem nos restantes horários 
definidos.
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Cláusula 6.ª

Horário rígido

1-	Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que o cumprimento da duração semanal se 
reparte por dois períodos de trabalho diário, com horas de entrada e de saída fixas, separadas por um intervalo 
de descanso, nos seguintes termos:

a)	Período da manhã - das 9 horas às 12h/13 horas;
b)	Período da tarde – das 13h/14 horas às 17 horas.

Cláusula 7.ª

Horário flexível

1-	Entende-se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador gerir os seus tempos de trabalho e a sua 
disponibilidade, escolhendo as horas de entrada e saída.

2-	A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não podem afetar o regular funcionamento do 
órgão ou serviço, especialmente no que diz respeito às relações com o público.

3-	Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho, incluindo a duração do trabalho su-
plementar;

4-	A adoção de horário flexível está sujeita à observância das seguintes regras:
a)	A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 08 horas e as 20 horas, com dois períodos de presença 

obrigatória (plataformas fixas), das 10 horas às 12 horas e das 14 horas às 16 horas;
b)	A interrupção obrigatória de trabalho diário é de uma hora;
c)	O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido ao mês.
5-	Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e em contrapartida do direito de gestão 

individual do horário de trabalho estão obrigados a:
a)	Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos superiormente fixados, não podendo, em 

todo o caso, a flexibilidade ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência de pessoal 
que assegure o normal funcionamento dos serviços;

b)	Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes de contactos ou de reuniões de trabalho, mes-
mo que tal se prolongue para além dos períodos de presença obrigatória.

6-	No final de cada período de referência, há lugar:
a)	À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior à duração média diária do trabalho;
b)	À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual à duração média diária do trabalho.
7-	Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o débito de horas apurado no final de cada um 

dos períodos de aferição pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele compensado, desde 
que não ultrapasse o limite de dez horas para o período do mês.

8-	Para efeitos do disposto no n.º 6 da presente cláusula, a duração média do trabalho é de sete horas diárias e 
de trinta e cinco horas semanais, e, nos serviços com funcionamento ao sábado, o que resultar do regulamento 
interno de horários de trabalho.

9-	A marcação de faltas previstas na alínea a) do n.º 6 é reportada ao último dia ou dias do período de aferi-
ção a que o débito respeita.

10-	A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no mesmo período (mês) que confere ao 
trabalhador o direito aos créditos de horas é feita no mês seguinte àquele a que o respetivo crédito se reporta.

Cláusula 8.ª

Jornada Contínua

1-	A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, excetuado um único período de descan-
so de 30 minutos que, para todos os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2-	A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos períodos do dia e determinar uma redução 
do período normal de trabalho diário em uma hora.

3-	A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a)	Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, independentemente da idade, com defici-

ência ou doença crónica;
b)	Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c)	Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d)	Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 
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menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e)	Trabalhador-estudante;
f)	 No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas o 

justifiquem;
g)	No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 9.ª

Horário desfasado

1-	O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado em cada dia e semana, respetivamente, 
o período normal de trabalho diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para determinadas 
carreiras ou categorias, e sem possibilidade de opção, horas fixas diferentes de entrada e saída.

2-	Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de horário desfasado, designadamente nos 
setores ou serviços que, pela natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente a outros 
serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados.

3-	O horário desfasado é aplicável mediante proposta fundamentada dos serviços ao dirigente máximo do 
serviço, ou ao dirigente em quem esta competência tenha sido delegada, ouvidas as associações sindicais.

4-	O estabelecimento do horário desfasado e a distribuição dos trabalhadores pelos respetivos períodos de 
trabalho, compete, após cumprimento dos pressupostos previstos no presente Acordo, ao dirigente do res-
petivo serviço, desde que tenha competência delegada para o efeito, que deve dar conhecimento à unidade 
orgânica responsável pelo controlo de assiduidade dos diferentes períodos de entrada e saída aplicáveis e dos 
trabalhadores abrangidos por cada um deles.

Clausula 10.ª

Meia Jornada

1-	A meia jornada consiste na prestação de trabalho num período reduzido em metade do período normal 
de trabalho a tempo completo a que se refere o artigo 105.º, sem prejuízo da contagem integral do tempo de 
serviço para efeito de antiguidade.

2-	A prestação de trabalho na modalidade de meia jornada não pode ter duração inferior a um ano, tendo a 
mesma de ser requerida por escrito pelo trabalhador.

3-	A opção pela modalidade de meia jornada implica a fixação do pagamento de remuneração corresponden-
te a 60% do montante total auferido em regime de prestação de trabalho em horário completo.

4-	Podem beneficiar da modalidade de meia jornada os trabalhadores que reúnam um dos seguintes requi-
sitos:

a)	Tenham 55 anos ou mais à data em que for requerida a modalidade de meia jornada e tenham netos com 
idade inferior a 12 anos;

b)	Tenham filhos menores de 12 anos ou, independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica.
5-	A autorização para a adoção da modalidade de horário de trabalho em regime de meia jornada cabe ao 

superior hierárquico do trabalho em funções públicas.
6-	Em caso de indeferimento do pedido de autorização a que se refere o número anterior, deve o superior 

hierárquico fundamentar claramente e sempre por escrito as razões que sustentam a recusa da concessão do 
horário de trabalho na modalidade de meia jornada.

Cláusula 11.ª

Trabalho por turnos

1-	Considera-se trabalho por turnos qualquer modo de organização do trabalho em equipa em que os traba-
lhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo 
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica que os trabalhadores podem executar o 
trabalho a horas diferentes no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2-	O trabalho pode ser prestado em regime de turnos e, dentro deste, sob a forma de jornada contínua.
3-	O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal obrigatório, salvo acordo 

expresso do trabalhador em sentido contrário.
4-	No horário por turnos, os dias de descanso semanal, obrigatório e complementar, são os fixados nas res-

petivas escalas.
5-	Em cada período de sete dias, os dias de descanso a que têm direito os trabalhadores que trabalham em 
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regime de laboração contínua ou que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, corresponderão 
ao sábado e domingo, pelo menos, de quatro em quatro semanas.

6-	Os serviços obrigam-se a afixar com, pelo menos, um mês de antecedência, as escalas de turno a vigorar 
no mês seguinte.

7-	O intervalo para refeição uma duração mínima de trinta minutos, sendo considerado, para todos os efei-
tos, como tempo de trabalho efetivo, desde que o trabalhador permaneça, nesse período, no espaço habitual 
de trabalho ou próximo dele.

8-	Os intervalos para refeições devem, em qualquer caso, recair totalmente dentro dos períodos a seguir 
indicados:

a)	Almoço – entre as 12.00 e as 14.30 horas;
b)	Jantar – entre as 18.00 e as 21.00 horas;
c)	Ceia – entre as 02.00 e as 04.00 horas;
9-	Salvo o disposto no número seguinte, no período de tempo estabelecido para as refeições, os trabalhado-

res podem ausentar-se dos seus locais de trabalho.
10-	Aos trabalhadores que não possam abandonar as instalações para tomarem as refeições, o Empregador 

Público obriga-se a facultar um local adequado para esse efeito.
11-	São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas;

12-	Não serão admitidos os pedidos de trocas de turnos que impliquem a prestação de trabalho, no dia de 
descanso semanal obrigatório ou impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos no mesmo dia 
(das 00.00 horas às 24.00 horas).

13-	O trabalhador que comprove a impossibilidade de trabalhar por turnos, por motivos de saúde do próprio, 
pode solicitar a alteração da modalidade de horário, cumprindo o seguinte procedimento:

a)	A comprovação a que se refere o corpo deste número faz-se mediante parecer favorável quer do médico 
indicado pela Empregador Público, quer do médico do trabalhador;

b)	Se os pareceres dos médicos das partes se revelarem de conteúdo divergente, será pedido um novo parecer 
a um terceiro médico, designado de comum acordo entre a Empregador Público e o trabalhador, caso em que 
o respetivo parecer será vinculativo para ambas as partes.

14- O regime de turnos é (i) permanente quando o trabalho for prestado nos sete dias da semana, (ii) sema-
nal prolongado quando for prestado nos cinco dias úteis e no sábado ou domingo e (iii) semanal quando for 
prestado apenas de segunda-feira a sexta-feira.

15- O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, três períodos de trabalho diário e parcial 
quando for prestado apenas em dois períodos.

Cláusula 12.ª

Suplemento remuneratório de turno

1-	Desde que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente com o período de trabalho noturno, os 
trabalhadores por turnos têm direito a um acréscimo remuneratório cujo montante varia em função do número 
de turnos adotados, bem como da natureza permanente ou não do funcionamento do serviço.

2-	O acréscimo referido no número anterior, relativamente à remuneração base, é calculado de acordo com 
as seguintes percentagens:

a)	25 % — Regime permanente e total — (7 dias/semana — 3/turnos);
b)	22 % — Regime permanente e parcial — (7 dias/semana — 2/turnos);
c)	22 % — Regime semanal prolongado e total — (5 dias/semana+Sáb. ou Dom./3 turnos);
d)	20 % — Regime semanal prolongado e parcial — (5 dias/semana+Sáb. Ou Dom./2 turnos);
e)	20 % — Regime semanal e total — (5 dias semana/3 turnos);
f)	 15 % — Regime semanal e parcial — (5 dias semana/2 turnos).

Cláusula 13.ª

Trabalho noturno

1-	Considera-se trabalho noturno, o trabalho prestado no período compreendido entre as 20 horas de um dia 
e as 07 horas do dia seguinte.

2-	Considera-se trabalhador noturno aquele que realiza durante o período noturno uma certa parte do seu 
tempo de trabalho anual, correspondente a, pelo menos, duas horas por dia.
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3-	O trabalhador noturno não pode prestar mais de 9 horas num período de 24 horas em que execute trabalho 
noturno.

4-	O Empregador Público obriga-se a afixar, com um mês de antecedência, as escalas de trabalho noturno 
para vigorar no mês seguinte.

Cláusula 14.ª

Isenção de horário de trabalho

1-	Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 117.º da LTFP ou noutras disposições legais, podem 
gozar da isenção de horário, mediante celebração de acordo escrito com a respetivo Empregador público, os 
trabalhadores integrados nas seguintes carreiras e categorias:

a)	Técnico Superior;
b)	Coordenador técnico;
c)	Encarregado Geral Operacional,
2-	Podem ainda gozar da isenção de horário, os trabalhadores integrados noutras carreiras/categorias, cujas 

funções pela sua natureza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho.
3-	A isenção de horário de trabalho só pode revestir a modalidade da observância dos períodos normais de 

trabalho acordados, prevista na alínea c) do n. º1 do artigo 118.º da LTFP.
4-	Os trabalhadores isentos de horários de trabalho não estão sujeitos aos limites máximos dos horários de 

trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feriados obriga-
tórios, aos dias e meios-dias de descanso complementar e o período mínimo de descanso de onze horas segui-
das entre dois períodos de trabalho diário consecutivos e ao pagamento de trabalho suplementar nos termos do 
disposto no n.º 5 do artigo 118.º da LTFP.

5-	 Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser impostas as horas do início e do termo do 
período normal de trabalho diário, bem como dos intervalos de descanso.

6-	As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos do acordo que o institua.
7-	O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação 

de regras específicas de aferição do seu cumprimento quando o trabalho seja prestado fora das instalações do 
serviço onde o colaborador está afeto.

8-	Os trabalhadores em regime de isenção de horário nas modalidades previstas nas alíneas a) e b) do nº 1 do 
artigo 118º da LTFP é atribuído suplemento remuneratório de acordo com o definido nos números seguintes.

9-	Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, na modalidade que estabelece a possibilidade de alar-
gamento da prestação a um determinado número de horas de trabalho por dia ou por semana, têm direito a 
uma retribuição adicional no montante, não tem um valor fixo, mas sim, 25% pela primeira hora de trabalho 
suplementar.

Cláusula 15.ª

Trabalho Suplementar

1-	Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é prestado fora do horário de trabalho.
2-	O trabalho suplementar pode ser prestado quando se destine a fazer face a acréscimos eventuais e transitó-

rios de trabalho, que não justifiquem a admissão do trabalhador, ou em casos de força maior, ou ainda quando 
se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos graves para o Empregador Público, carecendo sem-
pre de autorização prévia, exceto por motivo de força maior.

3-	O trabalhador é obrigado à prestação e trabalho suplementar salvo quando, havendo motivos atendíveis 
expressamente solicite a sua dispensa.

4-	Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior os trabalhadores nas seguintes condições:
a)	Trabalhador deficiente;
b)	Trabalhadora grávida, puérpera ou lactante e trabalhador com filhos ou descendentes ou afins de linha reta 

ou adotados com idade inferior a 12 anos ou portadores de deficiência;
c)	Trabalhador com doença crónica;
d)	Trabalhador-estudante, salvo em casos de força maior.
5-	A prestação de trabalho suplementar em dia normal de trabalho confere ao trabalhador o direito aos se-

guintes acréscimos, de acordo com o previsto no n.º 4 do artigo 162.º da LTFP:
a)	50% da remuneração, na primeira hora ou fração desta;
b)	75% da remuneração, nas horas ou frações subsequentes;
c)	100% da remuneração, por cada hora de trabalho efetuado em dia de descanso semanal, obrigatório.
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6-	O trabalho ao domingo, ou em dia de descanso obrigatório, será para além do respetivo trabalho suple-
mentar abonado, compensado com um dia de descanso, a gozar nos três dias seguintes, ou por acordo em outra 
data. 

Cláusula 16.ª

Limite anual da duração do trabalho suplementar

1-	O limite anual da duração do trabalho suplementar prestado nas condições previstas na alínea a) do n.º 2 
do artigo 120.º do LTFP é de 150 horas.

2-	O limite máximo a que se refere a alínea a) do nº 2 do LTFP, pode ser aumentado até 200 horas por ano, 
por instrumento de regulamentação coletiva de trabalho.

Cláusula 17.ª

Regime de teletrabalho

1-	Considera-se teletrabalho, no âmbito do presente Acordo, a modalidade de prestação laboral com su-
bordinação jurídica, constituindo a sua característica diferenciadora a de se realizar fora das instalações da 
entidade empregadora e através do recurso a tecnologias de informação e comunicação.

2-	O regime de teletrabalho é aplicável aos trabalhadores titulares de vínculo de emprego público, cujas 
funções sejam compatíveis com esta forma de prestação de trabalho, por força do artigo 68.º da LTFP e nos 
artigos 165.º e seguintes do Código do Trabalho.

3-	Consideram-se compatíveis com o regime de teletrabalho as funções que possam ser realizadas fora do 
local de trabalho e através do recurso a tecnologias de informação e de comunicação que não comprometam a 
missão, a organização e o normal funcionamento da unidade orgânica.

4-	A prestação de trabalho no âmbito dos serviços de atendimento ao público presencial não é compatível 
com teletrabalho.

5-	A tudo o que não estiver regulamentado no presente ACEP, aplica-se o disposto nos artigos 165.º e se-
guintes do Código do Trabalho.

Cláusula 18.ª

Acordo para prestação de teletrabalho

1-	Para efeitos de aprovação do regime de teletrabalho deverão ser adotados os seguintes procedimentos:
a)	O regime de teletrabalho é requerido pelo interessado e/ou pelo serviço que, para o efeito, apresente pro-

posta de acordo de teletrabalho;
b)	A proposta de acordo de teletrabalho é submetida, através de formulário próprio, sendo ponderado ex-

pressamente os seguintes fatores:
i)	A (in)compatibilidade das funções desempenhadas com a prática de teletrabalho;
ii)	A (in)adequação das condições materiais adequadas, para além dos equipamentos utilizados;
iii)	O perfil do trabalhador para a prática do teletrabalho, tendo em conta os resultados obtidos na experi-

ência de teletrabalho ocorrida;
iv)	A (in)existência de condicionamentos à deslocação física ou digital de documentos e processos;
v)	As condições pessoais e familiares do trabalhador/a, incluindo as legalmente impostas;
vi)	A (in)viabilidade de monitorização da atividade prestada em teletrabalho;
vii)	A (in)existência de acréscimo de atividade para os trabalhadores que permaneçam em regime presen-

cial;
viii)	A (des) necessidade de recrutamento de novos trabalhadores;
ix)	Qualquer outro fator considerado relevante.

c)	O dirigente profere o seu parecer à luz de critérios equitativos, podendo em particular ser ponderadas as 
características específicas das funções contratadas, a equipa e a unidade orgânica em que o trabalhador está 
inserido.

d)	Após a decisão final será formalizado o acordo escrito.

Cláusula 19.ª

Regime de teletrabalho

1-	O regime de teletrabalho a implementar é misto (presencial e teletrabalho), podendo ser concedido por 6 
(seis) a 12 (dozes) meses, com possibilidade de renovação, nas seguintes modalidades:
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a)	4 dias em regime presencial e 1 dia em teletrabalho;
b)	3 dias em regime presencial e 2 dias em teletrabalho;
c)	2 dias em regime presencial e 3 dias em teletrabalho;
d)	Outra devidamente fundamentada. 
2-	Os respetivos dirigentes deverão monitorizar e avaliar com periodicidade a adequada prestação do serviço 

e grau de eficiência, com recurso a indicadores de medida, como o registo de assiduidade remoto, tendo em 
vista o apuramento da eventual necessidade de se procederem a ajustamentos.

3-	O empregador público deve assegurar sistemas de monitorização tecnológica, assim como os dirigentes 
devem acompanhar o desempenho e o cumprimento de tarefas, no horário de trabalho estipulado. 

4-	A não verificação dos números anteriores, determina a cessação imediata do regime de teletrabalho. 

Cláusula 20.ª

Segurança e Saúde no regime de teletrabalho

1-	O empregador público deve organizar em moldes específicos e adequados, com respeito pela privacida-
de do trabalhador, os meios necessários ao cumprimento das suas responsabilidades em matéria de saúde e 
segurança no trabalho e relativa às prescrições mínimas de segurança e de saúde respeitantes ao trabalho com 
equipamentos dotados de visor.

2-	O empregador público promove a realização de exames de saúde no trabalho antes da implementação do 
teletrabalho e a realização de exames anuais para avaliação da aptidão física e psíquica do trabalhador para o 
exercício da atividade, a repercussão desta e das condições em que é prestada na sua saúde, assim como das 
medidas preventivas que se mostrem adequadas.

3-	O trabalhador deve permitir o acesso ao local de trabalho aos profissionais designados pelo empregador 
público para avaliação e controlo das condições de segurança e saúde no trabalho, sendo esta visita realizada, 
com um aviso prévio de 48h de antecedência, dentro do horário de trabalho do trabalhador, previsto no nº2 do 
artigo 171º. Do CT.

4-	Aos trabalhadores em regime de teletrabalho aplicam-se as mesmas regras dos trabalhadores em regime 
presencial previsto no regime de acidentes de trabalho e doenças profissionais, considerando-se “local de 
trabalho” o local acordado pelo trabalhador para exercer habitualmente a sua atividade e “tempo de trabalho” 
todo aquele em que, comprovadamente, esteja a prestar o seu trabalho ao empregador.

5-	A não verificação dos números anteriores, determina a cessação imediata do regime de teletrabalho. 

Cláusula 21.ª

Interrupção Ocasional

1-	São consideradas como compreendidas no tempo de trabalho as interrupções ocasionais no período de 
trabalho diário:

a)	As inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do trabalhador;
b)	As resultantes do consentimento do Empregador Público;
c)	As ditadas por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manutenção ou afinação de equipamentos, 

mudança de programas de produção, carga ou descargas de mercadorias, falta de matéria-prima ou energia ou 
fatores climatéricos que afetem a atividade do órgão ou serviço;

d)	As impostas por normas especiais de higiene, saúde e segurança no trabalho;
2-	As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia completo de ausência do serviço e só podem 

ser concedidas desde que não afetem o funcionamento do serviço.

Cláusula 22.ª

Registo de Assiduidade e Pontualidade

1-	A assiduidade e pontualidade é objeto de aferição através de registo biométrico ou, quando tal não seja 
viável, mediante inserção de código pessoal, no início e termo de cada período de trabalho, em equipamento 
automático que fornece indicadores de controlo ao próprio trabalhador e à unidade orgânica responsável pela 
gestão do sistema de controlo de assiduidade.

2-	A marcação da entrada e da saída de qualquer dos períodos diários de prestação de trabalho por outrem 
que não seja o titular, é passível de responsabilização disciplinar, nos termos da lei.

3-	A correção das situações de não funcionamento do sistema de verificação instalado, ou esquecimento do 
mesmo pelo respetivo trabalhador, ou ainda por prestação de trabalho externo, é feita na aplicação informática 
de registo de assiduidade.
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4-	Nos serviços que não disponham de equipamento de registo de dados biométricos, a assiduidade e pon-
tualidade é comprovada através da assinatura do trabalhador na Folha de Registo de Presença, à entrada e à 
saída, na qual deverá constar a respetiva hora.

5-	Os trabalhadores devem:
a)	Registar a entrada e a saída no equipamento próprio de controlo da assiduidade ou Folha de Registo de 

Presença, antes e depois da prestação de trabalho em cada um dos períodos de trabalho;
b)	Utilizar o equipamento de registo segundo as informações da unidade orgânica responsável.

CAPÍTULO III

Tempos de não trabalho
Nos termos e para efeitos do disposto no ponto 5, artigo 126º da LTFP, fixa-se como tempos de não traba-

lho, os dispostos nas cláusulas seguintes, para os trabalhadores com avaliação positiva, como recompensa do 
desempenho:

Cláusula 23.ª

Férias

1-	O trabalhador tem direito a um período de 22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos pre-
vistos no n.º 1 do artigo 126º da LTFP e no presente acordo, com as especificidades dos números seguintes.

2-	Ao período normal de férias constante do número anterior acrescem 3 dias úteis, por obtenção de menção 
positiva na avaliação de desempenho, ou sistema equiparado, revelando para esse efeito, a última avaliação 
de desempenho.

3-	Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce ainda, um dia útil por cada 10 anos de 
serviço na função pública efetivamente prestado nos termos legais, conforme nº4 do artigo 126º do LTFP.

4-	Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, não dão direito a qualquer acréscimo 
remuneratório no subsídio de férias.

5-	 A falta de avaliação por motivo imputável ao Empregador Público, determina a aplicação automática do 
disposto no nº 2 da presente cláusula.

6-	Aos trabalhadores ao serviço da entidade empregadora, têm também direito, em cada ano civil, desde que 
possuam mais de um ano de serviço efetivo, ao acréscimo dos dias de férias de acordo com a seguinte regra:

a)	Não acrescem dias úteis de férias - até completar 39 anos de idade
b)	Acresce 1 dia útil de férias - até completar 49 anos de idade
c)	Acresce 2 dias úteis de férias - até completar 59 anos de idade
d)	Acresce 3 dias úteis de férias - a partir dos 59 anos de idade
7-	A idade relevante para aplicação da regra enunciada no ponto 6 é aquela que o funcionário ou agente 

completar até 31 de dezembro do ano em que as férias se vencem.
8-	No caso em que, durante o período de férias do trabalhador, ocorra o falecimento de cônjuge não separado 

de pessoas e bens ou de parente ou afim no 1ª grau da linha reta, ou falecimento de outro parente ou afim na 
linha reta ou no 2º grau da linha colateral, o trabalhador interrompe ou suspende o período de férias, cabendo-
-lhe sempre o ónus de demonstrar o impedimento, cuidando de cumprir o dever de comunicação, nomeada-
mente mediante declaração comprovativa do facto.

9-	Aplica-se o disposto no número anterior em caso de falecimento de pessoa que viva em união de facto ou 
economia comum com o trabalhador, nos termos legalmente previstos e identificados no processo individual 
do trabalhador.

Cláusula 24.ª

Duração Especial de Férias

1-	Ao trabalhador que goze a totalidade do período normal de férias vencidas em 1 de janeiro de um deter-
minado ano até 31 de maio e/ou de 1 de outubro a 31 de dezembro é concedido, no próprio ano ou no ano ime-
diatamente a seguir, consoante a sua opção, um período de 5 dias úteis de férias, o qual não pode ser gozado 
nos meses de julho, agosto e setembro.

2-	Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, o período complementar de férias pode ser 
gozado imediatamente a seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente para o serviço.

3-	O disposto no n.º 1 só é aplicado nos casos em que o trabalhador tenha direito a, pelo menos, 15 dias de 
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férias não relevando, para este efeito, o período complementar previsto nesse número.
4-	O período complementar de 5 dias úteis de férias não releva para efeitos de atribuição de subsídio de 

férias.
5-	O disposto no n.º 1 é aplicado a todos os casos de acumulação de férias.
6-	As faltas, por conta do período de férias não afeta o direito ao período complementar de férias, desde que 

as não reduzam a menos de 20 dias.

Cláusula 25.ª

Feriados e tolerâncias de ponto

1-	Para além dos feriados obrigatórios é ainda considerado como feriado o do Município de Loulé e a terça-
-feira de Carnaval.

2-	É concedida tolerância de ponto ao trabalhador no dia do seu aniversário. Nos anos comuns, é considera-
do o dia 1 de março como dia de aniversário de trabalhador nascido a 29 de fevereiro.

3-	As tolerâncias de ponto obedecem ao seguinte regime: 
a)	Em função da natureza dos trabalhos a prestar, a entidade pública signatária do presente acordo poderá 

definir os sectores relativamente aos quais a tolerância será gozada em dia diferente, a fixar por esta. 
b)	Os trabalhadores que se encontrem ausentes, independentemente do motivo, não têm direito a qualquer 

compensação.
4-	A entidade pública signatária do presente acordo compromete-se ainda a dar as seguintes tolerâncias de 

ponto: 
a)	A segunda-feira que antecede o Carnaval; 
b)	Os dias 24 e 31 de dezembro;
4-	A entidade pública signatária do presente acordo poderá ainda conceder alguns dias de tolerância à sua 

consideração.

Cláusula 26.ª

Faltas por nojo

1-	O trabalhador pode faltar justificadamente até vinte dias consecutivos, por falecimento de cônjuge não 
separado de pessoas e bens ou equiparado, filho ou enteado, até cinco dias, por falecimento de parente ou afim 
no 1º grau na linha reta, até dois dias consecutivos por falecimento de outro parente ou afim na linha reta ou 
no 2º grau da linha colateral.

2-	As faltas por falecimento de cônjuge, parente ou afim, previstas na alínea b) do n.º 2 em conjugação com 
a alínea a) do n.º 4, ambas do artigo 134.º da LTFP, com remissão para a alínea b) do n.º 2 do artigo 249.º e 
artigo 251.º do Código do Trabalho, têm início, segundo opção do interessado, no dia do óbito, no do seu co-
nhecimento ou no da realização da cerimónia fúnebre e são utilizadas num único período.

3-	O trabalhador pode faltar justificadamente no dia da cerimónia fúnebre de parente ou afim na linha co-
lateral em 3.º grau (tio, tia, sobrinho ou sobrinha), sendo que todas as outras faltas por nojo, decorrem da Lei 
em vigor.

CAPÍTULO IV

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 27.ª

Princípios gerais

1-	Constitui dever do Empregador Público instalar os trabalhadores em boas condições nos locais de traba-
lho, nomeadamente no que diz respeito à segurança, saúde no trabalho e prevenção de doenças profissionais.

2-	O Empregador Público obriga-se a criar e manter serviços responsáveis pelo exato cumprimento no dis-
posto no número anterior, de acordo com as disposições legais aplicáveis.

3-	O Empregador Público obriga-se a cumprir a legislação em vigor em matéria de prevenção da segurança 
e saúde no trabalho e manter os trabalhadores informados sobre as normas correspondentes.
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Cláusula 28.ª

Deveres específicos do Empregador Público

O Empregador Público é obrigado a:
a)	Manter os edifícios, instalações, equipamentos e locais de trabalho em condições de higiene e segurança, 

conforme as disposições legais em vigor, de forma que a os trabalhadores se encontrem protegidos contra 
riscos de acidentes e doenças profissionais;

b)	Instruir os trabalhadores quanto aos riscos que comportam as respetivas ocupações e às precauções a 
tomar;

c)	Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manutenção das melhores condições possíveis 
de segurança, Higiene e saúde;

d)	Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manutenção das melhores condições possíveis 
de segurança, higiene e saúde;

e)	Fornecer aos trabalhadores o equipamento individual de proteção que em função do trabalho que cada 
colaborador desempenha seja adaptado ao respetivo posto de trabalho, segundo se encontra definido por legis-
lação aplicável, norma interna ou pelos serviços competentes;

f)	 Dar o seu apoio à comissão de segurança, higiene e saúde e aos representantes eleitos dos trabalhadores 
para a segurança, higiene e saúde e conceder-lhes todas as facilidades para o cabal desempenho das suas fun-
ções;

g)	Consultar a comissão de segurança, higiene e saúde e os representantes eleitos dos trabalhadores para a 
segurança, higiene e saúde sempre que as questões relativas a estas matérias o justifiquem;

h)	Tomar as medidas ao seu alcance para dar seguimento às recomendações da comissão de higiene e segu-
rança;

i)	 Fornecer aos trabalhadores as normas legais, convencionais e regulamentares sobre prevenção de segu-
rança, higiene e saúde;

j)	 Em tudo quanto for omisso nas alíneas anteriores, aplica-se o disposto na legislação aplicável.

Cláusula 29.ª

Obrigações dos trabalhadores

1-	Constituem obrigações dos trabalhadores:
a)	Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo Empregador Público;
b)	Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho;
c)	Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidas pelo Empregador Público, máquinas, apare-

lhos, instrumentos, substâncias perigosas e outros equipamentos de proteção coletiva e individual, bem como 
cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d)	Cooperar para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho;
e)	Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhes 

afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção;

f)	 Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação.

2-	Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem medidas para a 
sua própria segurança ou a de terceiros.

3-	Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4-	As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações.

5-	As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do Empregador Público pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados 
com o trabalho.
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Cláusula 30.ª

Equipamento individual

1-	Compete ao Empregador Público fornecer as fardas e demais equipamentos de trabalho, que sejam neces-
sárias utilizar pelos trabalhadores, em função dos riscos profissionais a que estão expostos;

2-	Na escolha de tecidos e dos artigos de segurança, deve ser consultada a comissão de higiene e segurança, 
e deverão ser tidas em conta as condições climatéricas do local e do período do ano, nos termos da legislação 
aplicável, e deve ter-se em conta a legislação específica para cada setor profissional.

3-	O Empregador Público suportará os encargos com a deterioração das fardas, equipamentos, ferramentas 
ou utensílios de trabalho, ocasionada por acidente ou uso inerente ao trabalho prestado.

Cláusula 31.ª

Locais para refeição

Sem prejuízo da existência de um refeitório geral, nos casos em que se revele indispensável, nomeadamen-
te por motivos relacionados com a duração e horário de trabalho, o Empregador Público porá à disposição dos 
trabalhadores um local condigno, arejado e asseado, servido de água potável, com mesas e cadeiras suficientes 
e equipado com os eletrodomésticos que sejam minimamente necessários à confeção e aquecimento de refei-
ções ligeiras.

Cláusula 32.ª

Vestiários, lavabos e balneários

O Empregador Público obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de higiene e segurança, 
provendo os locais de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de ves-
tiários, lavabos e balneários para uso dos trabalhadores.

Cláusula 33.ª

Medicina no trabalho

O Empregador Público promove a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a 
que se encontram expostos nos locais de trabalho, mediante serviços internos de medicina no trabalho.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Cláusula 34.ª

Comissão Paritária

1-	É criada a Comissão Paritária para a interpretação deste Acordo.
2-	A Comissão Paritária é composta por dois membros de cada parte.
3-	Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
4-	Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra e à Direção-Geral da Adminis-

tração e do Emprego Público (“DGAEP”), abreviadamente designada por DGAEP, no prazo de 30 dias após a 
publicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.

5-	As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 
DGAEP, com antecedência de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

6-	A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alternadamente pelas partes.
7-	A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam presentes metade dos membros representante 

de cada parte.
8-	As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unanimidade e enviadas à DGAEP, para depósito 

e publicação, passando a constituir parte integrante deste Acordo.
9-	As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, com antecedência não 

inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados e respetiva 
fundamentação.

10-	As reuniões da Comissão Paritária realizam-se nas instalações do Empregador Público, em local desig-
nado para o efeito.
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11-	Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais são assinadas na reunião seguinte pelos 
presentes.

12-	As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes.
13-	As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada com aviso 

de receção.

Cláusula 35.ª

Divulgação

As partes obrigam-se a distribuir pelos trabalhadores que são abrangidos pelo presente acordo, bem como 
pelos que vierem a sê-lo, no respetivo ato de admissão, cópia do presente Acordo.

Cláusula 36.ª

Participação dos trabalhadores

1-	O Empregador Público compromete-se a reunir sempre que se justifique com as associações sindicais 
subscritoras para análise e discussão de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2-	Os delegados sindicais têm direito a afixar no interior do órgão, serviço ou na página da intranet, em local 
e área apropriada, para o efeito reservado pelo Empregador Público, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 37.ª

Resolução de conflitos coletivos

1-	As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emergentes do presente Acordo, os meios e termos 
legalmente previstos de conciliação, mediação e arbitragem.

2-	As partes comprometem-se a usar de boa-fé na condução e participação nas diligências de resolução de 
conflitos coletivos, designado com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas as reuniões que 
para o efeito forem marcadas.

Almancil, 7 de outubro de 2025.

Pelo empregador público:

Pela Junta de Freguesia de Almancil:

Joaquim João Pinheiro Pinto, presidente da Junta de Freguesia de Almancil.
Dora Maria Portela de Olival, na qualidade de tesoureira.
José Guerreiro Romão, na qualidade de secretário.
Paula Alexandra Inocêncio Pedro, na qualidade de 2.º vogal.

Pelo SINTAP - Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos:

Carlos de Jesus Cabral Vaz Silva, na qualidade de secretário nacional e mandatário do SINTAP.
Zélia Maria Nunes da Luz, na qualidade de secretária regional e mandatária do SINTAP.

Depositado em 14 de outubro de 2025, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o 
n.º 106/2025, a fl. 96 do livro n.º 3.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo de trabalho n.º 97/2025 - Acordo coletivo de empregador público entre a  
Freguesia de Vila Franca de Xira e o Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e 

de Entidades com Fins Públicos - SINTAP

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra, no artigo 56.º, o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê, nos Artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias possam ser ob-
jeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo ao Artigo 364.º legitimidade às Freguesias/Emprega-
dor Públicos para, conjuntamente com as associações sindicais, celebrarem acordos coletivos de empregador 
público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que a Junta de Freguesia de Vila Franca de Xira presta às po-
pulações, e ainda os meios de que deve dispor para prossecução dos seus objetivos, importa salvaguardar os 
direitos dos trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida pessoal e 
familiar com a vida profissional, elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções, benefi-
ciando tanto os trabalhadores, como as entidades empregadoras, numa relação negocial construtiva, em prol 
da missão de serviço público.

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1- O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abreviadamente designado por Acordo, aplica-se
aos trabalhadores filiados no sindicato subscritor, através de qualquer forma de vínculo, que exercem funções 
na Junta de Freguesia de Vila Franca de Xira, doravante designado por Empregador Público.

2- O Acordo aplica-se, ainda, a todos os trabalhadores da Freguesia não filiados no sindicato outorgante, nos
termos da lei, desde que expressem formalmente essa opção nos três meses seguintes à entrada em vigor do 
mesmo, ou após a entrada em vigor do contrato de trabalho, se posterior.

3- Para cumprimento do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP, estima-se que serão abrangi-
dos por este Acordo cerca de 39 trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente Acordo entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de 3 anos,
renovando-se sucessivamente por períodos de um ano.

2- Sem prejuízo do disposto nos Artigos 373.º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantêm -se em vigor até serem 
substituídos.

BTE 40 | 205



Boletim do Trabalho e Emprego  40 29 outubro 2025

CAPÍTULO II

Organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª

Período de funcionamento

O período de funcionamento decorre das 8:00 horas às 20:00 horas, sem prejuízo do que vier a ser estabe-
lecido para serviços e setores de atividade específicos.

Cláusula 4.ª

Período normal de trabalho

1-	O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete 
horas diárias.

2-	Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP, ou na LTFP, o período normal de trabalho 
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.

3-	Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias completos e sucessivos, nos termos se-
guintes:

a)	Sábado e domingo; ou
b)	Domingo e segunda-feira; ou
c)	Sexta-feira e sábado;
d)	Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos a tempo parcial cuja duração do horário 

semanal não seja superior a 25 horas.
4-	Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de descanso semanal obrigatório é o domingo, 

sendo que no caso da alínea c) o descanso obrigatório é o sábado.
5-	Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados 

para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco de trabalho.
6-	Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm direito a gozar como dias de descanso 

semanal, pelo menos, um fim de semana completo em cada mês de trabalho efetivo.
7-	Os trabalhadores que efetuem trabalho ao domingo, têm direito a gozar um domingo de descanso por 

cada dois domingos de trabalho efetivo, sem prejuízo do direito a gozar um fim-de-semana completo (sábado 
e domingo) por mês.

Cláusula 5.ª

Horário de trabalho

1-	Entende-se por horário de trabalho, a determinação das horas de início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2-	Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respetivos 
trabalhadores, de acordo com as necessidades do serviço permanentes, com informação prévia ao trabalhador 
e ao Sindicato.

3-	Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda 
uma semana, por motivos de interesse público, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por 
ano, desde que seja registada em livro próprio e sujeita a comunicação prévia à organização sindical.

4-	Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à 
organização sindical.

5-	O EP está obrigado a afixar o mapa de horário de trabalho em local bem visível.
6-	Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesa para os trabalhadores, e desde que devidamente 

justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
7-	Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.
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Cláusula 6.ª

Modalidades de horário de trabalho

1-	Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP 
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:

a)	Horário flexível;
b)	Horário rígido;
c)	Horário desfasado;
d)	Jornada contínua;
e)	Trabalho por turnos.
2-	Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser 

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 7.ª

Horário flexível

1-	A modalidade de horário flexível consiste naquela que permite aos trabalhadores de um serviço gerir 
os seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2-	A adoção da modalidade de horário flexível está sujeita às regras seguintes:
a)	A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-

peita às relações com o público;
b)	A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 8:00 horas e as 20:00 horas, com dois períodos de 

presença obrigatória (plataformas fixas), das 10:00 horas às 12:00 horas e das 14:00 horas às 16:00 horas;
c)	Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho.
3-	Verificando-se a existência de excesso ou débito de horas no final de cada um dos períodos de aferição, 

pode o mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.
4-	A não compensação de um débito de horas nos termos do número anterior dá lugar à marcação de uma 

falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à duração 
média diária de trabalho.

5-	Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas 
diárias e de trinta e cinco semanais.

6-	As faltas a que se refere o n.º 4 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.

Cláusula 8.ª

Horário rígido

A modalidade de horário rígido consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com horas de entrada e de saídas fixas, separadas por 
um intervalo de descanso de duração não inferior a uma hora nem superior a duas horas.

Cláusula 9.ª

Horário desfasado

1-	O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado em cada dia e semana, respetivamente, 
o período normal de trabalho diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para determinadas 
carreiras ou categorias, horas fixas diferentes de entrada e saída.

2-	Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de horário desfasado, designadamente, nos 
setores ou serviços que, pela natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente a outros 
serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados, devendo ser ouvidas as associações sindicais.

Cláusula 10.ª

Jornada contínua

a)	A modalidade de jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, excetuado um único 
período de descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.
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b)	O tempo de pausa conta, para todos os efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
c)	A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos períodos do dia e determinar uma redução 

de uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na cláusula 
3.ª deste Acordo.

d)	A jornada contínua pode ser atribuída, desde que não colida com as necessidades do serviço, mediante 
requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:

a)	Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, independentemente da idade, com defi-
ciência ou doença crónica;

b)	Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c)	Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d)	Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e)	Trabalhador-estudante;
e)	Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo responsável máximo do serviço, nos seguin-

tes casos:
f)	 No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas 

o justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta;
g)	No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.
h)	Nas situações cumulativas de amamentação ou aleitação e jornada contínua, a prestação de trabalho é de 

cinco horas diárias.

Cláusula 11.ª

Meia jornada

1-	A meia jornada consiste na prestação de trabalho num período reduzido em metade do período normal de 
trabalho a tempo completo, sem prejuízo da contagem integral do tempo de serviço para efeito de antiguidade.

2-	A prestação de trabalho na modalidade de meia jornada não pode ter duração inferior a um ano, tendo a 
mesma de ser requerida por escrito pelo trabalhador.

3-	A opção pela modalidade de meia jornada implica a fixação do pagamento de remuneração correspondente 
a 60% 

4-	 do montante total auferido em regime de prestação de trabalho em horário completo.
5-	Podem beneficiar da modalidade de meia jornada os trabalhadores que reúnam um dos seguintes requi-

sitos:
a)	Tenham 55 anos ou mais à data em que for requerida a modalidade de meia jornada e tenham netos com 

idade inferior a 12 anos;
b)	Tenham filhos menores de 12 anos ou, independentemente da idade, com deficiência crónica.
6-	A autorização para a adoção da modalidade de horário de trabalho em regime de meia jornada cabe ao 

superior hierárquico do trabalhador em funções públicas.
7-	Em caso do indeferimento do pedido de autorização a que se refere o número anterior, deve o superior 

hierárquico fundamentar claramente e sempre por escrito as razões que sustentam a recusa da concessão do 
horário de trabalho na modalidade de meia jornada.

Cláusula 12.ª

Trabalho por turnos

1-	A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa, 
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
incluindo o ritmo rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica que os trabalhadores 
podem executar o trabalho a horas diferentes no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2-	A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
a)	Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas as respetivas escalas por setor que envol-

verão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes sujeitos 
à sua variação regular;

b)	Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores.
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c)	A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho;

d)	Os serviços obrigam-se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo menos, com dois meses de antecedên-
cia;

e)	O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, salvo acordo do trabalhador 
em contrário.

f)	 Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 
ser interrompidos, nomeadamente assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, tratamento 
de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados de modo a que aos trabalhadores de cada turno 
seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso sucessivos em cada período de sete dias;

g)	As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos incluem-se no período de trabalho. 
3-	São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

Cláusula 13.ª

Segurança e Saúde no regime de teletrabalho

1-	O EP deve organizar em moldes específicos e adequados, com respeito pela privacidade do trabalhador, 
os meios necessários ao cumprimento das suas responsabilidades em matéria de saúde e segurança no trabalho 
e relativa às prescrições mínimas de segurança e de saúde respeitantes ao trabalho com equipamentos dotados 
de visor.

2-	O EP promove a realização de exames de saúde no trabalho antes da implementação do teletrabalho e 
a realização de exames anuais para avaliação da aptidão física e psíquica do trabalhador para o exercício da 
atividade, a repercussão desta e das condições em que é prestada na sua saúde, assim como das medidas pre-
ventivas que se mostrem adequadas.

3-	O trabalhador deve permitir o acesso ao local de trabalho aos profissionais designados pelo EP para ava-
liação e controlo das condições de segurança e saúde no trabalho, sendo esta visita realizada, com um aviso 
prévio de 2 dias de antecedência, dentro do horário de trabalho do trabalhador.

4-	A não verificação dos números anteriores, determina a cessação imediata do regime de teletrabalho. 

Cláusula 14.ª

Pausa Digital

O direito à pausa digital determina que, com exceção de situações de necessidade especial e devidamente 
identificadas, no período que compreende o horário de saída do trabalho de um dia e o de entrada do dia se-
guinte não exista troca de e-mails ou contactos telefónicos relacionados com questões respeitantes a assuntos 
profissionais.

Cláusula 18.ª

Suplemento de penosidade e insalubridade

1-	Os trabalhadores cujas funções são exercidas em condições de penosidade e insalubridade, têm direito a 
um suplemento de penosidade e insalubridade, correspondente ao valor máximo que estiver fixado. 

2-	Sem prejuízo de outras, com conexão às seguidamente citadas, ou ainda outras que por lei venham a 
ser estabelecidos, nas funções em causa integram-se, nomeadamente, as desempenhadas na área da higiene 
urbana.

3-	O SPI deverá ser pago de forma permanente, enquanto durar a prestação de trabalho penoso ou insalubre 
e, sendo uma componente indexada á remuneração nos termos da alínea b) do artigo 146º da LTFP, será o 
mesmo devido em período de férias em respeito pelo nº1 do artigo 152º LTFP.

Cláusula 19.ª

Suplemento remuneratório de turno

1-	Desde que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente com o período de trabalho noturno, os 
trabalhadores por turnos têm direito a um acréscimo remuneratório cujo montante varia em função do número 
de turnos adotados, bem como da natureza permanente ou não do funcionamento do serviço.

2-	O acréscimo referido no número anterior, relativamente à remuneração base, é calculado de acordo com 
as seguintes percentagens:
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a)	25% - Regime permanente e total (7 dias/semana- 3/turnos);
b)	22% - Regime permanente e parcial (7 dias/semana- 2/ turnos);
c)	22% - Regime semanal prolongado e total (5 dias/semana + Sáb. ou Dom./3 turnos);
d)	20% - Regime semanal prolongado e parcial (5 dias/ semana + Sáb. ou Dom./2 turnos);
e)	20% - Regime semanal e total (5 dias semana/3 turnos);
f)	 15% - Regime semanal e parcial (5 dias semana/2 turnos).

Cláusula 20.ª

Isenção de horário

1-	A modalidade de isenção de horário aplica-se a trabalhadores cujas funções profissionais, pela sua natu-
reza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o 
trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste ACEP, 
em vigor.

2-	Os trabalhadores isentos de horário de trabalho não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos máxi-
mos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos 
feriados obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto nas disposições legais 
em vigor.

3-	O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de 
especiais regras da sua verificação quando o trabalho tenha de ser realizado fora do estabelecimento onde o 
trabalhador está colocado.

4-	O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho suplementar, nos 
termos do n.º 2 do artigo 162.º da LTFP.

Cláusula 21.ª

Horários específicos

1-	A requerimento do trabalhador, e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a)	Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b)	Aos trabalhadores-estudantes.

Cláusula 22.ª

Trabalho noturno

1-	Considera-se trabalho noturno qualquer período de trabalho realizado entre as 20:00 horas de um dia e as 
7:00 horas do dia seguinte.

2-	As escalas de prestação de trabalho noturno são afixadas com um mês de antecedência para vigorar no mês 
seguinte.

Cláusula 23.ª

Limites ao trabalho suplementar

1-	Ao abrigo do disposto nos n.º s 1 e 4, do Artigo 120.º da LTFP, conjugados com os artigos 227.º e 228.º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2-	O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não im-
plique uma remuneração por trabalho suplementar, superior a 60% da remuneração base.

3-	Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho suplemen-
tar, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação de trabalho su-
plementar apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo 
tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4-	O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho suplementar nos 
termos do disposto no artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou a 
gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.
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Cláusula 24.ª

Interrupção ocasional

1-	Nos termos dos artigos 102.º, n.º 2, e 101.º da LTFP, conjugado com o artigo 197.º, n.º 2, do Código do 
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, são consideradas compreendidas no tempo de 
trabalho as interrupções ocasionais no período de trabalho diário:

a)	As inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do trabalhador;
b)	As resultantes do consentimento da entidade empregadora pública;
c)	As ditadas por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manutenção ou afinação de equipamentos, 

mudança de programas de produção, carga ou descargas de mercadorias, falta de matéria-prima ou energia ou 
fatores climatéricos que afetem a atividade do órgão ou serviço;

d)	As impostas por normas especiais de segurança e saúde no trabalho.
2-	As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia completo de ausência do serviço e só podem 

ser concedidas desde que não afetem o funcionamento deste.

Cláusula 25.ª

Direito a férias

1-	O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano ci-
vil, nos termos previstos no n.º 1, do Artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos 
números seguintes.

2-	Ao período normal de férias, constante do número anterior, acrescem 3 dias úteis, por obtenção de men-
ção positiva na avaliação de desempenho, ou sistema equiparado, referente ao ciclo avaliativo anterior.

3-	Sem prejuízo do disposto no número anterior, por cada grupo de 5 pontos obtidos nas avaliações efetu-
adas em anos anteriores, o trabalhador adquire direito a um acréscimo ao período normal de férias de um dia 
útil de férias, cumulativo ao longo da carreira até ao máximo de 5 dias úteis de acréscimo obtidos por força 
da presente disposição.

4-	Ao período de férias referido no número anterior acresce, ainda, um dia útil por cada 8 anos de serviço 
efetivamente prestado, nos termos legais.

5-	O acréscimo ao período de férias previsto na presente cláusula não dá direito a qualquer acréscimo remu-
neratório no subsídio de férias.

6-	A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 
da presente cláusula.

7-	Ao trabalhador que opte por gozar as suas férias fora dos meses de maio, junho, julho, agosto e setembro, 
é concedido um período de 5 dias úteis de férias, o qual não pode ser gozado nos meses atrás indicados.

8-	Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, o período complementar de férias pode ser 
gozado imediatamente a seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente para o serviço.

9-	Quando, num ano civil, um trabalhador é escalado para prestação de serviço em mais de 30 sábados e/ou 
domingos, enquanto trabalho suplementar, tem direito a um acréscimo de férias de 3 dias úteis no ano seguinte, 
sem que tal constitua uma perda da retribuição devida por trabalho suplementar, nos termos legalmente previs-
tos, ou se constitua enquanto um banco de horas.

Cláusula 26.ª

Dispensas e faltas justificadas

1-	O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração, 
ou, quando este ocorra em dia de descanso ou dispensa por outro motivo, no primeiro dia útil imediatamente 
a seguir.

2-	Os trabalhadores em regime de horário por turnos, com plataformas noturnas, poderão optar pelo gozo da 
dispensa no dia seguinte ao do seu aniversário.

3-	Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao 
serviço em dia a acordar com a entidade empregadora.

4-	Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobri-
nho ou sobrinha), o trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração.

5-	Quando ocorra o nascimento de neto do trabalhador, o trabalhador tem direito a esse dia ou ao dia ime-
diatamente seguinte, sem perda de remuneração;

6-	O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional.
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7-	São atribuídos aos Tutores Legais/Encarregados de Educação, as dispensas legalmente previstas para 
progenitores.

Cláusula 27.ª

Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios, os trabalhadores têm direito a gozar o feriado municipal e a terça-feira 
de Carnaval.

Cláusula 28.ª

Período Experimental

1-	A duração do período experimental, no contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermina-
do, tem a seguinte duração:

a)	O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira de Assistente Operacional é de 60 dias;
b)	O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira de Assistente Técnico é de 120 dias.
c)	O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira de Técnico Superior é de 180 dias.

CAPÍTULO III

Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 29.ª

Princípios gerais

1-	O trabalhador tem direito à prestação de trabalho em condições de segurança, higiene, saúde e prevenção 
de risco e doença profissionais, asseguradas pela Freguesia.

2-	A Freguesia é obrigada a criar, organizar e manter as atividades de segurança, higiene e saúde no trabalho 
que visem a prevenção de riscos profissionais e a promoção da saúde dos trabalhadores.

3-	A execução de medidas em todas as fases da atividade destinadas a assegurar a segurança e saúde no 
trabalho assenta nos seguintes princípios de prevenção:

a)	Planificação e organização da prevenção de riscos profissionais;
b)	Eliminação dos fatores de risco e de acidente;
c)	Avaliação e controlo dos riscos profissionais;
d)	Informação, formação, consulta e participação dos trabalhadores e seus representantes;
e)	Promoção e vigilância da saúde dos trabalhadores.
4-	A Freguesia obriga-se a manter os equipamentos de proteção individual dos trabalhadores sempre em 

boas e eficazes condições de segurança e a garantir o respetivo uso.
5-	A Freguesia deverá promover a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores mediante serviços inter-

nos de medicina no trabalho, realizando exames médicos periódicos anuais para os trabalhadores com idade 
superior a 50 anos e de dois em dois anos para os restantes trabalhadores.

6-	Nos setores de atividade de maior risco e penosidade, a periodicidade dos exames previstos no número 
anterior é aumentada para o dobro.

Cláusula 30.ª

Equipamento individual

As fardas e demais equipamentos de trabalho são fornecidas pela Freguesia, sem qualquer dispêndio para 
os trabalhadores, e na sua escolha deverão ser tidos em conta os requisitos de segurança, saúde e higiene no 
trabalho, bem como as condições climatéricas dos locais de trabalho e os períodos do ano.

Cláusula 31.ª

Formação específica

1-	É responsabilidade da entidade empregadora assegurar que os trabalhadores que utilizem qualquer má-
quina automotora receberam formação adequada para operar essas máquinas em segurança.

2-	A formação ministrada deve ser certificada e garantir que os trabalhadores tenham as competências e 
conhecimentos necessários para usar os equipamentos de maneira segura e eficiente minimizando o risco de 
acidentes e lesões.
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3-	É igualmente responsabilidade da entidade empregadora assegurar formação certificada aos trabalhado-
res que manuseiam e utilizam produtos químicos, como forma de garantir a segurança e saúde no local de 
trabalho.

Cláusula 32.ª

Vestiários e balneários

A Freguesia dotará as instalações para os trabalhadores das áreas operacionais, com boas condições de 
higiene e segurança e com os requisitos necessários e adequados, incluindo vestiários, lavabos e balneários, 
com águas quentes para uso dos trabalhadores, diferenciados por sexo.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 33.ª

Divulgação obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, sendo divulgado 
pelos meios adequados.

Cláusula 34.ª

Participação dos trabalhadores

1-	O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores, com uma periodicidade mínima anual, nunca posterior 
a 15 de novembro.

2-	A associação sindical tem direito, no âmbito do Artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão/
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservada pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, sem prejuízo, em qualquer dos casos, do funcionamento normal dos espaços.

Cláusula 35.ª

Comissão Paritária

1-	As partes outorgantes constituem uma comissão paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2-	Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3-	Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra e à DGAEP, no prazo de 30 dias 

após publicação deste acordo, a identificação dos seus representantes.
4-	As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 

DGAEP, com a antecedência de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5-	As deliberações da comissão paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

acordo.
6-	As reuniões da comissão paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora, agenda pormenorizada dos as- 
suntos a serem tratados.

7-	Das reuniões da comissão paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada 
reunião.

8-	As despesas emergentes do funcionamento da comissão paritária são suportadas pelas partes que lhe 
deram origem.

9-	As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada.

Cláusula 36.ª

Resolução de conflitos coletivos

1-	As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emergentes do presente Acordo, os meios e termos 
legalmente previstos de conciliação, mediação e arbitragem.
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2-	As partes comprometem-se a usar de boa-fé na condução e participação nas diligências de resolução de 
conflitos, designando com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas as reuniões que para o 
efeito forem marcadas.

Documento assinado no dia 26 de setembro de 2025, com cópias para os outorgantes, com entrada em 
vigor no dia imediatamente a seguir à publicação.

Pela Junta de Freguesia de Vila Franca de Xira:

Ricardo José Nunes de Carvalho, presidente da junta de freguesia.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos - SINTAP:

Ana Luísa Canhão Afonso, mandatária.
Cristina dos Anjos Assis Jerónimo, mandatária.

Depositado em 14 de outubro de 2025, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o 
n.º 108/2025, a fl. 97 do livro n.º 3.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Aviso n.º 9/2025 - Alteração ao Acordo coletivo de trabalho n.º 67/2025 entre a Freguesia de 
Avenidas Novas e o Sindicato dos Trabalhadores do Município de Lisboa - STML

Preâmbulo

Considerando que: 
– Entre a Freguesia de Avenidas Novas e o Sindicato dos Trabalhadores do Município de Lisboa (STML)

foi celebrado Acordo Coletivo de Empregador Público, em 29 de maio de 2025, ACT n.º 67/2025 publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de agosto de 2025;

– A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho prevê
que possam gozar de isenção de horário, além dos titulares de cargos dirigentes os trabalhadores que chefiem 
equipas multidisciplinares, outros trabalhadores desde que tal isenção seja admitida por lei ou por instrumento 
de regulamentação coletiva; 

– Nos termos do n.º 1, do art.º 164.º da LTFP, o trabalhador isento de horário de trabalho em qualquer moda-
lidade que não implique a observância do período normal de trabalho acordado, tem direito a um suplemento 
remuneratório nos termos fixados na lei, ou por regulamentação coletiva de trabalho; 

– A isenção de horário de trabalho pode, ademais, compreender as modalidades de observância dos perío-
dos normais de trabalho acordados e possibilidade de alargamento da prestação a um determinado número de 
horas, por dia ou por semana, nos termos das alíneas c) e b) do n.º 1 do art.º 118 da LTFP;  

– Na Cláusula 11.ª do Acordo Coletivo de Empregador Público celebrado entre a Freguesia de Avenidas
Novas e o STML prevê-se que a atribuição da isenção de horário corresponda apenas à modalidade de obser-
vância dos períodos normais de trabalho acordados;  

– As partes entendem que a atribuição da isenção de horário na modalidade de possibilidade de alargamento
da prestação a um determinado número de horas, por dia ou por semana, pode-se justificar em determinadas 
circunstâncias, tendo em conta, nomeadamente, a carreira, a categoria e as funções efetivamente exercidas 
pelos trabalhadores em causa. 

Acordam as partes proceder à alteração do Acordo Coletivo de Empregador Público nº. 67/2025, publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de agosto de 2025: 

Pela Entidade Empregadora Pública: 

O Presidente da Junta de Freguesia de Avenidas Novas, Daniel da Conceição Gonçalves da Silva.  

Pelo STML — Sindicato dos Trabalhadores do Município de Lisboa: 

Nuno Miguel Duarte Sousa Almeida, o Presidente da Direção. 
Paula Alexandra Mira Duarte Lourenço, membro da Comissão Executiva. 

Cláusula Única

É alterado o ponto 2 da Cláusula 11.ª nos seguintes termos: 

Cláusula 11.ª

Isenção de horário de trabalho

1- (….);
2- Poderão ser isentos de horário de trabalho os trabalhadores que, declarando a sua concordância por es-
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crito, estejam integrados nas carreiras e categorias de técnico superior, coordenador técnico, especialista de 
sistemas de informação e tecnologia, técnico de sistemas de informação de tecnologias, encarregado geral 
operacional, encarregado operacional ou hajam sido superiormente designados para coordenação de equipas;

3-	(….);
4-	(….);
5-	(….);
6-	(….); 
7-	(….);
8-	(….); 
9-	(….). 

Lisboa, 10 de setembro de 2025.

Pela Freguesia de Avenidas Novas: 

Sr. Daniel da Conceição Gonçalves da Silva, o presidente da Freguesia de Avenidas Novas. 

Pelo STML - Sindicato dos Trabalhadores do Município de Lisboa:

Sr. Nuno Miguel Duarte Sousa Almeida, presidente da direção.
Sr.ª Paula Alexandra Mira Duarte Lourenço, membro da comissão executiva. 

Depositado em 10 de outubro de 2025, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o 
n.º 101/2025, a fl. 95 do livro n.º 3. 
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Aviso n.º 10/2025 - Alteração ao Acordo Coletivo de Trabalho n.º 44/2016 entre a Freguesia de 
Laranjeiro e Feijó e o STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local 

e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins

Segunda alteração ao Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública n.º 44/2016 publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 7, de 12 de janeiro de 2016, entre a União de Freguesias de Laranjeiro e Feijó — 
Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessioná-
rias e Afins.

Artigo 1.º

São alteradas as seguintes cláusulas:

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1- …
2- …
3- Todos os trabalhadores, independentemente da sua integração em qualquer modalidade do horário espe-

cífico, têm direito a uma pausa de 15 minutos a meio de cada período de trabalho diário.
4- … (nº3 na cláusula vigente) …
5- … (nº4 na cláusula vigente)
6- … (nº5 na cláusula vigente)
7- … (nº6 na cláusula vigente)
8- … (nº7 na cláusula vigente)
9- … (nº8 na cláusula vigente)

Cláusula 7.ª

Jornada contínua

1- …
2- A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina a redução de

uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na Cláusula 3ª 
deste ACEP (Período Normal de Trabalho)

3- …
4- …
5- …
6- …

Cláusula 12.ª a)

Direito a férias

1- …
2- Ao período normal de férias, constante do número anterior, acrescem 3 dias úteis, desde que o trabalhador

detenha uma menção positiva, obtida na última avaliação de desempenho.
3- Mediante avaliação positiva, o trabalhador adquire a cada 4 anos mais um dia de férias, cumulativo ao

longo da carreira até ao máximo de 5 dias úteis. 

BTE 40 | 217

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/acordo-coletivo-trabalho/44-2016-73115684
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/acordo-coletivo-trabalho/44-2016-73115684


Boletim do Trabalho e Emprego  40 29 outubro 2025

4-	Para efeitos do número anterior, serão consideradas as avaliações obtidas a partir de 2010.
5-	Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 

serviço efetivamente prestado, nos termos legais.
6-	… (nº3 na cláusula vigente)
7-	… (nº 4 na cláusula vigente)

Cláusula 12.ª b)

Dispensas, ausências justificadas

1-	O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração:
a)	Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 

de aniversário, ou no caso do dia de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou comple-
mentar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alternativo de dispensa.

b)	Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário no dia 
seguinte.

2-	Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao 
serviço em dia a acordar com a entidade empregadora.

3-	Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobri-
nho ou sobrinha) o trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração. 

4-	Para efeitos de doação de sangue, os trabalhadores têm direito ao respetivo dia, por inteiro, corresponden-
do a efetivo serviço prestado, com integral direito à respetiva remuneração e subsídio de refeição.

5-	Para assistência a familiares, nos termos atualmente fixados na alínea i), n.º 2, do artigo 134.º, da LTFP, 
são consideradas justificadas, com direito a remuneração e subsídio de refeição, as faltas para apoio dos fami-
liares aí expressamente previstos, independentemente da respetiva idade.

6-	O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional.

7-	Consideram-se justificadas 4 horas por mês para resolução de assuntos inadiáveis do foro pessoal, de 
acordo com as seguintes condições:

a)	Isenta de compensações ou justificações, em que o trabalhador poderá não comparecer ao serviço, e sem 
perda de remuneração;

b)	Sem prejuízo do serviço, carece de aviso prévio e não de autorização;
c)	Podem ser concedidas junto às férias, feriados, tolerâncias de ponto ou outros de natureza análoga.

Cláusula 12.ª c)

Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a gozar o feriado municipal, bem como a 
Terça-Feira de Carnaval.

Artigo 2.º

O Capítulo III, Disposições Finais, é alterado para Capítulo IV com renumeração das cláusulas respetivas:

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 34.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EEP, pelo que deve 
ser distribuído um exemplar a cada trabalhador.

Cláusula 35.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável.
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Cláusula 36.ª

Resolução de Conflitos Coletivos

1-	As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emergentes do presente ACEEP, os meios e termos 
legalmente previstos de conciliação, mediação e arbitragem.

2-	As partes comprometem-se a usar de boa fé na condução e participação nas diligências de resolução de 
conflitos coletivos, designando com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões que 
para o efeito forem marcadas.

Artigo 3.º

São Aditadas as seguintes cláusulas:

Cláusula 7.ª-A

Horário de verão

Sem prejuízo do disposto na cláusula 7ª “Jornada Contínua” ou na LTFP e demais legislação aplicável, por 
razões climatéricas, durante o período de 1 de junho e 30 de setembro aplica -se o regime de jornada continua 
das 7h às 13h aos trabalhadores com trabalho predominantemente exposto ao sol, salvaguardando horários 
específicos.

Cláusula 8.ª-A) 

Suplemento remuneratório de turno

1-	Tendo em conta o disposto no artigo 161.º da LTFP e sem prejuízo da aplicação de um tratamento mais 
favorável, que legalmente for permitido, sempre que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente 
com o período de trabalho noturno, os trabalhadores que laborem sob esse regime têm direito a um acréscimo 
remuneratório, calculado sobre a sua remuneração base, nos seguintes termos:

a)	25 % quando o regime de turnos for permanente total ou parcial; 
b)	22 % quando o regime de turnos for semanal prolongado total ou parcial;
c)	20 % quando o regime de turnos for semanal total ou parcial;
2-	As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a remuneração devida por trabalho noturno, 

mas não afastam a remuneração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja necessidade 
de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 8.ª-B)

Suplemento de penosidade e insalubridade

1-	Os trabalhadores cujas funções são exercidas em condições de penosidade e insalubridade, têm direito a 
um suplemento de penosidade e insalubridade, correspondente ao valor máximo que estiver fixado;

2-	Sem prejuízo de outras, com conexão às seguidamente citadas, ou ainda outras que venham a ser abran-
gidas, nas funções em causa integram-se, nomeadamente, as desempenhadas nas áreas de recolha e tratamento 
de resíduos e tratamento de efluentes, higiene urbana, saneamento, procedimentos de inumações, exumações, 
transladações, cremação, abertura, aterro e arranjo de sepulturas, limpeza de canis e recolha de cadáveres ani-
mais, bem como de asfaltamento de rodovias;

3-	O SPI deverá ser pago de forma permanente, sendo uma componente indexada á remuneração nos termos 
da alínea b) do artigo 146º da LTFP, será o mesmo devido em período de férias em respeito pelo nº1 do artigo 
152º LTFP.

4-	O delegado ou dirigente sindical em trabalho sindical não é prejudicado no recebimento do SPI por estar 
em trabalho efetivo.

5-	Para efeitos de atribuição do SPI, o EP obriga-se anualmente à plena observância dos procedimentos 
legalmente exigidos, particularmente a audição das estruturas do STAL, representativas dos trabalhadores.

Cláusula 12.ª d)

Férias fora da época normal

1-	O trabalhador que na última avaliação obtenha uma menção positiva e que goze a totalidade do período 
normal de férias, vencidas em 1 de janeiro de um determinado ano, até 30 de abril e, ou, de 1 de novembro a 
31 de dezembro, é concedido, no próprio ano ou no ano imediatamente a seguir, consoante a sua opção, um 
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período de 5 dias úteis de férias, o qual não pode ser gozado nos meses de julho, agosto e setembro.
2-	Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, o período complementar de férias pode ser 

gozado imediatamente a seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente para o serviço.
3-	O disposto no n.º 1 só é aplicado nos casos em que o trabalhador tenha direito a, pelo menos, 15 dias de 

férias, não relevando, para este efeito, o período complementar previsto nesse número.
4-	O período complementar de 5 dias úteis de férias não releva para efeitos de atribuição de subsídio de 

férias.
5-	O disposto no n.º 1 é aplicado a todos os casos de acumulação de férias.
6-	As faltas por conta do período de férias não afetam o direito ao período complementar de férias, desde 

que as não reduzam a menos de 15 dias.

Cláusula 12.ª e)

Período experimental

1-	No contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, o período experimental tem a 
seguinte duração:

a)	60 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente operacional e noutras carreiras ou cate-
gorias com idêntico grau de complexidade funcional;

b)	120 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente técnico e noutras carreiras ou catego-
rias com idêntico grau de complexidade funcional;

c)	180 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de técnico superior e noutras carreiras ou categorias 
com idêntico grau de complexidade funcional.

Cláusula 12.ª f)

Formação profissional

1-	O trabalhador tem direito, em cada ano, a um número mínimo de quarenta horas de formação contínua 
obrigatória.

2-	O EP deve proporcionar ao trabalhador e aos dirigentes o acesso a formação profissional devendo ela-
borar, para o efeito, o diagnóstico de necessidades e os planos de formação que devem assegurar a todos os 
trabalhadores uma ou mais ações de formação, pelo menos, em cada três anos. 

3-	Sem prejuízo do disposto na legislação, o trabalhador, enquanto formando, tem direito:
a)	a frequentar ações de formação necessárias ao seu desenvolvimento pessoal e profissional;
b)	a apresentar propostas para elaboração do plano de formação;
c)	a utilizar, no ano subsequente ao ano em que não teve formação profissional administrada pela EP, dentro 

do período laboral, o crédito de horas para a formação profissional, em regime de autoformação, nos termos 
legais, cujos encargos devem ser suportados pelo EP.

Cláusula 12.ª g)

Atividade sindical nos locais de trabalho

1-	Os delegados sindicais, eleitos nos locais de trabalho, dispõem de um crédito de 21 horas por mês, para 
todos os efeitos correspondente a efetivo serviço prestado, sem prejuízo da justificação de ausências, para além 
daquele limite, por razões de natureza urgente, devidamente fundamentadas. 

2-	Os sindicatos, têm direito a desenvolver toda a atividade sindical no órgão ou serviço do empregador 
público, nomeadamente, o direito a informação e consulta, através do ou dos delegados sindicais, comissões 
sindicais e comissões intersindicais.

3-	A EP garante a cedência de instalações, mobiliário de escritório, economato, equipamento informático, 
ligação à rede interna, telefone, servidor, bem como a sua manutenção;

4-	Sem prejuízo do número máximo de delegados sindicais que beneficiam do crédito de horas previsto no 
presente ACEP, a associação sindical pode eleger um número de delegados superior.

5-	Compete ao EP processar e pagar integralmente o salário mensal, normalmente devido, debitando ao 
Sindicato o valor dos dias excedentes ao tempo de crédito acima fixado.
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CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 13.ª

Princípios gerais e conceitos

1-	O presente capítulo tem por objetivos a prevenção de riscos profissionais e a promoção e proteção da 
segurança e saúde dos trabalhadores.

2-	As normas previstas neste capítulo, bem como as demais previstas na Lei, são aplicáveis a todos os traba-
lhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independentemente do vínculo laboral, natureza de funções 
e/ou responsabilidades que exerçam.

3-	Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o disposto na Lei 102/2009, de 10 
de setembro, com as alterações subsequentes.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 14.ª

Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede de SST, o EP obriga-se a:
a)	Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente ACEP, bem como toda a regulamen-

tação interna adotada no âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;
b)	Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde em todos os aspetos relacionados 

com o trabalho, nomeadamente: 
i)	Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação dos riscos 

previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um nível 
eficaz de proteção;

ii)	Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores, com a adoção de convenientes medidas de prevenção coletivas e individuais;

iii)	Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho não 
constituam risco para a saúde dos trabalhadores;

iv)	Planificar a prevenção no EP aos vários níveis num sistema coerente, que tenha em conta a componente 
técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho; 

v)	Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, como também terceiros, suscetíveis 
de serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP; 

vi)	Dar prioridade à proteção coletiva, e não descurando as medidas de proteção individual;
vii)	Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho monótono 

e do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
viii)	Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram 

expostos no local de trabalho;
ix)	Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de trabalhado-

res, as medidas que devem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação, 
bem como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes para realizar aquelas 
operações e as de emergência médica; 

x)	Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e durante o 
tempo necessário, o acesso a zonas de risco grave;

xi)	Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, cessar a sua atividade ou afastar-se imediatamente do local de trabalho, sem que 
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possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excecionais e desde que assegurada 
a proteção adequada;

xii)	Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;
xiii)	Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv)	 Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no 

trabalho, que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que foram incumbidos;
xv)	Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalhadores, seus representantes e chefias, no 

âmbito da segurança e saúde no trabalho; 
xvi)	Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores, 

nas matérias relativas à segurança e saúde no trabalho; 
xvii)	Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, à identificação de riscos, optando prefe-

rencialmente por máquinas e equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para a segu-
rança e saúde do utilizador; 

xviii)	Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, ferramentas e utensílios de trabalho 
nas devidas condições de segurança;

xix)	 Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, 
de modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx)	Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho, 
bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e as 
orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em matéria de 
segurança e saúde no trabalho;

xxi)	Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção individual e os fardamentos necessários e 
adequados, sem que estes tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 15.ª

Deveres dos trabalhadores

1-	Constituem obrigações dos trabalhadores:
a)	Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo EP;
b)	Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho; 
c)	Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, 

substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os equipamen-
tos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d)	Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, designadamente to-
mando conhecimento da informação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames determinados 
pelo médico do trabalho;

e)	Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhe 
afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção;

f)	 Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação;

g)	Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de desempenhar funções em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho, a ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um risco 
para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2-	Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas 
para segurança própria ou de terceiros.

3-	Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4-	As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações.

5-	As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do EP pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.
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Cláusula 16.ª

Direito de informação

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm direito a receber informação adequada e 
atualizada sobre:

a)	Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 
ou função e órgão/serviço; 

a)	Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente; 
a)	Medidas de 1ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores, bem como os trabalhadores 

ou serviços encarregues de os pôr em prática;
2-	Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no número anterior deve ser proporcionada 

sempre que haja:
a)	Admissão no órgão ou serviço;
b)	Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c)	Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos existentes;
d)	Adoção de nova tecnologia
e)	Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços.

Cláusula 17.ª

Direito de formação

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, devem receber formação adequada no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2-	Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas atividades na 
área da segurança e saúde no trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício das suas 
funções.

3-	O EP, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros so-
corros, combate a incêndios e evacuação de pessoas, bem como facultar-lhes o material necessário.

4-	A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada pelo EP, garantindo que dela não resulta 
qualquer prejuízo para o trabalhador.

5-	Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não possua os meios e condições necessários à 
realização da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as estruturas de 
representação coletiva dos trabalhadores no que se refere à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 18.ª

Direito de representação

1-	Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhado-
res para segurança e saúde no trabalho.

2-	O exercício das funções de representação não implica a perda de quaisquer direitos ou regalias.
3-	Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança e saúde no trabalho representam 

todos os trabalhadores do EP perante:
a)	Os próprios trabalhadores;
b)	A entidade empregadora pública;
c)	As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão ou serviço;
d)	As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva da Autoridade para as Condições de Traba-

lho, a Autoridade de Saúde mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos Parlamentares 
da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 19.ª

Representantes dos trabalhadores

1-	Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos democraticamente, 
por voto secreto e direto dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo método 
de Hondt.

2-	Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores repre-
sentados no EP ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20% dos trabalhadores, não podendo 
nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.
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3-	O número de representantes dos trabalhadores a eleger é definido de acordo com o número de trabalhado-
res ao serviço do EP, nos termos previstos no artigo 21.º da Lei nº 102/2009 de 10 de setembro.

4-	O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 20.ª

Processo eleitoral

1-	O sindicato ou trabalhadores que promove a eleição comunica aos serviços competentes do Ministério 
responsável pela área laboral (DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê-lo com uma antecedência 
mínima de 90 dias.

2-	O EP compromete-se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária à realização do ato eleitoral, 
nomeadamente afixando a comunicação referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão eleitoral nos termos legais.

3-	O EP compromete-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-
mento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente 
equipada para a realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, 
bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas 
eleitorais e demais atos relacionados com o processo.

Cláusula 21.ª

Crédito de Horas

1-	Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 15 horas por mês para o exercício das suas 
funções. 

2-	O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efetivo. 
3-	A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser comunicada ao EP, por escrito e com uma 

antecedência mínima de 1 dia ou, na sua impossibilidade, nos 2 dias úteis seguintes. 
4-	As ausências que os representantes possam ter no exercício das suas funções e que ultrapassem o crédito 

de horas referido no n.º 1, são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo.
5-	As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por escrito, com um dia de antecedência ou, 

na sua impossibilidade, nos dois dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.
6-	O não cumprimento do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas. 

Cláusula 22.ª

Direito de consulta e proposta

1-	O EP deve consultar, por escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo útil, os 
representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores sobre:

a)	A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;
b)	As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo que seja possível, em caso de aplicação 

urgente das mesmas;
c)	As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham repercussões sobre a saúde e a segu-

rança dos trabalhadores;
d)	O programa e a organização da formação em segurança e saúde no trabalho;
e)	A designação ou exoneração de trabalhadores para funções específicas no domínio da segurança e saúde 

no trabalho;
f)	 A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de medidas de primeiros socorros, combate a 

incêndios e evacuação de trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;
g)	O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento das 

atividades de segurança e saúde no trabalho; 
h)	O material de proteção a utilizar; 
i)	 Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 

ou função e órgão/serviço; 
j)	 A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram incapacidade para o trabalho superior a 

três dias úteis; 
k)	Os relatórios dos acidentes de trabalho.
2-	Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm quinze dias para emitir o respetivo parecer. 
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3-	O prazo referido no número anterior pode ser alargado, tendo em conta a extensão ou a complexidade da 
matéria. 

4-	O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos pró-
prios trabalhadores, deve informá-los dos fundamentos da não aceitação, nos termos legais.

6-	As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, bem como as respetivas respostas e 
propostas apresentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os re-
presentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 23.ª

Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores para Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem como meios materiais e técnicos necessá-
rios, incluindo transporte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2-	Sem prejuízo da informação referida na cláusula 16ª (Direito de informação) deste ACEP, os representan-
tes dos trabalhadores para segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a)	Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos coletivos não individualizados; 
b)	Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros organismos competentes no domínio 

da segurança e saúde no trabalho.
3-	Sem prejuízo do disposto na cláusula 17ª (Direito de formação) deste ACEP, o EP deve proporcionar con-

dições para que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se necessário, 
licença com remuneração ou sem remuneração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes de outra 
entidade.

4-	Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir informação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a afixá-la em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir pelo menos uma vez por mês com o órgão de 
direção do órgão ou serviço, para discussão e análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no 
trabalho.

7-	O tempo despendido na reunião referida no número anterior não afeta o crédito de horas mensal.
8-	Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que deve ser assinada por todos os presentes. 

Da ata deve ser dada uma cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.
9-	Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção em caso de procedimento disciplinar e des-

pedimento, nos termos definidos na legislação:
10-	Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de local de trabalho sem o seu acordo, sal-

vo quando esta mudança resulte da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais 
aplicáveis a todo o pessoal.

11-	Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte de representantes dos trabalhadores pode 
incorrer responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 24.ª

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP compromete-se a organizar os serviços de Segurança e Saúde no Trabalho de acordo com as moda-
lidades previstas na lei privilegiando a modalidade de serviço interno.

2-	A atividade de Segurança no Trabalho deve ser assegurada no próprio EP com a afetação de técnicos 
superiores ou técnicos tendo presente a Lei 102/2009 de 10 de setembro.

3-	A atividade de Medicina no Trabalho tem sobre si a responsabilidade técnica da vigilância da saúde dos 
trabalhadores devendo para isso prestar atividade durante o número de horas necessário à realização dos atos 
médicos, de rotina ou de emergência e outros trabalhos que deva coordenar, sendo coadjuvado pelo enfermeiro 
do trabalho. 
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Cláusula 25.ª

Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como objetivos:
a)	O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a saúde dos trabalhadores;
b)	O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção previstas 

na cláusula 14ª (Deveres do Empregador Público) do presente ACEP;
c)	A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no domínio da segurança e saúde no trabalho;
d)	A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, em 

conformidade com o disposto cláusula 22ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 26.ª

Competências 

1-	As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou por 
técnicos devidamente certificados nos termos da legislação aplicável.

2-	Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho: 
a)	Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alteração das instalações, bem como relativos 

às matérias de prevenção de riscos, equipamentos e métodos de trabalho;
b)	Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as exposições dos trabalhadores a agentes 

químicos, físicos e biológicos e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua segurança 
e saúde;

c)	Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a atenuar o trabalho monótono e repetitivo e 
a reduzir a exposição aos riscos psicossociais;

d)	Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde no Trabalho, tendo em conta a preven-
ção e a avaliação de riscos, bem como a promoção da saúde;

e)	Elaborar um programa de prevenção de riscos;
f)	 Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho;
g)	Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais para a sua segurança e saúde, bem como 

sobre as medidas de proteção e de prevenção;
h)	Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de proteção coletiva e individual e coordenar 

as medidas a adotar, em caso de perigo grave e iminente;
i)	 Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de primeiros socorros e de evacuação de 

pessoas; 
j)	 Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equipamento de proteção individual;
k)	Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
l)	 Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho e doenças relacionadas com o trabalho, 

assegurando a aplicação de medidas corretivas para evitar novas ocorrências;
m)	Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre acidentes de trabalho e doenças profis-

sionais, designadamente em termos estatísticos;
n)	Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de controlo de riscos e sobre a observância das 

normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho;
o)	Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em total cooperação e articulação com o 

serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 27.ª

Medicina do trabalho

1-	A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho que, por juramento, está 
obrigado a sigilo profissional.

2-	Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho realizar os seguintes exames de saúde:
a)	Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou nos 15 dias subsequentes;
b)	Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para 

os demais trabalhadores;
c)	Exames com periodicidade inferior, a definir pelo médico do trabalho e dependendo da área de atividade 

do trabalhador, do seu estado de saúde ou dos resultados da prevenção de riscos;
d)	Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de trabalho, pas-
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síveis de se refletir nocivamente sobre a saúde dos trabalhadores;
e)	No caso de regresso ao trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença
3-	Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos 

especializados.
4-	Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que este se realiza se revelar nocivo para a 

saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de segurança 
e saúde no trabalho, se o estado de saúde do trabalhador o justificar.

Cláusula 28.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 
trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção de 
riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 29.ª

Equipamentos de proteção individual

1-	É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, complemento ou acessório, que se des-
tine a ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2-	O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos na fonte ou quando não for possível a 
colocação de proteção coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção coletiva 
nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3-	Compete ao EP:
a)	Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de Proteção Individual, doravante designa-

dos EPI, bem como a sua substituição quando necessária;
b)	Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos respetivos EPI;
c)	Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado pelo trabalhador a quem foi confiado. 

Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de segurança e saúde dos 
utilizadores.

d)	Garantir a lavagem do fardamento dos trabalhadores.
4-	A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, designadamente tendo em conta princípios 

de adequabilidade, conceção e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da 
legislação aplicável.

5-	Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados, 
previamente e em tempo útil, sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos e farda-
mentos a utilizar.

6-	Com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores aplica-se à seleção, fornecimento, 
manutenção e substituição de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os trabalhadores.

Cláusula 30.ª

Vestiários, Lavabos e Balneários

1-	O EP obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de segurança e saúde, provendo os locais 
de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos e 
balneários, para uso dos trabalhadores.

2-	Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser de fácil acesso e garantindo uma utilização 
separada por mulheres e homens.
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Cláusula 31.ª

Refeitórios e locais para refeição

O EP compromete-se a colocar à disposição dos trabalhadores locais condignos, arejados e asseados, ser-
vidos de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipados com os eletrodomésticos que sejam mini-
mamente necessários à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em nos locais de trabalho, ou, quando tal 
não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores se possam deslocar do seu local de trabalho para outro 
para o refeitório do EP onde este promove a confeção de refeições completas e nutricionalmente equilibradas.

Cláusula 32.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primeiros socorros, a EP, através dos ser-
viços de segurança e saúde no trabalho, garante em todos os locais de trabalho material básico de primeiros 
socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 33.ª

Princípios sobre o consumo de álcool e de outras substâncias psicoativas 

1-	A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser entendida como uma doença e, tratada como 
tal, sem discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2-	O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se pode realizar mediante solicitação ou 
aceitação voluntária do próprio/a, não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para o 
efeito.

3-	Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para os seus problemas relacionados com o 
consumo de álcool ou droga não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de reserva sobre 
a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma segurança de emprego e das mesmas oportunidades 
de promoção que os seus colegas;

4-	Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de trabalho ou, com o seu acordo, a transfe-
rência do trabalhador/a para outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias; 

5-	As disposições constantes desta cláusula, bem como da regulamentação específica sobre a matéria a 
elaborar pelas partes no prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre inter-
pretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadramento jurídico nacional, comunitário e in-
ternacional e nomeadamente à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem 
expressamente.

Laranjeiro, 29 de setembro de 2025.

Pela União de Freguesias de Laranjeiro e Feijó:

Sr. Luís Filipe Almeida Palma, na qualidade de presidente da Junta de Freguesias de Laranjeiro e Feijó.

Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públi-
cas, Concessionárias e Afins: 

Sr.ª Catarina Joana Palma Azevedo, na qualidade de membro da direção nacional e mandatária por efeito 
do disposto do artigo 48.º dos estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 3, de 22 de janeiro de 2014 e Sr. Pedro Branco Rebelo, na qualidade de membro da direção nacional e 
mandatário por efeito do disposto do artigo 48.º dos estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 3, de 22 de janeiro de 2014.

Depositado em 14 de outubro de 2025, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o 
n.º 107/2025, a fl. 96 do livro n.º 3.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Aviso n.º 11/2025 - Alteração ao Acordo coletivo de trabalho n.º 51/2025 entre o Município de 
Benavente e o Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Sul e Regiões 

Autónomas - STFPSSRA

Aditamento ao ACEP

Texto acordado entre o Município de Benavente e o Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas 
e Sociais do Sul e Regiões Autónomas (STFPSSRA), em reunião realizada no dia 10/10/2025, na sede do 
Município, para aditamento ao ACEP publicado em Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 21, de 8 de junho de 
2025, ACT 051/2025.

Cláusula 15.ª

Direito a Férias

6- Os Trabalhadores terão um acréscimo de um dia de férias, em função da idade, atribuídos da seguinte
forma:

– Acréscimo de um dia férias a partir dos 39 anos de idade;
– Acréscimo de dois dias de férias a partir dos 49 anos de idade;
– Acréscimo de três dias de férias a partir dos 59 anos de idade.
7- A idade relevante para efeitos de aplicação do número anterior, é aquela que o trabalhador completar até

31 de dezembro do ano em que as férias se vencem.

Cláusula 20.ª

(Alteração)

3- Para efeitos de atribuição do SPI, o EP obriga-se anualmente à plena observância dos procedimentos
legalmente exigidos, particularmente a audição das estruturas do STFPSSRA, representativas dos Trabalha-
dores.

Cláusula 21.ª

(Alteração)

1- Os delegados sindicais, eleitos nos locais de trabalho, dispõem de um crédito de 14 horas por mês, para
todos os efeitos correspondente a efetivo serviço prestado, sem prejuízo da justificação de ausências, para além 
daquele limite, por razões de natureza urgente, devidamente fundamentadas.

Cláusula 28.ª

(Alteração)

1- Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 7 horas por mês para o exercício das suas
funções.

Benavente, 10 de outubro de 2025.
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Pelo Município de Benavente:

Sr. Carlos António Pinto Coutinho, na qualidade de presidente da câmara.

Pelo STFPSSRA - Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Sul e Regiões Autóno-
mas:

Sr.ª Ana Cristina dos Santos Banito Lopes Tomé, mandatária e membro da direção do Sindicato dos Traba-
lhadores em Funções Públicas e Sociais do Sul e Regiões Autónomas.

Sr. Rodrigo António Ferreira Amado Rodrigues, mandatário e membro da direção do Sindicato dos Traba-
lhadores em Funções Públicas e Sociais do Sul e Regiões Autónomas.

Depositado em 16 de outubro de 2025, ao abrigo do artigo 368.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob 
o n.º 110/2025, a fl. 97 do livro n.º 3. 

BTE 40 | 230



Boletim do Trabalho e Emprego  40 29 outubro 2025

CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Contrato coletivo entre a União das Misericórdias Portuguesas - UMP e a FNE - Federação 
Nacional da Educação e outros - Alteração salarial e outras

Acordo de revisão do contrato coletivo de trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 14, 
de 15 de abril de 2023, com alterações publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novem-
bro de 2024.

Entre 
UMP - União das Misericórdias Portuguesas 
e
FSUGT - Frente Sindical da UGT que representa os seguintes sindicatos: FNE - Federação Nacional 

da Educação, em representação dos seus sindicatos filiados - SPZN - Sindicato dos Professores da Zona 
Norte, SPZC - Sindicato dos Professores da Zona Centro, SDPGL - Sindicato Democrático dos Professores 
da Grande Lisboa e Vale do Tejo, SDP Sul - Sindicato Democrático dos Professores do Sul, SDPA - Sindi-
cato Democrático dos Professores dos Açores, SDPM - Sindicato Democrático dos Professores da Madeira,  
STAE-ZN - Sindicato dos Trabalhadores de Apoio Educativo/Pessoal não Docente da Zona Norte, STAAE-ZC 
- Sindicato dos Técnicos Superiores, Assistentes e Auxiliares de Educação da Zona Centro, STAAE Sul e RA 
- Sindicato dos Técnicos, Administrativos e Auxiliares de Educação Sul e Regiões Autónomas. Estão, ainda,
representados nesta FSUGT, o SINAPE - Sindicato Nacional dos Profissionais da Educação, SINDEP - Sin-
dicato Nacional e Democrático dos Professores, o SINTAP - Sindicato dos Trabalhadores da Administração
Pública e de Entidades com Fins Públicos, o SITRA - Sindicato dos Trabalhadores dos Transportes, SINDITE
- Sindicato dos Técnicos Superiores de Diagnóstico e Terapêutica, SITESE - Sindicato dos Trabalhadores do
Setor de Serviços.

O presente acordo altera o contrato coletivo de trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 14, de 15 de abril de 2023, com alterações publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de
novembro de 2024.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1- (...)
2- Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 492.º do Código do Trabalho, na sua redação atual, decla-

ra-se que pela presente convenção coletiva serão abrangidas 361 SCM e um potencial de 48 900 trabalhadores. 
O âmbito profissional é o constante nos anexos I e II.

3- (...)
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ANEXO V

Tabela de remunerações mínimas

Tabela A

Níveis 0 - 5 5 - 10 10 - 15 15 -20 20 - 25 25 - 30 30 - 35

  1 2 3 4 5 6 7

IC 1 630,00 €

IB 1 525,00 €

IA 1 382,00 € 1 402,00 € 1 422,00 € 1 442,00 € 1 462,00 € 1 482,00 € 1 502,00 €

II 1 292,00 € 1 312,00 € 1 332,00 € 1 352,00 € 1 372,00 € 1 392,00 € 1 412,00 €

III 1 221,00 € 1 241,00 € 1 261,00 € 1 281,00 € 1 301,00 € 1 321,00 € 1 341,00 €

IV 1 167,00 € 1 187,00 € 1 207,00 € 1 227,00 € 1 247,00 € 1 267,00 € 1 287,00 €

V 1 150,00 € 1 170,00 € 1 190,00 € 1 210,00 € 1 230,00 € 1 250,00 € 1 270,00 €

VI 1 048,00 € 1 068,00 € 1 088,00 € 1 108,00 € 1 128,00 € 1 148,00 € 1 168,00 €

VII 990,00 € 1 010,00 € 1 030,00 € 1 050,00 € 1 070,00 € 1 090,00 € 1 110,00 €

VIII 940,00 € 960,00 € 980,00 € 1 000,00 € 1 020,00 € 1 040,00 € 1 060,00 €

IX 906,00 € 926,00 € 946,00 € 966,00 € 986,00 € 1 006,00 € 1 026,00 €

X 902,00 € 922,00 € 942,00 € 962,00 € 982,00 € 1 002,00 € 1 022,00 €

XI 898,00 € 918,00 € 938,00 € 958,00 € 978,00 € 998,00 € 1 018,00 €

XII 894,00 € 914,00 € 934,00 € 954,00 € 974,00 € 994,00 € 1 014,00 €

XIII 890,00 € 910,00 € 930,00 € 950,00 € 970,00 € 990,00 € 1 010,00 €

XIV 886,00 € 906,00 € 926,00 € 946,00 € 966,00 € 986,00 € 1 006,00 €

XV 882,00 € 902,00 € 922,00 € 942,00 € 962,00 € 982,00 € 1 002,00 €

XVI 878,00 € 898,00 € 918,00 € 938,00 € 958,00 € 978,00 € 998,00 €

XVII 874,00 € 894,00 € 914,00 € 934,00 € 954,00 € 974,00 € 994,00 €

XVIII 870,00 € 890,00 € 910,00 € 930,00 € 950,00 € 970,00 € 990,00 €

Notas:
1- Subsídio de refeição: 5,10 €.
2- (...)
3- A retribuição mensal pelo exercício de funções de direção e/ou de coordenação técnica ou pedagógica prevista na cláusula 63.ª é 

calculada nos termos do quadro que integra o presente anexo e corresponde a 89,64 € (1.º escalão); 179,27 € (2.º escalão) e 268,91 € (3.º 
escalão).

4- (...)
5- (...)
6- A produção de efeitos das matérias com expressão pecuniária revistas no presente acordo reporta-se a 1 de janeiro de 2025.
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Retribuição pelo exercício de funções de direção/coordenação técnica ou pedagógica 
SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE: 
RESP. SOCIAL: 

ANO 

NOME: 
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO: 
FUNÇÃO: 

A - REMUNERAÇÃO MENSAL 
Nº de horas Nome Tipo de contrato Valor 

semanais 

B - NÚMERO DE UTENTES 
Utentes que frequentam as respostas sociais sob a sua responsabilidade Ponderação 

Até 60 utentes 
De 61 a 120 utentes 

De 121 a 180 utentes 

1 
3 
6 

C - PERÍODO DE FUNCIONAMENTO 
Horas efectivas de funcionamento 

Até 8H/Diárias 
Ponderação 

1 
3 
6 
2 

De 8 a 12H/Diárias 
24H/Diárias 

7 dias/semana 

D - NÚMERO DE COLABORADORES EFECTIVOS 
Colaboradores efectivos da Resposta Social sob a sua responsabilidade 

Até 50 Colaboradores 
Ponderação 

1 
3 
6 
8 

De 51 a 100 Colaboradores 
De 101 a 150 Colaboradores 

> de 151 Colaboradores 

Montante a Aplicar 

E - Complemento Monetário a Atribuir 
º Escalão Até 6 pontos 
º Escalão De 7 a 11 pontos 
º Escalão De 12 a 22 pontos 

1 
2 
3 

89,64€ 
179,27€ 
268,91€ 

Notas: 
1. Deve selecionar uma das opções disponíveis nos separadores B e D. 
2. No separador C pode selecionar até 2 opções. 
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Tabela B

(40 horas semanais)

Com efeitos a 1 de janeiro de 2025

Níveis 0 - 5 5 - 10 10 - 15 15 -20 20 - 25 25 - 30 30 - 35

  1 2 3 4 5 6 7

Trabalhadores funções de 
chefia serviços gerais              

Nível VII   1 070,00 €   1 090,00 €   1 110,00 €   1 130,00 €   1 150,00 €   1 170,00 €   1 190,00 € 

Nível VIIÍ   1 010,00 €   1 030,00 €   1 050,00 €   1 070,00 €   1 090,00 €   1 110,00 €   1 130,00 € 

Nível IX      947,00 €      967,00 €      987,00 €   1 007,00 €   1 027,00 €   1 047,00 €   1 067,00 € 

Nível X      935,00 €      955,00 €      975,00 €      995,00 €   1 015,00 €   1 035,00 €   1 055,00 € 

Nível XI      885,00 €      905,00 €      925,00 €      945,00 €      965,00 €      985,00 €   1 005,00 € 

Nível XII      880,00 €      900,00 €      920,00 €      940,00 €      960,00 €      980,00 €   1 000,00 € 

Ajudante familiar 
domiciliário - Grau II 
(nível XIII)

920,00 € 940,00 € 960,00 € 980,00 € 1 000,00 € 1 020,00 € 1 040,00 €

Ajudante familiar  
domiciliário - Grau I 
(nível XIII)

910,00 € 930,00 € 950,00 € 970,00 € 990,00 € 1 010,00 € 1 030,00 €

Ajudante de lar e centro 
de dia - Grau II (nível 
XIV)

900,00 € 920,00 € 940,00 € 960,00 € 980,00 € 1 000,00 € 1 020,00 €

Ajudante de lar e centro 
de dia - Grau I (nível XV) 890,00 € 910,00 € 930,00 € 950,00 € 970,00 € 990,00 € 1 010,00 €

Ajudante de ação  
educativa - Grau II (nível 
XIV)

900,00 € 920,00 € 940,00 € 960,00 € 980,00 € 1 000,00 € 1 020,00 €

Ajudante de ação  
educativa - Grau I (nível 
XIV)

890,00 € 910,00 € 930,00 € 950,00 € 970,00 € 990,00 € 1 010,00 €

Ajudante de ação 
médica - Grau II (nível 
XV)

900,00 € 920,00 € 940,00 € 960,00 € 980,00 € 1 000,00 € 1 020,00 €

Ajudante de ação  
médica - Grau I (nível 
XVI)

885,00 € 905,00 € 925,00 € 945,00 € 965,00 € 985,00 € 1 005,00 €

Trabalhadores dos  
serviços gerais - Grau II 
(nível XVII)

875,00 € 895,00 € 915,00 € 935,00 € 955,00 € 975,00 € 995,00 €

Trabalhadores dos  
serviços gerais - Grau I 
(nível XVIII)

878,00 € 898,00 € 918,00 € 938,00 € 958,00 € 978,00 €

São eliminadas as tabelas de vencimentos dos docentes licenciados e profissionalizados, a tabela dos do-
centes com habilitação profissional e a tabela dos docentes não profissionalizados do anexo V.

É acordada uma tabela única para os educadores de infância e professores dos ensinos básico e secundário.
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Tabela dos educadores de infância e professores dos ensinos básico 
e secundário profissionalizados

Com efeitos a 1 de janeiro de 2025

Nível Anos de serviço Remuneração

8.º 26 ou mais 2 253,00 €

7.º 23 -25 2 171,00 €

6.º 20 – 22 1 953,00 €

5.º 16 - 19 1 760,00 €

4.º 12 – 15 1 560,00 €

3.º 8 – 11 1 456,00 €

2.º 4 – 7 1 310,00 €

1.º 0 - 3 1 205,00 €

A mudança de nível (progressão) pressupõe o bom e efetivo serviço por parte do docente.
Notas trabalhadores docentes:
1- (...)
2- (...)
3- (...)

Lisboa, 31 de julho de 2025.

Pela União das Misericórdias Portuguesas - UMP: 

Manuel Augusto Lopes de Lemos, na qualidade de mandatário.
José António Truta Pinto Rabaça, na qualidade de mandatário.

Pela FNE - Federação Nacional da Educação e em representação dos seguintes sindicatos seus filiados:

– SPZN - Sindicato dos Professores da Zona Norte;
– SPZC - Sindicato dos Professores da Zona Centro;
– SDPGL - Sindicato Democrático dos Professores da Grande Lisboa e Vale do Tejo;
– SDPSul - Sindicato Democrático dos Professores do Sul;
– SDPA - Sindicato Democrático dos Professores dos Açores;
– SDPM - Sindicato Democrático dos Professores da Madeira;
– STAE-ZN - Sindicato dos Trabalhadores de Apoio Educativo/Pessoal não Docente da Zona Norte;
– STAAE-ZC - Sindicato dos Técnicos Superiores, Assistentes e Auxiliares de Educação da Zona Centro;
– STAAE Sul e RA - Sindicato dos Técnicos, Administrativos e Auxiliares de Educação Sul e Regiões

Autónomas.

José Manuel Ricardo Nunes Coelho, mandatário com poderes para o ato.

Pelo Sindicato dos Técnicos Superiores de Diagnóstico e Terapêutica - SINDITE:

José Manuel Ricardo Nunes Coelho, mandatário com poderes para o ato.

Pelo SITRA - Sindicato dos Trabalhadores dos Transportes - SITRA: 

José Manuel Ricardo Nunes Coelho, mandatário com poderes para o ato.

Pelo Sindicato Nacional dos Profissionais da Educação - SINAPE:

Alberto da Graça Lopes Miguéns, mandatário com poderes para o ato.

BTE 40 | 235



Boletim do Trabalho e Emprego  40 29 outubro 2025

Pelo Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE:

Carla Sofia Dias Carvalho Testa, mandatária com poderes para o ato.

Pelo SINDEP - Sindicato Nacional e Democrático dos Professores:

António Pedro Neves Fialho Tojo, mandatário com poderes para o ato.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos - SINTAP:

João Ramos Gonçalves Roque dos Santos, mandatário com poderes para o ato.

Depositado a 16 de outubro de 2025, a fl. 118 do livro n.º 13, com o n.º 273/2025, nos termos do artigo 
494.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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Acordo de empresa entre a TRATOLIXO - Tratamento de Resíduos Sólidos, EIM - Empresa 
Intermunicipal, SA e o STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local 

e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito

1-	O presente acordo de empresa, adiante designado por AE, obriga por um lado, a TRATOLIXO - Tratamento 
de Resíduos Sólidos, EIM, SA, adiante designada por empresa e por outro, a totalidade dos trabalhadores ao 
seu serviço ou a contratar futuramente, aqui representados pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, adiante designado por sindi-
cato.

2-	Para efeitos da alínea g) do artigo 492.º do Código do Trabalho serão abrangidos pelo presente AE, cerca
de 125 (cento e vinte e cinco) trabalhadores.

3-	Sempre que, no presente AE, se refira as designações «trabalhador» ou «trabalhadores», as mesmas de-
vem ter-se por aplicáveis a ambos os sexos.

4-	O presente AE, incluindo os seus anexos, aplica-se no âmbito de intervenção geográfico da empresa,
Trajouce, Abrunheira e Ericeira, constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes outor-
gantes ao seu cumprimento integral.

5-	Para efeitos do disposto na alínea c) do número 1 do artigo 492.º do Código do Trabalho a empresa desen-
volve a atividade identificada pelo CAE 38212- Tratamento e eliminação de outros resíduos não perigosos.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1-	O presente AE entra em vigor cinco dias após a data da distribuição do Boletim do Trabalho e Emprego
em que for publicado e terá uma vigência de 3 anos, renovando-se por iguais períodos.

2-	A tabela salarial e demais cláusulas de expressão pecuniária produzirão efeitos a partir de 1 de janeiro de
cada ano e serão revistas anualmente.

3-	A revisão do presente AE far-se-á com o envio à outra parte outorgante da proposta de revisão, através de
carta registada com aviso de receção.

4-	A contraparte deverá enviar uma contraproposta até quarenta e cinco dias após a receção das propostas de
revisão.

5-	A parte que apresenta a proposta de revisão dispõe do prazo de quinze dias para examinar a contrapropos-
ta, iniciando-se as negociações após o termo dos prazos referidos nos números anteriores.

6-	Da proposta e contraproposta serão enviadas cópias ao ministério responsável pela área laboral.
7-	Sempre que se verifique três revisões parciais consecutivas, com exceção da tabela salarial e cláusulas de

expressão pecuniária, será feita a republicação automática do novo texto consolidado, do clausulado geral, no 
Boletim do Trabalho e Emprego.
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CAPÍTULO II

Exercício do direito sindical

Cláusula 3.ª

Princípios gerais

1-	É direito dos trabalhadores inscreverem-se em associações sindicais.
2-	Os trabalhadores e as associações sindicais têm o direito irrenunciável a desenvolver atividade sindical no

interior da empresa, nomeadamente através de delegados sindicais, comissão sindical ou comissão intersindi-
cal.

3-	À empresa é vedada qualquer interferência na atividade sindical dos trabalhadores ao seu serviço.

Cláusula 4.ª

Dever de informação

É dever recíproco da empresa e da associação sindical prestar todas as informações e esclarecimentos 
quanto ao cumprimento deste acordo de empresa.

Cláusula 5.ª

Organização sindical na empresa

1-	Dirigentes sindicais são os elementos dos corpos gerentes dos sindicatos, das uniões, federações e confe-
derações sindicais e ainda de qualquer outra associação sindical.

2-	A comissão sindical de empresa, doravante designada CSE, é um órgão sindical na empresa, sendo cons-
tituída pelos delegados sindicais de uma estrutura sindical.

3-	A comissão intersindical, doravante designada CIE, é a organização dos delegados sindicais das diversas
CSE.

4-	A constituição, atribuição, competência e modo de funcionamento das comissões sindicais ou intersindi-
cais, criadas ou a criar serão da exclusiva responsabilidade dos trabalhadores, sendo necessário o seu reconhe-
cimento efetivo pelos sindicatos.

5-	Os delegados sindicais são os representantes das associações sindicais na empresa, sendo eleitos pelos
trabalhadores e, constituem as comissões sindicais ou intersindicais de trabalhadores.

6-	As CSE e CIE, bem como os delegados sindicais na falta destas, têm competência para desenvolver ativi-
dade sindical, para serem informados, consultados e ouvidos em tudo quanto diga respeito e seja do interesse 
dos trabalhadores e nomeadamente:

a) Quaisquer hipóteses de alterações de horário de trabalho, esquema de horas extraordinárias ou mudanças
de turnos, salvo em situações de urgência justificada e sem prejuízo da informação e análise posterior;

b) Quaisquer hipóteses de mudança de local de trabalho, salvo em situações de urgência justificada e sem
prejuízo de informação e análise posterior;

c) A aplicação de todas as cláusulas do presente acordo de empresa, designadamente aquelas em que a fis-
calização seja expressamente prevista, nos termos e estrito cumprimento do previsto no Regulamento Geral 
sobre a Proteção de Dados;

d) Sempre que a empresa proceder à reestruturação dos serviços, nomeadamente devido a melhorias tecno-
lógicas ou reconversão de postos de trabalho.

Cláusula 6.ª

Garantias dos trabalhadores com funções sindicais

Os dirigentes sindicais, os membros das CSE e CIE e os delegados sindicais têm o direito de exercer nor-
malmente as suas funções, sem que tal possa constituir entrave para o seu desenvolvimento profissional ou 
para a melhoria da sua remuneração, provocar despedimentos ou aplicação de quaisquer outras sanções ou ser 
motivo de mudança injustificada de serviço ou do seu horário de trabalho, nos termos legalmente previstos.
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Cláusula 7.ª

Comunicação à empresa

1-	A direção da associação sindical outorgante comunicará à empresa a identificação dos delegados sindicais
eleitos, bem como daqueles que integrem a CSE ou a CIE, por intermédio de carta registada com aviso de 
receção, de que será afixada cópia nos locais reservados para afixação da informação sindical.

2-	O mesmo procedimento será observado no caso de substituição ou cessação de funções de qualquer tra-
balhador abrangido pelo disposto no número anterior.

Cláusula 8.ª

Direitos e garantias dos dirigentes sindicais

1-	As faltas dadas pelos membros da direção das associações sindicais consideram-se justificadas e contam
para todos os efeitos como tempo de serviço efetivo, exceto para efeitos de retribuição conforme a legislação 
aplicável.

2-	Para o exercício das suas funções, os trabalhadores referidos no número anterior, beneficiam de um cré-
dito de cinco dias de ausências remuneradas por mês.

3-	Para o exercício deste direito as associações sindicais respetivas deverão comunica-lo, por escrito, com
dois dias de antecedência, com referência às datas e ao número de dias de que os respetivos trabalhadores 
necessitam para o exercício das funções referidas, salvo motivo atendível, caso em que a comunicação deverá 
ser efetuada no prazo de três dias úteis, contados a partir do primeiro dia em que se verifique a ausência.

4-	Membros da direção da associação sindical não podem ser transferidos de local de trabalho sem o seu
acordo, salvo no caso de transferência total ou parcial do estabelecimento onde prestam serviço, não podendo 
ainda ser discriminados face aos demais trabalhadores em consequência do exercício da atividade sindical.

5-	O exercício dos direitos previstos nesta cláusula não pode prejudicar o normal funcionamento da empresa,
nos termos legalmente previstos.

Cláusula 9.ª

Direitos dos delegados sindicais

1-	Os delegados sindicais, no exercício dessas funções, têm o direito a circular no interior da empresa para
afixar textos, convocatórias, e comunicações ou prestar quaisquer outras informações para conhecimento dos 
trabalhadores, sem prejuízo, em qualquer dos casos, da laboração normal da empresa.

2-	A empresa é obrigada a reservar locais apropriados à afixação da informação e documentação sindical,
sendo esses locais definidos pela empresa após consulta prévia aos delegados sindicais.

3-	Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as faltas dadas pelos delegados sindicais para o exercício
das suas funções, consideram-se justificadas e contam para todos os efeitos legais como serviço efetivo, salvo 
quanto à remuneração.

4-	Os trabalhadores referidos no número anterior têm, contudo, direito a um crédito que, no mínimo, será de
oito horas remuneradas por mês para o exercício das suas funções, por cada delegado sindical.

5-	No caso de trabalhadores que integrem a CIE o crédito referido no número anterior será de dez horas
mensais.

6-	Os delegados sindicais e membros da CIE, sempre que pretendam exercer o direito previsto nos números
3 e 5 desta cláusula, deverão avisar a entidade patronal, por escrito, sempre que possível, com a antecedência 
mínima de dois dias.

7-	Sempre que, por motivos de urgência ou imprevisibilidade, não seja possível avisar a entidade patronal
nos termos previstos no número anterior, os delegados sindicais que tenham exercido o direito previsto no 
número anterior, deverão enviar, por escrito, a comunicação do exercício dos direitos conferidos nos números 
3 a 5 desta cláusula, no prazo de dois dias, a contar do primeiro dia de ausência.

8-	O exercício dos direitos previstos nesta cláusula não pode prejudicar o normal funcionamento da empresa,
nos termos legalmente previstos.

Cláusula 10.ª

Direito de reunião sindical na empresa

1-	Os trabalhadores têm direito a reunir-se em plenário geral durante o horário normal de trabalho até um
período máximo de quinze horas por ano, que contarão, para todos os efeitos, como tempo de serviço efetivo, 
desde que seja assegurado o funcionamento dos serviços de natureza urgente e essencial.
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2-	Sem prejuízo do número anterior, os trabalhadores têm também direito a reunir-se em plenário por sec-
ções durante o horário normal de trabalho até um período máximo de 2 horas por ano e por secção, que con-
tarão, para todos os efeitos, como tempo de serviço efetivo, desde que seja assegurado o funcionamento dos 
serviços de natureza urgente e essencial.

3-	Os trabalhadores poderão ainda reunir-se fora do horário normal nos locais de trabalho, sem prejuízo da 
normalidade da laboração no caso de trabalho por turnos.

4-	As reuniões referidas nos números anteriores podem ser convocadas pelo sindicato, pela comissão sindi-
cal ou pelo delegado sindical com a antecedência mínima de dois dias.

5-	Os dirigentes das organizações sindicais respetivas que não trabalhem na empresa podem participar nas 
reuniões, mediante comunicação à administração com a antecedência mínima de seis horas.

Cláusula 11.ª

Instalações da comissão sindical de empresa

As CSE, ou os delegados sindicais na falta destas, têm direito a utilizar uma sala da empresa que seja apro-
priada ao exercício das suas funções, sempre que solicitada.

Cláusula 12.ª

Reuniões com órgãos de gestão da empresa

1-	As CSE, CIE ou os delegados sindicais, quando nenhuma daquelas exista, reunirão quadrimestralmente e 
ainda sempre que se justifique com os órgãos de gestão da empresa, ou quem estes designarem para o efeito, 
nomeadamente para discussão e análise de assuntos com interesse para a vida dos trabalhadores, devendo para 
o efeito enviar com antecedência mínima de três dias úteis uma proposta de ordem de trabalhos.

2-	A empresa goza de igual faculdade prevista no número anterior, de com a mesma antecedência, apresentar 
proposta de ordem de trabalhos.

3-	Para os efeitos previstos no número 1 desta cláusula, a empresa e as CSE, CIE ou os delegados sindicais 
na falta daquelas, acordarão entre si, até 15 de dezembro de cada ano civil, o calendário anual de reuniões.

4-	O tempo despendido nas reuniões quadrimestrais é considerado para todos os efeitos como tempo de 
trabalho efetivo, não contando para o crédito de horas previstos nos números 3 a 5 da cláusula 9.ª do presente 
AE.

5-	O disposto no número anterior aplica-se também à participação dos delegados sindicais ou dirigentes 
sindicais que sejam trabalhadores da empresa nas reuniões efetuadas no âmbito das negociações do AE, com 
o limite da presença de dois trabalhadores.

Cláusula 13.ª

Quotização sindical

1-	A empresa obriga-se mensalmente a cobrar e enviar ao sindicato respetivo, o produto das quotizações dos 
trabalhadores sindicalizados, acompanhado dos respetivos mapas de quotização total, até ao dia 10 do mês 
seguinte àquele a que se reportam.

2-	A empresa comunicará, ainda, por intermédio destes mapas, os trabalhadores sindicalizados que se encon-
trem ausentes, bem como os que tenham cessado o seu contrato de trabalho no mês a que os mesmos mapas se 
reportem.

Cláusula 14.ª

Consulta aos órgãos representativos dos trabalhadores

1-	Quando no presente AE se estipular a consulta aos órgãos representativos dos trabalhadores, estes deverão 
pronunciar-se no prazo de dez dias, contados a partir da data de receção do pedido, sem prejuízo de prazos 
diferentes estabelecidos noutras disposições.

2-	Caso sejam necessários elementos adicionais relacionados com o objeto da consulta, deverão os órgãos 
representativos dos trabalhadores solicitá-los no prazo de cinco dias e no máximo de duas vezes por consulta. 
O prazo estipulado no número anterior começará a ser contado novamente a partir da data de resposta da em-
presa.

3-	A falta de resposta nos prazos estipulados nos números anteriores é entendida como aceitação tácita da-
queles órgãos em relação à matéria objeto da consulta.

4-	Ao disposto no número anterior excetuam-se os casos em que, por mútuo acordo, haja prorrogação daque-
les prazos.
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CAPÍTULO III

Admissão, carreira e mobilidade profissional

Cláusula 15.ª

Admissão

1-	Só podem ser admitidos ao serviço da empresa, os trabalhadores que satisfaçam os requisitos específicos 
para as funções a desempenhar, previstos neste AE, estando vedado à empresa estabelecer limites máximos à 
idade de admissão, salvo os previstos nas respetivas normas legais imperativas.

2-	É vedado à empresa encarregar menores de 18 anos, de serviços que exijam esforços prejudiciais à sua 
saúde e normal desenvolvimento, em postos de trabalho sujeitos a altas ou baixas temperaturas, elevado grau 
de toxicidade, poluição ambiental ou sonora e radioatividade.

3-	Os menores de 18 anos não podem ser obrigados a prestação de trabalho antes das 8h00 e depois das 
18h00, no caso de frequentarem aulas noturnas, e antes das 7h00 e depois das 20h00, no caso de não as fre-
quentarem

4-	Nas admissões, o homem e mulher estarão sempre em igualdade de circunstâncias.
5-	O desempenho de funções de caráter permanente, correspondentes aos conteúdos das carreiras previstas 

no presente AE, obriga a empresa à celebração de contratos por tempo indeterminado, estando vedada a cele-
bração de contratos de prestação de serviços, contratos de trabalho temporário, estágios profissionais ou outras 
formas de prestação do trabalho para o seu desempenho.

6-	O disposto no número anterior não impede a celebração de contrato de prestação de serviços ou contrato 
de trabalho temporário para uma determinada área de atividade da empresa ou função específica, desde que 
devidamente comunicada ao sindicato outorgante do presente AE, com uma periodicidade.

7-	Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a empresa poderá celebrar contratos de trabalho a termo 
resolutivo nos termos previstos no Código do Trabalho.

Cláusula 16.ª

Proteção na parentalidade

1-	A proteção na parentalidade concretiza-se através da atribuição dos seguintes direitos:
a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
b) Licença por interrupção de gravidez;
c) Licença parental, em qualquer das modalidades;
d) Licença por adoção;
e) Licença parental complementar em qualquer das modalidades;
f) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de 

proteção da sua segurança e saúde;
g) Dispensa para consulta pré-natal;
j) Dispensa no âmbito dos processos de adoção e de acolhimento familiar;
h) Dispensa para avaliação para adoção;
i) Dispensa para amamentação ou aleitação;
j) Faltas para assistência a filho;
k) Faltas para assistência a neto;
l) Licença para assistência a filho;
m) Licença para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica;
n) Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsabilidades familiares;
o) Horário flexível de trabalhador com responsabilidades familiares;
p) Dispensa de prestação de trabalho em regime de adaptabilidade;
q) Dispensa de prestação de trabalho suplementar;
r) Dispensa de prestação de trabalho no período noturno.
2-	Os direitos previstos no número anterior apenas se aplicam, após o nascimento do filho, a trabalhadores 

progenitores que não estejam impedidos ou inibidos totalmente do exercício do poder paternal, com exceção 
do direito de a mãe gozar 42 dias consecutivos de licença parental exclusiva da mãe e dos referentes a proteção 
durante a amamentação.
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Cláusula 17.ª

Falta por luto gestacional

1-	Nos casos em que não haja lugar à licença prevista na cláusula anterior, a trabalhadora pode faltar ao 
trabalho por motivo de luto gestacional até três dias consecutivos.

2-	O pai tem direito a faltar ao trabalho até três dias consecutivos, quando se verifique o gozo da licença 
prevista na cláusula anterior ou a falta prevista no número anterior.

3-	Para efeito do disposto nos números anteriores, a trabalhadora e o trabalhador informam a empresa, apre-
sentando, logo que possível, prova do facto invocado, que é feita através de declaração de estabelecimento 
hospitalar, ou centro de saúde, ou ainda atestado médico.

Cláusula 18.ª

Conceitos em matéria de proteção da parentalidade

1-	No âmbito do regime de proteção da parentalidade, entende-se por:
a)	Trabalhadora grávida, a trabalhadora em estado de gestação que informe o empregador do seu estado, por 

escrito, com apresentação de atestado médico;
b)	Trabalhadora puérpera, a trabalhadora parturiente e durante um período de 120 dias subsequentes ao parto 

que informe o empregador do seu estado, por escrito, com apresentação de atestado médico ou certidão de 
nascimento do filho;

c)	Trabalhadora lactante, a trabalhadora que amamenta o filho e informe o empregador do seu estado, por 
escrito, com apresentação de atestado médico.

2-	O regime de proteção da parentalidade é ainda aplicável desde que a empresa tenha conhecimento da 
situação ou do facto relevante.

Cláusula 19.ª

Licença em situação de risco clínico durante a gravidez

1-	Em situação de risco clínico para a trabalhadora grávida ou para o nascituro, impeditivo do exercício de 
funções, independentemente do motivo que determine esse impedimento e esteja este ou não relacionado com 
as condições de prestação do trabalho, caso a empresa não lhe proporcione o exercício de atividade compatível 
com o seu estado e categoria profissional, a trabalhadora tem direito a licença, pelo período de tempo que por 
prescrição médica for considerado necessário para prevenir o risco, sem prejuízo da licença parental inicial.

2-	Para o efeito previsto no número anterior, a trabalhadora informa a empresa e apresenta atestado médico 
que indique a duração previsível da licença, prestando essa informação com a antecedência de 10 dias ou, em 
caso de urgência comprovada pelo médico, logo que possível.

Cláusula 20.ª

Licença por interrupção da gravidez

1-	Em caso de interrupção da gravidez, a trabalhadora tem direito a licença com duração entre 14 e 30 dias.
2-	Para o efeito previsto no número anterior, a trabalhadora informa a empresa e apresenta, logo que possí-

vel, atestado médico com indicação do período da licença.

Cláusula 21.ª

Modalidades de licença parental

A licença parental compreende as seguintes modalidades:
a)	Licença parental inicial;
b)	Licença parental inicial exclusiva da mãe;
c)	Licença parental inicial a gozar pelo pai por impossibilidade da mãe;
d)	Licença parental exclusiva do pai.

Cláusula 22.ª

Licença parental inicial

1-	A mãe e o pai trabalhadores têm direito, por nascimento de filho, a licença parental inicial de 120 ou 150 
dias consecutivos, cujo gozo podem partilhar após o parto, sem prejuízo dos direitos da mãe a que se refere a 
cláusula seguinte.
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2-	O gozo da licença referida no número anterior pode ser usufruído em simultâneo pelos progenitores entre 
os 120 e os 150 dias.

3-	A licença referida no número 1 é acrescida em 30 dias, no caso de cada um dos progenitores gozar, em 
exclusivo, um período de 30 dias consecutivos, ou dois períodos de 15 dias consecutivos, após o período de 
gozo obrigatório pela mãe a que se refere o número 2 da cláusula seguinte.

4-	Em caso de opção pela licença parental inicial com a duração prevista no número 1 ou no número 3, os 
progenitores podem, após o gozo de 120 dias consecutivos, cumular, em cada dia, os restantes dias da licença 
com trabalho a tempo parcial.

5-	Na situação de cumulação prevista no número anterior:
a) Os períodos diários de licença são computados como meios dias e são adicionados para determinação da 

duração máxima da licença;
b) O período da licença pode ser gozado por ambos os progenitores, em simultâneo ou de forma sequencial;
c) O trabalho a tempo parcial corresponde a um período normal de trabalho diário igual a metade do prati-

cado a tempo completo em situação comparável.
6-	No caso de nascimentos múltiplos, o período de licença previsto nos números anteriores é acrescido de 30 

dias por cada gémeo além do primeiro.
7-	Em caso de partilha do gozo da licença, a mãe e o pai informam os respetivos empregadores, até sete 

dias após o parto, do início e termo dos períodos a gozar por cada um, entregando para o efeito, declaração 
conjunta.

8-	Caso a licença parental não seja partilhada pela mãe e pelo pai, e sem prejuízo dos direitos da mãe a que 
se refere a cláusula seguinte, o progenitor que gozar a licença informa o respetivo empregador, até sete dias 
após o parto, da duração da licença e do início do respetivo período, juntando declaração do outro progenitor 
da qual conste que o mesmo exerce atividade profissional e que não goza a licença parental inicial.

9- Na falta da declaração referida nos números 4 e 5 a licença é gozada pela mãe.
10- Em caso de internamento hospitalar da criança ou do progenitor que estiver a gozar a licença prevista 

nos números 1, 2 ou 3 durante o período após o parto, o período de licença suspende-se, a pedido do progeni-
tor, pelo tempo de duração do internamento.

11- Em situação de internamento hospitalar da criança imediatamente após o período recomendado de inter-
namento pós-parto, devido a necessidade de cuidados médicos especiais para a criança, a licença referida no 
número 1 é acrescida do período de internamento, até ao limite máximo de 30 dias, sem prejuízo do disposto 
nos números 3 e 6.

12- Nas situações previstas no número anterior em que o parto ocorra até às 33 semanas inclusive, a licença 
referida no número 1 é acrescida de todo o período de internamento.

13- Sem prejuízo do disposto no número anterior, nas situações em que o parto ocorra até às 33 semanas 
inclusive a licença referida no número 1 é acrescida em 30 dias.

14- Em tudo o omisso tem aplicação a legislação em vigor.

Cláusula 23.ª

Períodos de licença parental exclusiva da mãe

1-	A mãe pode gozar até 30 dias da licença parental inicial antes do parto.
2-	É obrigatório o gozo, por parte da mãe, de seis semanas de licença a seguir ao parto.
3-	É obrigatório o gozo, por parte da mãe, de 42 dias consecutivos de licença a seguir ao parto.
4-	A trabalhadora que pretenda gozar parte da licença antes do parto deve informar desse propósito o empre-

gador e apresentar atestado médico que indique a data previsível do parto, prestando essa informação com a 
antecedência de 10 dias ou, em caso de urgência comprovada pelo médico, logo que possível.

Cláusula 24.ª

Licença parental inicial a gozar por um progenitor em caso de impossibilidade do outro

1-	O pai ou a mãe tem direito a licença, com a duração referida nos números 1, 2 ou 3 da cláusula 20.ª 
(Licença parental inicial), ou do período remanescente da licença, nos casos seguintes:

a) Incapacidade física ou psíquica do progenitor que estiver a gozar a licença, enquanto esta se mantiver;
b) Morte do progenitor que estiver a gozar a licença.
2-	Apenas há lugar à duração total da licença referida no número 3 da cláusula 20.ª (Licença parental inicial) 

caso se verifiquem as condições aí previstas, à data dos factos referidos no número anterior.
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3-	Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica da mãe, a licença parental inicial a gozar pelo pai 
tem a duração mínima de 30 dias.

4-	Para efeito do disposto nos números anteriores, o pai informa a empresa logo que possível e, consoante a 
situação, apresenta atestado médico comprovativo ou certidão de óbito e, sendo caso disso, declara o período 
de licença já gozado pela mãe.

Cláusula 25.ª

Licença parental exclusiva do pai

1-	É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental de 20 dias úteis, seguidos ou interpolados, nas seis 
semanas seguintes ao nascimento da criança, cinco dos quais gozados de modo consecutivo imediatamente a 
seguir a este.

2-	Após o gozo da licença prevista no número anterior, o pai tem ainda direito a cinco dias úteis de licença, 
seguidos ou interpolados, desde que gozados em simultâneo com o gozo da licença parental inicial por parte 
da mãe.

3-	É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental de 28 dias, seguidos ou em períodos interpolados 
de no mínimo sete dias, nos 42 dias seguintes ao nascimento da criança, sete dos quais gozados de modo con-
secutivo imediatamente a seguir a este.

4-	Após o gozo da licença prevista no número anterior, o pai tem ainda direito a sete dias de licença, seguidos 
ou interpolados, desde que gozados em simultâneo com o gozo da licença parental inicial por parte da mãe.

5-	Em caso de internamento hospitalar da criança durante o período após o parto, a licença referida no nú-
mero 1 suspende-se, a pedido do pai, pelo tempo de duração do internamento.

6-	No caso de nascimentos múltiplos, à licença prevista nos números anteriores acrescem dois dias por cada 
gémeo além do primeiro.

7-	Para efeitos do disposto nos números anteriores, o trabalhador deve avisar a empresa com a antecedência 
possível que, no caso previsto no número 2, não deve ser inferior a cinco dias.

Cláusula 26.ª

Licença por adoção

1-	Em caso de adoção de menor de 15 anos, o candidato a adotante tem direito à licença referida nos números 
1 a 3 da cláusula 20.ª (Licença parental inicial).

2-	Em caso de adoção de menor de 15 anos, o candidato a adotante tem direito à licença parental exclusiva 
do pai, nos termos do artigo anterior.

3-	No caso de adoções múltiplas, o período de licença referido no número 1 é acrescido de 30 dias e o perío-
do de licença referido no número 2 é acrescido de dois dias, por cada adoção além da primeira.

4-	No caso de adoções múltiplas, o período de licença referido no número anterior é acrescido de 30 dias por 
cada adoção além da primeira.

5-	O candidato a adotante pode gozar até 30 dias da licença parental inicial no período de transição e acom-
panhamento.

6-	Para efeitos do disposto no número anterior, o candidato a adotante que pretenda gozar parte da licença 
parental inicial deve informar desse propósito a empresa e apresentar documento que comprove o período de 
transição e acompanhamento, prestando essa informação com a antecedência de 10 dias ou, em caso de urgên-
cia comprovada, logo que possível.

7-	Havendo dois candidatos a adotantes, a licença deve ser gozada nos termos dos números 1 a 3 da cláusula 
20.ª (Licença parental inicial).

8-	O candidato a adotante não tem direito a licença em caso de adoção de filho do cônjuge ou de pessoa com 
quem viva em união de facto.

9- Em caso de incapacidade ou falecimento do candidato a adotante durante a licença, o cônjuge sobrevivo, 
que não seja candidato a adotante e com quem o adotando viva em comunhão de mesa e habitação, tem direito 
a licença correspondente ao período não gozado ou a um mínimo de 14 dias.

10- A licença tem início a partir da confiança judicial ou administrativa, nos termos do regime jurídico da 
adoção.

11- Quando a confiança administrativa consistir na confirmação da permanência do menor a cargo do ado-
tante, este tem direito a licença, pelo período remanescente, desde que a data em que o menor ficou de facto a 
seu cargo tenha ocorrido antes do termo da licença parental inicial.
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12- Em caso de internamento hospitalar do candidato a adotante ou do adotando, o período de licença é sus-
penso pelo tempo de duração do internamento, devendo aquele comunicar esse facto a empresa, apresentando 
declaração comprovativa passada pelo estabelecimento hospitalar.

13- Em caso de partilha do gozo da licença, os candidatos a adotantes informam os respetivos empregado-
res, com a antecedência de 10 dias ou, em caso de urgência comprovada, logo que possível, fazendo prova da 
confiança judicial ou administrativa do adotando e da idade deste, do início e termo dos períodos a gozar por 
cada um, entregando para o efeito declaração conjunta.

14- Caso a licença por adoção não seja partilhada, o candidato a adotante que gozar a licença informa o 
respetivo empregador, nos prazos referidos no número anterior, da duração da licença e do início do respetivo 
período.

15- Esta cláusula tem aplicação às famílias de acolhimento.

Cláusula 27.ª

Dispensa para avaliação para a adoção

1-	Para efeitos de realização de avaliação para a adoção, os trabalhadores têm direito a três dispensas de 
trabalho para deslocação aos serviços da Segurança Social ou receção dos técnicos em seu domicílio, devendo 
apresentar a devida justificação à empresa.

2-	Os trabalhadores que sejam candidatos a adoção ou a família de acolhimento têm direito a dispensas de 
trabalho para realização de avaliação ou para cumprimento das obrigações e procedimentos previstos na lei 
para os respetivos processos, devendo apresentar a devida justificação à empresa.

Cláusula 28.ª

Dispensa para consulta pré-natal

1-	A trabalhadora grávida tem direito a dispensa do trabalho para consultas pré-natais, pelo tempo e número 
de vezes necessários.

2-	A trabalhadora deve, sempre que possível, comparecer a consulta pré-natal fora do horário de trabalho.
3-	Sempre que a consulta pré-natal só seja possível durante o horário de trabalho, a empresa pode exigir à 

trabalhadora a apresentação de prova desta circunstância e da realização da consulta ou declaração dos mes-
mos factos.

4-	Para efeito dos números anteriores, a preparação para o parto é equiparada a consulta pré-natal.
5-	O pai tem direito a três dispensas do trabalho para acompanhar a grávida às consultas pré-natais.

Cláusula 29.ª

Dispensa para amamentação ou aleitação

1-	A mãe que amamenta o filho tem direito a dispensa de trabalho para o efeito, durante o tempo que durar a 
amamentação.

2-	No caso de não haver amamentação, desde que ambos os progenitores exerçam atividade profissional, 
qualquer deles ou ambos, consoante decisão conjunta, têm direito a dispensa para aleitação, até o filho perfazer 
um ano.

3-	A dispensa diária para amamentação ou aleitação é gozada em dois períodos distintos, com a duração 
máxima de uma hora cada, salvo se outro regime for acordado com a empresa.

4-	No caso de nascimentos múltiplos, a dispensa referida no número anterior é acrescida de mais 30 minutos 
por cada gémeo além do primeiro.

5-	Se qualquer dos progenitores trabalhar a tempo parcial, a dispensa diária para amamentação ou aleitação 
é reduzida na proporção do respetivo período normal de trabalho, não podendo ser inferior a 30 minutos.

6-	Na situação referida no número anterior, a dispensa diária é gozada em período não superior a uma hora e, 
sendo caso disso, num segundo período com a duração remanescente, salvo se outro regime for acordado com 
a empresa.

Cláusula 30.ª

Procedimento de dispensa para amamentação ou aleitação

1-	Para efeito de dispensa para amamentação, a trabalhadora comunica à empresa, com a antecedência de 
10 dias relativamente ao início da dispensa, que amamenta o filho, devendo apresentar atestado médico se a 
dispensa se prolongar para além do primeiro ano de vida do filho.
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2-	Para efeito de dispensa para aleitação, o progenitor:
a)	Comunica à empresa que aleita o filho, com a antecedência de 10 dias relativamente ao início da dispensa;
b)	Apresenta documento de que conste a decisão conjunta;
c)	Declara qual o período de dispensa gozado pelo outro progenitor, sendo caso disso;
d)	Prova que o outro progenitor exerce atividade profissional e, caso seja trabalhador por conta de outrem, 

que informou o respetivo empregador da decisão conjunta.

Cláusula 31.ª

Falta para assistência a filho

1-	O trabalhador pode faltar ao trabalho para prestar assistência inadiável e imprescindível, em caso de doen-
ça ou acidente, a filho menor de 12 anos ou, independentemente da idade, a filho com deficiência ou doença 
crónica, até 30 dias por ano ou durante todo o período de eventual hospitalização.

2-	O trabalhador pode faltar ao trabalho até 15 dias por ano para prestar assistência inadiável e imprescindí-
vel em caso de doença ou acidente a filho com 12 ou mais anos de idade que, no caso de ser maior, faça parte 
do seu agregado familiar.

3-	Aos períodos de ausência previstos nos números anteriores acresce um dia por cada filho além do primei-
ro.

4-	A possibilidade de faltar prevista nos números anteriores não pode ser exercida simultaneamente pelo pai 
e pela mãe.

5-	Para efeitos de justificação da falta, a empresa pode exigir ao trabalhador:
a)	Prova do caráter inadiável e imprescindível da assistência;
b)	Declaração de que o outro progenitor tem atividade profissional e não falta pelo mesmo motivo ou está 

impossibilitado de prestar a assistência;
c) Em caso de hospitalização, declaração comprovativa passada pelo estabelecimento hospitalar.
6-	No caso referido no número 3 da cláusula seguinte, o pai ou a mãe informa o respetivo empregador da 

prestação de assistência em causa, sendo o seu direito referido nos números 1 ou 2 reduzido em conformidade.

Cláusula 32.ª

Falta para assistência a neto

1-	O trabalhador pode faltar até 30 dias consecutivos, a seguir ao nascimento de neto que consigo viva em 
comunhão de mesa e habitação e que seja filho de adolescente com idade inferior a 16 anos.

2-	Se houver dois titulares do direito, há apenas lugar a um período de faltas, a gozar por um deles, ou por 
ambos em tempo parcial ou em períodos sucessivos, conforme decisão conjunta.

3-	O trabalhador pode também faltar, em substituição dos progenitores, para prestar assistência inadiável e 
imprescindível, em caso de doença ou acidente, a neto menor ou, independentemente da idade, com deficiên-
cia ou doença crónica.

4-	Para efeitos dos números 1 e 2, o trabalhador informa a empresa com a antecedência de cinco dias, decla-
rando que:

a)	O neto vive consigo em comunhão de mesa e habitação;
b)	O neto é filho de adolescente com idade inferior a 16 anos;
c) O cônjuge do trabalhador exerce atividade profissional ou se encontra física ou psiquicamente impossibi-

litado de cuidar do neto ou não vive em comunhão de mesa e habitação com este.
5-	O disposto neste artigo é aplicável a tutor do adolescente, a trabalhador a quem tenha sido deferida a 

confiança judicial ou administrativa do mesmo, bem como ao seu cônjuge ou pessoa em união de facto.
6-	No caso referido no número 3, o trabalhador informa a empresa, no prazo previsto nos números 1 ou 2 do 

artigo 253.º do Código do Trabalho, declarando:
a)	O caráter inadiável e imprescindível da assistência;
b)	Que os progenitores são trabalhadores e não faltam pelo mesmo motivo ou estão impossibilitados de 

prestar a assistência, bem como que nenhum outro familiar do mesmo grau falta pelo mesmo motivo.

Cláusula 33.ª

Licença parental complementar

1-	O pai e a mãe têm direito, para assistência a filho ou adotado com idade não superior a seis anos, a licença 
parental complementar, em qualquer das seguintes modalidades:

a) Licença parental alargada, por três meses;
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b) Trabalho a tempo parcial durante 12 meses, com um período normal de trabalho igual a metade do tempo 
completo;

c) Trabalho a tempo parcial durante 3 meses, com um período normal de trabalho igual a metade do tempo 
completo, desde que a licença seja exercida na totalidade por cada um dos progenitores;

d) Períodos intercalados de licença parental alargada e de trabalho a tempo parcial em que a duração total da 
ausência e da redução do tempo de trabalho seja igual aos períodos normais de trabalho de três meses;

e) Ausências interpoladas ao trabalho com duração igual aos períodos normais de trabalho de três meses, 
desde que previstas em instrumento de regulamentação coletiva de trabalho.

2-	O pai e a mãe podem gozar qualquer das modalidades referidas no número anterior de modo consecutivo 
ou até três períodos interpolados, não sendo permitida a cumulação por um dos progenitores do direito do 
outro.

3-	Se ambos os progenitores pretenderem gozar simultaneamente a licença e estiverem ao serviço do mesmo 
empregador, este pode adiar a licença de um deles com fundamento em exigências imperiosas ligadas ao fun-
cionamento da empresa ou serviço, desde que seja fornecida por escrito a respetiva fundamentação.

4-	Se ambos os progenitores pretenderem gozar simultaneamente a licença e estiverem ao serviço do mesmo 
empregador, este pode adiar o gozo da licença de um deles até ao término do período de gozo da licença do 
outro progenitor com fundamento em exigências imperiosas ligadas ao funcionamento da empresa ou serviço, 
desde que seja fornecida por escrito a respetiva fundamentação.

5-	Durante o período de licença parental complementar em qualquer das modalidades, o trabalhador não 
pode exercer outra atividade incompatível com a respetiva finalidade, nomeadamente trabalho subordinado ou 
prestação continuada de serviços fora da sua residência habitual.

6-	O exercício dos direitos referidos nos números anteriores depende de informação sobre a modalidade 
pretendida e o início e o termo de cada período, dirigida por escrito à empresa com antecedência de 30 dias 
relativamente ao seu início.

Cláusula 34.ª

Licença para assistência a filho

1-	Depois de esgotado o direito referido na cláusula anterior, os progenitores têm direito a licença para assis-
tência a filho, de modo consecutivo ou interpolado, até ao limite de dois anos.

2-	No caso de terceiro filho ou mais, a licença prevista no número anterior tem o limite de três anos.
3-	O trabalhador tem direito a licença se o outro progenitor exercer atividade profissional ou estiver impedi-

do ou inibido totalmente de exercer o poder paternal.
4-	Se houver dois titulares, a licença pode ser gozada por qualquer deles ou por ambos em períodos sucessi-

vos.
5-	Durante o período de licença para assistência a filho, o trabalhador não pode exercer outra atividade 

incompatível com a respetiva finalidade, nomeadamente trabalho subordinado ou prestação continuada de 
serviços fora da sua residência habitual.

6-	Para exercício do direito, o trabalhador informa a empresa, por escrito e com a antecedência de 30 dias:
a)	Do início e do termo do período em que pretende gozar a licença;
b)	Que o outro progenitor tem atividade profissional e não se encontra ao mesmo tempo em situação de 

licença, ou que está impedido ou inibido totalmente de exercer o poder paternal;
c)	Que o menor vive com ele em comunhão de mesa e habitação;
d)	Que não está esgotado o período máximo de duração da licença.
7-	Na falta de indicação em contrário por parte do trabalhador, a licença tem a duração de seis meses.
8-	À prorrogação do período de licença pelo trabalhador, dentro dos limites previstos nos números 1 e 2, é 

aplicável o disposto no número 6.

Cláusula 35.ª

Licença para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica

1-	Os progenitores têm direito a licença por período até seis meses, prorrogável até quatro anos, para assis-
tência de filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica.

2-	Caso o filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica tenha 12 ou mais anos de idade a 
necessidade de assistência é confirmada por atestado médico.

3-	A licença prevista no número 1 pode ser prorrogável até ao limite máximo de seis anos, nas situações de 
necessidade de prolongamento da assistência, confirmada por atestado médico.
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4-	O limite máximo definido no número 3 não é aplicável no caso de filhos com doença prolongada em es-
tado terminal, confirmada por atestado médico.

5-	É aplicável à licença prevista nos números 1, 3 e 4 o regime constante dos números 3 a 8 da cláusula 
anterior.

Cláusula 36.ª

Redução do tempo de trabalho para assistência a filho menor com 
deficiência ou doença crónica

1-	Os progenitores de menor com deficiência ou doença crónica, com idade não superior a um ano, têm direi-
to a redução de cinco horas do período normal de trabalho semanal, ou outras condições de trabalho especiais, 
para assistência ao filho.

2-	Não há lugar ao exercício do direito referido no número anterior quando um dos progenitores não exerça 
atividade profissional e não esteja impedido ou inibido totalmente de exercer o poder paternal.

3-	Se ambos os progenitores forem titulares do direito, a redução do período normal de trabalho pode ser 
utilizada por qualquer deles ou por ambos em períodos sucessivos.

4-	A empresa deve adequar o horário de trabalho resultante da redução do período normal de trabalho tendo 
em conta a preferência do trabalhador, sem prejuízo de exigências imperiosas do funcionamento da empresa.

5-	A redução do período normal de trabalho semanal não implica diminuição de direitos consagrados na lei, 
salvo quanto à retribuição, que só é devida na medida em que a redução, em cada ano, exceda o número de 
faltas substituíveis por perda de gozo de dias de férias.

6-	Para redução do período normal de trabalho semanal, o trabalhador deve comunicar à empresa a sua in-
tenção com a antecedência de 10 dias, bem como:

a)	Apresentar atestado médico comprovativo da deficiência ou da doença crónica;
b)	Declarar que o outro progenitor tem atividade profissional ou que está impedido ou inibido totalmente de 

exercer o poder paternal e, sendo caso disso, que não exerce ao mesmo tempo este direito.

Cláusula 37.ª

Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsabilidades familiares

1-	O trabalhador com filho menor de 12 anos ou, independentemente da idade, filho com deficiência ou 
doença crónica que com ele viva em comunhão de mesa e habitação tem direito a trabalhar a tempo parcial.

2-	O direito pode ser exercido por qualquer dos progenitores ou por ambos em períodos sucessivos, depois 
da licença parental complementar, em qualquer das suas modalidades.

3-	Salvo acordo em contrário, o período normal de trabalho a tempo parcial corresponde a metade do pratica-
do a tempo completo numa situação comparável e, conforme o pedido do trabalhador, é prestado diariamente, 
de manhã ou de tarde, ou em três dias por semana.

4-	A prestação de trabalho a tempo parcial pode ser prorrogada até dois anos ou, no caso de terceiro filho ou 
mais, três anos, ou ainda, no caso de filho com deficiência ou doença crónica, quatro anos.

5-	Durante o período de trabalho em regime de tempo parcial, o trabalhador não pode exercer outra ativida-
de incompatível com a respetiva finalidade, nomeadamente trabalho subordinado ou prestação continuada de 
serviços fora da sua residência habitual.

6-	A prestação de trabalho a tempo parcial cessa no termo do período para que foi concedida ou no da sua 
prorrogação, retomando o trabalhador a prestação de trabalho a tempo completo.

7-	O trabalhador que opte pelo trabalho em regime de tempo parcial nos termos da presente cláusula não 
pode ser penalizado em matéria de avaliação e de progressão na carreira.

Cláusula 38.ª

Horário flexível de trabalhador com responsabilidades familiares

1-	O trabalhador com filho menor de 12 anos ou, independentemente da idade, filho com deficiência ou 
doença crónica que com ele viva em comunhão de mesa e habitação tem direito a trabalhar em regime de 
horário de trabalho flexível, podendo o direito ser exercido por qualquer dos progenitores ou por ambos.

2-	Entende-se por horário flexível aquele em que o trabalhador pode escolher, dentro de certos limites, as 
horas de início e termo do período normal de trabalho diário.

3-	O horário flexível, a elaborar pela empresa, deve:
a)	Conter um ou dois períodos de presença obrigatória, com duração igual a metade do período normal de 

trabalho diário;
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b)	Indicar os períodos para início e termo do trabalho normal diário, cada um com duração não inferior a um 
terço do período normal de trabalho diário, podendo esta duração ser reduzida na medida do necessário para 
que o horário se contenha dentro do período de funcionamento do estabelecimento;

c) Estabelecer um período para intervalo de descanso não superior a duas horas.
4-	O trabalhador que trabalhe em regime de horário flexível pode efetuar até seis horas consecutivas de 

trabalho e até dez horas de trabalho em cada dia e deve cumprir o correspondente período normal de trabalho 
semanal, em média de cada período de quatro semanas.

5-	O trabalhador que opte pelo trabalho em regime de horário flexível, nos termos da presente cláusula, não 
pode ser penalizado em matéria de avaliação e de progressão na carreira.

Cláusula 39.ª

Direitos especiais dos trabalhadores-estudantes

1-	Todo o trabalhador que frequente qualquer nível do ensino oficial ou equivalente, incluindo cursos de 
pós-graduação, realização de mestrados ou doutoramentos, em instituição pública, particular ou cooperativa, 
ou ainda curso de formação profissional ou programa de ocupação temporária de jovens com duração igual ou 
superior a seis meses, mantendo o estatuto de trabalhador-estudante desde que obtenha aproveitamento escolar 
no ano letivo anterior, beneficiará dos seguintes direitos especiais:

2-	A dispensa de trabalho para frequência de aulas pode ser utilizada de uma só vez ou fracionadamente, à 
escolha do trabalhador-estudante, e tem a seguinte duração máxima, dependendo do período normal de traba-
lho semanal:

a) Três horas semanais para período igual ou superior a vinte horas e inferior a trinta horas;
b) Quatro horas semanais para período igual ou superior a trinta horas e inferior a trinta e quatro horas;
c) Cinco horas semanais para período igual ou superior a trinta e quatro horas e inferior a trinta e oito horas;
d) Seis horas semanais para período igual ou superior a trinta e oito horas.
3-	O trabalhador-estudante cujo período de trabalho seja impossível ajustar, de acordo com os números ante-

riores, ao regime de turnos a que está afeto tem preferência na ocupação de posto de trabalho compatível com 
a sua qualificação profissional e com a frequência de aulas.

4-	Caso o horário de trabalho ajustado ou a dispensa de trabalho para frequência de aulas comprometa ma-
nifestamente o funcionamento da empresa, nomeadamente por causa do número de trabalhadores-estudantes 
existente, o empregador promove um acordo com o trabalhador interessado e a comissão de trabalhadores ou, 
na sua falta, a comissão intersindical, comissões sindicais ou delegados sindicais, sobre a medida em que o 
interesse daquele pode ser satisfeito ou, na falta de acordo, decide fundamentadamente, informando o traba-
lhador por escrito.

5-	O trabalhador-estudante não é obrigado a prestar trabalho suplementar, exceto por motivo de força maior, 
nem trabalho em regime de adaptabilidade, banco de horas ou horário concentrado quando o mesmo coincida 
com o horário escolar ou com prova de avaliação.

6-	Ao trabalhador-estudante que preste trabalho em regime de adaptabilidade, banco de horas ou horário 
concentrado é assegurado um dia por mês de dispensa, sem perda de direitos, contando como prestação efetiva 
de trabalho.

7-	O trabalhador-estudante que preste trabalho suplementar tem direito a descanso compensatório com du-
ração de metade do número de horas prestadas.

8-	Para beneficiar das regalias constantes dos números e alíneas anteriores, deverá o trabalhador fazer prova 
junto da empresa da sua condição de estudante, apresentar o respetivo horário escolar e comprovar o aprovei-
tamento no final de cada ano escolar.

9-	O trabalhador-estudante deve escolher, entre as possibilidades existentes, o horário mais compatível com 
o horário de trabalho, sob pena de não beneficiar dos inerentes direitos.

10- O trabalhador-estudante não pode cumular os direitos previstos nesta cláusula e no Código do Trabalho 
com quaisquer regimes que visem os mesmos fins, nomeadamente no que respeita a dispensa de trabalho para 
frequência de aulas, licenças por motivos escolares ou faltas para prestação de provas de avaliação

11- O trabalhador-estudante tem direito a marcar o período de férias de acordo com as suas necessidades 
escolares, podendo gozar até 15 dias de férias interpoladas, na medida em que tal seja compatível com as exi-
gências imperiosas do funcionamento da empresa.

12- O trabalhador-estudante tem direito, em cada ano civil, a licença sem retribuição, com a duração de 10 
dias úteis seguidos ou interpolados.
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Cláusula 40.ª

Trabalhador cuidador

Para efeitos do disposto no presente AE, considera-se trabalhador  cuidador  aquele a quem tenha sido 
reconhecido o estatuto de cuidador informal não principal, nos termos da legislação aplicável, mediante apre-
sentação do respetivo comprovativo.

Cláusula 41.ª

Classificação profissional

1-	Os trabalhadores abrangidos, ou a abranger, pelo presente AE são obrigatoriamente classificados pela 
empresa, segundo as funções que efetivamente desempenham, numa das categorias que constam do anexo II 
(Categorias profissionais).

Cláusula 42.ª

Mobilidade funcional

1-	A empresa pode, quando o seu interesse o exigir, encarregar o trabalhador de exercer temporariamente 
funções não compreendidas na categoria profissional, desde que tal não implique modificação substancial da 
posição do trabalhador e que lhe seja garantida formação, caso seja necessária.

2-	A ordem de alteração deve ser justificada e deve indicar a duração previsível da mesma, que não deve 
ultrapassar dez meses.

3-	O disposto no número 1 não pode implicar diminuição da retribuição, tendo o trabalhador direito às con-
dições de trabalho mais favoráveis que sejam inerentes às funções exercidas.

4-	O trabalhador não adquire a categoria superior correspondente às funções temporariamente exercidas, 
salvo quando ultrapassar o prazo de dez meses previstos no número 2 ou o prazo acordado previsto no número 
seguinte.

5-	O prazo de dez meses previsto no número 2 pode ser alargado por acordo expresso entre a empresa e o 
trabalhador.

6-	Não se considera mobilidade funcional quando a empresa encarregar ocasionalmente e de forma não re-
corrente, o trabalhador de exercer funções não compreendidas na respetiva categoria profissional, sempre que 
não ultrapasse as 50 horas de trabalho por ano, por trabalhador.

Cláusula 43.ª

Definição de promoção

1-	Considera-se promoção, o acesso ou passagem de um trabalhador a categoria superior dentro da sua 
carreira, ou de carreira diversa da sua atual, que impliquem maior responsabilidade e a que corresponda remu-
neração mais elevada.

2-	As promoções dos trabalhadores serão efetuadas nos termos previstos no anexo II (Categorias profissio-
nais) deste AE.

Cláusula 44.ª

Trabalho de menores

1-	É vedado à empresa encarregar menores de 18 anos, de serviços que exijam esforço prejudiciais à sua 
saúde e normal desenvolvimento, em postos de trabalho sujeitos a altas ou baixas temperaturas, elevado grau 
de toxicidade, poluição ambiental ou sonora e radioatividade.

2-	Os menores de 18 anos não podem ser obrigados a prestação de trabalho antes das 8h00 e depois das 
18h00, no caso de frequentarem aulas noturnas, e antes das 7h00 e depois das 20h00, no caso de não as fre-
quentarem.
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CAPÍTULO IV

Direitos e deveres das partes

Cláusula 45.ª

Deveres da empresa

1-	A empresa obriga-se a:
a)	Cumprir rigorosamente a lei e este AE, bem como os regulamentos dele emergentes;
b)	Cumprir e fazer cumprir as normas legais e contratuais sobre prevenção, higiene e segurança no trabalho;
c)	Não exigir dos trabalhadores a execução de tarefas incompatíveis com a sua categoria profissional, com a 

exceção dos casos previstos na lei e neste AE;
d)	Não exigir dos trabalhadores a execução de atos ilícitos ou contrários a regras deontológicas de profissão 

ou que violem normas de segurança;
e)	Facultar aos trabalhadores a consulta do seu processo individual, sempre que aqueles o solicitem;
f)	Emitir e entregar aos trabalhadores, sempre que estes o solicitarem, ainda que no momento ou após a 

cessação do contrato de trabalho, seja qual for o motivo desta, certificados ou certidões, onde constem todos 
os factos por estes expressamente solicitados;

g)	Segurar todos os trabalhadores contra acidentes de trabalho, no valor de 100 % da sua retribuição normal, 
incluindo todas as prestações que revistam caráter de regularidade;

h)	Prestar aos trabalhadores assistência judicial, quando estes dela careçam por atos ou omissões inerentes 
à função que desempenhe, desde que não haja infração disciplinar e desde que não exista conflitos de interes-
ses, consistente no pagamento de despesas com a deslocação a tribunal ou a outras instâncias judiciais, custas 
processuais e honorários de advogado escolhido pela empresa;

i)	Prestar formação profissional aos trabalhadores nos termos legais e contratualmente aplicáveis;
j)	Fornecer aos trabalhadores, a título gratuito, todos os instrumentos e equipamentos necessários ao desem-

penho das respetivas funções;
k)	Entregar a cada trabalhador um exemplar deste AE.

Cláusula 46.ª

Princípio da não discriminação

Constitui ainda dever da empresa, respeitar e fazer respeitar, em todas as relações reguladas pelo AE, o 
princípio da não discriminação em função do sexo, da ideologia política, da raça, da existência de deficiências, 
da confissão religiosa ou da sindicalização.

Cláusula 47.ª

Princípio sobre a igualdade

1-	Para efeitos da aplicação do princípio da igualdade, nenhum trabalhador pode ser prejudicado, beneficia-
do ou preterido no emprego, no recrutamento, no acesso, na formação, na promoção, na progressão na carreira 
ou na retribuição.

2-	Em caso de igualdade de classificação e requisitos num processo de seleção para uma dada categoria 
profissional, a empresa deve promover a paridade.

3-	Nas categorias de direção ou chefia aplica-se, com as devidas adaptações, o disposto no número anterior.

Cláusula 48.ª

Coação e assédio

1-	Todos os trabalhadores têm o direito a exercer a sua atividade profissional de forma efetiva e sem quais-
quer constrangimentos, no respeito integral pela dignidade da pessoa humana.

2-	Ocorrendo a violação do disposto no número 1 da presente cláusula, o trabalhador afetado pode denunciar 
a situação junto dos responsáveis da empresa, que terão de agir em sede disciplinar, sem prejuízo do recurso 
aos meios legais competentes.
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Cláusula 49.ª

Garantias dos trabalhadores

É proibido à empresa:
a)	Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça os seus direitos, bem como despedi-lo ou apli-

car-lhe sanções por causa desse exercício;
b)	Exercer ou consentir que sejam exercidas pressões sobre o trabalhador para que este atue no sentido de 

influir desfavoravelmente nas condições de trabalho deste ou dos seus colegas;
c)	Diminuir, direta ou indiretamente, a retribuição do trabalhador, exceto nos casos previstos na lei e neste 

AE;
d)	Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou utilizar serviços fornecidos pela empresa ou por outra entidade 

por ela indicada;
e)	Despedir e readmitir o trabalhador, ainda que com o consentimento deste, havendo o propósito de o pre-

judicar em direitos e garantias já adquiridos por força da relação laboral;
f)	Despedir qualquer trabalhador em violação com o disposto na lei e neste AE;
g)	Transferir o trabalhador para local de trabalho diverso do estipulado nos termos da cláusula 62.ª (Local da 

prestação do trabalho), salvo a pedido do próprio e parecer prévio da comissão sindical ou delegados sindicais, 
na falta desta, exceto nos casos previstos na lei.

Cláusula 50.ª

Deveres dos trabalhadores

Todos os trabalhadores devem:
a)	Cumprir rigorosamente todo o disposto neste AE;
b)	Cumprir e fazer cumprir as ordens e determinações da administração e dos seus superiores hierárquicos, 

salvo se estas forem contrárias à lei, a este AE ou aos seus direitos e garantias;
c)	Respeitar e fazer-se respeitar dentro dos locais de trabalho e em quaisquer instalações da empresa, bem 

como zelar e pugnar por uma boa imagem desta;
d)	Zelar pela conservação e boa utilização dos bens relacionados com o seu trabalho que lhes sejam confia-

dos;
e)	Cumprir e fazer cumprir rigorosamente as regras de higiene e segurança no trabalho;
f)	Cumprir e fazer cumprir as indicações de ordem técnica e as normas de segurança das instalações;
g)	Prestar aos seus colegas de trabalho todos os conselhos, informações e ensinamentos que lhes sejam úteis;
h)	Realizar o trabalho com zelo e diligência;
i)	Abster-se de negociar por conta própria ou alheia em qualquer local da empresa ou em concorrência com 

esta;
j)	Apresentar, por escrito, diretamente ou por intermédio dos seus representantes sindicais, os pedidos de 

esclarecimento e as reclamações que entenderem por necessários;
k)	Utilizar os equipamentos que a tal estão obrigados, nomeadamente equipamentos de proteção individual;
l)	Em todo o omisso nas alíneas anteriores cumprir-se-á o estipulado no artigo 128.º do Código do Trabalho.

CAPÍTULO V

Prestação do trabalho

Cláusula 51.ª

Período normal de trabalho

1-	O período normal de trabalho não poderá exceder as quarenta horas em cada semana, nem as oito horas 
diárias.

2-	Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste AE, o período normal de trabalho diário será inter-
rompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma e nem superior a duas horas, não 
podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.

3-	Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias completos e sucessivos.
4-	Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade não tenham relação direta com o públi-

co, os dias de descanso semanal serão o sábado e o domingo.
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5-	Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados 
para que cada trabalhador tenha, em média anual, dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

6-	Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm direito a um fim de semana completo de 
descanso obrigatório por cada mês de trabalho efetivo.

7-	Os trabalhadores que efetuem trabalho ao domingo, têm direito a um domingo de descanso obrigatório 
por cada dois domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 52.ª

Horário de trabalho

1-	Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2-	Compete à empresa estabelecer o horário de trabalho, precedido de consulta da CSE ou com os delegados 
sindicais na falta desta e dos trabalhadores envolvidos.

3-	A empresa está obrigada a afixar o mapa do horário em local bem visível.
4-	Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-

mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
5-	Havendo na empresa trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, e que seja do conhe-

cimento da empresa, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando 
assegurar a prática de horários compatíveis com a vida familiar.

Cláusula 53.ª

Modalidades de horário

1-	Em função da natureza das suas atividades, podem os serviços adotar uma ou simultaneamente, mais do 
que uma das seguintes modalidades de horário, nos termos do número 2 da cláusula anterior:

a)	Horário fixo;
b)	Jornada contínua;
c)	Trabalho por turnos;
d)	Regime de disponibilidade;
e)	Horário flexível;
f)	 Isenção de horário.

Cláusula 54.ª

Horário fixo

Entende-se por horário fixo aquele que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se re-
parte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas por um intervalo de descanso.

Cláusula 55.ª

Trabalho por turnos

1-	Considera-se trabalho por turnos qualquer modo de organização do trabalho em equipa, no qual os tra-
balhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, onde se inclui 
o ritmo rotativo, podendo ser do tipo contínuo ou descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão 
executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2-	A prestação do trabalho em regime de turnos obedece à legislação em vigor e aos requisitos previstos e 
fixados no regulamento de trabalho por turnos, que após negociação entre as partes outorgantes do presente 
AE nele será integrado como anexo.

Cláusula 56.ª

Jornada contínua

1-	Entende-se por jornada contínua a que consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período 
de descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2-	O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3-	A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de 

uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na cláusula 51.ª 
deste AE (Período normal de trabalho).
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Cláusula 57.ª

Trabalho suplementar

1-	Considera-se trabalho suplementar todo o prestado fora do período normal de trabalho.
2-	O trabalho suplementar só pode ser prestado para evitar danos diretos e imediatos sobre pessoas e equi-

pamentos ou para ocorrer a acréscimos de trabalho súbitos ou inevitáveis, destinados a evitar prejuízos impor-
tantes para o funcionamento da empresa.

3-	Quando ocorram os motivos previstos no número 2, será prestado trabalho suplementar, mediante ordem 
expressa verbal ou escrita de superior hierárquico, fundamentada nos termos do disposto no número anterior.

4-	O trabalhador deve ser dispensado de prestar trabalho suplementar quando, invocando motivos graves da 
sua vida pessoal ou familiar, expressamente o solicite, logo que tenha conhecimento desse facto impeditivo.

5-	Quando o trabalhador prestar trabalho suplementar não poderá entrar novamente ao serviço sem que antes 
tenham decorrido, pelo menos onze horas sobre o termo da prestação do trabalho.

6-	A empresa fica obrigada a assegurar ou a pagar o transporte, nos termos previstos na cláusula 76.ª 
(Subsídio de transporte), sempre que:

a)	O trabalhador seja chamado a prestar trabalho suplementar e este não se ligue com o período normal de 
trabalho;

b)	O trabalhador seja chamado a horas em que já não haja transportes coletivos, mesmo que este trabalho 
tenha ligação com o seu período normal de trabalho;

c)	Em prolongamento do período normal, o trabalho dure até horas em que já não haja transportes coletivos.
7-	Sempre que se verifique o caso previsto na alínea a) do número anterior, a empresa pagará, também 

como trabalho suplementar, o tempo gasto na deslocação, à razão de meia hora por cada percurso, ou o tempo 
efetivamente gasto quando superior, não contando esse tempo para efeito dos limites máximos de trabalho 
suplementar previstos nesta cláusula.

8-	A empresa fica obrigada a suportar o subsídio de refeição no âmbito do período de trabalho suplementar 
nos termos do disposto na cláusula 75.ª (Subsídio de refeição) desde que sejam trabalhadas metade das horas 
do horário de trabalho.

9- A prestação de trabalho suplementar em dia de descanso semanal obrigatório, qualquer que seja a sua 
duração, confere ao trabalhador o direito a um dia de descanso compensatório remunerado, que deverá ser 
gozado nos três dias úteis seguintes, salvo casos excecionais, em que poderá ser gozado no prazo máximo de 
trinta dias de calendário, mediante acordo prévio entre as partes.

10- O trabalho suplementar prestado em dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar ou feriado 
não poderá exceder o tempo equivalente a um período normal de trabalho.

11- Os limites ao trabalho suplementar são os definidos na lei.

Cláusula 58.ª

Trabalho noturno

1-	Considera-se noturno o trabalho prestado no período que decorre entre as vinte horas de um dia e as sete 
horas do dia seguinte.

2-	Considera-se também como noturno o trabalho prestado depois das sete horas, desde que em prolonga-
mento de um período noturno.

Cláusula 59.ª

Regime de disponibilidades

1-	Só prestarão serviço, em regime de disponibilidade, os trabalhadores que derem por escrito o seu acordo.
2-	O trabalhador em regime de disponibilidade obriga-se a permanecer em casa ou local de fácil acesso a 

contacto, que lhe permita, em caso de convocação, a sua rápida comparência no local de trabalho.
3-	A convocação compete ao responsável pela instalação ou serviço, ou a quem o substituir, devendo restrin-

gir-se às intervenções indispensáveis ao serviço.
4-	Quando por motivo grave, de caracter pessoal ou familiar, e desde que devidamente justificado, o tra-

balhador solicite dispensa temporária do regime de disponibilidade a que está afeto, a empresa não poderá 
recusar a dispensa, salvo se daí resultarem prejuízos graves e fundamentados para a laboração.

5-	Quando a empresa recusa a dispensa, nos termos do disposto no número anterior, deverá entregar a devida 
fundamentação para esse efeito e por escrito ao trabalhador e à CSE ou delegados sindicais, na falta desta.
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Cláusula 60.ª

Horário flexível

1-	Entende-se por horário flexível aquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos 
de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de trabalho esti-
pulado.

2-	A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita às regras seguintes:
a)	A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-

peita às relações com o público;
b)	É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 

ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;
c)	Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido mensalmente.
3-	O débito de horas, apurado no final de cada período de aferição, estipulado nos termos do disposto no 

número anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável 
e cláusula 84.ª deste AE, por cada período igual ou inferior à duração média diária de trabalho.

4-	Relativamente a trabalhadores portadores de deficiência, o excesso ou débito de horas apurado no final de 
cada um dos períodos de aferição, pode ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de cinco e dez horas, respetivamente, para a quinzena e para o mês.

5-	Para efeitos do disposto no número 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de 8 horas 
diárias e 40 horas semanais ou aquele que resultar do respetivo regulamento do horário de trabalho, elaborado 
entre a empresa e a CSE ou os delegados sindicais.

6-	As faltas a que se refere o número 3 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferi-
ção mensal.

Cláusula 61.ª

Isenção do horário de trabalho

1-	No caso de funções profissionais que, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos ho-
rários normais de trabalho, ou que sejam regularmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador 
está colocado, a empresa e o trabalhador podem acordar por escrito em estabelecer o regime de isenção de 
horário, com o consulta prévia da CSE ou dos delegados sindicais, na falta desta, com respeito pelo disposto 
nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste AE, em vigor.

2-	Os trabalhadores isentos de horário de trabalho não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos nor-
mais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios 
e ao pagamento de trabalho suplementar nos termos do disposto neste AE e, subsidiariamente, nas disposições 
legais em vigor.

3-	O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho suplementar nos ter-
mos da cláusula 69.ª (Retribuição do trabalho suplementar), mas não será considerado no cômputo das horas 
referidas no número anterior.

4-	Os trabalhadores abrangidos pelo regime de isenção de horário de trabalho têm direito a auferir uma re-
muneração especial nos termos da cláusula 73.ª (Subsídio de isenção de horário de trabalho).

CAPÍTULO VII

Lugar da prestação do trabalho

Cláusula 62.ª

Domicílio profissional, local habitual da prestação de trabalho e unidade operacional

1-	Para todos os efeitos previstos neste AE considera-se domicílio profissional:
a)	O local onde o trabalhador exerce normalmente as suas funções, se estas forem de caráter fixo;
b)	O local onde se apresenta diariamente e de onde sai para iniciar as suas funções, se estas forem de carácter 

móvel.
2-	Dos contratos individuais de trabalho constará obrigatoriamente a indicação concreta da localização geo-

gráfica do domicílio profissional, com referência à unidade operacional a que se encontra adstrito.
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3-	Local habitual de prestação do trabalho é o local onde o trabalhador exerce normalmente as suas funções, 
com referência a uma área da unidade operacional a que se encontra adstrito.

4-	Unidade operacional é o conjunto de equipamentos a que cada trabalhador se encontra adstrito à data da 
entrada em vigor deste AE.

5-	Em todos os casos não previstos neste AE, considera-se qualquer referência contida na legislação laboral 
para o conceito de local de trabalho como reportando-se ao conceito de domicílio profissional previsto nesta 
cláusula.

Cláusula 63.ª

Transferência individual

1-	Quando o trabalhador provar que a transferência temporária ou definitiva para outro domicílio profissio-
nal lhe causa prejuízo sério, pode recusá-la e permanecer no mesmo domicílio profissional.

2-	A transferência de unidade operacional terá sempre que ser transmitida por escrito e de forma fundamen-
tada, dependendo de consulta prévia ao trabalhador e ao sindicato outorgante deste AE.

3-	O empregador poderá, contudo, transferir o trabalhador para outro domicílio profissional se a alteração 
resultar da mudança, total ou parcial, do estabelecimento onde aquele presta serviço.

4-	No caso previsto no número anterior, o trabalhador pode resolver o contrato desde que invoque a existên-
cia de prejuízo sério, tendo neste caso, direito a uma indemnização nos termos previstos para a resolução com 
justa causa por parte do trabalhador, fixando-se em 30 dias por cada ano de antiguidade ou fração.

5-	Os termos em que se efetua a transferência individual constarão obrigatoriamente de documento escrito.
6-	Ter-se-ão como inexistentes os acordos de aceitação de transferência por parte dos trabalhadores, obtidos 

no momento da admissão na empresa ou que constem dos respetivos contratos de trabalho, caso sejam contrá-
rios ao disposto no presente acordo de empresa.

Cláusula 64.ª

Direitos dos trabalhadores em caso de transferência

1-	O trabalhador tem direito a ser informado da ocorrência de uma transferência de domicílio profissional, 
por escrito e com a antecedência mínima de:

a)	Três dias:
	– Quando a transferência tenha a duração igual ou inferior a 15 dias;

b)	Quinze dias:
	– Quando a transferência tenha a duração inferior ou igual a seis meses;

c)	Quarenta e cinco dias:
	– Quando a transferência tenha a duração superior a seis meses.

2-	A ordem de transferência, além da justificação das razões da mesma, deve conter o tempo previsível da 
mesma.

3-	A entidade patronal custeará as despesas do trabalhador impostas pela transferência, designadamente as 
decorrentes do acréscimo dos custos de deslocação, quando devidamente comprovadas.

4-	A entidade patronal custeará as despesas do trabalhador impostas pela transferência, resultantes da neces-
sidade de alojamento decorrentes de transferência temporária ou da mudança de residência no caso de uma 
transferência definitiva, sempre que essa mudança seja igual ou superior a 35 quilómetros a contar do seu local 
de trabalho.

5-	Nas transferências por iniciativa do trabalhador, este acordará com a empresa, em documento escrito, as 
condições em que a mesma se realiza.

Cláusula 65.ª

Deslocações em serviço

1-	Entende-se por deslocação em serviço a realização temporária de trabalho fora do local habitual de presta-
ção do trabalho, por um período de tempo limitado e que ultrapassem o raio de 35 km do seu local de trabalho.

2-	Quando a empresa não assegure o pagamento das despesas com alimentação e alojamento, as deslocações 
em serviço podem conferir direito ao abono de ajudas de custo nas deslocações diárias que se realizem para 
além de 35 km do local de trabalho e as deslocações por dias sucessivos que se realizem para além de 50 km 
do local de trabalho.

3-	As deslocações serão classificadas do modo seguinte:
a) Deslocações diárias e deslocações por dias sucessivos;
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b) Deslocações em território nacional e deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro.
4-	Consideram-se deslocações diárias as que se realizem dentro de um período de vinte e quatro horas.
5-	Consideram-se deslocações por dias sucessivos as que se efetivam num período de tempo superior a vinte 

e quatro horas.
6-	Deslocações para frequência de cursos de formação profissional obrigatória.
7-	Quando a empresa não assegure o pagamento das despesas com alimentação e alojamento, os montantes 

das ajudas de custo serão iguais aos que constam do diploma legal que fixar anualmente as dos funcionários e 
agentes da Administração Pública.

8-	Se a empresa assegurar o pagamento das despesas com alimentação e alojamento, o trabalhador terá de 
apresentar as faturas com o número de identificação de pessoa coletiva da empresa, a fim de ser reembolsa-
do, com o limite igual ao definido no diploma legal que fixar anualmente as dos funcionários e agentes da 
Administração Pública, referido no número anterior.

CAPÍTULO VIII

Retribuição do trabalho

Cláusula 66.ª

Definição de retribuição

1-	Considera-se retribuição àquilo a que o trabalhador tem direito como contrapartida do seu trabalho nos 
termos da lei, do presente AE, do contrato individual de trabalho, dos usos da empresa e dos regulamentos 
internos em vigor.

2-	Para os efeitos deste AE consideram-se abrangidos na retribuição a retribuição base mensal bem como as 
prestações regulares e periódicas feitas, direta ou indiretamente, em dinheiro ou em espécie.

3-	Para efeitos do número anterior e sem prejuízo do número seguinte, entendem-se por prestações regulares 
e periódicas aquelas que, tendo a mesma natureza, sejam concedidas ao trabalhador durante quatro meses 
consecutivos, não resultando de situações excecionais ou pela sua própria natureza, temporárias.

4-	Salvo prova em contrário, presume-se constituir retribuição a prestação da entidade patronal ao trabalha-
dor, que decorra da sua prestação de trabalho.

5-	A retribuição base mensal de cada trabalhador é a que consta do anexo I (Tabela salarial).

Cláusula 67.ª

Local e forma de pagamento

1-	A empresa é obrigada a proceder ao pagamento de qualquer retribuição do trabalho, através de depósito 
bancário à ordem do trabalhador, salvo se as partes acordarem noutra forma de pagamento.

2-	No ato de pagamento da retribuição, a empresa está obrigada a entregar ao trabalhador documento preen-
chido de forma indelével, onde conste o nome completo deste, a respetiva categoria, nível e escalão, número 
de inscrição na instituição de previdência respetiva, período a que a retribuição corresponde, discriminação 
das importâncias relativas a trabalho suplementar e a trabalho prestado em dias de descanso ou feriados, sub-
sídios, todos os descontos e deduções devidamente especificados, o número da apólice de seguro de acidentes 
de trabalho e doenças profissionais, bem como o montante líquido a receber.

Cláusula 68.ª

Determinação da retribuição horária

Para todos os efeitos previstos neste AE, a fórmula a considerar para o cálculo da retribuição horária nor-
mal (RH) é a seguinte:

RH =
RM × 12
52 × n

em que Rm é igual à retribuição base mensal acrescida das diuturnidades, subsídio de turno, subsídio de dis-
ponibilidade e subsídio de isenção de horário de trabalho e n é igual ao período normal de trabalho semanal.
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Cláusula 69.ª

Retribuição do trabalho suplementar

1-	O trabalho suplementar dá direito a retribuição especial, que será igual à retribuição base mensal acresci-
da das seguintes percentagens:

	– 25 % pela primeira hora ou fração desta;
	– 37,5 % por hora pelas frações subsequentes em dia útil;
	– 50 % por cada hora ou fração em dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar;
	– 100 % em dia feriado.

2-	Quando o trabalho suplementar prestado não tenha ligação com o período normal de trabalho, ao trabalha-
dor será sempre assegurado o pagamento, no mínimo de duas horas, independentemente do número de horas 
de trabalho efetivamente prestado, se este for inferior.

Cláusula 70.ª

Retribuição do trabalho noturno

A prestação de trabalho durante o período noturno estabelecido nos termos da cláusula 58.ª (Trabalho 
noturno) confere ao trabalhador o direito a um acréscimo de 25 % relativamente ao pagamento de trabalho 
equivalente durante o dia.

Cláusula 71.ª

Subsídio de turno

1-	A retribuição base dos trabalhadores em regime de turnos é acrescida de um subsídio mensal no valor 
resultante da aplicação da percentagem devida à respetiva retribuição base mensal, nos termos seguintes:

a)	Em regime de três turnos, de laboração contínua com descanso semanal rotativo............................. 30 %;
b)	Em regime de três turnos com descanso semanal fixo........................................................................ 30 %;
c)	Em regime de dois turnos, com descanso semanal rotativo...............................................................  25 %;
d)	Em regime de dois turnos com descanso semanal fixo ...................................................................... 25 %.
2-	Os subsídios referidos nos números anteriores vencem-se ao fim de cada mês e são devidos, a cada traba-

lhador, em relação e proporcionalmente ao serviço que tenha efetivamente prestado em regime de turnos no 
decurso do mês em causa.

3-	É, porém, devido o subsídio por inteiro sempre que o trabalhador preste mais de 12 dias de trabalho em 
regime de turnos em cada mês.

4-	Este subsídio é também devido mesmo quando o trabalhador:
a)	Se encontre em gozo de férias;
b)	Se encontre no gozo de folga de compensação;
c)	Seja deslocado temporariamente para horário normal por interesse da empresa, nomeadamente nos perío-

dos de paragem técnica das instalações ou em outras situações;
d)	Se encontre no gozo de folga em dia feriado e de descanso semanal.
5-	O subsídio de turno é pago catorze vezes por ano.

Cláusula 72.ª

Subsídio de disponibilidade/prevenção

1-	O trabalhador em regime de disponibilidade/prevenção tem direito a receber um subsídio mensal no valor 
de 25 % da respetiva retribuição base mensal.

2-	Se durante o período de disponibilidade/prevenção se verificar a existência de dia(s) feriado(s), o traba-
lhador terá direito a receber, para além da importância que lhe é devida por um ciclo de disponibilidade, ainda 
a diferença entre o valor considerado para o dia útil e para dia feriado, até um máximo de quatro feriados por 
ano.

3-	Por cada deslocação à empresa o trabalhador terá ainda direito a:
a)	Pagamento das horas extraordinárias efetivamente prestadas, incluindo para o cômputo geral das horas 

extraordinárias o tempo gasto na deslocação;
b)	Pagamento, no mínimo, de duas horas de retribuição, independentemente do tempo de trabalho efeti-

vamente prestado, como trabalho suplementar ou em dia de descanso semanal ou feriado, consoante o caso, 
incluindo-se nesse mínimo o tempo gasto em deslocações.
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4-	Em situações de emergência de incêndio ou calamidade natural reconhecida pelas autoridades de proteção 
civil, que coloque em causa pessoas e bens ou a integridade da operação da empresa, os trabalhadores que 
excecionalmente sejam colocados de prevenção ou sejam chamados para desempenho de funções de auxílio à 
operação, serão pagos proporcionalmente nos termos previstos no número 1 deste artigo.

Cláusula 73.ª

Subsídio de isenção de horário de trabalho

1-	O trabalhador em regime de isenção de horário de trabalho tem direito a receber um subsídio mensal no 
valor de 21,76 % da respetiva retribuição base mensal.

2-	Quando o trabalhador preste trabalho em dia de descanso semanal ou feriado tem direito ao pagamento de 
trabalho suplementar efetivamente prestado, nos termos previstos na cláusula 69.ª, número 1, deste acordo de 
empresa.

Cláusula 74.ª

Subsídio de insalubridade, penosidade e risco

O trabalho prestado em condições de insalubridade, penosidade e risco reger-se-á pelo Regulamento de 
Atribuição do Subsídio de Insalubridade, Penosidade e Risco a negociar entre as partes outorgantes deste AE.

Cláusula 75.ª

Subsídio de refeição

1-	Os trabalhadores têm direito a receber, por cada dia de trabalho efetivo, uma comparticipação para ali-
mentação no valor de 10,21 € (dez euros e vinte e um cêntimos) em vigor a partir de 1 de janeiro de 2026.

2-	O subsídio de refeição será devido sempre que o trabalhador preste, no mínimo, um número de horas igual 
a metade da duração do seu período normal de trabalho diário.

3-	Sempre que o trabalhador preste trabalho suplementar, terá direito a receber um subsídio de refeição com-
plementar de valor idêntico ao previsto no número 1, nos termos seguintes:

a)	Quando o trabalho suplementar tenha ligação com um período normal de trabalho, e sempre que se veri-
fique a condição prevista no número anterior;

b)	Quando o trabalho suplementar não tenha ligação com o período normal de trabalho, e sempre que se 
verifique a condição prevista no número anterior.

Cláusula 76.ª

Subsídio de transporte

A empresa paga a todos os trabalhadores por cada dia de trabalho efetivo em regime presencial um subsídio 
de 5,00 € em vigor a partir de 1 de janeiro de 2026

Cláusula 77.ª

Abono para falhas

Os trabalhadores com funções de pagamento e ou recebimento têm direito a um abono mensal para falhas 
igual a uma percentagem do seu vencimento base ilíquido, nos termos seguintes:

a)	10 % para os trabalhadores cujas funções acarretem a responsabilidade pelo manuseamento do cofre prin-
cipal na sede da empresa;

b)	5 % para os restantes trabalhadores com funções de recebimento e pagamento.

Cláusula 78.ª

Subsídio de Natal

1-	Todos os trabalhadores têm direito a receber pelo Natal um subsídio igual à retribuição base mensal (14.º 
mês), e de todas as prestações retributivas que sejam contrapartida do modo específico da prestação do traba-
lho, que normalmente aufira, nos termos do presente AE.

2-	Para efeitos do número anterior, consideram-se contrapartidas do modo específico da prestação do traba-
lho o subsídio de turno, o subsídio de isenção de horário e o subsídio de disponibilidade desde que este tenha 
sido recebido pelo trabalhador no mínimo de seis meses durante os últimos doze meses.

3-	O subsídio de Natal será pago com a retribuição do mês de novembro.
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Cláusula 79.ª

Retribuição durante as férias

1-	A retribuição do período de férias corresponde ao montante que o trabalhador receberia se se encontrasse 
a prestar serviço efetivo, nos termos previstos neste AE.

2-	Além da retribuição prevista no número anterior, os trabalhadores têm direito a um subsídio de férias de 
montante igual ao dessa retribuição, que será pago juntamente com a retribuição do mês de junho, ou, caso o 
trabalhador pretenda gozar as suas férias em período anterior, antes do início do gozo das mesmas.

3-	Este subsídio beneficiará sempre de qualquer aumento de retribuição do trabalhador, que tenha lugar até 
ao último dia do ano em que as férias são gozadas.

4-	A redução do período de férias nos termos do número 5 do artigo 238.º ou do número 1 alínea a) do artigo 
257.º, ambos do Código do Trabalho, não implica redução correspondente na retribuição ou no subsídio de 
férias.

5-	Por solicitação do trabalhador, e após análise da empresa, poderá ser antecipado, no todo ou em parte, o 
pagamento do subsídio de férias relativo às férias vencidas nesse ano.

CAPÍTULO IX

Suspensão da prestação do trabalho

Cláusula 80.ª

Feriados

1-	Para além dos feriados obrigatórios, são ainda considerados feriados:
a)	O feriado municipal da sede da empresa.
2-	A empresa compromete-se a atribuir a todos os trabalhadores todas as tolerâncias de ponto que o Governo 

venha a conceder.
3-	Verificando-se a necessidade de prestar trabalho em dia que tenha sido qualificado, nos termos da presente 

cláusula, como tolerância de ponto, este não dá origem a qualquer aumento de retribuição, mas os trabalhado-
res abrangidos terão direito a um dia de descanso compensatório, que terá que ser gozado no prazo máximo de 
180 dias de calendário, mediante acordo prévio entre as partes.

Cláusula 81.ª

Férias

1-	Os trabalhadores ao serviço da empresa têm direito a um período anual de férias remunerado com a dura-
ção de 25 dias úteis.

2-	O direito a férias reporta-se ao trabalho prestado no ano civil anterior e não está condicionado à assidui-
dade ou efetividade de serviço, sem prejuízo do disposto no número 1, alínea a) do artigo 257.º do Código do 
Trabalho.

3-	A época de férias deverá ter lugar entre 1 de maio e 31 de outubro. Por acordo escrito entre o trabalhador 
e a empresa, poderão as férias ser gozadas fora deste período. Em caso de desacordo, compete à empresa fixar 
o período de férias dentro do período aqui referido, ouvida a CSE ou os delegados sindicais, na falta desta.

4-	O período de férias será em regra gozado seguidamente, podendo, no entanto, ser gozado de forma inter-
polada, sujeito a acordo entre o trabalhador e a empresa, salvaguardando que um dos períodos de férias deverá 
sempre observar 10 dias úteis.

5-	Será elaborado um mapa de férias, que a empresa afixará nos locais de trabalho até 15 de abril do ano em 
que as férias vão ser gozadas.

6-	Na marcação do período de férias será assegurado, sempre que possível, devendo a recusa ser fundamen-
tada por escrito pela empresa, o seu gozo simultâneo pelos membros do mesmo agregado familiar que estejam 
ao serviço da empresa, se nisso tiverem conveniência.

7-	O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo não pode ser substituído, fora dos casos expressamente 
previstos neste AE e na lei, por qualquer compensação económica ou outra, ainda que com o acordo do traba-
lhador.
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Cláusula 82.ª

Licença sem retribuição

1-	A empresa pode atribuir ao trabalhador, a pedido escrito deste, licença sem retribuição, nos termos previs-
tos na lei.

2-	A licença só pode ser recusada fundamentadamente e por escrito.
3-	O período de licença sem retribuição conta para efeitos de antiguidade, desde que igual ou inferior a 180 

dias.
4-	Durante o mesmo período cessam os direitos, deveres e garantias das partes na medida em que pressupo-

nham a efetiva prestação de trabalho, findo o período de licença sem retribuição são retomados os referidos 
direitos, deveres e garantias.

5-	O trabalhador beneficiário de licença sem retribuição mantém o direito ao posto de trabalho, figurando 
nos mapas de pessoal da empresa.

6-	A licença sem retribuição caducará no momento em que o trabalhador iniciar a prestação de qualquer 
trabalho remunerado, salvo se essa licença for concedida, por escrito, especificamente para esse fim.

Cláusula 83.ª

Definição de falta

1-	Por falta entende-se a ausência do trabalhador do local habitual de prestação do trabalho durante o período 
normal de trabalho diário a que está obrigado.

2-	Nos casos de ausência do trabalhador por períodos inferiores ao período normal de trabalho a que está 
obrigado, os respetivos tempos serão adicionados, para determinação dos períodos normais de trabalho diário 
em falta.

Cláusula 84.ª

Faltas justificadas

1-	Consideram-se justificadas as seguintes faltas:
a)	Casamento do trabalhador, por quinze dias, excluindo os dias de descanso intercorrentes;
b)	Falecimento de filhos ou equiparado por vinte dias, excluindo os dias de descanso intercorrentes;
c)	Falecimento do cônjuge não separado de pessoas e bens, ou de pessoa que viva em comunhão de vida 

e habitação com o trabalhador, ou ainda de pais, sogros, genros, noras, padrastos, madrastas por cinco dias, 
excluindo os dias de descanso intercorrentes;

d)	Falecimento de avós, bisavós, netos e bisnetos e graus seguintes assim como afins nos mesmos graus da 
linha reta, e ainda irmãos, cunhados, tios e sobrinhos por dois dias excluindo os dias de descanso intercorren-
tes;

e)	As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto não imputável ao trabalhador, no-
meadamente doença, acidente ou cumprimento de obrigações legais;

f)	 As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho por necessidade de prestação de assistência inadiá-
vel e imprescindível a membros do seu agregado familiar, nos termos previstos na lei e neste AE;

g)	As ausências não superiores a quatro horas e apenas pelo tempo estritamente necessário, justificadas pelo 
responsável pela educação de menor, uma vez por trimestre, para deslocação à escola com objetivo de se in-
teirar da situação educativa de filho menor;

h)	As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas de representação coletiva nos termos previstos na 
lei e neste AE;

i)	 As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, durante o período legal da respetiva campanha 
eleitoral;

j)	 As autorizadas previamente ou posteriormente aprovadas pela entidade patronal;
k)	Para efeitos da alínea anterior e do disposto no artigo 249.º número 2 alínea j) do Código do Trabalho, são 

consideradas previamente autorizadas as seguintes ausências:
I) No caso de trabalhadores que sejam bombeiros voluntários, pelo tempo necessário a acorrer a sinistro 

ou acidente e ainda pelo tempo e nos moldes necessários à sua participação nas ações de formação contínua 
ministrada para efeitos das funções decorrentes do estatuto legal de bombeiros voluntários;

II) Para efeitos de doação de sangue, a título gracioso, por período nunca inferior a um dia e nunca mais 
de uma vez por trimestre, ou pelo período necessário à recuperação, quando haja indicação médica expressa.

l)	 Todas as outras previstas na legislação vigente.
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2-	São consideradas injustificadas, todas as faltas não previstas nos números anteriores.
3-	Para todos os efeitos do disposto na presente cláusula, a menção a dia ou dias reporta-se a período ou 

períodos diários de trabalho.

Cláusula 85.ª

Suspensão da prestação de trabalho por impedimento prolongado

1-	Quando o trabalhador esteja temporariamente impedido de comparecer ao trabalho por facto que não 
lhe seja imputável, nomeadamente, doença ou acidente, manterá direito ao posto de trabalho, categoria, anti-
guidade e demais regalias que vinha usufruindo, sem prejuízo de cessarem entre as partes todos os direitos e 
obrigações que pressuponham a efetiva prestação de trabalho.

2-	Terminado o impedimento, o trabalhador deve apresentar-se ao serviço no dia imediato à cessação desse 
impedimento, para retomar a atividade.

3-	A suspensão cessa desde a data da apresentação do trabalhador, sendo-lhe, nomeadamente, devida retri-
buição por inteiro desde essa apresentação, mesmo que, por motivo que não lhe seja imputável, não retome 
imediatamente a prestação de serviço.

CAPÍTULO XI

Regalias sociais de trabalho

Cláusula 86.ª

Complemento de subsídio de doença oncológica

1-	Quando o trabalhador estiver impedido da prestação do trabalho por motivo de doença oncológica/neo-
plasia terá o direito a um complemento ao subsídio de doença atribuído pela instituição de Segurança Social, 
cujo valor será igual à diferença entre a retribuição líquida auferida à data da baixa e o montante daquele 
subsídio, não podendo ultrapassar a retribuição líquida auferida à data da baixa.

2-	Para recebimento do complemento constante do número anterior o trabalhador tem de entregar na em-
presa atestado médico de incapacidade multiuso (AMIM) com grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, 
devendo ainda fazer prova do montante recebido de subsídio de doença da instituição de Segurança Social.

3-	A empresa obriga-se a atualizar sempre a retribuição do trabalhador de acordo com os aumentos verifica-
dos na empresa. A atualização é referida à categoria que o trabalhador tinha à data da baixa.

Cláusula 87.ª

Incapacidade por acidente de trabalho ou doença profissional

Em caso de incapacidade permanente, parcial ou absoluta para o trabalho normal proveniente de acidente 
de trabalho ou doença profissional ao serviço da empresa, esta diligenciará conseguir a reconversão dos aci-
dentados para função compatível com o nível de incapacidade.

Cláusula 88.ª

Seguro de saúde

A empresa manterá a suas expensas um seguro de saúde, para todos os trabalhadores.

Cláusula 89.ª

Consultas

A empresa disponibiliza aos trabalhadores o acesso a consultas de medicina curativa e pedido de receituá-
rio, uma vez por mês, nas instalações de Trajouce e Abrunheira.

Cláusula 90.ª

Refeitório

A empresa tem ao dispor dos trabalhadores um refeitório em Trajouce, no período entre as 12h00 e as 
14h00, bem como serviço de cafetaria entre as 8h30 e as 10h00.

BTE 40 | 262



Boletim do Trabalho e Emprego  40 29 outubro 2025

Cláusula 91.ª

Copa

A empresa tem para utilização dos trabalhadores copas equipadas com frigorífico, micro-ondas e máquinas 
de vending.

Cláusula 92.ª

Ausências justificadas com retribuição para consultas médicas.

1-	A empresa concede em cada ano civil 8 horas de dispensa da prestação de trabalho para consultas médi-
cas, sem que tal implique a perda de retribuição e considerando-se ausência justificada.

2-	O trabalhador para ter direito a esta regalia social terá de trazer a necessária justificação e cumprir o dis-
posto no artigo 253.º do Código do Trabalho.

Cláusula 93.ª

Ausências justificadas com retribuição para tratar de assuntos pessoais

1-	A empresa concede em cada ano civil 12 horas de dispensa da prestação de trabalho para assunto pessoais, 
sem que tal implique a perda de retribuição e considerando-se ausência justificada.

2-	O trabalhador para ter direito a esta regalia social terá de cumprir o disposto no artigo 253.º do Código do 
Trabalho

Cláusula 94.ª

Dia do aniversário

1-	É concedido o dia de aniversário aos trabalhadores sem perda de retribuição e considerando-se justificada 
a falta.

2-	Quando o dia de aniversário coincide com o fim de semana, o dia é gozado no primeiro dia útil seguinte.

Cláusula 95.ª

Outras regalias sociais

1-	A empresa procede à limpeza do fardamento dos trabalhadores.
2-	Aos trabalhadores das áreas fabris, a que tenha aplicação, será facultada uma toalha para cada utilização 

no balneário.

CAPÍTULO XII

Disposições finais e transitórias

Cláusula 96.ª

Proibição de diminuição de regalias

Da aplicação do presente AE não poderá resultar prejuízo para os trabalhadores, designadamente baixa 
de categoria, e, bem assim, a diminuição da retribuição ou suspensão de quaisquer regalias de carácter geral, 
regular e permanente anteriormente auferidas no âmbito da empresa.

Cláusula 97.ª

Arredondamentos

Em todos os casos previstos neste AE que impliquem resultados monetários, o seu arredondamento será 
feito para a unidade decimal monetária imediatamente superior.

Cláusula 98.ª

Produção de efeitos

1-	A tabela salarial e todas as prestações de natureza pecuniária produzirão efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2026.

BTE 40 | 263



Boletim do Trabalho e Emprego  40 29 outubro 2025

2. Todas as cláusulas de expressão pecuniária deste AE, nomeadamente as cláusulas 75.ª número 1 e cláusu-
la 76.ª só entram em vigor no dia 1 de janeiro de 2026.

3-	Igualmente terão efeitos a 1 de janeiro de cada ano, as atualizações desta matéria, decorrentes da negocia-
ção das cláusulas de expressão pecuniária deste AE.

Cláusula 99.ª

Negociação de matéria anexa ao AE

1-	São objeto de negociação, no prazo de 180 dias após a entrada em vigor deste AE, as seguintes matérias, 
pela seguinte ordem de prioridades:

a)	Regulamento de Atribuição do Subsídio de Insalubridade, Penosidade e Risco;
b)	Regulamento de Saúde e Segurança no Trabalho;
c)	Regulamento de Fardamento e Equipamentos de Proteção Individual;
d)	Regulamento de Avaliação de Desempenho;
e)	Regulamento de Prevenção e Controlo de Alcoolemia e de Estupefacientes ou Drogas Equiparadas;
f)	 Regulamento do Registo e Controlo da Assiduidade.
2-	A negociação das matérias previstas no número anterior terá início 30 dias após a entrega de propostas que 

qualquer das partes outorgantes venha a apresentar.
3-	As matérias previstas no número anterior desta cláusula, depois de negociadas e acordadas, entrarão em 

vigor, constituindo parte integrante deste AE, como anexo III.

Cláusula 100.ª

Equiparação de regime ao pessoal oriundo das autarquias

1-	Este AE aplica-se, em tudo aquilo que for mais favorável aos trabalhadores provenientes das autarquias 
a desempenhar funções na empresa, excecionando-se o que contrariar normas imperativas que componham o 
seu estatuto de trabalhadores em regime de contrato de trabalho em funções públicas.

2-	Os trabalhadores oriundos da autarquia que optem pela integração no quadro da empresa fazem-no sem 
prejuízo da sua antiguidade.

Cláusula 101.ª

Transmissão da exploração, fusão, incorporação ou constituição de novas empresas

1-	Em caso de transmissão da exploração, fusão, incorporação ou constituição de novas empresas segundo 
qualquer critério a partir da(s) existente(s), a ela(s) associadas ou não, mantém-se os contratos de trabalho com 
os trabalhadores atingidos, bem como os direitos decorrentes deste AE, salvo regime mais favorável.

2-	As novas entidades são solidariamente responsáveis pelo cumprimento de todas as obrigações vencidas 
emergentes dos contratos de trabalho, ainda que se trate de trabalhadores cujos contratos hajam cessado, desde 
que reclamado pelos interessados até ao momento da transmissão.

3-	Para efeitos do disposto no número anterior, deve a nova entidade adquirente ou resultante da fusão ou in-
corporação, durante os trinta dias anteriores a qualquer dos atos enumerados no número 1 desta cláusula, fazer 
afixar um aviso nos locais de trabalho, no qual se dê conhecimento aos trabalhadores que devem reclamar os 
seus créditos e a forma como o devem fazer.

Cláusula 102.ª

Comissão de avaliação

Os subscritores do presente AE obrigam-se a criar, no prazo de 60 dias após a sua entrada em vigor, uma 
comissão paritária de acompanhamento, composta por um mínimo de dois representantes de cada outorgante, 
com o objetivo de avaliar, em cada ano, os resultados da aplicação do AE, produzindo um documento de tra-
balho que permita introduzir as correções que se mostrem adequadas.

Cláusula 103.ª

Casos omissos

Aos casos omissos deste acordo aplicam-se as disposições constantes das demais disposições legais vigen-
tes, na parte que for mais favorável aos trabalhadores.

Lisboa, 1 de agosto de 2025.
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Pela TRATOLIXO - Tratamento de Resíduos Sólidos, EIM - Empresa Intermunicipal, SA:

Eng. Nuno Manuel Vicente Esteves Soares, na qualidade de presidente do conselho de administração da 
TRATOLIXO - Tratamento de Resíduos Sólidos EIM - Empresa Intermunicipal, SA.

Dr. João Filipe Crisóstomo Dias, na qualidade de vogal do conselho de administração da TRATOLIXO - 
Tratamento de Resíduos Sólidos, EIM - Empresa Intermunicipal, SA.

Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins:

Carlos Manuel Faia Fernandes, membro da direção nacional, na qualidade de mandatário, nos termos 
conjugados dos artigos 48.º e 45.º  número 2 alínea e) dos estatutos do STAL.

Cátia Andreia Sampaio Nunes, membro da direção nacional, na qualidade de mandatária, nos termos con-
jugados dos artigos 48.º e 45.º  número 2 alínea e) dos estatutos do STAL.

Tabela salarial - 2025

Níveis Escalão 1 Escalão 2 Escalão 3 Escalão 4 Escalão 5 Escalão 6 Escalão 7 Escalão 8 Escalão 9 Escalão 10 

1 2 984,59 3 282,18 3 611,27 3 726,39 3 971,85 4 508,38 4 959,11 5 107,88 5 261,12 5 418,95 

1A 2 316,74 2 541,11 2 791,74 2 984,59 3 282,18 3 611,27 3 971,85 4 091,01 4 213,74 4 340,15 

2 1 454,11 1 588,04 1 735,26 1 846,87 2 024,68 2 222,93 2 316,74 2 384,54 2 454,38 2 526,31 

3 1 259,54 1 373,89 1 469,60 1 605,75 1 755,19 1 868,52 1 922,88 1 978,87 2 036,54 2 095,93 

4 1 048,55 1 141,57 1 242,55 1 356,91 1 451,89 1 585,83 1 638,46 1 691,09 1 743,72 1 796,35 

5 929,18 990,08 1 064,43 1 159,73 1 261,80 1 377,29 1 429,92 1 482,55 1 535,18 1 587,81 

6 886,58 900,85 921,15 963,58 1 014,04 1 103,00 1 155,63 1 208,26 1 260,89 1 313,52 

(Valores em euros.)

Regulamento de Admissões e Carreiras

Artigo 1.º

Admissões

1-	As admissões de pessoal são precedidas de um processo de seleção.
2-	O recrutamento e seleção de pessoal obedece à tramitação prevista no procedimento respetivo, inserido 

no sistema integrado de gestão.

Artigo 2.º

Condições de admissão

1- As admissões de pessoal devem respeitar o enquadramento salarial da carreira a que se refere o recruta-
mento, correspondendo o ingresso ao primeiro dos escalões do nível respetivo.

2-	Em casos devidamente fundamentados e autorizados expressamente pelo conselho de administração, po-
derá o ingresso corresponder a escalão salarial intermédio, com base, designadamente, na experiência profis-
sional anterior, que seja considerada especialmente relevante.

3-	Na satisfação de necessidades de recursos humanos dar-se-á preferência aos trabalhadores ao serviço da 
empresa que reúnam os requisitos previstos para o perfil da função, tendo em consideração os seguintes crité-
rios:

a)	Reconhecida competência profissional;
b)	maior experiência nas funções pretendidas;
c)	Antiguidade ao serviço da empresa.
4-	Nenhum candidato pode ser admitido ou readmitido, sem ter sido aprovado por um exame médico, feito 

a expensas da empresa, destinado a comprovar se possui as condições físicas necessárias para as funções a 
desempenhar.

5-	Se o candidato for considerado inapto no exame médico, deve ser informado das razões da sua exclusão, 
se assim o solicitar.
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Artigo 3.º

Regime de contratações

1-	As admissões para reforço ou substituição de colaboradores da empresa, além da observância da trami-
tação a que se refere o artigo 1.º, só podem ser efetuadas mediante contratação a termo, certo ou incerto, nos 
casos e condições constantes do artigo 140.º do Código do Trabalho.

2-	Para satisfação de necessidades permanentes ou sendo a renovação de contratos de trabalho a termo de-
terminada pela verificação de que as necessidades temporárias se tornaram permanentes, deverá ser celebrado 
contrato de trabalho sem termo, com inclusão de cláusula sobre o período experimental.

3-	Cabe à empresa assegurar que se verificam as exigências materiais da celebração, a título excecional, de 
contratos a termo ou da respetiva renovação, nos termos do número 5 do artigo 140.º e do número 3 do artigo 
149.º, ambos do Código do Trabalho.

Artigo 4.º

Período experimental

1- Durante o período experimental, qualquer das partes pode denunciar o contrato sem aviso prévio nem ne-
cessidade de invocação de justa causa, não havendo direito a indemnização, salvo acordo escrito em contrário.

2-	Tendo o período experimental durado mais de 60 dias, para denunciar o contrato nos termos previstos no 
número anterior a empresa deverá observar um aviso prévio de sete dias.

3-	O período experimental começa a contar-se a partir do início da execução da prestação do trabalhador, 
compreendendo as ações de formação ministradas pelo empregador ou frequentadas por determinação deste, 
desde que não excedam metade do período experimental.

4-	Para efeitos da contagem do período experimental, não são tidos em conta os dias de faltas, ainda que 
justificadas, de licença e de dispensa, bem como de suspensão do contrato.

5-	Sem prejuízo do disposto no número 2 do artigo 112.º do Código do Trabalho sobre os contratos de traba-
lho a termo, o período experimental tem a seguinte duração:

a)	90 dias para a generalidade das admissões para categorias com remuneração igual ou inferior ao nível 4 
da tabela salarial;

b)	180 dias para admissões de trabalhadores que exerçam cargos de complexidade técnica, elevado grau 
de responsabilidade ou que pressuponham uma especial qualificação, bem como para os que desempenhem 
funções de confiança;

c)	240 dias para pessoal de direcção e quadros superiores.

Artigo 5.º

Regime de contrato de trabalho em comissão de serviço

1-	Pode exercer cargo ou funções em comissão de serviço um trabalhador da empresa ou outro admitido para 
o efeito.

2-	O contrato para exercício de cargo ou funções em comissão de serviço está sujeito a forma escrita e deve 
conter:

a) Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;
b) Indicação do cargo ou funções a desempenhar, com menção expressa do regime de comissão de serviço;
c) No caso de trabalhador da empresa, a atividade que exerce, bem como, sendo diversa, a que vai exercer 

após cessar a comissão.
3-	O tempo de serviço prestado em regime de comissão de serviço conta para efeitos de antiguidade do tra-

balhador como se tivesse sido prestado na categoria de que este é titular.
4-	São reguladas por normas complementares às que estabelecem o desenvolvimento de carreiras dos cola-

boradores da TRATOLIXO as condições em que os titulares de cargos exercidos em regime de comissão de 
serviço são integrados na carreira ou carreiras definidas.
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Artigo 6.º

Carreiras e categorias profissionais

1-	Para efeitos de aplicação do presente normativo, entende-se por:
a)	Grupo de qualificação - O conjunto de duas ou mais carreiras para cujo ingresso são exigíveis requisitos 

habilitacionais e ou profissionais parcial ou totalmente comuns e com exigências técnico-profissionais e res-
ponsabilidades semelhantes;

b)	Carreira - O conjunto hierarquizado de categorias profissionais integradas nos diferentes níveis de quali-
ficação, agrupadas de acordo com a natureza das atividades ou funções exercidas e que enquadra a evolução 
salarial respetiva, através de níveis e escalões;

c)	Categoria profissional - A designação atribuída a um conjunto específico de funções, integradas na respe-
tiva carreira;

d)	Evolução salarial - A promoção ou progressão em função, cumulativamente, do tempo de exercício efeti-
vo de funções e da classificação obtida na avaliação de desempenho profissional;

e)	Promoção - A passagem do trabalhador para um nível remuneratório mais elevado abrangido pela evolu-
ção da respetiva carreira ou para um grupo de qualificação que as habilitações liiterárias e ou profissionais lhe 
permitam integrar;

f) Progressão - A passagem para um escalão superior, no âmbito dos níveis definidos para a respetiva car-
reira.

2-	A progressão na carreira depende, além de fatores específicos definidos para cada grupo de qualificação, 
de avaliação do desempenho com classificação não inferior a Muito Bom em pelo menos dois anos consecu-
tivos ou de Bom em três interpolados, num ciclo de cinco anos de serviço, exceto em casos de elevado mérito 
ou potencial específico, avalizados pela hierarquia respetiva e com aprovação do conselho de administração.

Artigo 7.º

Grupos de qualificação

As carreiras profissionais estruturam-se de acordo com os seguintes seis grupos de qualificação:

Grupo de qualificação (GQ) 1 - Cargos dirigentes

Grupo de qualificação que corresponde a funções cujo exercício implica uma interacção permanente com 
os órgãos sociais da empresa, exigindo uma elevada competência para assumir a elaboração, gestão e avalia-
ção de planos de acção sectoriais ou globalizantes da empresa, bem como competências específicas ao nível 
da autonomia, autoridade, responsabilidades e articulação com todas as áreas da empresa. Para este grupo de 
qualificação, as habilitações exigidas, académicas e profissionais, são as constantes da descrição de funções 
incluída no sistema integrado de gestão.

O exercício de cargos dirigentes está subordinado à celebração de contrato de trabalho em regime de co-
missão de serviço, com o enquadramento constante do Código do Trabalho.

Sem prejuízo de outras que venham a ser aprovadas pelo conselho de administração, integram o nível de 
qualificação «cargos dirigentes» as seguintes categorias, com a evolução salarial indicada:

	– Coordenador: Nível 2, escalões 6 e 7 e nível IA, escalões 1, 2, 3 e 4;
	– Diretor B: Nível 1, escalões 3 e 4 e nível IA, escalões 5, 6 e 7;
	– Diretor A: Nível 1, escalões 3, 4, 5, 6 e 7. 

Grupo de qualificação (GQ) 2 - Quadros superiores

Grupo de qualificação que corresponde a funções cujo exercício pressupõe o desenvolvimento de funções 
orientadas para a conceção, análise, estudo e operacionalização, bem como para a aplicação de técnicas que 
impliquem elevada especialização nas várias áreas e domínios de atividade.

Para este grupo de qualificação, as habilitações exigidas, académicas e profissionais, são as constantes da 
descrição de funções incluída no sistema integrado de gestão.

A evolução dentro deste grupo é feita em função da experiência, dos conhecimentos profissionais adquiri-
dos e, ainda, da avaliação do desempenho nas condições definidas no número 2 do artigo 6.º

Sem prejuízo de outras que venham a ser aprovadas pelo conselho de administração, integram o nível de 
qualificação «quadros superiores» as seguintes categorias: Técnico superior de ambiente, técnico superior de 
operações fabris, técnico superior de comunicação, técnico superior de gestão financeira, técnico superior de 
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manutenção fabril, técnico superior de manutenção de infra-estruturas, técnico superior de engenharia civil e 
técnico superior de gestão financeira e contabilidade.

A evolução salarial do grupo de qualificação 2 (quadros superiores) integra o nível 1A (sete escalões) e o 
nível 2 (sete escalões).

Grupo de qualificação (GQ) 3 - Quadros técnicos

Grupo de qualificação que corresponde a funções cujo exercício requer conhecimentos e capacidades téc-
nicas elevadas, não se exigindo o domínio dos fundamentos científicos na área em causa.

As capacidades e conhecimentos exigidos permitem assumir, de forma geralmente autónoma, responsabi-
lidades de conceção, de coordenação ou de gestão.

Para este grupo de qualificação, as habilitações exigidas, académicas e profissionais, são as constantes da 
descrição de funções incluída no sistema integrado de gestão.

A evolução dentro deste grupo é feita em função da experiência, dos conhecimentos profissionais adquiri-
dos e, ainda, da avaliação do desempenho nas condições definidas no número 2 do artigo 6.º

Sem prejuízo de outras que venham a ser aprovadas pelo conselho de administração, integram o nível de 
qualificação «quadros técnicos» as seguintes categorias: Técnico de monitorização do processo, técnico de 
higiene e segurança, técnico de compras, técnico de recursos humanos, técnico de sistemas de informação e 
técnico de gestão financeira.

A evolução salarial do grupo de qualificação 3 (quadros técnicos) integra o nível 2 (sete escalões) e o nível 
3 (seis escalões).

Grupo de qualificação (GQ) 4 - Pessoal administrativo

Grupo de qualificação que corresponde a um grau de competência profissional específica, em funções de 
apoio e também de articulação com as restantes áreas da empresa, elaborando memorandos, atas e outros do-
cumentos, preparando dossiers técnicos e controlando a gestão de planos de ação elementares sectoriais, com 
alguma autonomia.

Para este grupo de qualificação, as habilitações exigidas, académicas e profissionais, são as constantes da 
descrição de funções incluída no sistema integrado de gestão.

A evolução dentro deste grupo é feita em função da experiência, dos conhecimentos profissionais adquiri-
dos e, ainda, da avaliação do desempenho nas condições definidas no número 2 do artigo 6.º

Sem prejuízo de outras que venham a ser aprovadas pelo conselho de administração, integram o nível de 
qualificação «pessoal administrativo» as seguintes categorias: Administrativo, técnico auxiliar de operação 
e manutenção fabril, técnico auxiliar de promoção e prestação de serviços, técnico de aprovisionamento e 
controlador de cargas.

A evolução salarial do grupo de qualificação 4 (pessoal administrativo) integra o nível 4 (seis escalões) e o 
nível 5 (seis escalões).

Grupo de qualificação (GQ) 5 - Pessoal qualificado

Grupo de qualificação que corresponde a um grau de competência profissional no desempenho de funções 
cujo exercício requer conhecimentos específicos para execução de tarefas de exigente valor técnico, para coor-
denação de equipas de trabalho e assunção de responsabilidades de enquadramento funcional de profissionais 
de uma mesma área de atividade.

O grupo caracteriza-se pelo desempenho de atividades efetuado com autonomia técnica enquadrada por 
diretrizes fixadas superiormente.

Para este grupo de qualificação, as habilitações exigidas, académicas e profissionais, são as constantes da 
descrição de funções incluída no sistema integrado de gestão.

A evolução dentro deste grupo é feita em função da experiência, dos conhecimentos profissionais adquiri-
dos e, ainda, da avaliação do desempenho nas condições definidas no número 2 do artigo 6.º

Sem prejuízo de outras que venham a ser aprovadas pelo conselho de administração, integram o nível de 
qualificação «pessoal qualificado» as seguintes categorias: Operador, pedreiro, condutor de máquinas, moto-
rista, eletricista e mecânico.

A evolução salarial do grupo de qualificação 5 (pessoal qualificado) integra o nível 3 (seis escalões) e o 
nível 4 (seis escalões).

BTE 40 | 268



Boletim do Trabalho e Emprego  40 29 outubro 2025

Grupo de qualificação (GQ) 6 - Pessoal auxiliar

Grupo que corresponde a funções cujo exercício requer capacidades práticas e conhecimentos profissionais 
elementares.

Para este grupo de qualificação, as habilitações exigidas, académicas e profissionais, são as constantes da 
descrição de funções incluída no sistema integrado de gestão.

A evolução dentro deste grupo é feita em função da experiência, dos conhecimentos profissionais adquiri-
dos e, ainda, da avaliação do desempenho nas condições definidas no número 2 do artigo 6.º

Sem prejuízo de outras que venham a ser aprovadas pelo conselho de administração, integram o nível de 
qualificação «pessoal auxiliar» as seguintes categorias: Auxiliar de operações, auxiliar de limpeza, auxiliar de 
serviços externos, auxiliar de serviços gerais, recepcionista e ajudante de mecânico.

A evolução salarial do grupo de qualificação 6 (pessoal auxiliar) integra o nível 5 (seis escalões) e o nível 
6 (seis escalões).

Artigo 8.º

Tabela salarial

A tabela salarial é composta por 7 (sete) níveis e 43 (quarenta e três) escalões salariais agrupados da forma 
seguinte:

a)	Nível 1- Cinco escalões, de 3 a 7;
b)	Nível 1-A - Sete escalões, de 1 a 7;
c)	Nível 2- Sete escalões, de I a 7;
d)	Níveis 3 a 6- Seis escalões, de 1 a 6.

Artigo 9.º

Formação

1-	A empresa proporciona aos seus trabalhadores formação profissional adequada às respetivas funções e à 
atividade da empresa.

2-	Sem prejuízo do disposto na lei, é competência da empresa:
a)	Promover, com vista ao incremento da produtividade e da competitividade, o desenvolvimento dos traba-

lhadores, através do acesso à formação profissional;
b)	Organizar a formação, estruturando planos de formação e aumentando o investimento em capital humano, 

de modo a garantir a permanente adequação das qualificações dos seus trabalhadores a novas funções, nomea-
damente resultantes de alterações ocorridas nos postos de trabalho;

c)	Dar cumprimento às quotas de formação previstas na lei, criando para o efeito as necessárias condições 
objetivas;

d)	Desenvolver um sistema de avaliação individual da eficácia da formação ministrada.
3-	A empresa deve, ainda, procurar compatibilizar as aspirações individuais dos trabalhadores com as neces-

sidades da empresa, reconhecendo e valorizando as qualificações adquiridas pelos trabalhadores, de modo a 
estimular a sua participação na formação e incentivar a autoformação.

4-	O trabalhador tem o dever de participar, salvo se houver motivo atendível, sempre de modo diligente, 
nas ações de formação profissional que lhe sejam proporcionadas pela empresa, por forma a melhorar os seus 
níveis de desempenho.
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Designação da função: Administrativo (Aprovisionamento e contratação pública - Portal Base.Gov)

Enquadramento organizacional

Direcção: Administração geral

Divisão: Aprovisionamento e contratação pública

Reporte hierárquico: Coordenador (Aprovisionamento e contratação pública)

Localização posto trabalho: Trajouce/Abrunheira Código: ACP-A-BG

Missão/finalidade da função

Assegurar o cumprimento do requisito legal de publicitação no portal dos contratos públicos Portal Base.Gov de 
todos os procedimentos.

Responsabilidades e tarefas

−	Publicitação de todos os procedimentos no portal dos contratos públicos Portal Base.Gov (relatório de forma-
ção do contrato);

−	Elaboração do relatório de execução do contrato de todos os procedimentos, de acordo com os prazos defini-
dos na lei;

−	Publicitação, caso aplicável, dos contratos no SIMAP;
−	Apoio na emissão de notas de encomenda;
−	Apoio na gestão dos armazéns;
−	Apoio na afectação de centros de custos de alguns materiais;
−	Apoio na elaboração dos relatórios de compras;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Conhecimentos académicos 12.º ano de escolaridade.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Conhecimentos médios de informática na óptica do utilizador, nomeada-
mente MS Office, Vortal e Portal Base.Gov.

Experiência profissional Mínimo 6 meses em funções similares em empresas públicas e/ou do 
mesmo sector de actividade.

Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho com as diversas direcções, gabinetes e divisões da 
empresa.

Relações externas Relações com fornecedores, clientes, parceiros e outras entidades públicas 
e privadas.

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).
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Perfil de competências

Nível 5

Competência Administrativo

1- Relacionamento funcional 3

2- Espírito de colaboração 3

3- Disponibilidade 2

4- Assiduidade 3

5- Grau de autonomia 1

6- Discrição e confidencialidade 3

7- Produtividade 3

8- Qualidade do trabalho 4

9- Capacidade aprendizagem e de adaptação 2

13- Resolução de problemas 2

14- gestão do tempo 3

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais

Confidencialidade e discrição: Compromisso no resguardo das informações a que tem acesso. Assegurar e res-
peitar a protecção e confidencialidade da informação da empresa.
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Designação da função: Coordenador (Aprovisionamento e contratação pública)

Enquadramento organizacional

Direcção: Administração geral

Divisão: Aprovisionamento e contratação pública

Reporte hierárquico: Director (Administração geral)

Localização posto trabalho: Trajouce/Abrunheira Código: ACP-C

Missão/finalidade da função

Coordenar a implementação da política de compras da empresa, de forma a dar cumprimento à legislação em 
vigor em matéria de contratação pública e às necessidades da empresa; coordenar a gestão dos armazéns e a 
gestão dos contratos de fornecimentos de bens e serviços em vigor.

Responsabilidades e tarefas

−	Elaborar o orçamento anual das áreas sob sua responsabilidade;
−	Efectuar reuniões periódicas de acompanhamento do plano de actividades e objectivos das suas áreas, repor-

tando os objectivos alcançados ao director;
−	Propor os indicadores de processo e desempenho da sua divisão;
−	Gerir a equipa sob sua responsabilidade;
−	Identificar as necessidades de formação da equipa e reportá-las ao director;
−	Coordenar a gestão do armazém, nomeadamente inventários, stocks mínimos, modelo de organização, entre 

outros;
−	Assegurar a elaboração e contratualização dos procedimentos da DACP e dos procedimentos solicitados pelas 

áreas;
−	Assegurar a publicitação dos procedimentos no portal dos contratos públicos Portal Base.Gov;
−	Cumprir a legislação aplicável em termos de contratação pública;
−	Estabelecer contacto com os actuais e potenciais parceiros comerciais;
−	Emitir os relatórios das áreas da sua responsabilidade;
−	Validar as notas de encomenda;
−	Validar as facturas das áreas da sua responsabilidade;
−	Assegurar a gestão dos contratos de fornecimentos de bens e serviços em vigor;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Conhecimentos académicos Formação superior em gestão, economia ou marketing.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Conhecimentos avançados de Informática na óptica do utilizador, nomeadamen-
te MS Office.
Conhecimentos de inglês.
Bons conhecimentos de gestão comercial, contratação pública, gestão de aprovi-
sionamentos, gestão de armazéns.

Experiência profissional Mínimo 3 anos em funções similares em empresas públicas e/ou do mesmo 
sector de actividade.

Habilidades fisiológicas, 
sensoriais e motoras

Expressão verbal e escrita, concentração visual e auditiva, interpretação/com-
preensão verbal, interpretação numérica, raciocínio lógico, crítico e abstracto.
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Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho com as diversas direcções, gabinetes e divisões da empresa.

Relações externas Relações e contactos com fornecedores, prestadores de serviços, entre outras 
entidades ao abrigo das suas funções.

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).

Perfil de competências

Nível 1A - Coordenadores

Competência Coordenador

1- Capacidade de negociação 4

2- Capacidade de expressão 3

3- Discrição e confidencialidade 4

4- Iniciativa e criatividade 3

5- Capacidade de decisão 4

6- Capacidade de motivação 3

7- Capacidade de planeamento 4

8- Adesão ao objectivos da empresa 4

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais

Confidencialidade e discrição: Compromisso no resguardo das informações a que tem acesso.
Assegurar e respeitar a protecção e confidencialidade da informação da empresa.
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Designação da função: Responsável (Aprovisionamento e contratação pública)

Enquadramento organizacional

Direcção: Administração geral

Divisão: Aprovisionamento e contratação pública

Reporte hierárquico: Coordenador (Aprovisionamento e contratação pública)

Localização posto trabalho: Trajouce/Abrunheira Código: ACP-R

Missão/finalidade da função

Assegurar a correcta tramitação dos procedimentos via Vortal e via e-mail seguindo as directrizes do CA.

Responsabilidades e tarefas
−	Gerir a plataforma electrónica Vortal;
−	Lançar de todos os procedimentos cujo CA tenha deliberado, independentemente do meio de transmissão que 

tenha sido deliberado utilizar, ou seja, através da Vortal ou através de e-mail (quando aplicável) reportando tal 
à directora de administração geral;

−	Gerir todas as acções subsequentes ao lançamento das peças do procedimento, independentemente do meio 
de transmissão utilizado, até à fase da emissão da nota de encomenda (exclusive), ou seja, entre outras acções, 
a abertura e disponibilização das propostas, pedido de esclarecimentos, resposta a esclarecimentos, erros e 
omissões, notificação de adjudicação, pedido de caução (quando aplicável), submissão da minuta de contrato 
para aprovação do adjudicatário, pedido dos documentos de habilitação, culminando com a comunicação à 
área de aprovisionamentos de que está tudo conforme e que pode ser assinado o contrato (i.e. quando os docu-
mentos de habilitação estão validados e a minuta de contrato aprovada);

−	Gerir e comunicar (à entidade adjudicante/administração ou ao júri do procedimento) dos prazos inerentes a 
cada uma das fases dos procedimentos em curso, como sejam, o prazo para apresentação de propostas, o final 
do prazo para pedidos de esclarecimentos e o final do prazo para audiência prévia;

−	Publicitar os anúncios no Diário da República e no Jornal Oficial da União Europeia (JOUE) sempre que 
aplicável;

−	Actualizar toda a informação constante do mapa de controlo da contratação pública (mapa da TRATOLIXO), 
solicitando às respectivas direcções, divisões e gabinetes a informação necessária, como sejam, entre outras, a 
data de assinatura do contrato e o número da nota de encomenda. Este mapa deverá ser actualizado e disponi-
bilizado na pasta do CCP e reportado ao PCA (cc:CA);

−	Colaborar, quando necessário e por solicitação da directora de administração geral, na publicitação no portal 
da internet dedicado aos contratos públicos Base.Gov;

−	Prestar a colaboração que for solicitada pela administração ou directora de administração geral;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Conhecimentos académicos 12.º ano de escolaridade.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Conhecimentos de informática na óptica do utilizador, nomeadamente, 
MS Office.
Curso técnico em gestão e organização de armazéns.

Experiência profissional Mínimo de 2 anos em funções similares em armazém central.
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Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho com as diversas direcções, gabinetes e divisões da empresa.

Relações externas Relações e contactos com fornecedores, prestadores de serviços, entre outras 
entidades ao abrigo das suas funções.

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).

Perfil de competências 

Nível 1 

Competência Responsável 
(Aprov.)

1- Capacidade de negociação 3

2- Capacidade de expressão 3

3- Discrição e confidencialidade 4

4- Iniciativa e criatividade 4

5- Capacidade de decisão 3

6- Capacidade de motivação 4

7- Capacidade de planeamento 4

8- Adesão ao objectivos da empresa 4

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais

Confidencialidade e discrição: Compromisso no resguardo das informações a que tem acesso.
Assegurar e respeitar a protecção e confidencialidade da informação da empresa.
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Designação da função: Técnico (Aprovisionamento e contratação pública) - Aprovisionamento

Enquadramento organizacional

Direcção: Administração geral

Divisão: Aprovisionamento e contratação pública

Reporte hierárquico: Coordenador (Aprovisionamento e contratação pública)

Localização posto trabalho: Trajouce/Abrunheira Código: ACP-T-A

Missão/finalidade da função

Auxiliar na gestão eficiente dos armazéns da empresa e dar apoio na compilação dos processos de compra, 
seguindo as boas práticas e as directrizes definidas.

Responsabilidades e tarefas

−	Auxiliar na identificação das necessidades de materiais dos armazéns;
−	Auxiliar na identificação de erros de stock, quebras e adopção de medidas correctivas
−	Apoiar nos inventários periódicos de controlo;
−	Emitir notas de encomenda;
−	Garantir o tratamento da documentação recebida das áreas
−	Colaborar na compilação e validação dos processos de compras
−	Garantir a organização e limpeza da sua área de trabalho
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Conhecimentos académicos 12.º ano de escolaridade.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Conhecimentos de informática na óptica do utilizador, nomeadamente, 
MS Office.
Curso técnico em gestão e organização de armazéns.

Experiência profissional Mínimo de 2 anos em funções similares em armazém central.

Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho com as diversas direcções, gabinetes e divisões da empresa.

Relações externas Relações e contactos com fornecedores, prestadores de serviços, entre outras 
entidades ao abrigo das suas funções.

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).
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Perfil de competências

Nível 3

Competência Técnico

1- Relacionamento funcional 4

2- Espírito de colaboração 3

3- Disponibilidade 3

4- Assiduidade 2

5- Grau de autonomia 3

6- Discrição e confidencialidade 2

7- Produtividade 3

8- Qualidade do trabalho 4

9- Capacidade aprendizagem e de adaptação 3

10- Iniciativa e criatividade 2

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais

Confidencialidade e discrição: Compromisso no resguardo das informações a que tem acesso.
Assegurar e respeitar a protecção e confidencialidade da informação da empresa.
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Designação da função: Técnico (Aprovisionamento e contratação pública) - Compras

Enquadramento organizacional

Direcção: Administração geral

Divisão: Aprovisionamento e contratação pública

Reporte hierárquico: Coordenador (Aprovisionamento e contratação pública)

Localização posto trabalho: Trajouce/Abrunheira Código: ACP-T-C

Missão/finalidade da função

Assegurar o cumprimento e a implementação dos processos e procedimentos de compras e aprovisionamento da 
TRATOLIXO, de acordo com as directrizes definidas.
Efectuar as consultas de mercado e negociação com os fornecedores assegurando o cumprimento dos prazos de 
entrega e as condições de compra acordadas. 
Assegurar o controlo dos contratos de fornecimento de bens e serviços.

Responsabilidades e tarefas

−	Dar resposta às requisições internas de compra efectuadas e aprovadas pelas direcções, divisões e gabinetes, 
assegurando o fornecimento dos produtos solicitados dentro dos prazos e das condições estabelecidas;

−	Consultar os fornecedores seguindo os limites estabelecidos pela contratação pública;
−	Emitir as notas de encomenda;
−	Conferir em conjunto com as áreas requisitantes os produtos, os prazos de entrega e os preços acordados;
−	Assegurar o controlo dos contratos de fornecimento de produtos e serviços de terceiros, efectuando periodica-

mente a análise das datas de rescisão e renovação dos respectivos contratos;
−	Apoiar na elaboração dos relatórios de compras;
−	Implementar o regulamento REACH e fazer cumprir as directivas;
−	Actualizar o mapa de produtos perigosos ao abrigo do regulamento REACH;
−	Actualizar a lista de fornecedores da empresa no processo de qualificação de fornecedores;
−	Registar e actualizar a avaliação dos fornecedores da empresa;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Conhecimentos académicos 12.º ano de escolaridade.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Conhecimentos médios de Informática na óptica do utilizador, nomeadamente  
MS Office. Bons conhecimentos de negociação.

Experiência profissional 1 a 2 anos em funções similares.

Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho com as diversas direcções, gabinetes e divisões da empresa.

Relações externas Relações com fornecedores, prestadores de serviços, entre outros.

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).
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Perfil de competências

Nível 3

Competência Técnico

1- Relacionamento funcional 4

2- Espírito de colaboração 3

3- Disponibilidade 3

4- Assiduidade 2

5- Grau de autonomia 3

6- Discrição e confidencialidade 2

7- Produtividade 3

8- Qualidade do trabalho 4

9- Capacidade aprendizagem e de adaptação 3

10- Iniciativa e criatividade 2

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais

Confidencialidade e discrição: Compromisso no resguardo das informações a que tem acesso.
Assegurar e respeitar a protecção e confidencialidade da informação da empresa.
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Designação da função: Técnico superior (Aprovisionamento e contratação pública) 
- Contratação pública

Enquadramento organizacional

Direcção: Administração geral

Divisão: Aprovisionamento e contratação pública

Reporte hierárquico: Coordenador (Aprovisionamento e contratação pública)

Localização posto trabalho: Trajouce/Abrunheira Código: ACP-TS

Missão/finalidade da função

Apoiar na implementação da política de compras da empresa, de forma a dar cumprimento à legislação em vigor 
em matéria de contratação pública e às necessidades da empresa.

Responsabilidades e tarefas

−	Elaborar/analisar as peças concursais solicitadas pelas direcções, gabinetes e divisões (análise prévia à valida-
ção jurídica), em cumprimento da legislação aplicável em matéria de contratação pública;

−	Apoiar as áreas na definição do tipo de procedimento a adoptar, critérios de adjudicação, definição do código 
do vocabulário comum para os contratos públicos (CPV) nas aquisições acima do limiar definido na lei para o 
ajuste directo - Regime simplificado;

−	Verificar se todos os elementos/requisitos constam de cada procedimento, em cumprimento da legislação 
aplicável em matéria de contratação pública;

−	Elaborar/analisar as minutas de contrato e restantes elementos concursais dos procedimentos solicitados pelas 
direcções, gabinetes e divisões (análise prévia à validação jurídica);

−	Validação dos documentos de habilitação;
−	Apoiar na publicitação de todos os procedimentos no portal dos contratos públicos Portal Base.Gov;
−	Apoiar na elaboração dos relatórios de compras;
−	Cumprir a legislação aplicável em termos de contratação pública;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Conhecimentos académicos Formação superior em direito, gestão ou economia.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Conhecimentos avançados de Informática na óptica do utilizador, nomeadamen-
te MS Office, Vortal e Portal Base.Gov.
Conhecimentos de inglês.
Bons conhecimentos da legislação de contratação pública.

Experiência profissional Mínimo 3 anos em funções similares em empresas públicas e/ou do mesmo 
sector de actividade.

Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho com as diversas direcções, gabinetes e divisões da empresa.

Relações externas Relações com fornecedores e outras entidades públicas e privadas.
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Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).

Perfil de competências

Nível 2

Competência Técnico superior

1- Relacionamento funcional 4

2- Espírito de colaboração 3

3- Disponibilidade 3

4- Assiduidade 2

5- Grau de autonomia 3

6- Discrição e confidencialidade 2

7- Produtividade 3

8- Qualidade do trabalho 4

9- Capacidade aprendizagem e de adaptação 3

10- Iniciativa e criatividade 2

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais

Confidencialidade e discrição: Compromisso no resguardo das informações a que tem acesso.
Assegurar e respeitar a protecção e confidencialidade da informação da empresa.
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Designação da função: Director (Administração geral)

Enquadramento organizacional

Direcção: Administração geral

Reporte hierárquico: Conselho de administração

Localização posto trabalho: Trajouce/Abrunheira Código: DAG-D

Missão/finalidade da função

Dirigir as áreas de orçamento e controlo de gestão, segurança e saúde no trabalho, sistema integrado de gestão e 
aprovisionamento e contratação pública, de acordo com as directrizes do conselho de administração, e assegurar 
a execução das respectivas actividades.

Responsabilidades e tarefas
−	Apresentar o plano de actividades da direcção e respectivo orçamento anual para aprovação pelo conselho de 

administração (CA);
−	Controlar a execução do plano de actividades e enviar mensalmente os relatórios de acompanhamento dos 

objectivos estratégicos da direcção, a análise de desvios e suas justificações;
−	Gerir os contratos de prestação de serviços da direcção;
−	Liderar os recursos humanos afectos à sua área e identificar as necessidades de formação da equipa;
−	Participar na definição anual dos objectivos estratégicos da TRATOLIXO, acompanhar a sua realização e 

reportar à administração a evolução dos mesmos;
−	Coordenar a elaboração do plano de actividades da empresa;
−	Gerir e coordenar a elaboração do orçamento anual da empresa;
−	Disponibilizar ao CA instrumentos de gestão que permitam medir o cumprimento dos indicadores de desem-

penho dos serviços;
−	Efectuar o controlo de gestão da empresa, reportando os respectivos desvios orçamentais das diferentes áreas 

que a constituem;
−	Coordenar a elaboração e o controlo do plano de investimentos plurianual;
−	Gerir os estudos de viabilidade económico-financeira da empresa, em articulação com a direcção de planea-

mento estratégico;
−	Acompanhamento do estudo de viabilidade económico-financeira da empresa, no âmbito do contrato de 

gestão delegada;
−	Coordenar e acompanhar a elaboração do relatório de controlo de gestão mensal;
−	Gerir o sistema integrado de gestão (SIG), nomeadamente a actualização de processos e normas existentes em 

vigor;
−	Coordenar e acompanhar a realização das auditorias;
−	Coordenar os projectos de melhoria dos processos e definição de indicadores;
−	Contactar com as entidades no âmbito das certificações (qualidade, ambiente);
−	Acompanhar, em articulação com a direcção de planeamento estratégico, as candidaturas a financiamentos 

externos e contacto com as respectivas entidades;
−	Elaboração do EVEF das candidaturas;
−	Efectuar a gestão dos licenciamentos e (retirado para licenciamentos) garantir o cumprimento de requisitos 

legais;
−	Assegurar a implementação das normas e os procedimentos de saúde e segurança no trabalho;
−	Coordenar a gestão do armazém, nomeadamente inventários, stocks mínimos, modelo de organização, entre 

outros;
−	Assegurar a elaboração e contratualização dos procedimentos da DACP e dos procedimentos solicitados pelas 

áreas;
−	Assegurar a publicitação dos procedimentos no portal dos contratos públicos Portal Base.Gov;
−	Assegurar o cumprimento da legislação aplicável em termos de contratação pública;
−	Assegurar o estabelecimento de contacto com os actuais e potenciais parceiros comerciais;
−	Gerir a validação das notas de encomenda;
−	Validar as facturas das áreas da sua responsabilidade;
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−	Assegurar a gestão dos contratos de fornecimentos de bens e serviços em vigor;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Conhecimentos académicos Formação superior em economia, gestão ou finanças.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Conhecimentos de informática na óptica do utilizador, nomeadamente, 
MS Office.
Conhecimentos de planeamento estratégico, controlo de gestão e finanças. 

Experiência profissional Mínimo 5 anos de experiência em funções similares de gestão.

Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho com o conselho de administração e com as diversas direc-
ções, gabinetes e divisões da empresa.

Relações externas

Relações com entidades no âmbito da certificação, municípios, prestadores de 
serviços e outras instituições, tais como, APA, ERSAR, fornecedores, parceiros 
e outras entidades públicas e privadas, e com entidades diversas e/ou empresas 
prestadoras de serviços.

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).

Perfil de competências

Nível 1 - Directores

Competência Administração geral 

1- Capacidade de negociação 4

2- Capacidade de expressão 2

3- Discrição e confidencialidade 4

4- Iniciativa e criatividade 4

5- Capacidade de decisão 4

6- Capacidade de motivação 3

7- Capacidade de planeamento 4

8- Adesão ao objectivos da empresa 4

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais

Confidencialidade e discrição: Compromisso no resguardo das informações a que tem acesso.
Assegurar e respeitar a protecção e confidencialidade da informação da empresa.
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Designação da função: Técnico superior (Orçamento e controlo de gestão e EVEF)

Enquadramento organizacional

Direcção: Administração geral

Divisão: Orçamento e controlo de gestão e EVEF

Reporte hierárquico: Director (Administração geral)

Localização posto trabalho: Trajouce/Abrunheira Código: OCGEFEF-TS

Missão/finalidade da função

Executar as actividades relacionadas com o orçamento e o controlo de gestão da TRATOLIXO, apoiando o 
director da administração geral.

Responsabilidades e tarefas

−	Participar na elaboração do orçamento anual da empresa em conjunto com todas as direcções;
−	Apoiar a direcção na execução das actividades de controlo de gestão da empresa;
−	Efectuar análises de desvios orçamentais e reportar as respectivas justificações;
−	Elaborar o relatório de controlo de gestão mensal;
−	Participar na elaboração dos estudos de viabilidade económico-financeira solicitados pelo CA;
−	Acompanhar os investimentos e reportar a evolução dos mesmos, face aos valores previstos em orçamento;
−	Participar na realização das candidaturas aos fundos de financiamento externo para o desenvolvimento dos 

grandes projectos;
−	Apresentar informações financeiras a entidades externas como o Banco de Portugal, CMO (SACEP), entre 

outras;
−	Participar na elaboração dos relatórios anuais da empresa, nomeadamente o relatório e contas e relatório de 

sustentabilidade;
−	Participar no desenvolvimento de estudos de natureza económico-financeira;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Habilitações literárias Formação superior em economia, gestão ou finanças.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Conhecimentos de informática na óptica do utilizador, nomeadamente, 
MS Office.

Experiência profissional Mínimo 2 anos de experiência em funções similares.

Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho com as diversas direcções e áreas da empresa, especialmen-
te com a direcção financeira e a direcção industrial.

Relações externas Relações com institucionais com entidades como o Banco de Portugal, INE, 
CMO (SACEP), entre outras instituições e organismos.

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).
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Perfil de competências

Nível 2

Competência Técnico superior 
(DAG) 

1- Capacidade de negociação 2

2- Capacidade de expressão 3

3- Discrição e confidencialidade 3

4- Iniciativa e criatividade 3

5- Capacidade de decisão 3

6- Capacidade de motivação 3

7- Capacidade de planeamento 4

8- Adesão ao objectivos da empresa 4

9- Capacidade aprendizagem e de adaptação 2

10- Iniciativa e criatividade 2

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais

Confidencialidade e discrição: Compromisso no resguardo das informações a que tem acesso.
Assegurar e respeitar a protecção e confidencialidade da informação da empresa.
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Designação da função: Manobrador de máquinas (Logística)

Enquadramento organizacional

Direcção: Exploração

Divisão: Logística

Reporte hierárquico: Director-adjunto (Exploração - Ecoparque de Trajouce)

Localização posto trabalho: Trajouce Código: DE.-LT-MM

Missão/finalidade da função

Executar a condução de máquinas e equipamentos, que fazem as actividades de carga, transporte e descarga de 
resíduos, garantindo e maximizando a actividade produtiva da empresa.

Responsabilidades e tarefas

−	Executar e controlar a carga, transporte e descarga de resíduos, cumprindo os procedimentos de higiene e 
segurança no trabalho inerente à actividade logística;

−	Operar máquinas de movimentação e carga de resíduos;
−	Reportar anomalias e ocorrências inesperadas de máquinas e equipamentos;
−	Garantir a conservação, limpeza e manutenção de primeira linha das máquinas e equipamentos que opera;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Habilitações literárias Escolaridade mínima obrigatória.

Conhecimentos 
técnico-profissionais Formação profissional adequada para manobrar máquinas.

Experiência profissional Experiência em função similar.

Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho transversais com as diversas divisões da DE. 

Relações externas Relações de trabalho com operacionais de empresas transportadoras.

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).
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Perfil de competências

Nível 4 (MOD)

Competência Manobrador 
Máquinas

1- Relacionamento funcional 3

2- Espírito de colaboração 3

3- Disponibilidade 4

4- Assiduidade 4

5- Grau de autonomia 2

6- Produtividade 4

7- Qualidade do trabalho 4

8- Capacidade aprendizagem e de adaptação 3

9- Iniciativa e criatividade 2

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais
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Designação da função: Motorista (Logística)

Enquadramento organizacional

Direcção: Exploração

Divisão: Logística

Reporte hierárquico: Director-adjunto (Exploração - Ecoparque de Trajouce)

Localização posto trabalho: Trajouce Código: DE.-LT-M

Missão/finalidade da função

Executar a condução de máquinas e equipamentos, que fazem as actividades de carga, transporte e descarga de 
resíduos, garantindo e maximizando a actividade produtiva da empresa.

Responsabilidades e tarefas

−	Executar e controlar a carga, transporte e descarga de resíduos, cumprindo os procedimentos de higiene e 
segurança no trabalho inerentes à actividade logística;

−	Realizar a condução de viaturas cumprindo os requisitos legais;
−	Reportar anomalias e ocorrências inesperadas das viaturas;
−	Garantir a conservação, limpeza e manutenção de primeira linha das viaturas que opera;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Habilitações literárias Escolaridade mínima obrigatória.

Conhecimentos 
técnico-profissionais Carta de condução de pesados (C+E).

Experiência profissional Experiência em função similar.

Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho transversais com as diversas divisões da DE. 

Relações externas Relações de trabalho com operacionais de empresas transportadoras.

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).
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Perfil de competências

Nível 4 (MOD)

Competência Motorista

1- Relacionamento funcional 2

2- Espírito de colaboração 3

3- Disponibilidade 4

4- Assiduidade 4

5- Grau de autonomia 3

7- Produtividade 4

8- Qualidade do trabalho 4

9- Capacidade aprendizagem e de adaptação 3

10- Iniciativa e criatividade 2

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais
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Designação da função: Coordenador (Aterro, lixeira e ETAL)

Enquadramento organizacional

Direcção: Exploração

Divisão: Aterro, lixeira e ETAL

Reporte hierárquico: Director-adjunto (Exploração - Ecoparque de Trajouce)

Localização posto trabalho: Trajouce Código: DE.-ALE-C

Missão/finalidade da função

Acompanhar o estado geral das lixeiras e aterro pertencentes aos municípios da AMTRES que se encontram sob 
a responsabilidade da TRATOLIXO;
Ser responsável pelo bom funcionamento da ETAR, assegurando o tratamento adequados dos efluentes.

Responsabilidades e tarefas

−	Mensalmente acompanhar as tarefas da manutenção destas infra-estruturas (lixeiras, aterro e ETAR);
−	Promover acções de melhoria relativas a estas infra-estruturas (lixeiras, aterro e ETAR);
−	Garantir as condições de segurança destas infra-estruturas (lixeiras, aterro e ETAR);
−	Acompanhar e avaliar a (possível) produção de biogás;
−	Acompanhar os resultados das acções de monitorização destas infra-estruturas;
−	Garantir o bom funcionamento e operação da ETAR, quer ao nível eléctrico quer ao nível mecânico;
−	Assegurar o melhor tratamento dos efluentes encaminhados para a ETAR;
−	Assegurar calibração dos equipamentos associados à ETAR;
−	Assegurar os reportes de dados associados a estas infra-estruturas (lixeiras, aterro e ETAR);
−	Acompanhar entidades externas;
−	Fornecer todos os dados técnicos necessários à elaboração de concursos públicos que visem intervenções 

nestas infra-estruturas (lixeiras, aterro e ETAR);
−	Acompanhar as obras realizadas nestas infra-estruturas (lixeiras, aterro e ETAR).

Exigências da função

Habilitações literárias Formação superior em engenharia, ramo ambiente ou sanitária.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Conhecimentos de informática na óptica do utilizador, nomeadamente, 
MS Office.
Conhecimentos de gestão de resíduos.

Experiência profissional Mínimo 2 anos de experiência em funções similares.

Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho transversais com as diversas divisões da DE.

Relações externas Interacção com parceiros e prestadores de serviços.

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).
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Perfil de competências 

Nível 1, 2, 3

Competência Coordenador 

1- Capacidade de negociação 3

2- Capacidade de expressão 3

3- Discrição e confidencialidade 3

4- Iniciativa e criatividade 3

5- Capacidade de decisão 3

6- Capacidade de motivação 2

7- Capacidade de planeamento 3

8- Adesão ao objectivos da empresa 3

Total 24

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais

Confidencialidade e discrição: Compromisso no resguardo das informações a que tem acesso.
Assegurar e respeitar a protecção e confidencialidade da informação da empresa.
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Designação da função: Auxiliar de operações

Enquadramento organizacional

Direcção: Exploração

Divisão: Logística/manutenção/produção

Reporte hierárquico: Coordenador (da respectiva divisão)

Localização posto trabalho: Trajouce Código: DE.-ET-AO

Missão/finalidade da função

Realizar todo o tipo de tarefas não especializadas, de acordo com as necessidades da respectiva área

Responsabilidades e tarefas

−	Executar tarefas não especializadas (como por exemplo: Triagem de resíduos, limpeza das instalações, limpe-
za de equipamentos móveis e fixos, etc.)

−	Auxiliar na operação de equipamentos inerentes à sua área;
−	Apoiar os trabalhadores qualificados da sua divisão
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Habilitações literárias Escolaridade mínima obrigatória.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Experiência profissional

Interacções funcionais

Relações internas

Relações externas

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).
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Perfil de competências

Nível 6

Competência Auxiliar de
operações (DE)

1- Relacionamento funcional 3

2- Espírito de colaboração 4

3- Disponibilidade 4

4- Assiduidade 4

7- Produtividade 4

8- Qualidade do trabalho 4

9- Capacidade aprendizagem e de adaptação 3

11- Polivalência 3

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais
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Designação da função: Director-adjunto (Ecoparque de Trajouce)

Enquadramento organizacional

Direcção: Exploração

Reporte hierárquico: Director de exploração

Localização posto trabalho: Trajouce/Abrunheira Código: DE.-ET-DA

Missão/finalidade da função

Gerir de forma eficaz e eficiente a fábrica de Trajouce da TRATOLIXO, assegurando o bom funcionamento da
unidade e dos processos inerentes à produção (Manutenção, operação, logística e processo), zelar pelo
cumprimento das normas de higiene, segurança e ambiente, pela qualidade da produção e pela
optimização dos recursos e meios de produção, em conformidade com as directrizes do conselho de
administração.

Responsabilidades e tarefas
−	Controlo mensal do orçamento da direcção na unidade de Trajouce;
−	Controlar a execução do plano de actividades e enviar os relatórios mensais de acompanhamento dos objecti-

vos estratégicos da direcção, a análise de desvios e suas justificações;
−	Controla a execução do plano de actividades;
−	Compilar, analisar e reportar mensalmente dados relativos à performance das áreas que estão sob sua 

direcção;
−	Gerir os contratos de prestação de serviços da direcção;
−	Assegura a ligação entre a produção (cliente) com a manutenção (executante);
−	Liderar os recursos humanos afectos à sua área e identificar as necessidades de formação da equipa;
−	Definir, implementar e controlar objectivos de produção e desempenho das áreas/processos e reportar perio-

dicamente os resultados à administração;
−	Assegurar a qualidade dos produtos finais e a satisfação dos clientes;
−	Colabora na gestão de aprovisionamento, na perspectiva do utilizador;
−	Participa em auditorias internas;
−	Coordenar os projectos de desenvolvimento, controlo e melhoria de processos;
−	Sistematizar a abordagem preventiva em termos de manutenção;
−	Controla a qualidade da execução da manutenção;
−	Participar na definição de novos equipamentos/soluções técnicas;
−	Aprovação e adjudicação das requisições internas de compras;
−	Aprovação de facturas após conferência pelos coordenadores;
−	Representar a unidade industrial de Trajouce perante as entidades externas;
−	Cumprir as normas legais de higiene, segurança e ambiente e interface com as respectivas entidades/

autoridades;
−	Coordenar e organizar as visitas técnicas feitas à fábrica de Trajouce;
−	Acompanhar os estudos, projectos de inovação de processos/produtos, investigação e desenvolvimento e 

novas infra-estruturas da empresa;
−	Acompanhar os concursos, os licenciamentos e a fiscalização de obras que tenham impacto nos sectores de 

produção ou manutenção;
−	Planear e coordenar os planos de actividades relacionados com os projectos de inovação de processos e pro-

dutos para desenvolvimento comercial;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam 

a minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de 
consumos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.
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Exigências da função

Conhecimentos académicos Formação superior em engenharia ramos de mecânica, gestão industrial e afins, 
ambiente ou planeamento.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Conhecimentos de informática na óptica do utilizador, nomeadamente, 
MS Office.
Fluência em inglês e/ou francês.

Experiência profissional Mínimo 5 anos de experiência em funções similares de gestão de fábricas e/ou 
experiência comprovada em direcção de instalações industriais.

Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho com o conselho de administração e com as diversas direc-
ções, gabinetes e divisões da empresa.

Relações externas Relações institucionais organismos públicos e privados, clientes e parceiros.

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).

Perfil de competências

Nível 1 - Directores

Competência Director adjunto

1- Capacidade de negociação 4

2- Capacidade de expressão 2

3- Discrição e confidencialidade 3

4- Iniciativa e criatividade 4

5- Capacidade de decisão 4

6- Capacidade de motivação 4

7- Capacidade de planeamento 4

8- Adesão ao objectivos da empresa 4

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais

Confidencialidade e discrição: Compromisso no resguardo das informações a que tem acesso.
Assegurar e respeitar a protecção e confidencialidade da informação da empresa. e respeitar a protecção e confi-
dencialidade da informação da empresa.
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Designação da função: Director (Exploração)

Enquadramento organizacional

Direcção: Exploração

Reporte hierárquico: Conselho de administração

Localização posto trabalho: Trajouce/Abrunheira Código: DE.-D

Missão/finalidade da função

Gerir de forma eficaz e eficiente as fábricas da TRATOLIXO assegurando o bom funcionamento das unidades 
e dos processos inerentes à produção (Manutenção, operação, logística e processo), zelar pelo cumprimento das 
normas de higiene, segurança e ambiente, pela qualidade da produção e pela optimização dos recursos e meios 
de produção, em conformidade com as directrizes do conselho de administração.

Responsabilidades e tarefas
−	Elaborar e apresentar o plano de actividades da direcção e respectivo orçamento anual para aprovação pelo 

conselho de administração (CA);
−	Controlo mensal do orçamento da direcção nas unidades de Trajouce e Abrunheira;
−	Negociar os objectivos anuais com o CA;
−	Controlar a execução do plano de actividades e enviar os relatórios mensais de acompanhamento dos objecti-

vos estratégicos da direcção, a análise de desvios e suas justificações;
−	Compilar, analisar e reportar mensalmente dados relativos à performance das áreas que estão sob sua 

direcção;
−	Gerir os contratos de prestação de serviços da direcção;
−	Liderar os recursos humanos afectos à direcção de exploração e identificar as necessidades de formação da 

equipa;
−	Definir, implementar e controlar objectivos de produção e desempenho das áreas/processos e reportar periodi-

camente os resultados à administração;
−	Assegurar a qualidade dos produtos finais e a satisfação dos clientes;
−	Coordenar os projectos de desenvolvimento, controlo e melhoria de processos;
−	Sistematizar a abordagem preventiva em termos de manutenção;
−	Definir a política inerente à área de manutenção, integrando o gabinete de planeamento e métodos como área 

de apoio transversal à manutenção dos 2 ecoparques
−	Integrar e definir a política de funcionamento dos 2 ecoparques
−	Participar na definição de novos equipamentos/soluções técnicas;
−	Aprovação e adjudicação das requisições internas de compras;
−	Aprovação de facturas após conferência pelos coordenadores
−	Representar as unidades industriais (fábricas) perante as entidades externas;
−	Cumprir as normas legais de higiene, segurança e ambiente e interface com as respectivas entidades/

autoridades;
−	Coordenar e organizar as visitas técnicas feitas às fábricas;
−	Assessorar o conselho de administração na condução e desenvolvimento dos projectos de investimento 

industrial;
−	Definir a política inerente à área de gestão de obras, de acordo com os objectivos traçados pela administração;
−	Assegurar a gestão de projectos e obras, garantindo o cumprimento dos requisitos legais e normativos, os 

orçamentos, os prazos e os objectivos traçados pelo CA;
−	Participar nos projectos de investigação e desenvolvimento geridos internamente ou em parceria com entida-

des externas;
−	Assessorar o CA na condução e desenvolvimento dos projectos de novas infra-estruturas e manutenção das 

infra-estruturas existentes;
−	Assegurar, em articulação com as restantes direcções, a identificação das necessidades de reparação/manuten-

ção das infra-estruturas existentes, com recurso a entidades externas;
−	Planear, organizar e controlar as actividades relacionadas com a monitorização ambiental, monitorização de 

processos e produtos, a quantificação e a caracterização física dos resíduos que entram da TRATOLIXO;
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Responsabilidades e tarefas

−	Assegurar o cumprimento de toda a legislação em matéria de ambiente e de caracterização de resíduos 
aplicável à empresa mediante a elaboração dos planos de monitorização ambiental e o acompanhamento das 
campanhas de amostragem realizadas ao longo do ano;

−	Assegurar a elaboração relatórios para divulgação dos resultados das campanhas de monitorização ambiental 
e de caracterização de resíduos às autoridades competentes, nomeadamente CCDR-LVT e APA;

−	Gerir a análise e divulgação, internamente, dos resultados das campanhas de monitorização ambiental, carac-
terização de resíduos e produto final, através da divulgação do relatório de monitorização;

−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 
minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Conhecimentos académicos Formação Superior em Engenharia ramos de mecânica, gestão industrial e afins, 
Ambiente ou Planeamento.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Conhecimentos de informática na óptica do utilizador, nomeadamente, 
MS Office.
Fluência em inglês e/ou Francês.

Experiência profissional Mínimo 5 anos de experiência em funções similares de gestão de fábricas e/ou 
experiência comprovada em direcção de instalações industriais.

Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho com o conselho de administração e com as diversas direc-
ções, gabinetes e divisões da empresa.

Relações externas Relações institucionais organismos públicos e privados, clientes e parceiros.

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).

Perfil de competências 

Nível 1 - Directores

Competência Director adjunto

1- Capacidade de negociação 4

2- Capacidade de expressão 2

3- Discrição e confidencialidade 3

4- Iniciativa e criatividade 4

5- Capacidade de decisão 4

6- Capacidade de motivação 4

7- Capacidade de planeamento 4

8- Adesão ao objectivos da empresa 4

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico
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Observações e/ou outros requisitos especiais

Confidencialidade e discrição: Compromisso no resguardo das informações a que tem acesso.
Assegurar e respeitar a protecção e confidencialidade da informação da empresa. e respeitar a protecção e confi-
dencialidade da informação da empresa.
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Designação da função: Controlador de cargas

Enquadramento organizacional

Direcção: Exploração

Divisão: Logística

Reporte hierárquico: Coordenador (Logística)

Localização posto trabalho: Trajouce Código: DE.-LT-CC

Missão/finalidade da função

Coordenar a entrada e saída de resíduos das instalações da TRATOLIXO, assegurando o seu respectivo registo e 
controlo.

Responsabilidades e tarefas

−	Gerir a entrada e saída de viaturas das instalações da empresa e controlar o fluxo de material, visando o bom 
funcionamento da actividade;

−	Verificar as autorizações de descarga;
−	Proceder à verificação das guias de transporte de resíduos (modelo A), guia do transportador e guia da 

TRATOLIXO;
−	Assegurar o registo, actualização e verificação dos dados inerentes à área no sistema de pesagem SPAT, no-

meadamente quantidade, tipo de resíduo, transportador, origem e destino;
−	Proceder ao encaminhamento das viaturas, em concordância com as normas e procedimentos internos;
−	Identificar anomalias inerentes á área e reportá-las ao seu superior hierárquico;
−	Cumprir com os planos de cargas internas e externas, assegurando o cumprimento dos requisitos legais ine-

rentes à área;
−	Enviar diariamente informação de pesagem para transportadores ou outras entidades;
−	Garantir a organização e limpeza da sua área de trabalho;
−	Cumprir os procedimentos de higiene e segurança no trabalho;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Conhecimentos académicos Escolaridade mínima obrigatória.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Conhecimentos de informática na óptica do utilizador, nomeadamente, 
MS Office (excel).

Experiência profissional Mínimo 1 ano de experiência no desempenho de funções como operador na 
TRATOLIXO.

Interacções funcionais

Relações internas Interação com as diversas áreas da direcção industrial.

Relações externas Transportadores de resíduos e clientes particulares.

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).
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Perfil de competências

Nível 5 (MOD)

Competência Controlador cargas

1- Relacionamento funcional 3

2- Espírito de colaboração 4

3- Disponibilidade 4

4- Assiduidade 4

5- Grau de autonomia 3

6- Discrição e confidencialidade 3

7- Produtividade 4

8- Qualidade do trabalho 4

9- Capacidade aprendiz. e de adaptação 0

10- Iniciativa e criatividade 0

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais
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Designação da função: Coordenador (Logística)

Enquadramento organizacional

Direcção: Exploração

Divisão: Logística

Reporte hierárquico: Director-adjunto (Exploração - Ecoparque de Trajouce)

Localização posto trabalho: Trajouce Código: DE.-LT-C

Missão/finalidade da função

Coordenar a actividade logística interna e externa, de acordo com as normas e padrões de segurança e qualidade 
definidos pela TRATOLIXO, garantindo e maximizando a funcionalidade, desempenho e segurança do transpor-
te de resíduos.

Responsabilidades e tarefas

−	Elaborar e operacionalizar os planos de transporte interno e externo de resíduos, visando o bom funcionamen-
to da actividade;

−	Controlar o orçamento da divisão de logística;
−	Efectuar reuniões periódicas de acompanhamento do plano de actividades e objectivos da divisão de logística, 

reportando os resultados e os desvios ao director de exploração;
−	Controlar a entrada e saída de resíduos na portaria, assegurando o registo e actualização dos dados inerentes à 

área, no sistema de pesagem SPAT;
−	Gerir a equipa sob a sua responsabilidade, designadamente os controladores de cargas e os motoristas;
−	Identificar as necessidades de formação da equipa e reportá-las à direcção de exploração;
−	Garantir a gestão operacional da frota interna e a definição dos circuitos de circulação em função do resíduo 

transportado;
−	Controlar a gestão da estação de transferência;
−	Definir e controlar os planos de deposição;
−	Controlar a gestão da logística interna;
−	Analisar o funcionamento geral da área e propor alterações à actividade logística, que visem a optimização da 

actividade;
−	Assegurar o cumprimento dos requisitos legais inerentes à divisão de logística;
−	Resolver as ocorrências inesperadas e coordenar as intervenções necessárias;
−	Solicitar a aquisição de materiais, ferramentas e equipamentos, junto da divisão de aprovisionamento e 

contratação pública, colaborando, quando necessário na elaboração da componente técnica do caderno de 
encargos;

−	Gerir os contratos de outsourcing da divisão;
−	Assegurar o cumprimento dos procedimentos de higiene e segurança no trabalho no desenvolvimento da 

actividade logística;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Habilitações literárias Formação superior em engenharia ou gestão.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Conhecimentos de informática na óptica do utilizador, nomeadamente, 
MS Office, e de outras aplicações específicas da área.

Experiência profissional Mínimo 5 anos em funções similares.
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Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho transversais com as diversas divisões da DE. e com a divi-
são de aprovisionamento e contratação pública.

Relações externas Interacção com parceiros e prestadores de serviços.

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).

Perfil de competências

Nível 1, 2, 3

Competência Coordenador

1- Capacidade de negociação 3

2- Capacidade de expressão 3

3- Discrição e confidencialidade 3

4- Iniciativa e criatividade 3

5- Capacidade de decisão 3

6- Capacidade de motivação 2

7- Capacidade de planeamento 3

8- Adesão ao objectivos da empresa 3

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais

Confidencialidade e discrição: Compromisso no resguardo das informações a que tem acesso.
Assegurar e respeitar a protecção e confidencialidade da informação da empresa. e respeitar a protecção e confi-
dencialidade da informação da empresa.
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Designação da função: Técnico auxiliar (Logística)

Enquadramento organizacional

Direcção: Exploração

Divisão: Logística

Reporte hierárquico: Director-adjunto (Exploração - Ecoparque de Trajouce)

Localização posto trabalho: Trajouce/Abrunheira Código: DE.-LT-TA

Missão/finalidade da função

Secretariar a direcção industrial na execução das tarefas administrativas das áreas, assegurando o fluxo de co-
municação interna e externa para o bom funcionamento da mesma.

Responsabilidades e tarefas

−	Secretariar o director-adjunto de exploração, prestando apoio na marcação de reuniões, gestão de agenda, tra-
tamento de documentação, gestão de correspondência, elaboração de cartas, envio de faxes, correio electróni-
co, entre outras tarefas de secretariado-geral;

−	Preparar reuniões e apoiar na elaboração de relatórios e documentação da direcção;
−	Assegurar a gestão do arquivo;
−	Realizar o controlo das presenças dos técnicos superiores da direcção de exploração;
−	Preparar e controlar os mapas de férias e faltas dos colaboradores da área para envio ao gabinete de recursos 

humanos;
−	Proceder à verificação de facturas mensais dos destinos e dos transportadores de resíduos;
−	Enviar diariamente as câmaras municipais, informação relativa aos resíduos recepcionados na empresa;
−	Compilar mensalmente os dados relativos às cargas e descargas de resíduos da TRATOLIXO para envio às 

diversas direcções;
−	Recepcionar os pedidos/solicitações de descarga, distribuir pelos respectivos coordenadores e emitir as 

autorizações;
−	Apoiar a nível administrativo e de um modo geral, a equipa de trabalho da direcção de exploração;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Habilitações literárias 12.º ano de escolaridade ou equivalente.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Conhecimentos de informática na óptica do utilizador, nomeadamente, 
MS Office.
Curso técnico de secretariado.

Experiência profissional Mínimo 2 anos de experiência em função similar.

Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho com as diversas direcções e áreas da empresa.

Relações externas Interacção com câmaras municipais, clientes e outras entidades.

BTE 40 | 305



Boletim do Trabalho e Emprego  40 29 outubro 2025

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).

Perfil de competências 

Nível 4

Competência Técnico auxiliar

1- Relacionamento funcional 3

2- Espírito de colaboração 3

3- Disponibilidade 3

4- Assiduidade 3

5- Grau de autonomia 2

6- Discrição e confidencialidade 3

7- Produtividade 3

8- Qualidade do trabalho 4

9- Capacidade aprendizagem e de adaptação 3

10- Iniciativa e criatividade 2

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais

Confidencialidade e discrição: Compromisso no resguardo das informações a que tem acesso.
Assegurar e respeitar a protecção e confidencialidade da informação da empresa. e respeitar a protecção e confi-
dencialidade da informação da empresa.
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Designação da função: Ajudante de mecânico

Enquadramento organizacional

Direcção: Exploração

Divisão: Manutenção

Reporte hierárquico: Coordenador (Manutenção)

Localização posto trabalho: Trajouce Código: DE.-MT-AM

Missão/finalidade da função

Apoiar na reparação e manutenção mecânica dos equipamentos fabris, garantindo e maximizando a funcionali-
dade, desempenho e segurança da actividade produtiva da empresa.

Responsabilidades e tarefas

−	Apoiar nos planos de manutenção preventiva dos equipamentos, visando o bom funcionamento fabril;
−	Identificar anomalias, alertar sobre ocorrências inesperadas e apoiar nas intervenções mecânicas correctivas;
−	Reportar necessidades de materiais, ferramentas e equipamentos ao seu superior hierárquico;
−	Garantir a organização e limpeza da sua área de trabalho;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Conhecimentos académicos Escolaridade mínima obrigatória.

Conhecimentos 
técnico-profissionais Conhecimentos da tecnologia associada à área de especialidade.

Experiência profissional Experiência profissional é preferencial.

Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho transversais com as diversas áreas da direcção industrial.

Relações externas

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).
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Perfil de competências

Nível 5 (MOD)

Competência Ajudante de 
mecânico

1- Relacionamento funcional 3

2- Espírito de colaboração 4

3- Disponibilidade 4

4- Assiduidade 4

5- Grau de autonomia 1

6- Discrição e confidencialidade 1

7- Produtividade 4

8- Qualidade do trabalho 4

9- Capacidade aprendiz. e de adaptação 2

10- Iniciativa e criatividade 2

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais
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Designação da função: Coordenador (Manutenção)

Enquadramento organizacional

Direcção: Exploração

Divisão: Manutenção

Reporte hierárquico: Director-adjunto (Exploração - Ecoparque de Trajouce)

Localização posto trabalho: Trajouce Código: DE.-MT-C

Missão/finalidade da função

Coordenar a actividade de manutenção fabril e de infra-estruturas, de acordo com as normas e padrões de 
segurança e qualidade definidos pela TRATOLIXO, garantindo e maximizando a funcionalidade, desempenho e 
segurança da actividade produtiva da empresa.

Responsabilidades e tarefas

−	Efectuar reuniões periódicas de acompanhamento do plano de actividades e objectivos da sua área, reportando 
os resultados e os desvios ao director de exploração adjunto;

−	Controlar o orçamento da sua divisão;
−	Elaborar e operacionalizar os planos de manutenção preventiva dos equipamentos, visando o bom funciona-

mento fabril;
−	Coordenar os planos de manutenção das infra-estruturas;
−	Monitorizar e racionalizar o uso dos equipamentos e do consumo energético;
−	Assegurar a melhoria contínua entre processo de manutenção e produção;
−	Gerir a equipa sob a sua responsabilidade;
−	Identificar as necessidades de formação da equipa e reportá-las ao director de exploração adjunto;
−	Resolver as ocorrências inesperadas e coordenar as intervenções de manutenção correctiva dos equipamentos 

fabris;
−	Decidir sobre aptidão ou não de equipamentos após intervenção correctiva;
−	Analisar o funcionamento geral da área e propor alterações às condições de manutenção, que visem a melho-

ria e optimização da actividade;
−	Assegurar o registo e actualização dos dados inerentes à área no software de gestão de manutenção;
−	Elaborar relatórios de verificações de segurança;
−	Assegurar cumprimento de requisitos legais específicos;
−	Solicitar a aquisição de materiais, ferramentas e equipamentos, junto da à divisão de aprovisionamento e 

contratação pública, colaborando, quando necessário, na elaboração da componente técnica do caderno de 
encargos;

−	Gerir os contratos de outsourcing da sua área;
−	Desenvolver e sistematizar documentação técnica da sua área de trabalho;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Habilitações literárias Formação superior em engenharia mecânica, electromecânica ou electrotécnica.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Bons conhecimentos da tecnologia associada à área.
Conhecimentos de informática na óptica do utilizador, nomeadamente, 
MS Office, e de outras aplicações específicas da área.

Experiência profissional Mínimo 3 anos em funções similares, preferencialmente em ambiente industrial.
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Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho transversais com as diversas divisões da DE. e com a 
divisão de aprovisionamento e contratação pública

Relações externas Interacção com parceiros e prestadores de serviços.

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).

Perfil de competências

Nível 1, 2, 3

Competência Coordenador

1- Capacidade de negociação 3

2- Capacidade de expressão 3

3- Discrição e confidencialidade 3

4- Iniciativa e criatividade 3

5- Capacidade de decisão 3

6- Capacidade de motivação 2

7- Capacidade de planeamento 3

8- Adesão ao objectivos da empresa 3

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais

Confidencialidade e discrição: Compromisso no resguardo das informações a que tem acesso.
Assegurar e respeitar a protecção e confidencialidade da informação da empresa. e respeitar a protecção e confi-
dencialidade da informação da empresa.
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Designação da função: Electricista

Enquadramento organizacional

Direcção: Exploração

Divisão: Manutenção

Reporte hierárquico: Coordenador (Manutenção)

Localização posto trabalho: Trajouce Código: DM-M T-E

Missão/finalidade da função

Executar a reparação e manutenção eléctrica dos equipamentos e instalações fabris, garantindo e maximizando a 
funcionalidade, desempenho e segurança para optimização industrial.

Responsabilidades e tarefas

−	Executar os planos de instalação, inspecção e manutenção eléctrica fabril, visando o bom funcionamento 
fabril;

−	Identificar anomalias, alertar sobre ocorrências inesperadas e realizar intervenções eléctricas correctivas;
−	Realizar a manutenção periódica dos equipamentos fabris;
−	Reportar necessidades de materiais, ferramentas e equipamentos ao seu superior hierárquico;
−	Garantir a organização e limpeza da sua área de trabalho;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Conhecimentos académicos Curso técnico-profissional em electricidade.

Conhecimentos 
técnico-profissionais Conhecimentos da tecnologia associada à área de especialidade.

Experiência profissional Preferencialmente em ambiente industrial.

Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho transversais com as diversas áreas da direcção industrial.

Relações externas

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).
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Perfil de competências 

Nível 4 (MOD)

Competência Electricista

1- Relacionamento funcional 2

2- Espírito de colaboração 3

3- Disponibilidade 3

4- Assiduidade 4

5- Grau de autonomia 2

6- Discrição e confidencialidade 2

7- Produtividade 4

8- Qualidade do trabalho 4

9- Capacidade aprendizagem e de adaptação 3

10- Iniciativa e criatividade 2

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais
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Designação da função: Encarregado (Manutenção)

Enquadramento organizacional

Direcção: Exploração

Divisão: Manutenção

Reporte hierárquico: Coordenador (Manutenção)

Localização posto trabalho: Trajouce Código: DE.-MT-ENC

Missão/finalidade da função

Garantir o cumprimento do trabalho pelas equipas de manutenção, estabelecendo a ligação entre os chefes 
de turno das diferentes equipas. Implementar as indicações de funcionamento dadas pelo coordenador de 
manutenção.

Responsabilidades e tarefas

−	Assegurar a ligação entre os diversos turnos de execução, proporcionando a continuidade dos trabalhos;
−	Assegurar a ligação entre a produção (cliente) com a manutenção (executante);
−	Assegurar o cumprimento da preparação de trabalhos relacionados com a manutenção dos equipamentos e 

instalações técnicas da empresa;
−	Elaborar e interpretar esquemas de montagem;
−	Reunir e gerir os recursos para a fase de realização dos projectos, planear e controlar a sua execução e cola-

borar ao nível do planeamento da manutenção preventiva e correctiva, bem como colaborar na elaboração de 
cadernos de encargos (cláusulas técnicas especiais);

−	Identificar e propor/requisitar, as necessidades de aprovisionamento;
−	Receber, conferir e validar os bens não aprovisionados;
−	Colaborar na gestão de aprovisionamento, na perspectiva do utilizador;
−	Propor soluções de melhoria;
−	Assegurar o registo e actualização de dados no software de manutenção;
−	Participar em auditorias internas;
−	Assistir e realizar tecnicamente operações da manutenção;
−	Controlar a execução do plano de actividades;
−	Controla o cumprimento de normas de QAS;
−	Verificar, mensalmente, os equipamentos e máquinas ferramenta utilizadas pela manutenção (DL 50/2005)
−	Assegurar e supervisionar a execução das OT em curso;
−	Preparar as condições para a realização dos trabalhos;
−	Acompanha a execução de contratos (facility services);
−	Monitorizar as actividades da manutenção;
−	Verificar, anualmente, o DL 50/2005;
−	Verificar e validar a informação reportada pelos executantes;
−	Organizar os relatórios de execução e arquivar os que forem relevantes;
−	Assegurar a correcta limpeza e arrumação da oficina e armazém;
−	Acompanhar e auxiliar os colegas no preenchimento das OT;
−	Transmitir o seu conhecimento para que as tarefas sejam realizadas de forma uniforme por todas as equipas;
−	Elaboração de procedimentos das tarefas não rotineiras realizadas;
−	Proceder ao contacto com os fornecedores que habitualmente executam trabalhos para  a TRATOLIXO;
−	Assegurar a existência de técnicos de manutenção nos períodos de férias;
−	Disponibilizar e auxiliar os colegas da equipa de manutenção no preenchimento dos planos de férias;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.
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Exigências da função

Habilitações literárias Formação ao nível de manutenção electromecânica, mecânica ou electrónica 
(nível III ou nível IV).

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Conhecimentos de informática na óptica do utilizador, nomeadamente, 
MS Office.

Experiência profissional Mínimo 3 anos de experiência em funções similares.

Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho transversais com as diversas direcções e áreas da empresa.

Relações externas Interacção com parceiros e prestadores de serviços.

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).

Perfil de competências

Nível 3

Competência Encarregado 
geral (DI)

1- Relacionamento funcional 3

2- Espírito de colaboração 3

3- Disponibilidade 3

4- Assiduidade 3

5- Grau de autonomia 3

6- Discrição e confidencialidade 2

7- Produtividade 3

8- Qualidade do trabalho 3

9- Capacidade aprendizagem e de adaptação 3

10- Iniciativa e criatividade 3

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais

Confidencialidade e discrição: Compromisso no resguardo das informações a que tem acesso.
Assegurar e respeitar a protecção e confidencialidade da informação da empresa. e respeitar a protecção e confi-
dencialidade da informação da empresa.
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Designação da função: Mecânico

Enquadramento organizacional

Direcção: Exploração

Divisão: Manutenção

Reporte hierárquico: Coordenador (Manutenção)

Localização posto trabalho: Trajouce Código: DE.-MT-M

Missão/finalidade da função

Executar a reparação e manutenção mecânica dos equipamentos fabris, garantindo e maximizando a funcionali-
dade, desempenho e segurança da actividade produtiva da empresa.

Responsabilidades e tarefas

−	Executar os planos de manutenção preventiva dos equipamentos, visando o bom funcionamento fabril;
−	Identificar anomalias, alertar sobre ocorrências inesperadas e realizar intervenções mecânicas correctivas;
−	Garantir a limpeza e manutenção periódica dos equipamentos fabris;
−	Reportar necessidades de materiais, ferramentas e equipamentos ao seu superior hierárquico;
−	Garantir a organização e limpeza da sua área de trabalho;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador;
−	Na qualidade de chefe de turno deverá ainda:
−	Coordenar, supervisionar e delegar tarefas à sua equipa de trabalho.

Exigências da função

Conhecimentos académicos Curso técnico-profissional em mecânica.

Conhecimentos 
técnico-profissionais Conhecimentos da tecnologia associada à área de especialidade.

Experiência profissional Preferencialmente em ambiente industrial.

Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho transversais com as diversas áreas da direcção industrial.

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).
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Perfil de competências

Nível 4 (MOD)

Competência Electricista

1- Relacionamento funcional 2

2- Espírito de colaboração 3

3- Disponibilidade 3

4- Assiduidade 4

5- Grau de autonomia 2

6- Discrição e confidencialidade 2

7- Produtividade 4

8- Qualidade do trabalho 4

9- Capacidade aprendizagem e de adaptação 3

10- Iniciativa e criatividade 2

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais
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Designação da função: Pedreiro

Enquadramento organizacional

Direcção: Exploração

Divisão: Manutenção

Reporte hierárquico: Coordenador (Manutenção)

Localização posto trabalho: Trajouce Código: DE.-MT-P

Missão/finalidade da função

Levantar e revestir maciços de alvenaria de pedra, tijolo e outros blocos e realizar coberturas com telha, utilizan-
do argamassas, ferramentas e máquinas adequadas.

Responsabilidades e tarefas

−	Interpretar os desenhos e outras especificações técnicas da obra a executar;
−	Escolher e separar os blocos de material a assentar nas argamassas;
−	Corrigir o alinhamento dos materiais e blocos;
−	Verificar a Qualidade do trabalho realizado através da utilização de instrumentos adequados para o efeito 

(níveis, réguas, esquadros, e outros);
−	Executar rebocos e coberturas de telha;
−	Instalar sanitários e respectivos escoamentos;
−	Assentar azulejos e pavimentos de mosaicos;
−	Apoiar sempre que necessário na execução de trabalhos de reparação e revestimento de superfícies;
−	Zelar pelo cumprimento das normas de higiene, saúde e segurança em vigor;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Habilitações literárias Escolaridade mínima obrigatória.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Experiência profissional Mínimo 2 anos de experiência em funções similares, sendo uma mais-valia, a 
experiência comprovada como pedreiro e/ou ajudante de pedreiro.

Interacções funcionais

Relações internas

Relações externas
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Perfil de competências

Nível 4 (MOD)

Competência Pedreiro

1- Relacionamento funcional 3

2- Espírito de colaboração 4

3- Disponibilidade 4

4- Assiduidade 4

5- Grau de autonomia 1

6- Discrição e confidencialidade 1

7- Produtividade 4

8- Qualidade do trabalho 4

9- Capacidade aprendizagem e de adaptação 2

10- Iniciativa e criatividade 2

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais
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Designação da função: Técnico (Manutenção)

Enquadramento organizacional

Direcção: Exploração

Divisão: Manutenção

Reporte hierárquico: Coordenador (Manutenção)

Localização posto trabalho: Trajouce Código: DE.-ME-T

Missão/finalidade da função

Apoiar a coordenação da manutenção, assumindo responsabilidade sobre a componente das, de acordo com as 
normas e padrões de segurança e qualidade definidos pela TRATOLIXO, garantindo e maximizando a fun-
cionalidade, desempenho e segurança da actividade produtiva da empresa, bem como a melhoria contínua das 
condições gerais do Ecoparque de Trajouce.

Responsabilidades e tarefas

−	Apoiar o director e coordenador na elaboração do orçamento da sua área, bem como no controlo da sua 
execução;

−	Apoiar na definição dos indicadores do seu processo e acompanhar o seu cumprimento, justificando desvios;
−	Elaborar e operacionalizar os planos de manutenção preventiva das infraestruturas do Ecoparque de Trajouce;
−	Elaborar e operacionalizar os planos de limpeza técnica, geral e das áreas sociais, tendo em vista a garantia 

das adequadas condições de operação da fábrica, de salubridade do Ecoparque de Trajouce e de higiene das 
áreas sociais;

−	Resolver as ocorrências inesperadas e coordenar as intervenções de manutenção correctiva das infraestruturas;
−	Realizar uma análise crítica ao estado de conservação do Ecoparque de Trajouce, desde os espaços verdes às 

infraestruturas, e propor intervenções que visem a melhoria das condições gerais do Ecoparque;
−	Controlar os contratos sob a sua responsabilidade;
−	Monitorizar e racionalizar o uso dos equipamentos e do consumo energético;
−	-Assegurar a realização das auditorias energéticas e respectivos planos de racionalização no âmbito do sistema 

de consumos intensivos de energia;
−	Elaborar os relatórios de execução e progresso do plano de racionalização em vigor;
−	Definir e assegurar o registo e actualização dos dados inerentes à área no software de gestão de manutenção;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Habilitações literárias Mínimo de 12.º ano de escolaridade.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Conhecimentos de informática na óptica do utilizador, nomeadamente, 
MS Office.
Conhecimentos de gestão de resíduos.

Experiência profissional Mínimo 2 anos de experiência em funções similares.

Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho com as diversas direcções e áreas da empresa.

Relações externas Relações institucionais com entidades e parceiros.
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Condições de exercício

Perfil de competências

Competência Técnico

1- Relacionamento funcional 3

2- Espírito de colaboração 3

3- Disponibilidade 3

4- Assiduidade 3

5- Grau de autonomia 3

6- Discrição e confidencialidade 2

7- Produtividade 3

8- Qualidade do trabalho 3

9- Capacidade aprendizagem e de adaptação 3

10- Iniciativa e criatividade 3

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais

Confidencialidade e discrição: Compromisso no resguardo das informações a que tem acesso.
Assegurar e respeitar a protecção e confidencialidade da informação da empresa. e respeitar a protecção e confi-
dencialidade da informação da empresa.
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Designação da função: Operador

Enquadramento organizacional

Direcção: Exploração

Divisão: Logística/manutenção/produção

Reporte hierárquico: Coordenador (da respectiva divisão)

Localização posto trabalho: Trajouce Código: DE.-ET-O

Missão/finalidade da função

Assegurar o bom funcionamento da respectiva área através da separação adequada dos resíduos e utilização dos 
equipamentos da respectiva área.

Responsabilidades e tarefas

−	Separar os materiais por natureza;
−	Auxiliar na operação de equipamentos inerentes à sua área;
−	Apoiar na carga e descarga;
−	Registar e comunicar ocorrências;
−	Introduzir dados no sistema informático (se necessário);
−	Garantir a organização e limpeza da sua área de trabalho;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Conhecimentos académicos Escolaridade mínima obrigatória.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Experiência profissional

Interacções funcionais

Relações internas Relações funcionais com o chefe de turno ou com o coordenador da CTRSU.

Relações externas

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).
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Perfil de competências

Competência Operador

1- Relacionamento funcional 3

2- Espírito de colaboração 3

3- Disponibilidade 4

4- Assiduidade 4

5- Grau de autonomia 2

6- Discrição e confidencialidade 0

7- Produtividade 4

8- Qualidade do trabalho 4

9- Capacidade aprendizagem e de adaptação 3

10- Iniciativa e criatividade 2

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais
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Designação da função: Coordenador (Produção)

Enquadramento organizacional

Direcção: Exploração

Divisão: Produção

Reporte hierárquico: Director-adjunto (Exploração - Ecoparque de Trajouce)

Localização posto trabalho: Trajouce Código: DE.-P-C

Missão/finalidade da função

Coordenar e supervisionar o processo de produção, tratamento e valorização dos resíduos sólidos urbanos 
(RSU) indiferenciados de acordo com as directrizes da direcção de exploração.
Assegurar a preparação e garantir o máximo de qualidade dos diversos produtos recepcionados, triados e acon-
dicionados, com o intuito de serem enviados para os respectivos retomadores.

Responsabilidades e tarefas

−	Elaborar e controlar o plano de actividades da CTVRSU;
−	Elaborar o plano de preparação da expedição de todos os fluxos (selectivos ou não) para os subcontratados;
−	Elaborar proposta de orçamento anual da divisão para director adjunto;
−	Controlar orçamento anual da divisão, justificando fundamentadamente os desvios;
−	Elaborar o relatório de actividades da divisão;
−	Acompanhar a realização dos objectivos anuais e reportar os resultados ao director exploração adjunto;
−	Gerir todas as equipas dos diferentes sectores, com apoio do encarregado de produção;
−	Identificar as necessidades de formação da equipa e reportá-las ao director de exploração adjunto;
−	Propor os indicadores de processo ao director de exploração adjunto;
−	Controlar indicadores de processo, justificando fundamentadamente os desvios;
−	Coordenar e supervisionar o processo de recepção e validação de resíduos indiferenciados e de recolha selec-

tiva, de acordo com as suas características;
−	Coordenar e supervisionar os processos de descarga de RSU;
−	Comunicar às áreas responsáveis as reclamações e/ou inconformidades decorrentes do não cumprimento dos 

requisitos dos resíduos recepcionados;
−	Assegurar a optimização do processo de tratamento dos resíduos e definir as quantidades de RSU a circular 

nas linhas;
−	Assegurar o carregamento dos dados no sistema para a elaboração do balanço de massas;
−	Validar diariamente o balanço de massas, bem como todos os ficheiros da produção;
−	Supervisionar as actividades executadas pelos operadores da sala de comando (acompanhamento das linhas, 

dos registos de ocorrências, avarias e paragens no processo segundo a sua natureza, e outros);
−	Supervisionar as actividades e o processo de triagem e prensagem dos diferentes fluxos de papel e plástico, 

provenientes da triagem de selectivos, da triagem da central e da triagem do ecocentro;
−	Estabelecer as metas de produção em conjunto com o director de exploração adjunto do Ecoparque de 

Trajouce;
−	Reportar o desempenho do processo e as produções da CTVRSU ao director de exploração adjunto;
−	Solicitar à equipa de manutenção o desenvolvimento de trabalhos de melhoria nos equipamentos de acordo 

com as directrizes da direcção de exploração;
−	Controlar a utilização dos equipamentos de movimentação e transporte, bem como as cargas associadas ao 

processo;
−	Supervisionar as actividades executadas pelos operadores e auxiliares na cabine de triagem manual de RSU;
−	Garantir o cumprimento das metas de produção;
−	Organizar e distribuir as tarefas pelas equipas afectas a cada zona de trabalho;
−	Assegurar a expedição dos materiais reciclados para os respectivos retomadores;
−	Articular com a área da logística o transporte dos resíduos quer no interior quer para o exterior do ecoparque;
−	Coordenar e supervisionar os processos de recolha/acondicionamento dos monstros;
−	Gerir os contratos com os prestadores de serviços e supervisionar o seu desempenho;
−	Supervisionar o funcionamento dos equipamentos, transporte e controlo das cargas;
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Responsabilidades e tarefas

−	Executar os planos e mapas de produção dos monstros não separados;
−	Solicitar e coordenar as retomas dos diferentes fluxos;
−	Coordenar a distribuição dos monstros não separados de acordo com as suas características;
−	Cumprir os objectivos definidos de acordo com a entrada de material;
−	Enviar à área de vendas o pedido de levantamento/retoma dos fluxos necessários;
−	Reportar aos superiores todos os acontecimentos atípicos que ocorram na actividade da área, desde que 

relevantes;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador;
−	Assegurar o cumprimento das regras de higiene e segurança no trabalho;

Exigências da função

Habilitações literárias Formação superior em engenharia, ramo ambiente.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Conhecimentos de informática na óptica do utilizador, nomeadamente, 
MS Office.
Conhecimentos de gestão de resíduos.

Experiência profissional Mínimo 2 anos de experiência em funções similares.

Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho transversais com as diversas divisões da DE.

Relações externas Interacção com parceiros e prestadores de serviços.

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).

Perfil de competências

Nível 1, 2, 3

Competência Coordenador 
(Produção)

1- Capacidade de negociação 3

2- Capacidade de expressão 4

3- Discrição e confidencialidade 3

4- Iniciativa e criatividade 3

5- Capacidade de decisão 3

6- Capacidade de motivação 3

7- Capacidade de planeamento 4

8- Adesão ao objectivos da empresa 4

Total 27

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico
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Observações e/ou outros requisitos especiais

Confidencialidade e discrição: Compromisso no resguardo das informações a que tem acesso.
Assegurar e respeitar a protecção e confidencialidade da informação da empresa.
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Designação da função: Coordenador (Sistema integrado de gestão)

Enquadramento organizacional

Direcção: Administração geral

Divisão: Sistema integrado de gestão

Reporte hierárquico: Director (Administração geral)

Localização posto trabalho: Trajouce/Abrunheira Código: SIG-C

Missão/finalidade da função

Coordenar as actividades relacionadas com a certificação da empresa e assegurar divulgação das decisões de 
âmbito geral tomadas pelo conselho de administração para conhecimento de toda a empresa no sistema integra-
do de gestão.

Responsabilidades e tarefas
−	Elaborar e controlar o plano de actividades da divisão de sistema integrado de gestão;
−	Elaborar e controlar o orçamento anual da divisão de sistema integrado de gestão;
−	Elaborar o relatório de actividades da divisão de sistema integrado de gestão;
−	Definir e controlar os indicadores de processo divisão de sistema integrado de gestão;
−	Acompanhar a realização dos objectivos anuais e reportar os resultados ao director;
−	Gerir a equipa sob sua responsabilidade;
−	Identificar as necessidades de formação da equipa e reportá-las ao director;
−	Assegurar o cumprimento dos requisitos normativos na área da qualidade, ambiente e segurança;
−	Assegurar a monitorização contínua do sistema integrado de gestão de forma a garantir a eficácia dos 

Sistemas implementados;
−	Acompanhar e dinamizar as auditorias internas e externas e planeamento das mesmas;
−	Contactar directamente com o organismo certificador e outras entidades externas no âmbito da certificação;
−	Gerir os registos existentes, que demonstram conformidade com os requisitos das normas da qualidade, am-

biente e segurança;
−	Apoiar as áreas na definição dos objectivos associados ao programa de gestão;
−	Contactar de maneira permanente com todas as áreas da empresa no desenvolvimento e implementação de ac-

ções/medidas preventivas e correctivas propostas, assegurando sua correcta implementação dentro dos prazos 
estipulados/previstos;

−	Apoiar às áreas na elaboração dos planos de acções correctivas;
−	Elaborar, implementar e acompanhar a execução do programa de gestão da empresa;
−	Actualizar e controlar acompanhar os indicadores de processos internos e apoiar às áreas na definição destes 

indicadores;
−	Garantir o reporte legal da informação exigida pela Agência Portuguesa do Ambiente, no que se refere aos 

mapas de registo de resíduos (MIRR e MRRU) e pela ERSAR, no que se refere aos indicadores da qualidade 
de serviço;

−	Assegurar a formação dos colaboradores, no processo de integração, no âmbito do sistema integrado de gestão
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador;
−	Garantir a identificação dos diplomas legais aplicáveis à empresa bem como as áreas a quem potencialmente 

se aplicam e assegurar a respectiva divulgação;
−	Manter actualizada a matriz de identificação dos requisitos legais aplicáveis à empresa em matéria de SST e 

realizar a avaliação da conformidade legal.
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Exigências da função

Conhecimentos académicos Formação superior em engenharia do ambiente.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Conhecimentos de informática na óptica do utilizador, nomeadamente, 
MS Office.
Conhecimentos sobre as normas ISO e NP para os referenciais qualidade, am-
biente e segurança.
Conhecimento sobre legislação.
Conhecimento sobre a realização de auditorias e experiência na realização de 
auditorias integradas.

Experiência profissional Mínimo 3 anos de experiência em funções similares.

Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho com as diversas direcções e áreas da empresa.

Relações externas Relações com entidades no âmbito da certificação, municípios, prestadores de 
serviços e outras instituições, tais como, APA, ERSAR.

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).

Perfil de competências

Nível 1A - Coordenadores

Competência SST

1- Capacidade de negociação 4

2- Capacidade de expressão 3

3- Discrição e confidencialidade 4

4- Iniciativa e criatividade 3

5- Capacidade de decisão 4

6- Capacidade de motivação 3

7- Capacidade de planeamento 4

8- Adesão ao objectivos da empresa 4

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais

Confidencialidade e discrição: Compromisso no resguardo das informações a que tem acesso.
Assegurar e respeitar a protecção e confidencialidade da informação da empresa.
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Designação da função: Técnico superior (Ambiente)

Enquadramento organizacional

Direcção: Administração geral

Divisão: Sistema integrado de gestão

Reporte hierárquico: Coordenador (Sistema integrado de gestão)

Localização posto trabalho: Trajouce/Abrunheira Código: SIG-TS-A

Missão/finalidade da função

Apoiar na execução das actividades relacionadas com a certificação da empresa e assegurar divulgação
das decisões de âmbito geral tomadas pelo conselho de administração para conhecimento de toda a
empresa no sistema integrado de gestão.

Responsabilidades e tarefas

−	Apoiar na normalização da documentação do SIG, garantindo a conformidade com os requisitos das normas 
da qualidade, ambiente e segurança;

−	Acompanhar as ferramentas da qualidade (não conformidades, incidentes, reclamações, acções preventivas e 
oportunidades de melhoria): Registos, arquivo, resolução de reclamações e incidentes, acompanhar e confir-
mar a resolução das incidências;

−	Actualizar e disponibilizar a documentação no SIG;
−	Acompanhar o processo de auditorias internas e auditorias externas;
−	Reportar dados dos formulários MIRR e MRRU, através do SIRAPA, à Agência Portuguesa do Ambiente;
−	Reportar os indicadores de «avaliação da qualidade dos serviços de resíduos prestados aos utilizadores» à 

ERSAR;
−	Tratar a informação necessária para responder a solicitações internas e externas, no âmbito dos reportes 

referidos;
−	Consultar diariamente a publicação da legislação no Diário da República e no Jornal Oficial da União 

Europeia e divulgar esta legislação, quando aplicável, internamente;
−	Efectuar acções de sensibilização em escolas e realizar as apresentações institucionais aos grupos que visitam 

as instalações da TRATOLIXO;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador

Exigências da função

Conhecimentos académicos Formação superior em engenharia do ambiente.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Conhecimentos de informática na óptica do utilizador, nomeadamente, 
MS Office.
Conhecimentos sobre as normas ISO e NP para os referenciais qualidade, am-
biente e segurança.

Experiência profissional Mínimo 2 anos de experiência em funções similares.

Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho com as diversas direcções, divisões e gabinetes da empresa.

Relações externas Relações com entidades no âmbito da certificação, municípios, prestadores de servi-
ços e outras instituições, tais como, APA, ERSAR entre outras entidades.
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Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).

Perfil de competências

Nível 2

Competência Técnico superior 

1- Relacionamento funcional 4

2- Espírito de colaboração 3

3- Disponibilidade 2

4- Assiduidade 3

5- Grau de autonomia 2

6- Discrição e confidencialidade 2

7- Produtividade 3

8- Qualidade do trabalho 3

9- Capacidade aprendizagem e de adaptação 3

10- Iniciativa e criatividade 4

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais

Confidencialidade e discrição: Compromisso no resguardo das informações a que tem acesso.
Assegurar e respeitar a protecção e confidencialidade da informação da empresa.
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Designação da função: Técnico superior (Qualidade e ambiente)

Enquadramento organizacional

Direcção: Administração geral

Divisão: Sistema integrado de gestão

Reporte hierárquico: Coordenador (Sistema integrado de gestão)

Localização posto trabalho: Trajouce/Abrunheira Código: SIG-TS-QA

Missão/finalidade da função

Apoiar na execução das actividades relacionadas com a certificação da empresa e assegurar divulgação
das decisões de âmbito geral tomadas pelo conselho de administração para conhecimento de toda a
empresa no sistema integrado de gestão.

Responsabilidades e tarefas
−	Apoiar na normalização da documentação do SIG;
−	Actualizar e disponibilizar a documentação no SIG;
−	Elaborar planos de formação na área do ambiente e monitorizar as acções de sensibilização e as formações 

internas, no que se refere ao ambiente;
−	Assegurar o acompanhamento da execução das medidas de controlo operacional, planos de acção e de moni-

torização relacionados com os aspectos ambientais da TRATOLIXO;
−	Avaliar periodicamente o cumprimento dos requisitos legais aplicáveis à empresa em matéria de ambiente;
−	Apoiar as áreas na indicação de medidas a implementar que permitam assegurar o cumprimento dos requisitos 

legais ambientais;
−	Acompanhar a revisão da matriz identificação e avaliação de aspectos ambientais e mantê-la actualizada;
−	Acompanhar os objectivos e indicadores de desempenho ambiental;
−	Planear e participar activamente na realização de simulacros;
−	Acompanhar as situações de emergência ambiental que possam ocorrer; assegurando o cumprimento das 

respectivas acções de resposta e mitigação;
−	Acompanhar o processo de auditorias internas e auditorias externas;
−	Gerir os registos existentes, que demonstrem conformidade com os requisitos da norma de ambiente;
−	Garantir junto das áreas funcionais as exigências de certificação da componente de ambiente do sistema inte-

grado de gestão;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Conhecimentos académicos Formação superior em engenharia do ambiente.

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Conhecimentos de informática na óptica do utilizador, nomeadamente, 
MS Office.
Conhecimentos sobre as normas ISO e NP para os referenciais qualidade e 
ambiente.
Conhecimento sobre legislação ambiental.
Conhecimento sobre avaliação da conformidade legal.

Experiência profissional Mínimo 2 anos de experiência em funções similares.
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Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho com as diversas direcções, divisões e gabinetes da empresa.

Relações externas Relações com entidades no âmbito da certificação, municípios, prestadores de servi-
ços e outras instituições, tais como, APA, ERSAR entre outras entidades.

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).

Perfil de competências

Nível 2

Competência Técnico 
superior 

1- Relacionamento funcional 4

2- Espírito de colaboração 3

3- Disponibilidade 2

4- Assiduidade 3

5- Grau de autonomia 2

6- Discrição e confidencialidade 2

7- Produtividade 3

8- Qualidade do trabalho 3

9- Capacidade aprendizagem e de adaptação 3

10- Iniciativa e criatividade 4

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais

Confidencialidade e discrição: Compromisso no resguardo das informações a que tem acesso.
Assegurar e respeitar a protecção e confidencialidade da informação da empresa.
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Designação da função: Coordenador (Segurança e saúde no trabalho)

Enquadramento organizacional

Direcção: Administração geral

Divisão: Segurança e saúde no trabalho

Reporte hierárquico: Director (Administração geral)

Localização posto trabalho: Trajouce/Abrunheira Código: SST-C

Missão/finalidade da função

Gerir a divisão de segurança e higiene no trabalho da TRATOLIXO, de acordo com as normas, padrões e proce-
dimentos na empresa, contribuindo para o bom desempenho, a segurança, a optimização e a melhoria contínua 
da actividade da empresa.

Responsabilidades e tarefas
−	Participar na execução das políticas e práticas de gestão de segurança no trabalho;
−	Coordenar a aplicação das políticas de gestão da segurança no trabalho da empresa, em cooperação com todas 

as áreas;
−	Supervisionar as actividades ligadas á segurança do trabalho, visando assegurar condições que eliminem ou 

reduzam ao mínimo os riscos de ocorrência de acidentes de trabalho, observando o cumprimento de toda a 
legislação pertinente;

−	Elaborar e controlar mensalmente o plano de actividades de segurança no trabalho;
−	Elaborar e controlar o orçamento anual de segurança no trabalho;
−	Elaborar e controlar o plano de controlo operacional de segurança no trabalho;
−	Elaborar o relatório de actividades trimestral;
−	Efectuar o reporte mensal sobre a sinistralidade laboral ao director;
−	Efectuar o preenchimento do Relatório Único anual anexo D;
−	Definição dos objectivos anuais da divisão de segurança e saúde no trabalho;
−	Acompanhar a realização dos objectivos anuais e reportar os resultados ao director;
−	Identificar as necessidades de formação da equipa e reportá-las ao director;
−	Elaborar o plano anual de formação do serviço de segurança no trabalho;
−	Calcular indicadores relativos à divisão de segurança e saúde no trabalho, de modo a responder às solicitações 

internas e organismos oficiais;
−	Organizar os elementos necessários às notificações obrigatórias;
−	Coordenar e acompanhar as actividades de informação e consulta dos representantes dos trabalhadores para a 

segurança e saúde no trabalho ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores;
−	Assegurar a actualização da matriz IPAR;
−	Gerir a equipa sob sua responsabilidade;
−	Assegurar a actualização de toda a documentação da área e gerir os registos existentes;
−	Garantir o cumprimento das obrigações legais inerentes à divisão de segurança e saúde no trabalho;
−	Coordenar projectos e acções a implementar na sua área funcional;
−	Efectuar análises relativamente a assuntos do âmbito de segurança no trabalho;
−	Acompanhar o processo de auditorias internas e auditorias externas;
−	Elaboração e/ou análise da componente técnica do caderno de encargos;
−	Gerir e realizar as acções de monitorização necessárias, associadas à operação das diferentes instalações da 

empresa;

Exigências da função

Conhecimentos académicos

Formação superior em ciências do ambiente, engenharia do ambiente ou área 
similar.
Formação como técnico superior de higiene, segurança e saúde no trabalho - 
CAP VI.

BTE 40 | 332



Boletim do Trabalho e Emprego  40 29 outubro 2025

Conhecimentos 
técnico-profissionais

Conhecimentos das normas em vigor na sua área.
CAP de formador (preferencial). 
Conhecimentos de informática na óptica do utilizador, nomeadamente, 
MS Office.

Experiência profissional Mínimo 5 anos de experiência em funções similares.

Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho transversais com as diversas direcções e áreas da empresa.

Relações externas Relações e contactos com entidades diversas e/ou empresas prestadoras de 
serviços.

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).

Perfil de competências

Nível 1A - Coordenadores

Competência SST

1- Capacidade de negociação 4

2- Capacidade de expressão 3

3- Discrição e confidencialidade 4

4- Iniciativa e criatividade 3

5- Capacidade de decisão 4

6- Capacidade de motivação 3

7- Capacidade de planeamento 4

8- Adesão ao objectivos da empresa 4

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais

Confidencialidade e discrição: Compromisso no resguardo das informações a que tem acesso.
Assegurar e respeitar a protecção e confidencialidade da informação da empresa.
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Designação da função: Técnico superior (Segurança e saúde no trabalho)

Enquadramento organizacional

Direcção: Administração geral

Divisão: Segurança e saúde no trabalho

Reporte hierárquico: Coordenador (Segurança e saúde no trabalho)

Localização posto trabalho: Trajouce/Abrunheira Código: SST-TS

Missão/finalidade da função

Gerir e promover a melhoria das condições de segurança e higiene no trabalho da TRATOLIXO, assegurando o 
cumprimento das normas e procedimentos na empresa.

Responsabilidades e tarefas
−	Realizar a identificação de perigos e avaliação e controlo de riscos nos locais de trabalho, numa óptica 

preventiva;
−	Informar os colaboradores sobre riscos potenciais que o trabalho possa comportar para a sua saúde, bem 

como, as medidas de prevenção e protecção a cumprir;
−	Efectuar a análise/investigação e participação de acidentes de trabalho e garantir a implementação das respec-

tivas acções correctivas;
−	Elaborar o plano de emergência interno, sendo responsável pela sua revisão e actualização;
−	Contactar entidades externas e planear e coordenar a realização de simulacros;
−	Colaborar na resolução de situações emergência de acordo com as instruções definidas;
−	Elaborar planos de formação na sua área e monitorizar acções de sensibilização e formação internas, no que 

se refere a boas práticas de segurança e higiene no trabalho;
−	Promover a difusão de informação sobre questões de segurança e higiene, e sobre os riscos para saúde;
−	Acompanhar o processo de auditorias internas e as entidades competentes durante a realização de auditorias 

externas;
−	Colaborar quando necessário na elaboração e/ou análise da componente técnica do caderno de encargos;
−	Estabelecer uma metodologia de acompanhamento e desenvolver diagnósticos de situação e propostas de 

intervenção;
−	Supervisionar o aprovisionamento, a validade e a conservação dos equipamentos de protecção individual 

assegurando a utilização dos mesmos por parte dos colaboradores da empresa, bem como a instalação e a 
manutenção da sinalização de segurança;

−	Apoiar as actividades de informação e consulta dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde 
no trabalho ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores;

−	Assegurar ou acompanhar a execução das medidas de prevenção, promovendo a sua eficiência e 
operacionalidade;

−	Desenvolver actividades de promoção da saúde em conjunto com a médica do trabalho;
−	Realizar as acções de monitorização necessárias, associadas à operação das instalações da empresa;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Conhecimentos académicos

Formação superior em ciências do ambiente, engenharia do ambiente ou área 
similar.
Formação como técnico superior de higiene, segurança e saúde no trabalho - 
CAP VI.
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Conhecimentos 
técnico-profissionais

Conhecimentos das normas em vigor na sua área.
CAP de formador (preferencial).
Conhecimentos de informática na óptica do utilizador, nomeadamente, 
MS Office.

Experiência profissional Mínimo 4 anos de experiência em funções similares.

Interacções funcionais

Relações internas Relações de trabalho transversais com as diversas direcções, gabinetes e divisões 
da empresa.

Relações externas Relações e contactos com entidades diversas e/ou empresas prestadoras de 
serviços.

Condições de exercício

Ver matriz de identificação de perigos e avaliação de riscos (disponível no SIG).

Perfil de competências

Nível 2
Competência Técnico superior 

1- Relacionamento funcional 2
2- Espírito de colaboração 3
3- Disponibilidade 3
4- Assiduidade 3
5- Grau de autonomia 3
6- Discrição e confidencialidade 3
7- Produtividade 4
8- Qualidade do trabalho 4
9- Capacidade aprendizagem e de adaptação 2
10- Iniciativa e criatividade 2

Total 29

4- Elevado 3- Importante 2- Médio 1- Básico

Observações e/ou outros requisitos especiais

Confidencialidade e discrição: Compromisso no resguardo das informações a que tem acesso.
Assegurar e respeitar a protecção e confidencialidade da informação da empresa.
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Designação da função: Técnico (Segurança e saúde no trabalho)

Enquadramento organizacional

Direcção: Administração geral

Divisão: Segurança e saúde no trabalho

Reporte hierárquico: Coordenador (Segurança e saúde no trabalho)

Localização posto trabalho: Trajouce/Abrunheira Código: SST-T

Missão/finalidade da função

Promover a melhoria das condições de segurança e higiene no trabalho da TRATOLIXO, assegurando o cumpri-
mento das normas e procedimentos na empresa.

Responsabilidades e tarefas

−	Realizar a identificação de perigos e avaliação e controlo de riscos nos locais de trabalho, numa óptica 
preventiva;

−	Informar os colaboradores sobre riscos potenciais que o trabalho possa comportar para a sua saúde, bem 
como, as medidas de prevenção e protecção a cumprir;

−	Efectuar a análise/investigação e participação de acidentes de trabalho, promovendo as medidas correctivas 
adequadas;

−	Elaborar o plano de emergência interno, assegurando a integração dos planos específicos de combate a incên-
dios, de evacuação e de primeiros socorros, sendo responsável pela sua revisão e actualização;

−	Contactar entidades externas e planear e coordenar a realização de simulacros;
−	Colaborar na resolução de situações de emergência de acordo com as instruções definidas;
−	Elaborar planos de formação na sua área e monitorizar acções de sensibilização e formação internas, no que 

se refere a boas práticas de segurança e higiene no trabalho;
−	Promover a difusão de informação sobre questões de segurança e higiene, e sobre os riscos para saúde dos 

colaboradores;
−	Acompanhar o processo de auditorias internas e as entidades competentes durante a realização de auditorias 

externas;
−	Colaborar quando necessário na elaboração e/ou análise da componente técnica do caderno de encargos;
−	Estabelecer uma metodologia de acompanhamento e desenvolver diagnósticos de situação e propostas de 

intervenção;
−	Supervisionar o aprovisionamento, a validade e a conservação dos equipamentos de protecção individual 

assegurando a utilização dos mesmos por parte dos colaboradores da empresa, bem como a instalação e a 
manutenção da sinalização de segurança;

−	Apoiar as actividades de informação e consulta dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde 
no trabalho ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores;

−	Assegurar ou acompanhar a execução das medidas de prevenção, promovendo a sua eficiência e 
operacionalidade;

−	Manter actualizada a identificação dos requisitos legais aplicáveis à empresa em matéria de SHST;
−	Realizar as acções de monitorização necessárias, associadas à operação das instalações da empresa;
−	Cumprir as regras definidas pelo empregador em matéria de ambiente, nomeadamente as regras que visam a 

minimização dos impactes ambientais das actividades da organização (como por exemplo: Redução de consu-
mos de energia/água/consumíveis, separação de resíduos);

−	Comunicar ao superior hierárquico sempre que detectar algo que possa causar impactes significativos no 
ambiente;

−	Colaborar em situações de emergência ambiental de acordo com as instruções definida pelo empregador.

Exigências da função

Conhecimentos académicos 12.º ano de escolaridade.
Curso técnico de higiene e segurança no trabalho (CAP nível III).
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